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A T A S DA S SESSÕE S 

ATA D A 46 ? SESSÃO , E M 2  DE AGOST O 
DE 198 2 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -
ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretári o Dr . Gerald o d a Cost a Manso . 

Presentes o s Ministros : Soare s Munoz , Deci o M i -
randa, Laur o Leitão , Torreã o Braz , Pedr o Gordilh o e  J . 
M . d e Souz a Andrade . 

Não compareceram , po r motiv o justificado , o s M i -
nistros Carlo s Madeir a e  Gueiros Leite . 

As dezoit o hora s etr int a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovad a a  At a d a 45 ? sessão . 

Após trata r d e assunto s d e caráte r administrativo , 
o Ministr o President e declaro u encerrad a a  sessão . E , 
para constar , eu , Geraldo  da Costa  Manso, Secretário , 
lavrei a  present e At a qu e va i assinad a pelo s Ministro s 
membros dest e Tribunal . —  Brasília , 2  d e agost o d e 
1982. —  Moreira Alves, Presidente . —  Soares Munoz. 
— Decio Miranda.  —  Lauro Leitão. —  Torreão Braz.  — 
Pedro Gordilho. — J. M.  de  Souza  Andrade.  — Inocên-
cio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

ATA D A 57 ? SESSÃO , E M 31 D E AGOST O D E 198 2 
SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -
ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretári o Dr . Gerald o d a Cost a Manso . 

Presentes o s Ministros : Soare s Munoz , Deci o M i -
randa, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , J . M . d e Souz a 
Andrade e  Jos é Guilherm e Vil le la . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  At a d a 56 ? sessão . 

Posse do Ministr o Jos é 
Guilherme Villela 

O Senhor Ministro Presidente Moreira Alves: Par a 
a poss e d o Ministr o Jos é Guilherm e Villela , qu e pass a 
a integra r est e Tribunal , n a qualidad e d e Jui z Jurista , 
designo o s eminente s Ministro s Souz a Andrad e e  Guei -
ros Leit e par a conduzire m o  empossando a o recinto . (S . 
Exa. é  introduzid o n o recint o e  o  Sr . Ministr o Presi -
dente convida- o a  presta r o  compromisso) . O  Senhor 
Ministro José Guilherme  Villela: «Prometo be m e  fiel -
mente cumpri r o s devere s d o me u carg o d e conformida -
de co m a  Constituiçã o e  a s Lei s d a República» . ( O Se -
nhor Secretário-Gera l l ê o  term o d e poss e que , e m se -
guida, é  assinado pel o Sr . Ministr o Jos é Guilherm e V i l -
lela). O  Senhor Ministro  J. M.  de  Souza  Andrade:  Emi -
nente Ministr o Xavie r d e Albuquerque , DD . President e 
do Suprem o Tribuna l Federal : Eminent e Ministr o Mo -
reira Alves , D D . President e d o Tribuna l Superio r Elei -
toral; Senhore s Ministro s do s Tribunai s Superiores ; 
Dignas Autoridade s presentes ; Eminent e Ministr o Jos é 
Guilherme Vil lela . A  dat a d e hoj e represent a u m marc o 
de glóri a par a est e August o Tribunal , d e ond e parte m 
as mai s alta s decisõe s d e noss o Judiciári o sobr e a  apli -
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cação da s lei s eleitorais . Se m dúvida, a  nomeaçã o d o 
Prof. Dr . José Guilherme  Villela, par a ocupa r o  honro-
so carg o d e Ministro Efetiv o dest a Cort e Superior , eno -
brece a  class e do s advogado s e , sobretudo , enriquec e 
significativamente o  Tribuna l Superio r Eleitoral , qu e 
passa a  contar , a  parti r d e hoje , co m a inestimáve l co-
laboração dess e emérit o jurista , respeitad o e  admirad o 
por todo s quanto s o  conhecem, merc ê d e sua brilhant e 
atuação com o advogad o perant e o  Egrégi o Suprem o 
Tribunal Federal , alé m d e su a ativ a militânci a d e 
causídico nest a Corte , ond e sempr e s e destaco u com o 
um do s melhores advogado s d a Just iça Eleitora l Brasi -
leira, paralelament e à  su a atividad e junt o a o Colendo 
Tribunal Federa l d e Recursos . S . Exa . ve m ocupar a 
vaga deixad a pel o eminent e Ministr o Pedro  Gordilho, 
de que m s e pod e dize r que o primor no vestir e  na  eti -
queta, a  elegânci a d a expressão corporal , a palavr a en-
cantadora d e um requintado causeur  e  a finura d o trato 
com o s seus semelhantes , s e harmonizam co m o brilho 
de su a inteligênci a privilegiada , com a retidã o d e seu 
caráter e  com a  sua larga cultur a humanística , qu e o fi -
zeram um a figur a inesquecíve l nest e Tribunal , ond e 
permanecerão par a sempre , com o fog o sagrado , o s seus 
votos e  os seu s discursos , font e fecund a d e ond e sem -
pre s e poderã o extrai r valioso s ensinamentos . Todo s 
reconhecem com o sábi o o  mandamento contid o n o art. 
131, d a Const i tuiçã o d a República , ond e s e exige, par a 
a composiçã o dest a Cort e Superio r Eleitoral , a  nomea -
ção, pel o President e d a República , d e doi s entr e sei s 
advogados d e notáve l sabe r jurídic o e  idoneidad e mo-
ral, indicado s pel o Suprem o Tribuna l Federal . Com es-
se sistema , a  Jus t iç a Eleitora l pod e conta r co m a valio -
sa colaboraçã o d e jurista s dedicado s à  militânci a d a 
advocacia, o  que representa um a salutar medida , poi s o 
advogado probo , qu e dedica a  sua vida à  luta pel a Jus -
tiça, adquir e um a visão jurisprudencia l que se não con-
funde co m a experiênci a do s magistrado s d e carreira , 
cujo labo r s e restring e à  quietud e do s gabinete s e  à 
austera circunspecçã o da s Sessões d e Julgamento. Não 
há dúvid a d e que, no campo d a Jur isprudência , enten -
dida est a com o Ciênci a d o Direito, cab e a o magistrad o 
a taref a mai s árdu a e  sublime, poi s o seu sacerdócio es-
tá sempr e sujeit o à  tortur a d a dúvida , qu e atormenta a 
consciência do s que se escravizam à  busca d a verdade , 
por amo r à  Jus t iça . Mas , a funçã o socia l d o advogado , 
na condiçã o d e intermediário entr e a  parte e o Juiz, não 
é meno s árdua , ne m menos dignificante . Se está alhei o 
ào suplíci o d a dúvida , qu e por tantas veze s perturb a o 
raciocínio d o julgador, o  advogado enfrenta , a  cada dia , 
a difíci l missã o d e clarifica r co m síntes e a  questã o 
jurídica, propiciand o ao juiz um a visão perfeit a d o caso 
em debate , justament e par a qu e s e dissipe m a s 
possíveis dúvidas , a  fim de que o julgador nã o vacile a 
respeito d a exata aplicaçã o d a lei . Como se vê, as fun -
ções d o advogad o e  d o magistrad o tê m em comu m a 
busca d a verdade , a  interpretaçã o d a Lei àquela verda -
de e, como met a final , a  realização d a Jus t iça. Po r isso, 
é d e todo convenient e qu e a composição do s Tribuanais 
seja enriquecid a co m a participaçã o d e advogado s qu e 
se destacara m n o exercíci o d e su a profissão , d e ond e 
trazem um a vivênci a diversificad a d o direito , co m a 
qual prestarã o u m grande serviç o à  Jus t iça , e m comum 
esforço co m os magistrados d e carreira . Se m dúvida, a 
comunhão desse s doi s sacerdócio s propici a maio r ga-
rantia à  justez a do s julgamentos . O  notáve l sabe r 
jurídico, e  a notóri a idoneidad e moral , fizera m d o emi -
nente advogad o Jos é Guilherm e Villela u m reiterado al-
vo d e indicações proveniente s d o Colendo Supremo Tr i -
bunal Federal , com vistas e m sua nomeaçã o par a inte -
grar a  composiçã o dest a Superio r Cort e Eleitoral . Qui s 
o destino , porém , qu e est a nomeaçã o s e retardasse , 
inexplicavelmente, po r muito s anos . Contudo , send o 
certo qu e a permanênci a d o Juiz Efetiv o nest e Tribuna l 
tem duraçã o determinada , aquel e retardament o e m na-
da prejudico u a  Jus t iç a Eleitoral . Pel o contrário ; est a 
Corte receb e o  Dr. José Guilherm e Vil lela, com o Minis -
tro Efetivo , n o momento e m que S. Exa. poderá presta r 
seus melhore s Serviço s à  Just iç a Eleitoral , qu e se en-
contra, agora , à s vésperas da s eleições mai s complexa s 

de noss a História , quand o o  enxame d e novas lei s elei -
torais aturd e o  julgador , justament e nu m períod o e m 
que a s facçõe s política s s e reorganizaram, e  o país vol -
ta à  normalidade democrática , co m a consult a à  vonta-
de popula r par a a  escolh a d e seu s dirigentes . Melho r 
não poderi a ser , par a a  Just iç a Eleitoral , o  moment o 
em qu e se vê enriquecida co m a valiosíssim a colabora -
ção dess e emérit o jurista , d e que m muit o s e espera , 
tendo-se e m conta o  brilhantismo de sua vida profissio -
nal. Desd e o  iníci o d e sua carreira n o Serviço Público , 
que s e deu atravé s d e concurs o públic o par a ingress o 
no Institut o d e Previdênci a do s Servidore s d o Estad o 
de Mina s Gerais , n o qua l obtev e o  primeir o lugar , o 
Dr. Jos é Guilherm e Villel a te m demonstrado invulga r 
capacidade d e trabalho e  séri a dedicaçã o a o estudo d a 
ciência jurídica . Formad o e m 195 9 pela Faculdad e d e 
Direito d a Universidade de Minas Gerais , al i mesmo já 
fora escolhid o par a assistent e d a Cadeir a d e Process o 
Penal, com o alun o premiad o n o curs o dess a matéria . 
Das Alterosas , vei o par a est a Capital , onde , desd e 
1961, passo u a  dedicar-s e à  advocaci a especializad a em 
Direito Eleitoral , alé m d e atuar com o causídic o perant e 
a noss a Suprem a Cort e e  demais Tribunai s Superiore s 
que viera m a  instalar-s e e m Brasília . Com o assistent e 
do Ministr o Antôni o Martin s Vila s Boas , fo i professor 
de Direit o C i v i l n a Universidad e d e Brasília , a  parti r 
de su a inauguração , n o ano de 1962 , passand o a  lecio -
nar a  mesm a matéri a n o C E U B , a  parti r d e 1967 , tam -
bém com o assistent e d o eminente Ministr o Vila s Boas . 
Dentro d e sua larga e  seleta clientela , figuram os Esta-
dos d £ Minas Gerais , Paraíb a e  Pernambuco. D e 1965 a 
1968, fo i colaborador no s Anuário s d o Delt a Larousse , 
para assunto s d e Direito , e  te m diverso s trabalho s e 
pareceres publicado s n a Revist a de Informaçã o Legis -
lativa d o Senado , n o Repertóri o Enciclopédic o d o Di-
reito Brasileir o e  na Revist a do Tribunal d e Contas do 
Distrito Federal , órgã o d e fiscalizaçã o financeir a e  or-
çamentária par a ond e ingresso u n o carg o d e Procura -
dor e m 1962, depois d e presta r concurs o públic o par a 
os cargo s d e Auditor e  Procurador, obtendo , e m ambos, 
classificação e m primeiro lugar . Dentr o dess a atividad e 
de Procurador , apresento u diversa s tese s e m Congres-
sos d e Tribunais d e Conta s d o Brasil , co m publicação 
nos respectivo s Anais . També m participo u de diversos 
Simpósios sobr e jurisprudênci a d o Suprem o Tribuna l 
Federal. Profund o conhecedo r d a jurisprudênci a d e 
nosso Pretóri o Excelso , presto u significativ a colabora -
ção ao eminente Ministr o Victo r Nune s Leal , na  seleçã o 
e indexaçã o d e acórdão s par a a  Revist a Trimestra l de 
Jurisprudência, conform e fo i registrado e m discurso do 
Presidente daquel a Corte , eminent e Ministr o Xavier  de 
Albuquerque, por ocasião d o lançament o d o centésim o 
volume daquel e repertóri o d e jurisprudência. Com o ad-
vogado militante , fo i Conselheiro da Ordem do s Advo-
gados d o Brasil , Secçã o d o Distrit o Federal , durant e 
nove anos , e  foi justamente n a advogacia, perante o Su-
premo Tribuna l Federa l e  nesta Tribuna , que o Dr. Jo -
sé Guilherm e Villel a s e impô s com o home m d e notáve l 
saber jurídic o e  notória idoneidad e moral , granjeando a 
simpatia, a  admiraçã o e  o respeito d a mais alt a magis -
tratura d e nossa pátria , com o també m d e seus colegas , 
que o  têm como um exemplo de advogado, Home m sim -
ples, modest o e  recatado , com o sempr e o  são os gran -
des, Jos é Guilherm e Villela espelh a a  prudente sabedo -
ria do s mineiros, mas a sua palavra é  sempre vigorosa , 
seus argumento s nã o demonstram apena s cultura ; reve -
lam um a estrutura menta l sedimentad a na  lógic a e  no 
bom senso , qualidade s indispensávei s a  que m lid a co m 
o Direito , Ciênci a intimament e ligad a à  Filosofia . Em-
bora combativo , com o dev e se r qualquer advogado , ja-
mais lh e falta a  serenidad e e  o plen o control e d e sua s 
emoções, o  que é um apanágio do s bons magistrados . O 
entusiasmo é  uma característica d e sua personalidade , 
mas a  ausênci a d e vaidade.lh e d á o  exat o equilíbrio , 
permitindo-lhe expo r seu s pensamento s co m elegânci a 
dosada, podendo-s e dize r que o seu estilo, tanto nos es -
critos com o nos discursos orais , d á à erudição um a for-
ma agradáve l e  convincente , qu e encanta o s leigo s de 
bom gost o e  persuade o s doutores. Exmo . Sr . Ministr o 
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José Guilherm e Villela , V . Exa. merecia qu e su a poss e 
fosse abrilhantad a co m a  saudaçã o d e u m orado r envol -
vente, ma s esto u cert o d e qu e a s minha s palavras , vin -
das d o fund o d o coração , receberã o o  colorid o qu e lh e 
dará a  consciênci a d e cad a u m do s paciente s ouvintes , 
pois, assi m com o a  impropriedad e d a taç a nã o alter a o 
sabor d o bo m vinho , a  fragilidad e d e minh a locuçã o 
não obscurecer á o  fulgo r dest a homenagem , graça s à 
imagem qu e V . Exa. já gravo u e m cad a u m d e nós , com 
reflexo d e su a personalidade , retrat o qu e nã o pod e se r 
alterado pel a reproduçã o d e u m frac o pintor . A  Just iç a 
Eleitoral s e engrandec e co m a  su a presença , e  a  class e 
dos advogado s s e enobrec e aind a mais , co m est a ofe -
renda à  Magistratura . Receb a V . Exa. as expressõe s d e 
nosso afeto , e  d e noss a sincer a admiração . O  Senhor 
Doutor Procurador-Geral  Eleitoral:  Eminente Ministr o 
Xavier d e Albuquerque , DD . President e d o Suprem o 
Tribunal Federal ; Eminent e Ministr o Moreir a Alves , 
DD. President e d o Tribuna l Superio r Eleitoral ; Senho -
res Ministro s dos Tribunai s Superiores ; Digna s Autori -
dades presentes ; Eminent e Ministr o Jos é Guilherm e 
Villela. Ê  co m a  maio r alegri a qu e m e desincumbo , co -
mo Chef e d o Ministéri o Públic o Eleitora l e  como Advo -
gado, d o gratíssim o encarg o d e saudá-l o nest a fest a d o 
espírito, qu e é  a  su a merecid a ascensã o a o carg o d e 
Juiz Efetiv o dest a Casa , e m vag a destinad a à  nobr e 
classe do s Advogados . A o fazê-lo , gratifica-m e revela r 
que sempr e m e impressionou , n a personalidad e d e V . 
Exa . —  com que m tenh o o  privilégi o d e j á convive r há 
mais d e um a décad a — , o que e u chamari a o s atributo s 
essenciais d o advogado . Alt iv o se m se r agressivo , cora -
joso se m se r temerário , V . Exa . encarna , par a mim , a 
figura d o bônus  pater  famílias convertid o e m serv o d o 
direito. Se u desempenh o profissiona l com o Advogado , 
como Professor , e  como Julgado r no s instante s e m qu e 
aqui atuo u com o Jui z Substituto , faz-no s antever , se m 
margem d e risco , o  inevitáve l sucess o qu e ser á a  su a 
investidura nest a Cort e d e Just iça , j á agor a n a condi -
ção d e Jui z Efetivo . Receba , pois , d o Chef e d o Ministé -
rio Públic o Eleitoral , d o Coleg a de Magistério , d o Com -
panheiro d e Profissã o e  do Amig o na  vida , o s mai s sin -
ceros voto s d e que , nest a Casa , Deu s lh e continu e a 
dar a  seren a proteção , ava l maio r d o se u sucesso , qu e 
por todo s é  desejado . O  Dr.  Humberto  Gomes  de 
Barros: Senho r Presidente , E . Tribunal , eminente s 
Ministros, eminent e Procurador-Gera l d a República , 
meus Senhores , minha s Senhoras , eminent e Ministr o 
José Guilherm e Vil lela . Deveri a estar aqui , par a profe -
rir ess a saudaçã o e m nom e do s advogados , o  Senho r 
Presidente d a Orde m do s Advogado s d o Brasi l . N o en-
tanto, a  modésti a d e V . Exa. não nos permiti u qu e est a 
presença ocorresse , aqui . A o sabermos , po r outra s 
vias, d a poss e d e V . Exa. , o  President e d a O A B já s e 
encontrava vinculad o a  u m compromiss o inarredável , 
e, nesta s circunstâncias , encarrego u u m do s Conselhei -
ros d a O A B , Seçã o d o D . Federal , e  encarrego u dentr e 
os Conselheiros , o  mai s antigo , e  que , po r isso , pod e 
prestar, diant e dest e Tribunal , u m testemunh o da s qua -
lidades d o Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . E m reali -
dade, V . Exa. , durant e o s longo s ano s qu e exerce u o 
munus de Conselheir o d a O A B , V . Exa. , apesar d a ex -
trema juventud e qu e o  qualificava , àquel a época , mar -
cou época . V . Exa. marcou époc a n o Conselh o da O A B , 
Seção DF , com o marc a su a presenç a e m tod o e  qual -
quer ram o d e atividad e qu e desenvolva . N a verdade , 
une-se e m V . Exa. a vocaçã o indiscutíve l par a penetra r 
a naturez a da s coisas , par a ver , par a teorizar , àquel a 
outra vocaçã o pragmática , àquel a outr a vocaçã o d e 
transformar a  teori a e m utilidade . Dentr e o s trabalho s 
de V . Exa. , alé m daquele s voto s brilhantes , daquela s 
lições qu e V . Exa. nos ministro u durant e tod o o  temp o 
em qu e estev e n o Conselh o Secciona l da O A B , V . Exa. 
deixou par a o s advogado s brasileiro s u m primoros o re -
gulamento d o estági o profissional , qu e fo i acatad o e 
adotado pel o Conselh o Federa l d a O A B . A  Ordem é  ex-
tremamente grat a a  V . Exa. , não apena s po r su a ativi -
dade com o Conselheir o d a O A B , mas , também , Conse -
lheiro Jos é Guilherme , pel o exempl o qu e V . Exa . te m 
prestado, nest e miste r contínu o d a advocacia . E m reali -

dade, V . Exa. é u m advogad o apaixonad o pela s causa s 
que abraça . V . Exa. , aparentemente , seria , talvez , a 
antítese d o juiz , n o entanto , lembrand o aquel a observa -
ção d e Calamandrei , n o sentid o d e qu e o  jui z é  dupla -
mente advogado , porqu e el e advog a ante s d e decidir , 
ele advog a a s dua s causas , a s dua s pretensõe s e m lide . 
V. Exa. , com o  senso prátic o d e qu e é  possuidor , co m o 
senso d e justiça , co m a  inteligênci a d e qu e é  admiráve l 
titular, ser á u m admiráve l ministro . A  O A B vem aqu i 
dar se u testemunho , e  dizer qu e s e alegra , e  se envaide -
ce extremamente , porqu e o  Ministr o Pedr o August o 
Gordilho, qu e tant o no s honrou , é  sucedid o po r V . 
Exa., é  sucedid o po r u m ministr o jurist a qu e continua -
rá aquel a postur a brilhant e e  independent e qu e o  carac -
terizou. V . Exa . assum e est e encarg o nu m moment o 
crítico par a a  Democraci a Brasileira . O  Ministr o Souz a 
Andrade, e m su a brilhant e oração , j á demonstro u essa s 
circunstâncias. V . Exa. enfrentará pacotes , V . Exa. en-
frentará retrocessos . N o entanto , a  nomeaçã o d e V . 
Exa. , par a nó s outros , todo s nó s qu e temo s fé , qu e 
acreditamos na  virtud e d a Democracia , é  um a demons -
tração d e qu e exist e bo a intençã o e m que m o  nomeo u 
para compo r est e Egrégi o e  Altíssim o Tribunal . A  Or -
dem do s Advogado s do Brasi l est á cert a d e qu e u m ad -
vogado combativ o ser á u m Ministr o altivo . V . Exa. se -
rá, realmente , u m Ministr o exemplar . A  Ordem do s Ad-
vogados est á cert a d e qu e ist o ocorrerá . Muit o obriga -
do. O Senhor Ministro José Guilherme  Villela: Eminen -
te Ministr o Xavie r d e Albuquerque , DD . Presidente d o 
Supremo Tribuna l Federal ; Eminent e Ministr o Moreir a 
Alves, DD . Presidente d o Tribuna l Superio r Eleitoral ; 
Senhores Ministro s do s Tribunai s Superiores ; Digna s 
Autoridades presentes . A  funçã o judicant e qu e or a as -
sumo é  obrigatóri a e  destinada a  um advogad o indicad o 
pelo Suprem o Tribuna l Federal , segund o o  previst o n a 
Constituição d a República . Conquant o nã o m e julgu e 
possuidor do s atributo s necessário s ao s escolhidos , s ó 
resta apresentar-m e a o cumpriment o dess e indeclináve l 
dever d e u m conscrito , qu e nã o pod e discuti r a s razõe s 
da convocação . Po r iss o mesmo , melho r teri a sid o qu e 
o at o d e poss e s e resumiss e à  indispensáve l prestaçã o 
do compromiss o regimental , se m s e revesti r da s gala s 
que lh e empresta m a s generosa s palavra s do s oradore s 
e a s prestigiosa s presença s d e tã o ilustre s autoridades , 
umas e  outras merecedora s d e me u profund o reconheci -
mento. Advogad o militant e po r mai s d e 1 5 anos nest e 
Tribunal, d e qu e fu i Jui z Suplent e n o últim o biênio , 
estou cônsci o d e qu e a  distinçã o dest a investidur a é  tão 
grande quant o a s dificuldade s d o desempenh o d o car -
go. O  iníci o d e minh a atividad e coincide , aliás , co m o 
período relativ o ao s registro s e  impugnaçõe s d e candi -
datos a o pleit o de novembro , durant e o  qua l certament e 
esta Cort e ser á chamad a a  aprecia r e m temp o exígu o 
uma pletor a d e recurso s eleitorai s provindo s d e todo s 
os ponto s d o País . Com o sempre acontece u n o passado , 
esse árdu o trabalh o judiciári o reclamar á d e todo s o s 
quadros d a Just iç a Eleitora l interminávei s vigília s pa -
ra obedece r ao s rígido s e  curto s prazo s d o calendári o 
que, entr e nós , são pontualment e observados , poi s nes -
ta Just iç a especializad a nã o há o  mal crônic o d a decan -
tada demor a n a prestaçã o jurisdicional , que , s e aqu i 
ocorresse, colocari a e m risc o a  realizaçã o mesm a da s 
eleições, noss o verdadeir o e  suprem o objetivo . Toda s 
as demai s tarefa s atr ibuída s a  nó s são meramente auxi -
liares e  s ó s e desenvolve m co m vista s a  assegura r a  l i -
sura d o pleit o e  a  legitimidade , sinceridad e e  represen -
tatividade d o voto . A o que s e supõe , a  present e fas e d o 
processo eleitora l exigir-nos- á enorm e sacrifício , por -
quanto a  simultaneidad e da s eleiçõe s no s trê s nívei s d o 
Estado Federa l far á co m que , e m 1 5 de novembr o pró -
ximo, seja m posto s e m renhid a disput a desd e a s ve -
reanças d e mai s d e 4.00 0 município s brasileiro s at é o s 
mandatos d e Governadore s do s Estados , cuj a eletivida -
de, pel o vot o direto , fo i reconquistada com o significati -
vo marc o d o ansiad o restabeleciment o d e noss a plenitu -
de democrática . Alé m dess a carg a d e processos , nã o 
deve passa r despercebid o o  registr o d e qu e ele s envol -
vem sempr e acirrada s luta s part idária s entr e apaixona -
dos litigantes , que , muita s vezes , nã o poupam, no s mo -
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mentos d e derrota , a  própri a dignidad e da s Corte s Elei -
torais. Nessa s ocasiõe s o s Juize s s ó costuma m encon -
trar a s necessária s reserva s d e tolerânci a n a tranqüili -
dade e  isençã o d e sua s consciência s e  n a certez a d a im-
parcialidade d e seu s veredictos . Qualque r qu e sej a o 
volume d o serviço , esto u cert o d e qu e est a Cort e saber á 
vencê-lo, com o o  te m feit o sempre , d e mod o a  pode r 
presidir, co m toda s a s garantias , a  pugn a eleitoral , qu e 
haverá d e revitaliza r nossa s débei s instituiçõe s demo -
crát icas. Se m conta r co m a  experiência , o  tirocíni o e  o 
saber do s eminente s magistrado s qu e j á compunha m o 
Tribunal, aproveit o est a oportunidad e solen e par a rea -
firmar qu e procurare i supri r minha s deficiência s co m 
completa dedicaçã o a o trabalho , buscand o assi m con -
tribuir, n a medid a d e minha s modesta s forças , par a o 
triunfo d o sagrad o princípi o d a autenticidad e d a repre -
sentação popular . O  Senhor Ministro Presidente Morei-
ra Alves: As palavra s aqu i proferida s constarã o d a Ata 
de nosso s trabalhos . Ante s d e suspende r a  sessã o po r 
dez minuto s par a o s cumprimentos , quer o agradece r a 
presença d o Exmo . Sr . Ministr o President e d o Supre -
mo Tribuna l Federal , do s Senhore s Ministro s d o Su -
premo Tribuna l Federal , do s Senhore s Ministro s d o 
Tribunal Federa l d e Recursos , do s demai s Magistrado s 
e Membro s d o Ministéri o Públic o e  d e todo s qu e aqu i 
vieram abrilhanta r est a sessã o d e posse . 

Julgamento 

Recurso n? 5.245 — Classe  4". — Maranhão  —  (Be-
quimão —  37'. Zona). 

Da decisã o d o T R E que deferi u o  registr o do s can -
didatos d o PD S ao s cargo s d e Prefeito , Vice-Prefeit o e 
Vereadores n o Municípi o d e Bequimã o -  M A (Eleiçõe s 
de 1 5 de novembr o d e 1982) . 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o PDT. 
Recorrido: Diretóri o Municipa l d o PD S e seu s can -

didatos. 
Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.144/82 . 
De acord o co m o  artig o 50 , combinad o co m o  art . 

48, § § 1? , 2 ? e  3 ? d a Resoluçã o n ? 11.278 , d e 2 5 de mai o 
de 198 2 —  Ins t ruçõe s par a a  escolha e  o registro d e can -
didatos a  Prefeito , Vice-Prefeit o e Vereador , o  Tribunal 
reuniu-se e m Conselho , par a a  lavratur a d o Acórdã o n ? 
6.826, e  exarad o n o Recurs o númer o 5.245 . Reabert a a 
sessão, fo i procedid a a  leitur a d o Acórdã o e  considera -
do publicad o par a todo s o s efeitos . 

Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da Costa  Manso, Secretá -
rio, lavre i a  present e At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . —  Brasília, 3 1 d e agost o 
de 1982. — Moreira Alves, President e —  Soares Munoz. 
— Decio Miranda. —  Carlos Madeira. — Gueiros Leite. 
— J.  M.  de  Souza  Andrade. —  José Guilherme  Villela. 
— Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleito -
ral. 

A T A D A 69? SESSÃO , E M 28 D E SETEMBR O 
DE 198 2 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -
ceu o  Dr . Val i m Teixeira , Procurador-Gera l Eleitoral . 
Secretário o  Dr . Geraldo da Cost a Manso. 

Presentes o s Ministro s Soare s Munoz , Deci o M i-
randa, Carlo s Madeira , Gueiros Leite , J . M . de Souz a 
Andrade e  Jos é Guilherm e Vil lela . 

Não compareceu , po r motiv o justificado, o  Dr . Ino -
cêncio Márt i re s Coelho . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 68 ? sessão . 

Julgamentos 

a) Recurso  n. " 5.297 —  Classe 4? — Sergipe —  (13° 
Zona — Laranjeiras). 

Da decisã o d o T R E qu e nã o conheceu , po r intem -
pestivo, o  recurs o interpost o contr a a  sentenç a d o Jui z 
da 13 ? Zona que indeferi u o  pedid o d e registr o do s can -
didatos d o P M D B à s eleiçõe s municipai s d e Laranjei -
r á s / S E . 

Recorrente: Diretório'Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. Relator : Ministr o J . M . de Souz a Andrade . 

Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u provimento . 
Decisão unânime . 

Protocolo n ? 3.608/82 . 
b) Recurso  n" 5.287 —  Classe 4i  —  Rondônia — 

(Porto Velho). 
Contra decisã o d o T R E que deferi u o  registr o do s 

candidatos d o PD S ao Senad o Federal , Câmar a do s De -
putados e  Assembléi a Legislativa , incluindo-s e n a cha -
pa o  nom e d e Antôni o Morimot o para disputa r o  carg o 
de Deputad o Federa l (Eleiçõe s d e 15-11-82) . 

Recorrentes: 1? ) Antôni o do s Santo s Pedreira , 2? ) 
Antônio Morimoto , 3? ) Diretóri o Municipa l d o P M D B 
de Port o Velh o e  Onofr e Matias , 4V) Diretório Regiona l 
do PD S de Rondônia . 

Recorridos: Diretóri o Regiona l d e Rondôni a e  An-
tônio Morimoto . Relator : Ministr o Soare s Munoz . 

Não s e conhece u do s recursos , vencidos , parcial -
mente, o s Srs . Ministro s Carlos Madeir a e  Souz a An-
drade qu e conhecia m d o segund o recurs o e  lh e dava m 
provimento. 

Protocolo n ? 3.553/82 . 
c) Recurso  n. " 5.291 — Classe 4" —  Pará (Belém). 
Da decisã o d o T R E que indeferi u o  registr o d e Do-

nato Cardos o d e Souza , candidat o d o P M D B à  Câmar a 
dos Deputados . (Eleiçõe s d e 15-11-82) . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Presidente. Relator : Ministr o J . M . de Souz a Andrade . 

Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u provimento . 
Decisão unânime . 

Protocolo n ? 3.595/82 . 
d) Recurso  n'.'  5.283 —  Classe 4? —  Rio de  Janeiro 

(Rio de Janeiro). 
Contra decisã o d o T R E na part e e m qu e deferiu , n a 

vaga da s sublegendas , o  registro d e Hug o Ramo s Filho , 
candidato d o P T B ao Senad o Federal , nã o lhe atribuin -
do, na  condiçã o d e candidat o nato , a  sublegend a n ? 1 . 
(Eleições d e 15-11-82) . 

Recorrente: Hug o Ramo s Filho , candidat o d o P T B 
a Senador . 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 3.536/82 . 
e) Recurso  n"  5.309 —  Classe 4" — Paraíba (João 

Pessoa). 
Contra decisã o d o T R E na part e e m qu e deferi u o 

registro d e Marcu s Odilo n Ribeir o Coutinho , candidat o 
do P M D B à  Assembléi a Legislativa . (Eleiçõe s d e 15-11 -
82). 

Recorrente: Cesla u d a Cost a Gadelh a Filho , candi -
dato do PD S a Deputad o Estadual . 

Recorrido: Marcu s Odilo n Ribeir o Coutinho , candi-
dato d o P M D B a  Deputad o Estadual . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Negou-se proviment o a o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.699/82 . 
f) Recurso  n?  5.315 —  Classe 4i —  Alagoas - (8° 

Zona — Pilar) 
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Contra decisã o d o T R E que confirmand o sentenç a 
do Jui z Eleitora l d a 8? Zona, deferi u o  registro d e Má -
rio Fragos o d e Vasconcelos Boia , candidat o d o PDS ao 
cargo d e Prefeit o pel a sublegend a n 1.' 2. (Eleiçõe s d e 15-
11-82). 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B . 
Recorrido: Mári o Fragos o d e Vasconcelos Boia . 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.749/82. 
g) Recurso  n° 5.314 — Classe 4? — Alagoas (19° 

Zona —  Santana  de  Ipanema  —  Município  de 
Carneiros). 

Contra decisã o d o T RE que manteve a  sentenç a d o 
Juiz d a 19V Zona, para deferi r o  registro do s candidato s 
do PD S às eleições municipai s de Carneiros/AL . (Elei -
ções de 15-11-82). 

Recorrentes: Cícer o Vian a d e Oliveira e  Josias Via -
na d e Oliveira , vereadores , e  convencionai s à  Conven-
ção d o PDS em Carneiros/AL . 

Recorrido: Cícer o Macie l Barbosa , n a qualidade d e 
Presidente d o Diretório Municipa l e  candidato a  Prefei-
to pel o PDS. 

Relator: Ministr o Déci o Miranda . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 

Protocolo n V 3.748/82. 
h) Recurso  n." 5.312 —  Classe 4a. — São Paulo (27° 

Zona — Bragança Paulista). 
Contra decisã o d o T R E que confirmand o sentenç a 

do Jui z Eleitora l d a 27 ? Zona , indeferi u o  registr o d e 
Fernando Machad o d e Campos , candidat o a  Vereado r 
pelo PDS . (Eleições d e 15-11-82) . 

Recorrente: Fernand o Machad o d e Campos , candi -
dato a  Vereador pel o P D S. 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n'. ' 3.735/82. 
i) Recurso  n." 5.311 —  Classe 4° — Agravo —  Ba-

hia (161" Zona — Belo Campo). 
Do despach o d o President e d o T RE que inadmitiu 

apelo contr a decisã o d o T R E qu e determino u a o Jui z 
da 161 ? Zona o  processamento d o pedido d e registro d e 
candidatos d o PDS a Prefeito , Vice-Prefeit o e Vereador 
indicados pel a Comissã o Executiv a Regional em suble -
genda. (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Agravantes: Marcioníli o Francisc o Ruas , Presiden -
te do Diretóri o Municipa l d o PDS de Bel o Campo/BA , 
e Ildefonso Lope s Ferraz , candidad o a  Vereador . 

Agravado: Itamári o Soare s d e Oliveira , candidat o 
a Prefeit o pel o PDS. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Negou-se proviment o a o agravo. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.701/82. 
j) Recurso  n." 5.308 —  Classe 4° —  Goiás (24°.  Zona 

— Pedro Afonso —  Município de  Rio Sono). 
Contra acórdã o d o T RE que confirmand o sentenç a 

do Jui z Eleitora l d a 24 ? Zona , indeferi u o  registr o d e 
Francisco d e Assi s Bezerra , candidat o a  Prefeit o n o 
Município d e Rio Sono , pel o P M D B . (Eleiçõe s d e 15-11-
82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 3.682/82. 
1) Recurso  nf 5.286 —  Classe 4° — Rio de Janeiro 

(Rio de  Janeiro). 

Contra decisã o d o T R E que indeferi u o  registro d e 
Raymundo Bent o Aguiar , candidat o d o P T B à Assem-
bléia Legislativa . (Eleiçõe s d e 15-11-82) . 

Recorrente: Raymund o Bent o Aguiar , candidat o d o 
P T B a  Deputado Estadual . 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 3.539/82. 
m) Mandado  de Segurança  n°  545 — Classe 2° — 

Distrito Federal (Brasília). 
Mandado d e Seguranç a ajuizad o pel o Partid o do s 

Trabalhadores, contr a " a decisã o d o Senhor President e 
da Repúblic a d e responder , diretament e atravé s d a Re-
de Glob o d e Televisão , a s pergunta s qu e fore m formu -
ladas a  Sua Excelência". Co m pedido d e liminar. 

Impetrante: Partid o dos Trabalhadores . 
Impetrado: Exmo . Sr . President e d a Repúblic a 

João Baptist a de Oliveira Figueiredo . 
Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Após o  vot o d o eminent e Ministr o Relato r qu e in-

deferia o  mandado d e segurança , pedi u vist a o  Sr. M i -
nistro Jos é Guilherm e Villela . 

Protocolo n ? 1.908/82 . 
De acord o co m o artigo 50 , combinado co m o artigo 

48, § § 1?, 2V e 3? da Resoluçã o n ? 11.278 , d e 25 de mai o 
de 198 2 — Instruções par a a  escolha e  o registro d e can-
didatos a  Prefeito, Vice-Prefeit o e Vereador e  de acord o 
com o  art. 38 , §§ 1?, 2? e 3? da Resoluçã o n ? 11.270 , de 
20 de mai o d e 198 2 — Instruções par a a  escolha e  o re-
gistro d e candidatos a  Governador , Senador , Deputad o 
Federal, Deputad o Estadual , o  Tribuna l reuniu-s e e m 
conselho par a a  lavratur a do s Acórdão s n? s 6.881 , 
6.882, 6.883 , 6.884 , 6.885 , 6.886 , 6.887 , 6.888 , 6.889 , 6.89 0 
e 6.891 , exarados , respectivamente , no s Recurso s n'.' s 
5.297, 5.287 , 5.291 , 5.283 , 5.309 , 5.315 , 5.314 , 5.312 , 5.311 , 
5.308 e 5.286. 

Reaberta a  sessão , fo i procedida a  leitur a dos acór -
dãos e  considerados publicado s par a todo s o s efeitos . 

Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo da Costa Manso, Secretá -
rio, lavre i a  presente Ata que vai assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . —  Brasília, 2 8 de setem -
bro d e 198 2 —  Moreira Alves,  President e —  Soares 
Munoz — Decio Miranda — Carlos Madeira — Gueiros 
Leite —-  J. M.  de  Souza  Andrade —  José Guilherme 
Villela — Valim Teixeira, Procurador-Gera l Eleitoral , 
Substituto. 

ATA D A 72? SESSÃO, E M 30 DE SETEMBRO 
DE 198 2 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -
ceu o  Dr. Inocêncio Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. Secretári o Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Presentes o s Ministros : Rafae l Mayer , Deci o M i-
randa, Carlo s Madeira , Gueiros Leite , J . M . de Souz a 
Andrade e  José Guilherm e Vil lela . 
Não compareceu , po r motiv o justificado , o  Ministr o 
Soares Munoz . 

Ás dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i aberta a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 71? sessão . 

Julgamentos 

a) Recurso  n" 5.323 —  Classe 4° — São Paulo (São 
Paulo). 

Contra decisã o d o T RE que indeferi u o  registr o d e 
João Avelin o Gome s com o candidat o a  Vereado r pel o 
P T B (Eleiçõe s de 15-11-82). 
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Recorrente: Diretóri o Naciona l d o P TB e João Ave -
lino Gomes , candidato a  Vereador pelo mesmo Partido . 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.771/82. 
b) Recurso  n. ° 5.330 —  Classe 41 — São Paulo (São 

Paulo). 
Contra decisã o d o T RE que indeferiu o  registro de 

Vittorio Emanuel e Rossi , candidat o à  Assembléi a Le-
gislativa pel o PD S (Eleições de 15-11-82). 

Recorrentes: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r seu 
Delegado e  Vittorio Emanue l Rossi . 

Relator: Ministr o Rafae l Mayer . 
Conheceu-se d o recurso , e  s e lh e deu provimento . 

Decisão unânime . 

Protocolo n ? 3.808/82 
c) Recurso  nl 5.313  — Classe 41  — Sergipe (181 

Zona-Porto da Folha  —  Município de  Canindé  do  S. 
Francisco). 

Contra decisã o d o T RE que confirmando sentenç a 
do Jui z Eleitora l d a 18? Zona, deferi u o  registro d e Jo -
sé Aurin o Roch a e Milto n Estevã o Bezerra , candidato s 
a Prefeit o e  Vice-Prefeito , pel a Sublegend a II I do PDS , 
no Municípi o d e Canindé d o São Francisco (Eleições de 
15-11-82). 

Recorrentes: Antôni o Duart e Dutra , Jorg e Lui z 
Carvalho Santo s e  Antôni o Valenti n Filho , candidato s 
pelas Sublegenda s I  e II do PDS . 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o PDS, por seu De -
legado. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conhece u d o recurs o d o Diretóri o Munici -

pal, e , quant o ao s demais , dele s s e conheceu , e  se lhe s 
deu provimento . Decisã o unânime . 

Protocolo n? 3.736/82. 
d) Recurso  nl  5.32 4 —  Classe 41  —  Goiás  (621 

Zona-Hidrolãndia). 
Contra decisã o d o T RE que reformando sentenç a d o 

juiz d a 62? Zona, indeferi u o  registro d e Jair Mendonç a 
de Jesus , candidat o d o PDS ao carg o d e vereado r d a 
Câmara Municipa l d e Hidrolândi a (Eleiçõe s d e 15-11 -
82). 

Recorrente: Jai r Mendonç a d e Jesus , candidat o do 
PDS a  vereador . 

Relator: Ministr o Rafae l Mayer . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 

Protocolo n ? 3.792/82. 
e) Mandado  de Segurança  nl  552  — Classe 21 — 

Distrito Federal (Brasília). 
Contra at o do Presidente d o T RE que negou segui -

mento a  recurso interpost o contr a a  decisão qu e deferiu 
o registr o d e candidatos a  Deputad o Federa l pel o PD S 
do Terri tóri o Federa l d e Roraima . Solicita m o s impe -
trantes concessã o d e liminar. 

Impetrantes: Alcide s d a Conceiçã o Lim a Filh o e 
João Batist a Fagunde s (Adv. : Dr . Célio Silva) . 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade. 
Concedeu-se a  segurança , vencid o o  Sr . Ministr o 

Gueiros Leite . 

Protocolo n ? 3.483/82. 
f) Recurso  n?  5.299  —  Classe  41  —  Amazonas 

(Manaus). 
Contra decisã o d o T R E que deferi u o  registr o d e 

Francisco da s Chagas Duarte , Jos é Liberat o da Silv a e 
Diomedes d e Oliveira , candidato s d o PD S à Câmar a 
dos Deputado s pel o Territóri o Federa l de Roraima . (E -
leições d e 15-11-82). 

Recorrente: Alcide s d a Conceiçã o Lim a Filh o e 
João Batist a Fagundes . 

Recorrido: Comissã o Executiv a d o Diretório Regio -
nal d o PDS . 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade. 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento , 

para que , cassado o Acórdão recorrido , e reconhecida a 
legitimidade do s impugnantes , s e process e a  impugna -
ção e , posteriormente , s e julge o  pedido de registro. De-
cisão unânime . 

Protocolo n ? 3.639/82. 
g) Recurso  n'.' 5.318  — Classe 41 —  Piauí (151  Zona 

— Cristino Castro). 
Contra decisã o d o T R E que casso u o  registr o d a 

candidatura d e Iren e Campo s Falcã o a  Prefeit o d e 
Cristino Castr o pel a Sublegend a d o PDS-1 . (Eleiçõe s 
de 15-11-82) . 

- Recorrente:Jrene . Campos Falcão , candidat a a  Pre-
feito pel a sublegerfda-d o PDS-1 . 

Recorrido: Petroni o Martin s Falcão , candidat o a o 
mesmo carg o pel a Sublegend a d o PDS-2 . 

Relator: Ministr o Rafae l Mayer . 
Conheceu-se d o recurso e  se lhe negou provimento , 

vencidos o s Srs . Ministros Relator , Carlo s Madeir a e 
Gueiros Leite . 

Protocolo n? 3.754/82. 
h) Recurso  n'.' 5.292 —  Classe 41 — Embargos de 

Declaração —  Bahia (Salvador). 
Embargos d e Declaraçã o oposto s a o Acórdã o n ? 

6.875 do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Embargante: Edilso n Duca s Rab i Rezedá . 
Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Não s e conheceu do s embargos. Decisã o unânime . 
Protocolos n?s 3.978 e 3.979/82. 
i) Recurso  nl  5.304  —  Classe  41  —  Piauí  (421 

Zona-Alto Longa). 
Contra decisã o d o T R E, que confirmando sentenç a 

do Jui z d a 42? Zona-Alto-Longá, mantev e o  registro de 
Raimundo Pesso a Cabra l e  Jos é Walmir o Alvare s Me -
lo, candidato s d o PDS a prefeito e  vice-prefeito, respec -
tivamente (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
delegado. 

Recorrido: Raimund o Pesso a Cabral , candidat o a 
prefeito e m Alto-Longá. 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade. 
Não se conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 3.677/82. 
j) Recurso  nl 5.328  —  Classe 41  — Alagoas (81 

Zona-Pilar). 
Contra decisã o d o T RE que negou proviment o a re-

curso, par a mante r sentenç a d o Juiz d a 8? Zona qu e re-
jeitou impugnaçã o d o P M D B e  deferi u o  registr o do s 
candidatos d o PD S ao s cargo s d e Prefeito , Vice -
Prefeito e  Vereado r pel o Municípi o d e P i l a r -A L (Elei -
ções de 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B . 
Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade. 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 3.803/82. 
1) Recurso  nl 5.317  —  Classe 41 — Amazonas (31 

Zona — Itacoatiara). 
Contra decisã o d o T RE que negou o  registro d e Ju-

randir Pereir a da Costa ao cargo d e Prefeito d e Itacoa -
tiara, pel a Sublegenda PDS-II . (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrentes: Jurandi r Pereir a d a Costa , candidat o 
a Prefeit o pel a Sublegend a PDS-I I e  o Diretóri o Regio -
nal. 
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Recorridos: Tarcis o August o Cavalcant e e  Benja -
nin Pereir a Barros , candidato s à  Câmar a Municipa l 
pelo P M D B . 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n? 3.753/82. 
m) Recurso  n"  5.284 —  Classe 4? —  Rio de Janeiro 

Rio de Janeiro) 
Contra decisã o d o T RE que , mantendo sentenç a d o 

luiz d a 15 ? Zona, nego u proviment o a  recurs o e m que 
Moysio Lemo s Cavalcant i d e Castro Júnio r ped e par a 
considerá-lo filiad o a o PT, a fim de candidatar-se à  As-
sembléia Legislativ a (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Aloysi o Lemo s Cavalcant i d e Castr o 
lúnior. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 3.537/82. 
n) Recurso  n° 5.320 —  Classe 41 -  Piauí  (371  Zo-

ia —  Simplício Mendes). 
Da decisã o d o T RE qu e reformo u e m parte a  sen -

tença d o jui z d a 37 ? Zona , par a deferi r o  registr o d e 
Florêncio Rodrigue s Barbosa , Jos é Olímpi o da s Neves , 
Luiz Gonzag a d e Oliveira, Manoe l Net o d e Mel o e  Jos é 
Paceli d e Santana , candidato s a  Câmar a Municipa l d e 
Simplício Mende s pel a Sublegend a PDS-II . 

Recorrentes: Ne y Madeira Mour a Fé , candidato a 
Prefeito pel a Sublegend a PDS-I . 

Recorridos: Hel i d e Araújo Mour a F é e Daltr o Fer-
eira Bastos , candidato s a  Prefeit o e  Vice-Prefeito pel o 

PDS-II, e  Florêncio Rodrigue s Barbos a e  outros, candi -
iatos a  Vereadores pel a referid a sublegenda . 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 3.768/82. 
o) Recurso  n?  5.326 —  Classe 41 —  Piauí (11  Zona 

Feresina). 
Contra decisã o d o T R E que : a) deferi u o  registr o 

Ias variaçõe s d e nomes de candidatos d o PDS à  Câma -
a Municipa l d e Teresina; b ) indeferiu o  registro de M i -
ruel Ferreir a Muniz , candidat o a  vereado r pel o mesm o 
Partido. 

1? Recorrente : Diretóri o Municipa l d o PDS. 
Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 

Delegado. 
2? Recorrente : Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r 

seu Delegado . 
Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Não s e conhece u d e ambo s o s recursos . Decisã o 

inânime. 
Protocolo n? 3.800/82. 
p) Recurso  nl  5.319  — Classe 41  —  Piauí  (151 

'ona-Bom Jesus). 
Contra decisã o d o T RE qu e manteve a  sentenç a d o 

uiz d a 15? Zona, par a indeferi r o  registro d e Francisc o 
le Assi s Maturino , candidat o à  Câmar a Municipa l d e 
iom Jesu s pel a Sublegend a PDS-I I (Eleiçõe s d e 15-11 -
<2). 

Recorrentes: Francisc o d e Assi s Maturino , candi -
lato a  Vereado r pel a Sublegend a PDS-I I e  Jos é Lusto -
,a Elva s Filho , n a qualidad e d e President e d o Diretó -
io Municipa l d o PDS. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 3.767/82. 
q) Recurso  nl  5.321  —  Classe 41 —  Piauí (21  Zona-

neresina-Município de  Monsenhor Gil). 

Contra decisã o d o T RE qu e manteve a  sentenç a d o 
juiz d a 2? Zona, par a deferi r o  registro do s candidatos 
aos cargo s d e Prefeito , Vice-Prefeit o e  Vereadores pel o 
P M D B d e Monsenhor Gi l -P I (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Comissã o Executiv a Municipa l d o 
PDS. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
delegado. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.769/82. 
r) Recurso  nl 5.327  —  Classe  41  —  Piauí  (421 

Zona-AIto Longa). 
Da decisã o d o T RE qu e negou proviment o a  recur -

so, par a confirma r a  sentenç a d o Juiz d a 42? Zona qu e 
rejeitou impugnaçã o e  deferi u o  registro d e candidato s 
do PD S à Câmar a Municipa l d e Alto-Longá-P I (Elei -
ções d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o PDS, po r seu De -
legado. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Não s e conheceu. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 3.801/82. 
s) Recurso  nl 5.329 —  Classe 41 —  São Paulo (São 

Paulo). 
Contra decisã o d o T RE qu e indeferiu o  registro de 

Antônio Ferreir a d e Souza, candidat o à  Assembléi a Le-
gislativa pel o P T B (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Antôni o Ferreir a d e Souza . 
Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 3.807/82. 
t) Recurso  nl  5.331  —  Classe 41 —  São Paulo (411 

Zona Eleitoral  — Conchas). 
Contra decisã o d o T R E qu e manteve a  decisã o d o 

juiz d a 41? Zon a Eleitora l qu e julgou procedent e impug -
nação indeferind o o  registro d e Auréli o Barrile , candi -
dato d o PD S a Vereado r d a Câmar a Municipa l (Elei -
ções de 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o PDS e Auréli o 
Barrile, candidat o do PDS a  Vereador . 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 3.810/82. 
u) Recurso  nl 5.333  —  Classe 41  —  São Paulo 

(1181 Zona-Santos). 
Contra decisã o d o T RE que , negando proviment o a 

recurso, indeferi u o  registro de Reinaldo Merigo , candi -
dato a o cargo d e vereador pel o P T B (Eleiçõe s d e 15-11 -
82). 

Recorrente: Reinald o Merigo . 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Não s e conheceu do recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.812/82. 
v) Recurso  nl 5.332 —  Classe 41 —  São Paulo (São 

Paulo). 

Contra decisã o d o T RE qu e indeferiu o  registro de 
Antônio d e S á Amorim , candidat o d o PD S à Câmar a 
dos Deputado s (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 3.811/82. 
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x) Recurso  n? 5.316  —  Classe 41  —  Sergipe (261 
Zona -Ribeirópoiis). 

Da decisã o d o T R E qu e reformand o sentenç a d o 
juiz d a 26 ? Zona , deferi u o  registr o d e Givald o Santo s 
de Araúj o e  Jos é Francisc o do s Anjo s Filho , candida -
tos d o P M D B à  Câmar a Municipa l d e Ribeirópoii s (E -
leições d e 15-11-82) . 

Recorrente: Procuradori a Regiona l Eleitoral . 
Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 

Delegado. 
Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrade. 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo nl  3.750/82 . 
De acord o co m o  artig o 38 , §§ 1?, 2? e  3? da Resolu -

ção nl  11.270 , d e 2 0 de mai o d e 1982 , —  Instruçõe s par a 
a escolh a e  registr o d e Candidato s a  Governador , Sena -
dor, Deputad o Federa l e  Deputad o Estadua l e  d e acor -
do co m o artig o 50 , combinado com o  art . 48 , § § 1?, 2? e 
3?, ò a Resoluçã o n ? 1 1 278, d e 2 5 d e mai o d e 198 2 — 
Instruções par a a  escolh a e  o  registr o d e candidato s a 
Prefeito, Vice-Prefeit o e  Vereador, o  Tribuna l reuniu-s e 
em conselho , par a a  lavratur a do s Acórdão s n? s 6.892 , 
6.893, 6.894 , 6.89 5 6.897 , 6.898 , 6.899 , 6.900 , 6.901 , 
6.902, 6.904 , 6.905 , 6.906 , 6.907 , 6.908 , 6.909 , 6.910 , 6.911 , 
6.912, 6.913 , exarado s respectivament e no s recurso s nVs 
5.323, 5.330 , 5.313 , 5.324 , 5.299 , 5.318 , 5.292 , ,  5.304 , 
5.328, 5.317 , 5.284 , 5.320 , 5.326 , 5.319 , 5.321 , 5.327 , 5.329 , 
5.331, 5.333 , 5.33 2 e  5.316 . Reabert a a  sessão , fo i proce -
dida a  leitur a do s acórdão s e  considerado s publicado s 
para todo s o s efeitos . 

Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da Costa  Manso, Secretá -
rio, lavre i a  present e At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . 

Brasília, 3 0 d e setembr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 
Presidente —  Rafael  Mayer,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, J. M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela,  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

A T A D A 74f SESSÃO , E M 1? DE OUTUBR O 
DE 198 2 

SESSÃO A D M I N I S T R A T I V A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -
ceu o  Dr . Joã o B . O. Itapary , Procurador-Gera l Eleito -
ral. Secretári o Dr . Geraldo da Cost a Manso . 

Presentes o s Ministros : Rafae l Mayer , Deci o M i-
randa, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , J . M . de Souz a 
Andrade e  José Guilherm e Vil lela . 

Não compareceram , po r motiv o justificado , o  M i -
nistro Soare s Muno z e  o  Dr . Inocênci o Mártire s Coe -
lho. 

Ás vint e hora s e  trint a minuto s fo i aberta a  sessão , 
sendo lid a e  aprovada a  At a da 73 ? Sessão . 

Julgamentos 
a) Processo  nl'  6.594  —  Classe  101  —  Paraíba 

(João Pessoa). 
Encaminha o  Tribuna l d e Just iç a list a tríplic e par a 

preenchimento d a vag a d e jui z efetiv o d o T R E , d a clas -
se d e jurista , ocorrid a co m o  términ o d o 1 ? biêni o d o 
Dr. Luisma r Dália , compost a do s advogados : Dr . Ra-
phael Carneir o Arnaud , Dr . Luismar Dáli a e  Dr . Yank o 
Cyr i l lo . 

Relator: Ministr o Deci o Miranda . 
Determinou-se a  substi tuiçã o do s Drs . Raphae l 

Carneiro Arnau d e  Yank o Cyr i l lo . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.155/82 . 
b) Processo  nl 6.645  —  Classe 101 — Distrito Fe-

deral (Brasília). 

Pedido d e crétid o suplementa r n o valo r d e C r ! 
407.000.000,00 para o  T S E . 

Relator: Ministr o Rafae l Mayer . 
Decidiu-se pel o encaminhament o d o pedido . Vota -

ção unânime . 
Protocolo n ? 4.109/82. 
c) Processo  nl 6.646  —  Classe 101 — Distrito Fe-

deral (Brasília). 
Pedidos d e provisã o d e verb a par a apuraçã o da t 

eleições po r mei o d e processament o d e dado s e  compu 
tação eletrônic a formulado s po r diverso s T T R R EE nc 
total d e Cr g 388.540.486,00. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Decidiu-se concede r a  provisã o para , inicialment e 

os T T R R EE d a Bahi a e  Ri o Grande d o Sul . Votaçãc 
unânime. 

Protocolo n ? 3.332/82 e  outros . 
Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessã o 

E , par a constar , eu , Geraldo da Costa  Manso, Secret a 
rio, lavre i a  presente At a que va i assinada pelo s Mini s 
tros membro s dest e Tribunal . Brasília , 1 ? d e outubr t 
de 198 2 —  Moreira Alves, President e —  Rafael Mayei 
— Decio Miranda —  Carlos Madeira —  Gueiros Leiti 
— J. M.  de  Souza  Andrade —  José Guilherme  Villeh 
— João Itapary,  Procurador-Geral Eleitoral , Substit u 
to. 

ATA D A 75? SESSÃO , E M 5 DE OUTUBRO 
DE 198 2 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compar e 
ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretári o Dr . Geraldo da Cost a Manso . 

Presentes o s Ministros : Soare s Munõz , Rafae l M a 
yer, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , J . M . de Souz a An 
drade e  José Guilherm e Villela . 

Não compareceu , po r motiv o justificado , o  Mini s 
tro Deci o Miranda . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  se s 
são, send o lid a e  aprovada a  At a da 74 ? sessão . 

Julgamentos 
a) Recurso  n" 5.287 —  Classe 41 —  Embargos di 

Declaração —  Rondônia (Porto  Velho). 
Embargos d e Declaraçã o oposto s a o Acórdã o n 

6.882/82. 
Embargantes: Antôni o Morimot o e  Antôni o d o 

Santos Pedreira . 
Relator: Ministr o Soare s Munõz . 
Rejeitaram-se ambo s o s embargos . Decisã o unân i 

me. 
Protocolos n? s 4.166/8 2 e 4.107/82. 
b) Recurso  nl 5.325  —  Classe 41  —  Sergipe (11 

Zona — Japaratuba). | 
Contra decisã o d o T RE que nego u proviment o a  re 

curso, par a mante r a  sentenç a d o Jui z d a 11 ? Zon a q u 
acolheu impugnaçã o formulad a pel o PD S e indeferi u 
registro d o Padr e Gerar d Lotair e Jule s Olivier , cand > 
dato d o P M D B a  Prefeit o d o Municípi o d e Japaratub s 
SE (Eleiçõe s d e 15-11-82) . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r s e 
Delegado. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conhece u d o recurso , vencido s o  relato r e 

Ministro Rafae l Mayer . 
Protocolo n ? 3.795/82 . 
c) Recurso  nl  5.348  —  Classe 41 —  Mato Gross 

do Sul  (181  Zona  —  Dourados  —  Município  d 
Douradina). 
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Contra decisã o d o T RE que manteve a  sentenç a do 
Juiz d a 18? Zona, para indeferi r o  registro d e Saul Frei -
re, candidat o d o PDS à Prefeitura Municipa l d e Doura-
dina —  MS (Eleições d e 15-11-82). 

Recorrente: Sau l Freire , candidat o a  Prefeit o pel o 
PDS. 

Relator: Ministr o Soare s Munõz . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 3.866/82. 
d) Recurso  nl 5.33 6 —  Classe 41 — Paraná 1821 

Zona — Ribeirão do  Pinhal). 
Contra decisã o d o T R E que deferi u o  registr o d a 

sublegenda II I d o P M D B indicad a pel o Diretóri o Re-
gional, determinand o e m conseqüênci a o  cancelament o 
do registr o d a sublegenda d e igua l número , procedid a a 
requerimento d o Diretório Municipa l d o mesmo Partid o 
(Eleições d e 15-11-82). 

Recorrente: Comissã o Executiv a do Diretóri o Mu-
nicipal d o P M D B . 

Recorridos: Comissã o Executiv a d o Diretóri o Re-
gional d o P M D B , Anézi o d e Souz a e  Ubirajar a Salles , 
candidatos a  Prefeit o e  Vice-Prefeit o pel a sublegend a 
III d o P M D B, e  Pedro Artu r Sampaio , Deputad o Fede -
ral. 

Relator: Ministr o Soare s Munõz . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n? 3.827/82. 
e) Recurso  n." 5.353 —  Classe 41 — Paraíba (611 

Zona — Bayeux). 
Contra decisã o d o T RE que manteve sentenç a defe -

ritória d o registro d e Louriva l Caetan o Alve s d e Lim a 
ao carg o d e Prefeito pel a sublegend a 1  d o P M D B (Elei -
ções de 15-11-82). 

Recorrente: PDS , por seu Delegado. 
Recorrido: P M D B , po r seu Delegado. 
Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento , 

vencido o Sr. Ministro Gueiro s Leite . 
Protocolo n V 3.903/82. 
f) Recurso  nl 5.322 —  Classe 41 — São Paulo (2321 

Zona —  Palmeira DOeste,  município  de  Aparecida 
D Oeste). 

Contra decisã o d o T RE que julgando improcedent e 
a impugnaçã o deferi u o  registr o d e Wilso n Pereir a d a 
Silva, candidat o d o PDS ao cargo d e Prefeito d e Apare-
cida DOest e (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Joaqui m Alve s d e Luna , candidat o d o 
P M D B à  Câmara Municipal . 

Recorrido: Wilso n Pereir a d a Silva , candidat o a 
Prefeito pel o PDS. 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n'. ' 3.770/82. 
g) Recurso  n." 5.342 —  Classe 41 — Paraíba (321 

Zona — Piancó). 
Recurso contr a decisã o d o T RE que julgou impro -

cedente a  impugnaçã o a o registr o d o Sr . Francisc o de 
Assis Carvalh o ao cargo d e Prefeit o pel o P M D B (Elei -
ções de 15-11-82). 

Recorrente: PDS , por seu Delegado. 
Relator: Ministr o Soare s Munõz . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n V 3.849/82. 
h) Recurso  n. " 5.334 —  Classe 41 —  São Paulo (São 

Paulo). 

Contra decisã o d o T RE que indeferiu o  registro d e 
Antônio Nunes , candidat o d o P M D B à  Assembléi a Le-
gislativa (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

\ ^Recorrente : Fernand o Henriqu e Cardoso , Presiden -
te do Diretório Regiona l do P M D B . 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n? 3.813/82. 

i) Recurso  nl 5.335 —  Classe 41 — Paraná (411  Zo-
na — Londrina). 

Recurso contr a a  decisão d o T RE que manteve sen -
tença indeferitóri a do s registro s d e Danil o Frisselli , 
Roberto Yoshimits u Kanashir o e Carlos Eik i t i Hirook a 
como candidato s à  Câmar a Municipa l pel o P M D B (E -
leições de 15-11-82). 

Recorrentes: Danil o Frisell i . Robert o Yoshimits u 
Kanashiro e  Carlos E ik i t i Hiroona , candidatos a  Verea-
dor pel o P M D B . 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n V 3.826/82. 

j) Recurso  nl 5.343 —  Classe 41 —  Goiás (541  Zona 
— Nerópolis). 

Da decisã o d o T RE que, acolhendo preliminar , nã o 
conheceu d o recurs o contr a sentenç a indeferitóri a d e 
pedido d e registro d e candidatos d o PT às eleições mu-
nicipais, fac e te r sid o interpost o a  destemp o (Eleiçõe s 
de 15-11-82) . 

Recorrente: PT , por seu Delegado. 
Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n V 3.850/82. 
1) Recurso  nl  5.350 —  Classe 41 — Rio de Janeiro 

— (1001  Zona — Campos). 
Contra decisã o d o T R E que nego u proviment o a 

Recurso e m que a Comissã o Pró-Emancipaçã o d e Ital -
va —  8'. ' Distrito de Campos reque r o  registro d e candi-
datos a  Prefeito, Vice-Prefeit o e Vereadores . 

Recorrentes: A  Comissã o do s Eleitore s Pró -
Emancipação d e Italva , o  Comit ê Pró-Emancipaçã o d e 
Italva, a  Associaçã o Comercial , Industria l e  Agrícol a 
de Italv a e  Tales de Assis Nogueira . 

Relator: Ministr o Rafae l Mayer . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.889/82. 
m) Recurso  n." 5.340  —  Classe 41 — Paraná (1071 

Zona — Capanema —  Mun. de Planalto). 
Contra decisã o d o T RE que reformo u sentenç a d o 

juiz d a 107 ? Zona, par a deferi r o  registr o d e Antôni o 
Coloritti, candidat o d o PD S à Câmar a Municipa l d e 
Planalto-PR (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B . 
Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n'. ' 3.831/82. 

n) Recurso  nl  5.349 —  Classe 41 — Rio de Janeiro 
(701 Zona — Paracambi). 

Da decisã o d o T RE que não acolheu embargo s de -
claratórios oposto s à  que não conheceu d o recurso , por 
intempestivo, contr a a  sentenç a indeferitóri a d o pedido 
de registr o do s candidato s a  Prefeito , Vice-Prefeit o e 
Vereador d o Municípi o d e Paracambi , pel o PT B (Elei -
ções de 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P T B , por seu 
Delegado. 
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Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Considerado tempestiv o o  recurso especia l contr a o 

voto do Ministro Jos é Guilherm e Vil lela, del e s e conhe-
ceu e  se lhe deu provimento, vencid o o relator . 

Protocolo nl  3.887/82. 
o) Recurso  nl 5.346  —  Classe 41 — Bahia  (701 Zo-

na — Barreiras). 
Recurso contr a à  decisã o d o T R E que considerou 

inelegíveis, na s eleições d e 15 de novembro próximo , os 
Srs. Antôni o Ináci o d e Lima , Lanimarque s Soare s Me-
lo e  Severino Ângel o d a Silva , fac e nã o terem sid o en-
tregues e m Cartório , n o prazo legal , a s ficha s d e filia -
ção. 

Recorrentes: Antôni o Ináci o d e Lima , Lanimarque s 
Soares d e Melo e  Severino Ângel o d a Silva . 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade. 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 3.863/82. 
p) Recurso  nl 5.356  —  Classe 41 — Bahia (381 Zo-

na — Ubaíra). 
Contra decisã o d o T R E que confirmo u a  sentenç a 

do Jui z d a 38'. ' Zona, par a indeferi r o  registro d e Antô -
nio August o de Oliveira, candidat o d o PDS ao cargo de 
Vereador (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Rafae l Mayer . 
Não s e conheceu d o recurso, vencido s os Ministro s 

Relator, Gueiro s Leit e e  Carlo s Madeira . Voto u o 
Presidente. 

Protocolo n'. ' 3.909/82. 
q) Recurso  n. " 5.351 — Classe 41  —  São Paulo 

(2241 Zona  — Cardoso). 
Contra decisã o d o T RE que manteve sentenç a inde -

feritória d o registr o do s candidato s a  Prefeito , Vice -
Prefeito e  Vereado r pel a sublegend a 1  do PDS d o Mu-
nicípio de Mira Estrel a (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por seu s 
Delegados. 

Recorrido: President e d o Diretóri o Municipa l d o 
PDS d e Mira Estrela . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n V 3.890/82. 
r) Mandado  de Segurança  nl  557  — Classe 21 — 

São Paulo  (2241 Zona  — Cardoso — Município de  Mira 
Estrela). 

Contra decisã o d o T RE que manteve a  sentenç a do 
Juiz d a 224: ' Zona, negand o a  Francisc o Esteva n e  ou -
tros, a  seguranç a par a protege r o  direit o d e submete -
rem à  Convençã o d o PDS a chapa qu e organizaram pa-
ra instituiçã o d e sublegenda. (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por seu 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Municipa l d o PDS , por seu 
Presidente. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
Julgou-se prejudicad o o  recurso ordinário . Decisã o 

unânime. 
Protocolo n'. ' 3.981/82. 
s| Recurso  nl 5.359 —  Classe 41 — Pará  (301  Zona 

— Ananindeua). 
Contra a  decisã o d o T R E que mantev e o  registr o 

de Lui z Otávi o Branc o com o candidat o a  Prefeit o pel a 
sublegenda 2  do PDS (Eleições d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o PDS, por seu De -
legado. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.921/82. 
t) Recurso  n'.'  5.369  —  Classe  41 — Rio de Janeiro 

(701 Zona — Paracambi). 
Da decisã o d o T RE que reformou sentenç a e  defe -

riu o  registr o d e Jorg e Jos é d e Freita s a o carg o d e 
Vice-Prefeito pel a sublegend a 3  do PDS (Eleições de 15 -
11-82). 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B, po r se u 
Delegado. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.993/82. 
u) Recurso  n'.'  5.269  —  Classe 41 — Agravo — Rio 

Grande do Sul (Pelotas —  Capão do  Leão). 
Do despach o d o Presidente d o T RE inadmitindo re-

curso par a reforma r a  decisã o qu e negou proviment o a 
apelo d o Diretório Municipa l d o PDS, contra o  resulta -
do d a consult a plebiscitari a realizad a n o Municípi o d e 
Pelotas, par a emancipaçã o d o Distrit o d e Capã o d o 
Leão. 

Agravante: Diretóri o Municipa l d o PD S e m 
Pelotas-RS. 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo nl  3.495/82. 
v) Recurso  nl 5.357 - Classe  41 —  Bahia (1141 Zo-

na — Riachão do  Jacuípe). 
Da decisã o d o T RE que manteve sentenç a indeferi -

tória d o pedido de registro d o candidato a  vereado r V i -
cente Martin s d e Lima , pel a sublegend a 2  do PDS d e 
Candeal (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Sublegend a 2  do PD S e Vicent e Mar -
tins d e Lima , candidat o a  Vereado r pel o mesm o Parti -
do e Sublegenda). 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
Não se conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n V 3.910/82. 
x) Recurso  n." 5.363 —  Classe 41 — Paraná (171 

Zona — Tibagi). 
Da decisã o d o T RE que manteve sentenç a indeferi -

tória d o pedido d e registro d a candidatura d e João Ba-
tista Nogale s a  Vereado r pel o P M D B (Eleiçõe s d e 15-
11-82). 

Recorrente: Joã o Batist a Nogales , candidat o a  ve -
reador pel o P M D B . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n í 3.939/82. 
De acord o c/ o artigo 38 , §§ 1?, 21 e 3? da Resoluçã o 

n'.' 11.270 , d e 2 0 de mai o d e 1982 , — Instruções par a a 
escolha e  registr o d e candidato s a  Governador , Sena -
dor, Deputad o Federa l e  Deputad o Estadua l e  de acor -
do com o artigo 50 , combinado com o art. 48, §§ 11, 21 e 
3'.' da Resoluçã o nl  11.278 , de 25 de maio de 1982 — Ins-
truções par a a  escolha e  o registro d e candidatos a  Pre-
feito, Vice-Prefeito e  Vereador , o  Tribunal reuniu-s e em 
conselho, par a a  lavratur a do s Acórdão s n" s 6.928 , 
6.929, 6.930 , 6.931 , 6.932 , 6.933 , 6.934 , 6.935 , 6.936 , 6.937 , 
6.938, 6.938 , 6.939 , 6.940 , 6.941 , 6.942 , 6.943 , 6.945 , 6.946 , 
6.948, 6.949 , exarado s respectivament e no s Recurso s 
n?s 5.287 , 5.325 , 5.348 , 5.336 , 5.353 , 5.322 , 5.342 , 5.334 , 
5.335, 5.343 , 5.350 , 5.340 , 5.349 , 5.346 , 5.356 , 5.351 , 5.359 , 
5.369, 5.357 , 5.363 . Reabert a a  sessão , fo i procedida a 
leitura do s acórdãos e  considerados publicado s par a to-
dos o s efeitos . 
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Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo da Costa Manso, Secretá -
tio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s 
Ministros-membros dest e Tribunal . —  Brasília , 5  d e 
outubro d e 198 2 —  Moreira  Alves,  Presidente . — 
Soares Munoz. — Rafael Mayer. —  Carlos Madeira. — 
Gueiros Leite. — J. M.  de Souza Andrade,  y- José  Gui-
lherme Villela.  —  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

ATA D A 76? SESSÃO, E M 6 DE OUTUBR O 
DE 198 2 

SESSÃO EXTRAORDINÁRI A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -
ceu o  Dr. Inocêncio Mártire s Coelho , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretári o Dr . Gerald o d a Costa Manso . 

Presentes o s Ministros : Soare s Munoz , Rafae l Ma -
yer, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , J . M. de Souza An -
drade e  José Guilherm e Vil lela . 

Às dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i aberta a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata d a 75? sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso  n?  5.253  —  Classe  4?  —  Amazonas 
(Manaus). 

Contra decisã o d o T R E qu e determinpu a  sustaçã o 
das eleiçõe s d e 15 de novembro de 1982 , no s Município s 
criados pel a Emend a Constituciona l n ? 12/81 da Cons -
tituição d o Estado do Amazonas . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS do Amazo -
nas. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u provimento , 

vencido o Ministro Relator . 
Protocolo n ? 3.330/82. 
b) Recurso  n? 5.365 —  Classe 4? — Paraíba (64? 

Zona — João Pessoa  — Município de  Alhandra). 
Contra a  decisã o d o T R E qu e reformo u a  sentenç a 

do jui z d a 64? Zona, par a deferi r o  registro d e candida -
tos d o P M D B ao s cargo s d e Prefeito , Vice-Prefeit o e 
Vereadores d o Município d e Alhandra /P B (Eleiçõe s d e 
15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u proviment o 

nos termo s do voto do relator. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 3.944/82. 
c) Recurso  n." 5.354 — Classe  4? — Paraíba  (64". 

Zona — João Pessoa  — Município de  Conde). 
Contra decisã o d o T R E qu e deu proviment o a o re-

curso, par a reforma r a  sentenç a d o jui z d a 64? Zon a e 
deferir o  registro do s candidato s d o P M D B ao s cargo s 
de Prefeito , Vice-Prefeit o e  Vereadores (Eleiçõe s d e 15-
11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 3.904/82. 
d) Recurso  n." 5.399 —  Classe 4°.  —  Paraíba (32? 

Zona — Piancó —  Município de  Catingueira). 
Da decisã o d o T R E qu e reformo u sentenç a e  inde -

feriu o  pedido de registro da candidatura d e Odir Perei -

ra Borge s Filh o a  Prefeit o pel a sublegend a 1  do PDS 
(Eleições de 15-11-82). 

Recorrente: Odi r Pereir a Borge s Filho , candidat o a 
Prefeito pel a sublegend a 1  do P D S. 

Recorrido: Ednald o Fernande s d e Assis , candidat o 
a Prefeit o pel a sublegend a 2  do PDS. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 4.081/82. 
e) Recurso  n." 5.299 —  Classe 4? — Embargos de 

Declaração —  Amazonas (Manaus). 
Embargos d e Declaraçã o oposto s a o Acórdã o n ? 

6.897. 
Embargante: Partid o Democrátic o Socia l —  Comis -

são Executiv a Regiona l d e Roraima . 
Embargado: Alcide s Conceiçã o Lim a Filh o e  Joã o 

Batista Fagundes . 
Relator: Ministr o J . M . de Souza Andrade . 
Foram recebido s o s embargo s par a a s declaraçõe s 

constantes d o vot o d o relator , vencido s o s Ministro s 
José Guilherm e Villela , Soare s Muno z e  Carlo s Madei -
ra, qu e os rejeitavam. Voto u o  Presidente. 

Protocolo n? 4.181/82. 

f) Recurso  n° 5.355 — Classe  4? — Bahia  (110? Zo-
na — Ribeira do Pombal). 

Contra decisã o d o T R E qu e negand o proviment o a 
recurso indeferi u o  registr o d e Arold o Rodrigue s do s 
Santos com o candidat o a  vereado r pel a sublegend a 2 
do PD S (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Arold o Rodrigue s do s Santos, candida -
to d o PDS à  Câmara Municipal . 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 3.908/82. 

g) Recurso  n? 5.352 —  Classe 4? - Paraíba  (12? 
Zona — Serraria). 

Contra a  decisã o d o T RE qu e manteve sentenç a in-
deferitória d o registro do candidato a  vereado r Antôni o 
Alves d a Cruz, pel o P M D B (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Antôni o Alve s d a Cruz , candidat o a 
vereador pel o P M D B . 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.902/82. 

h) Recurso  n? 5.362 —  Classe 4? —  Bahia (129?  Zo-
na — Catu). 

Da decisã o d o T R E qu e anulo u sentenç a e  acolhe u 
impugnação oferecid a a o registr o d e Gilbert o Alve s d e 
Araújo com o candidat o a  Prefeit o pel a sublegend a 1  do 
PDS (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Gilbert o Alve s d e Araújo , candidat o a 
Prefeito pel a sublegend a 1  do P D S. 

Recorrido: Reinald o Nonat o do s Santos , Vereado r 
pelo PD S e  candidato à  reeleição pel o mesmo Partido . 

Relator: Ministr o Rafae l Mayer . 
Não s e conheceu d o recurso, vencid o o  Ministro Jo-

sé Guilherm e Vil lela . 
Protocolo n? 3.927/82. 

i) Recurso  n? 5.358 — Classe 4? — Piauí (43?  Zona 
— Regeneração). 

Contra a  decisã o d o T R E qu e nã o acolheu impug -
nação e  ordeno u o  registr o do s candidato s ao s cargo s 
de Prefeito , Vice-Prefeit o e  Vereado r pel a sublegend a 2 
do PD S (Eleiçõe s de 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 
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Recorrido: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r seu De -
legado. 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 3.918/82. 
j) Recurso  n? 5.360 —  Classe 4? —  Pará (30?  Zona 

— Belém —  Município de  Ananindeua). 
Contra decisã o d o T RE que reformou a  sentença do 

Juiz d a 30? Zona, par a indeferi r o  registro d e Dioméri o 
Coelho Serrão , candidat o a  Prefeito d e Ananindeua pe-
la sublegend a 3  do PDS (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por seu 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.924/82. 
1) Recurso  n? 5.364 —  Classe 4? —  Paraná (86?  Zo-

na — Cruzeiro do Oeste). 
Contra decisã o d o T R E qu e reformo u e m part e a 

sentença d o Juiz d a 86? Zona, par a indeferi r o  registro 
de Joã o Teodor o d e Souza e  Antenor Mendes , candida -
tos d o PDS ao s cargos de Prefeito e  Vereador, respecti -
vamente. (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Joã o Teodor o de Souza e  Antenor Men -
des, candidato s d o PDS a  Prefeito e  Vereador, respecti -
vamente. 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 3.941/82. 
m) Recurso  n? 5.361 —  Classe 4? —  Pará  (23?  Zo-

na — São João do  Araguaia). 
Contra decisã o d o T RE qu e confirmou sentenç a do 

Juiz d a 23? Zona, par a deferi r o  registro d e José Freir e 
Falcão, candidat o d o PD S a Prefeit o d e Sã o João d o 
Araguaia /PA (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Municipa l do P M D B . 
Recorrido: Diretóri o Regiona l d o PDS, po r seu De -

legado. 
Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conheceu d o recurso, vencid o o  Ministro re-

lator. 
Protocolo n ? 3.926/82. 
n) Recurso  n " 5.367 — Classe  4?  — São  Paulo 

(170? Zona — Matão —  Município de  Dobrada). 
Da decisã o d o T RE que não conhece u d o apelo con -

tra a  sentenç a d o Jui z d a 170 ? Zona, par a o  efeit o d e 
deferir o  registr o do s candidato s d o PD S a Prefeit o e 
Vice-Prefeito (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B d e Do -
brada. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.983/82. 

o) Recurso  n?  5.366 —  Classe 4? —  São Paulo (São 
Paulo). 

Contra decisã o d o T RE qu e indeferiu o  registro de 
Grimaldo Marietto , candidat o d o P M D B a  Deputad o 
Federal e m subst i tuiçã o a  Jos é Zavaglia , qu e teve seu 
registro també m indeferid o par a o  mesmo carg o e  pel o 
mesmo Partid o (Eleiçõe s de 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Presidente. 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 

Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n'. ' 3.982/82. 
p) Recurso  n? 5.368 —  Classe 4? — Paraíba (49? 

Zona — Aroeiras). 
Da decisã o d o T RE qu e manteve sentenç a deferitó -

ria d o pedido d e registro do s candidatos ao s cargos de 
Prefeito, Vice-Prefeit o e  Vereado r pel o PD S (Eleições 
de 15-11-82) . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Presidente. 

Relator: Ministr o Rafae l Mayer . 
Não s e conheceu do recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.987/82. 
q) Recurso  n? 5.371 —  Classe 4?  —  Paraná (101? 

Zona — Coronel Vivida). 
Da decisã o d o T R E qu e acolhe u impugnaçã o e  in -

deferiu o  registro d a candidatura d e Adai r K i l l a o car-
go d e Vereador pel o PD S (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por seu 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.999/82. 
r) Recurso  n? 5.375 —  Classe 4? —  Goiás (61?  Zo-

na — Vianópolis). 
Da decisã o d o T RE confirmatóri a d a sentenç a qu e 

julgou insubsistent e o  pedid o d e registr o do s candida -
tos d o PT aos cargos municipais , e m virtude de os indi-
cados par a Prefeito , Vice-Prefeit o e  cinco do s sete can -
didatos a  Vereado r havere m renunciad o à s suas candi -
daturas. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PT, por seu De -
legado. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Não se conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 4.013/82. 

s) Recurso  n'.'  5.377 —  Classe 4? —  Piauí (20?  Zona 
— São João do  Piauí —  Município de  Paes Landim). 

Contra decisã o d o T RE que reformou a  sentença do 
Juiz d a 20? Zona , par a cassa r o  registro do s candidatos 
pelas sublegenda s 1  e 2 do PDS d e Paes Landi m (Elei -
ções de 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por seu 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 4.021/82. 

t) Recurso  n." 5.381 —  Classe  4?  —  Mato Grosso 
do Sul (12? Zona — Coxim). 

Contra a  decisã o d o T RE qu e deferiu o  registro de 
Leo Mendonç a d o Amaral , candidat o d a sublegend a 3 
do PD S a o cargo de Prefeito Municipa l d e Coxim (Elei -
ções de 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Municipa l do P M D B . 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 4.027/82. 
u) Recurso  n? 5.383 —  Classe 4?  - Paraná  (12? 

Zona — São Mateus do Sul). 
Da decisã o d o T R E qu e não conheceu d o recurso , 

por intempestivo , contr a a  sentenç a indeferitóri a d o re-
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gistro d o candidat o a  Vice-Prefeit o Jos é Chul a Ferraz , 
pela sublegend a 2  do P T B (Eleições d e 15-11-82) . 

Recorrente: P T B. 
Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 4.034/82. 
v) Recurso  nl  5.387  —  Classe 41 — Paraná (8?  Zo-

na — São José  dos  Pinhais). 
Contra decisã o d o T R E que nã o conheceu d o recur -

so, po r falt a d e legitimidad e d o recorrente , interpost o 
contra sentenç a d o Jui z Eleitora l d a 8 ? Zon a deferitóri a 
do registr o d e Iwerso n Chiuratt o com o candidat o a  ve -
reador pel o P M D B , sublegend a 2 . (Eleiçõe s d e 15-11 -
82). 

Recorrente: Moaci r Piovesan , Delegad o Especia l 
do PD S junto a o Juíz o Eleitora l d a 8 ? Zona . 

Recorrido: Iwerso n Chiuratto , candidat o a  verea -
dor pel o PDS. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 4.038/82. 
x) Recurso  nl  5.393 — Classe  41 —  Bahia (157" Zo-

na — Feira de Santana —  Município de  Tanquinho). 
Da decisã o d o T R E que nã o conhece u d o recurso , 

por intempestiv o e  po r falt a d e legitimidad e do impug -
nante, contr a a  sentenç a deferitóri a d o registr o d a can -
didata a  Prefeit o Josenild a Pai n Pereira , pel o PD S (E-
leições d e 15-11-82) . 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B . 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 4.052/82. 
De acord o co m o  artigo 50 , combinado co m o  artig o 

48, § § 1?, 2 ? e  3 ? d a Resoluçã o n ? 11.278 , d e 2 5 de mai o 
de 198 2 — Instruçõe s par a a  escolha e  o registro d e can -
didatos a  Prefeito , Vice-Prefeit o e  Vereador , e  d e acor -
do co m o  artig o 38 , § § 1? , 2 ? e  3 ? d a Resoluçã o n ? 
11.270, d e 2 0 de mai o d e 198 2 — Instruçõe s par a a  esco -
lha e  registr o d e candidato s a  Governador , Senador , 
Deputado Federal , Deputad o Estadual , o  Tribuna l 
reuniu-se e m conselho , par a a  lavratur a do s Acórdão s 
n?s 6.951 , 6.952 , 6.953 , 6.954 , 6.955 , 6.956 , 6.957 , 6.958 , 
6.959, 6.960 , 6.961 , 6.962 , 6.963 , 6.964 , 6.965 , 6.966 , 6.967 , 
6.968, 6.969 , 6.97 0 e  6.971 , exarados , respectivamente , 
nos Recurso s n? s 5.365 , 5.354 , 5.399 , 5.299 , 5.355 , 5.352 , 
5.362, 5.358 , 5.360 , 5.364 , 5.361 , 5.367 , 5.366 , 5.368 , 5.371 , 
5.375, 5.377 , 5.381 , 5.383, 5.387 e 5.393. 

Reaberta a  sessão , fo i procedida a  leitur a do s acór -
dãos e  considerados publicado s para todo s o s efeitos . 

Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da Costa  Manso, Secretá -
rio, lavre i a  present e At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . Brasília , 6  de outubr o d e 
1982 —  Moreira Alves, President e —  Soares Munoz  — 
Rafael Mayer — Carlos Madeira — Gueiros Leite — J. 
M. de  Souza Andrade  — José Guilherme  Villela — Ino-
cêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

ATA D A 77? SESSÃO , E M 7 DE OUTUBR O 
DE 198 2 

SESSÃO ORDINÁRI A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Comparece u 
o Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Gera l 
Eleitoral. Secretári o Dr . Geraldo da Cost a Manso . 

Presentes o s Ministros : Soare s Munoz , Nér i d a Si l -
veira, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , J . M . de Souz a 
Andrade e  José Guilherm e Villela . 

Não compareceu, . por motiv o justificado , o  Minis -
tro Deci o Miranda . 

Ás dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  At a da 76 ? sessão . 

Julgamentos 

1) Recurso  nl  5.37 4 —  Classe 4? — Maranhão  (São 
Luís). 

Da decisã o d o T R E que deferi u o  registr o do s can -
didatos d o P T ao s cargo s d e Governador , Vice -
Governador, Senador , Suplent e d e Senador , Deputad o 
Federal e  Deputad o Estadual , excet o o  d e Francisc o 
das Chaga s Cost a e  Souz a à  Assembléi a Legislativa , 
por falt a d e comprovaçã o d o temp o mínim o d e do -
micílio eleitora l (Eleições d e 15-11-82) . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PT , po r se u Pre -
sidente. 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 4.009/82. 

2) Recurso  n? 5.370 —  Classe 4?  —  Paraná (101° 
Zona — Coronel Vivida). 

Contra decisã o d o T RE que reformo u a  sentenç a d o 
juiz d a 101 ? Zona , par a o  efeit o d e indeferi r o  registr o 
de Leone l Zanini , candidat o d o PD S a Vereado r do Mu-
nicípio d e Corone l Vivid a —  PR (Eleiçõe s d e 15-11-82) . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrade. 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.998/82 . 

3) Recurso  nl  5.292  —  Classe 4? —  Embargos de 
Declaração —  Bahia (Salvador) 

Embargos d e Declaraçã o oposto s a o Acórdã o n'. ' 
6.899. 

Embargante: Edilso n Duca s Rab i Rezedá , candida -
to a  Deputad o Federa l pel o PDS. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Recebidos o s embargo s par a declara r a  tempestivi -

dade do s embargo s anteriores , qu e s e rejeitam , vencid o 
o Sr . Ministr o Gueiro s Leite , qu e deste s nã o conhece. 

Protocolo n ? 4.185/82. 

4) Recurso  nl 5.303  —  Classe 4° —  Embargos de 
Declaração —  Rio de  Janeiro (Rio de Janeiro). 

Embargos d e Declaraçã o oposto s a o Acórdã o n ? 
6.875. 

Embargante: Indaléci o Iglézia s d o Bomfim . 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
Rejeitaram-se o s embargos , vencidos , e m parte , o s 

Srs. Ministro s Relator , Soare s Munoz , e  J . M . de Sou -
za Andrade . 

Protocolo n ? 4.064/82. 

5) Mandado  de Segurança  nl  554  — Classe  21 — 
Recurso —  Rio de  Janeiro (711 Zona — Niterói). 

Contra decisã o d o T R E que mantend o sentenç a d o 
juiz d a 71 ? Zon a nego u a  Eni o Pereir a d a Cost a a  segu -
rança par a garanti a d o direit o d e figurar , e m sublegen -
da, com o candidat o d o P T B a o carg o d e Prefeit o d o 
Município d e Niterói-R J (Eleiçõe s d e 15-11-82) . 

Recorrente: Eni o Pereir a d a Costa , candidat o d o 
P T B a  Prefeit o Municipal . 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.888/82. 
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6) Recurso  nl 5.379  —  Classe 41 — Mato Grosso 
(11 Zona — Cuiabá —  Município de  Sinop). 

Contra decisã o d o T R E que deferi u o  registr o d e 
Jaci Firmian o d a Silveir a e  Jaco b Celestin o Adams , 
candidatos d o PDS à  Câmar a Municipa l d e Sinop-M T 
(Eleições d e 15-11-82) . 

Recorrente: Comissã o Executiv a Regiona l d o 
P M D B , po r seu Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Municipa l d o P D S . 
Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo nl  4.024/82. 
7) Recurso  n." 5.380 —  Classe 4!  —  Mato Grosso 

(1? Zona — Cuiabá —  Município de  Juina). 
Da decisã o d o T RE que manteve sentenç a indeferi -

tória d o registr o do s candidato s a  Vereado r Itama r 
Francisco Egídi o Nune s e  Joã o Puertas , pel o PD S (E -
leições d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P D S . 
Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n V 4.025/82. 
8) Recurso  n? 5.376 —  Classe 4? — Piauí (41  Zona 

— Parnaíba —  Município de  Luiz Correia). 
Contra decisã o d o T R E que reformand o sentenç a 

do Jui z d a 41  Zona, indeferi u o  registr o d e Teobald o 
Ivo do s Santos , candidat o d o PDS a Prefeit o d e Lui z 
Correia-PI (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por seu 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Municipa l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n? 4.020/82. 
9) Recurso  nl 5.378  —  Classe 41 — Piauí (41  Zona 

— Parnaíba —  Município de  Luiz Correia). 
Contra decisã o d o T RE que confirmando sentenç a 

do Jui z d a 4? Zona, deferi u o  registro d e Antôni o Men -
des Filho , candidat o d o P M DB à  Câmar a Municipa l de 
Luiz Correia-P I (Eleições d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por seu 
Delegado. 

Recorrido: Antôni o Mende s Filho , candidat o d o 
P M D B a  Vereador. 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 4.022/82. 
10) Recurso  nl 5.372  — Classe  41 — Pernambuco 

(431 Zona — Ca tende). 
Da decisã o d o T RE que cassou sentenç a anulatóri a 

da Convençã o Municipa l d o PD S e  determino u a o 
Juízo Eleitora l da r prosseguiment o a o pedid o d e regis -
tro do s candidatos qu e concorrerão à s eleições d e 15-11-
82. 

Recorrente: Fernand o d e Barro s e  Silv a (Adv. : Dr. 
Joaquim Fernand o Godo y Bené) . 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 4.003/82. 
11) Recurso  nl 5.386 —  Classe 41 —  Paraná (81  Zo-

na — São José dos  Pinhais). 
Da decisã o d o T R E que não conheceu d o recurso , 

por falt a d e representação , contr a a  sentenç a deferitó -

ria d o registro d e Osmar Lipinsk i com o candidato a  Ve-
reador pel o P M D B (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Moaci r Piovesan , Delegad o do PDS . 
Recorrido: Osma r Lipinski , candidat o a  Vereado r 

pelo P M D B . 
Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 4.037/82. 
12) Recurso  nl 5.373  —  Classe 41 — Pernambuco 

(Recife). 
Contra decisã o d o T RE que confirmo u a  sentenç a 

do jui z d a 11  Zona, par a indeferi r o  registr o d e Jos é 
Ayres d e Barro s Lopes , candidat o d o P T B à Câmar a 
Municipal d e Recife-PE. (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Jos é Ayre s d e Barros Lopes , candidat o 
do P T B ao cargo d e Vereador. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conhece u d o recurso . Vencid o o  Ministro -

Relator que dele conhecia , mas lhe negava provimento . 
Protocolo n? 4.006/82. 
13) Recurso  n. " 5.385 — Classe  41 — Paraná (81  Zo-

na — São José dos  Pinhais). 
Da decisã o d o T RE que não conheceu d o recurso , 

por falt a d e representação , contr a a  sentenç a deferitó -
ria d o registro d a candidatur a d e Antôni o Roch a Bar -
bosa, pel o P M D B , à  Câmara Municipa l (Eleiçõe s d e 15 -
11-82). 

Recorrente: Moaci r Piovesan , Delegad o do PDS . 
Recorrido: Antôni o Roch a Barbosa , condidat o a 

Vereador pel o P M D B . 
Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo nl  4.036/82. 
14) Recurso  nl 5.395  — Classe 41  — Bahia (1721 

Zona — Itamaraju). 
Da decisã o d o T RE que manteve sentenç a indeferi -

tória d o registro d a candidatura d e Deocleciano Pereira 
Souza à  Câmar a Municipa l pel a sublegend a 1  d o 
P M D B . (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrentes: P M D B , po r seu Delegad o e  Diretóri o 
Regional d o PDS, por seu Delegado. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 

Não s e conheceu d o recurso d o PDS, e se conheceu , 
dando-se-lhe provimento , d o recurs o d o P M D B . Deci -
são unânime . 

Protocolo nl  4.054/82. 

15) Recurso  nl 5.392 —  Classe 41 — Bahia (701 Zo-
na — Barreiras). 

Da decisã o d o T RE que não conheceu d o recurso , 
por intempestivo , contr a a  sentenç a indeferitóri a d o re-
gistro da s candidaturas d e Antônio Ináci o d e Lima, La-
nimarques Soare s Mel o e  Severian o Ângel o d a Silv a à 
Câmara Municipa l pel a sublegend a 1  do PDS (Eleiçõe s 
de 15-11-82) . 

Recorrentes: Antôni o Ináci o d e Lima , Lanimarque s 
Soares Mel o e  Severiano Ângel o d a Silva , candidato s a 
Vereador pel a sublegend a 1  do PDS . 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 

Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 
Decisão unânime . 

Protocolo n. " 4.051/82. 

16) Recurso  n? 5.391 —  Classe 41 — Bahia (1611 
Zona — Vitória  da  Conquista — Município de  Cândido 
Sales). 
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Da decisã o d o T R E que mantev e sentenç a indeferi -
tória d o registr o d e Jovian o Martin s d e Oliveir a com o 
candidato a  Prefeit o pel a sublegend a 1  do PD S (Elei -
ções d e 15-11-82) . . 

Recorrente: Jovian o Martin s de Oliveira , candidat o 
a Prefeit o pel a sublegend a 1  do P D S. 

Recorrido: Jos é Mari a Gome s d e Melo , candidat o a 
Vereador pel a sublegend a 2  do PDS. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite. 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n. ° 4.050/82 . 
17) Recurso  nf  5.389  - Classe  41  -  Bahia  (122: 

Zona —  Porto  Seguro,  Município  de  Santa  Cruz 
Cabralia). 

Da decisã o d o T R E que, po r maioria , mantev e sen -
tença indeferitóri a d o registr o d a candidatur a d e Sa -
muel Gome s d e Lim a a  Prefeit o d o Municípi o d e Sant a 
Cruz Cabralia , e m virtud e d e o  candidat o incidi r n a 
inelegibilidade d o art . IV , I, n , d a Le i Complementar nV 
5/70, e , à  unanimidade , afastou , po r inocorrente , a  cau -
sa d e inelegibilidad e previst a n o art . 1? , I , h  d a referi -
da Le i (Eleições d e 15-11-82) . 

Recorrentes: 1 ) Arnald o Mour a Guerrieri , candi -
dato a  Prefeit o pel o P M D B . 2 ) Samue l Gome s d e L i-
ma, candidat o a  Prefeit o pel o PDS. 

Recorrido: Arnald o Mour a Guerrieri , candidat o a 
Prefeito pel o P M D B . 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Conheceu-se d o recurs o d e Arnald o Moura Guerrie -

ri e  s e lh e de u provimento , vencido s o s Srs . Ministro s 
J . M . de Souz a Andrade , Jos é Guilherm e Villel a e  Soa-
res Munoz ; e  nã o s e conhece u d o recurs o d e Samue l 
Gomes d e Lima , decisã o est a unânime . 

Protocolo n V 4.048/82. 
18) Recurso  nf  5.401  —  Classe  4f  —  Alagoas  (101 

Zona —  Palmeira dos  índios). 
Da decisã o d o T R E qu e reformo u sentenç a e  cas -

sou o  registro d e candidatur a d e Jos é Helenild o Ribeiro 
Monteiro a  Prefeit o pel o PD S (Eleições d e 15-11-82) . 

Recorrente: Jos é Helenild o Ribeir o Monteiro , can -
didato a  Prefeit o pel o P D S. 

Recorridos: Jos é Mari a Mel o d a Cost a e  Fernand o 
Galindo Pimentel , candidato s a  Prefeit o eVice-Prefeito , 
respectivamente, pel o P M D B . 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n. ° 4.086/82 . 
19) Processo  n?  6.637 —  Classe 10."  —  Rio Grande 

do Sul  (Porto  Alegre). 
Encaminha o  Tribuna l d e Just iç a list a tríplice , pa -

ra preenchiment o d e um a vag a d e Jui z Substitut o d a 
classe d e jurist a d o T R E , tendo e m vist a a  poss e d o 
Dr. Heito r da Gam a Ahrends , com o membr o efetiv o da -
quele Tribunal , compost a do s advogados : Dra . Cecíli a 
de Araúj o Costa , Dr . Ramo n Geor g vo n Ber g e Dr . Re-
nato Macie l d e S á Júnior . 

Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrade . 
Decidiu-se pel o encaminhament o d a lista . Votaçã o 

unânime. 
Protocolo n V 3.896/82. 
20) Processo  n?  6.617  —  Classe  101  —  Rio  de  Ja-

neiro (Rio  de  Janeiro). 
Encaminha o  Tribunal de Just iç a list a tríplic e par a 

preenchimento d a vag a d e Jui z substitut o d o T R E , da 
classe d e jurista , ocorrid a co m o  términ o d o I V biêni o 
do Dr . Almi r Vieir a d e Souza , compost a do s advoga -
dos: Dr . Almi r Vieir a d e Souza , Dr . Paul o Ladeir a d e 
Carvalho e  Dr . Paulo Fontenelle . 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Decidiu-se pel o encaminhament o d a lista . Votaçã o 

unânime. 
Protocolo n V 3.419/82. 
21) Processo  n?  6.615  —  Classe  101  —  Ceará 

(Fortaleza). 
Encaminha o  Tribunal de Just iç a list a tríplic e par a 

preenchimento d a vag a d e Jui z efetiv o d o T R E , d a 
classe d e jurista , ocorrid a co m o  términ o d o I V biêni o 
do Dr . Francisc o Césa r Asfo r Rocha , compost a do s ad -
vogados: Dr . Jesu s Xavie r d e Brito , Dr . Lui z Sérgi o 
Holanda Bezerr a e  Dr . Francisc o César . Asfor Rocha . 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Decidiu-se pel o encaminhament o d a lista . Votaçã o 

unânime. 
Protocolo n ? 3.416/82 . 
22) Processo  nf  6.648  -  Classe  101  —  Goiás 

(Goiânia). 
Submete o  T R E à aprovaçã o d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral resoluçã o qu e baix a instruçõe s par a restaura -
ção d o arquiv o d o Cartóri o Eleitora l d e Tocantinópolis , 
destruído po r incêndio . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Aprovou-se a  resoluçã o d o T R E . Decisã o unânime . 
Protocolo n. ° 4.108/82 . 
23) Processo  nl  6.654  — Classe  101  — Amazonas 

(Manaus). 
Submete o  T RE à aprovaçã o d o T S E os pedido s d e 

dispensa d e relaçã o d e eleitore s formulado s pelo s 
Juizes Eleitorai s da s I V e  2 V Zonas d a Capita l d o Es -
tado, n a form a d o dispost o n o art . 133 , ite m I  d o Códi -
go Eleitoral . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Aprovou-se a  decisã o d o T R E . Votaçã o unânime . 
Protocolo n V 4.322/82. 
24) Consulta  nf  6.651  —  Classe  101  — Minas  Ge-

rais (Belo  Horizonte). 
Consulta o  T R E s e pod e designa r Juize s Federai s 

para a  Presidênci a d e Junta s Eleitorai s na  Capital . 
Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Respondeu-se negativament e à  consult a Decisã o 

unânime. 
Protocolo n ? 4.255/82 . 
25) Processo  nf  6.649  —  Classe  10."  —  Paraná 

(Curitiba). 
Encaminha o  T R E decisã o qu e dispenso u relaçã o 

de eleitore s po r seção , n a circunscriçã o d o Estado . 
Relator: Ministr o J . M . de Souz a Andrade . 
Aprovou-se a  decisã o d o T R E . Votaçã o unânime . 
Protocolo n ? 4.221/82 . 
26) Processo  nf  6.618  -  Classe  101  —  São  Paulo 

(São Paulo). 
Manoel Raimund o Pereir a ped e instituiçã o d o " V o-

to Opção" , co m respald o na s Lei s n'.' s 7.015/8 2 e 
7.021/82 e  inclusã o d o referid o vot o na s instruçõe s ao s 
Tribunais Regionai s Eleitorais. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Villela . 
Não s e conhece u d a petição . Decisã o unânime . 
Protocolo n V 3.452/82. 
De acord o co m o  artig o 38 , § § IV, 2V e 3V da Resolu -

ção n ? 11.270 , d e 2 0 de mai o d e 1982 , —  Instruçõe s par a 
a escolh a e  registr o d e candidato s a  Governador , Sena -
dor, Deputad o Federa l e  Deputad o Estadua l e  de acor -
do co m o  artig o 50 , combinad o co m o  art . 48 , § § IV, 2V e 
3V, d a Resoluçã o n ? 11.278 , d e 2 5 d e mai o d e 198 2 — 
Instruções par a a  estolh a e  o  registr o d e candidato s a 
Prefeito, Vice-Prefeit o e Vereador , o  Tribunal reuniu-s e 
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em conselho , par a a  lavratur a do s Acórdãos nf s 6.972 , 
6.973, 4.974 , 6.975 , 6.977 , 6.978 , 6.979 , 6.980 , 6.981 , 6.982 , 
6.983, 6.984 , 6.985 , 6.986 , 6.987 , 6.98 8 e  6.989 , exarado s 
respectivamente no s Recurso s nf s 5.374 , 5.370 , 5.292 , 
5.303, 5.379 , 5.380 , 5.376 , 5.378 , 5.372 , 5.386 , 5.373 , 5.385 , 
5.395, 5.391 , 5.38 9 e  5.401. Reabert a a  sessão , fo i proce-
dida a  leitur a do s acórdão s e  considerado s publicado s 
para todo s os efeitos . 

Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo da  Costa Manso, Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s 
Ministros membro s dest e Tribuna l —  Brasília, 7  de ou-
tubro d e 198 2 — Moreira Alves, President e —  Soares 
Munoz —  Néri da  Silveira — Carlos Madeira —  Guei-
ros Leite — J. M. de Souza Andrade  — José Guilherme 
Villela — Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral 
Eleitoral. 

A T A D A 78? SESSÃO, E M 8 DE OUTUBR O 
DE 1982 

SESSÃO EXTRAORDINÁRI A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -
ceu o  Dr. Inocêncio Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. Secretári o Dr . Geraldo da Costa Manso. 

Presentes os Ministros : Soare s Munoz , Nér i d a Sil -
veira, Carlo s Madeira , Gueiro s Leite , J . M . d e Souz a 
Andrade e  José Guilherm e Vil le la . 

Não compareceu , po r motiv o justificado , o  Minis -
tro Déci o Miranda . 

Às dezoit o hora s e  trinta minuto s fo i aberta a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  Ata da 77? sessão. 

Julgamentos 

a) Recurso  n. " 5.404 —  Classe 4:'  — São Paulo 
(199" Zona — Barueri). 

Contra decisã o d o T RE na parte em que não conhe-
ceu d e recurso d o Diretório Municipa l d o P T B, visando 
anular a  Convenção qu e escolheu candidato s d o P M D B 
à Câmar a Municipa l d e Baruer i —  SP (Eleições d e 15 -
11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P T B , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 4.095/82. 
b) Recurso  n." 5.390 —  Classe 4" — Bahia (78:' Zo-

na — Camamu). 
Da decisã o d o T RE que reformou sentenç a e  negou 

registro à  candidatur a d e Jos é d e Sousa Pereir a a  Pre -
feito pel a sublegend a 1  do PDS. (Eleições de 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por seu 
Presidente e  Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo n ? 4.049/82. 
c) Recurso  n'.' 5.394 —  Classe  4'! —  Bahia (124? Zo-

na — Correntina). 
Contra decisã o d o T RE que indeferi u o  registr o d e 

Abdias Rodrigue s d a Silva , candidat o d o P M D B à  Câ -
mara Municipa l d e Correntin a —  BA (Eleições d e 15-
11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l do P M D B , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade . 

Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 
Decisão unânime . 

Protocolo nf 4.053/82. 
d) Recurso  n. " 5.417 — Classe 4:' -  Goiás  (100"  Zo-

na — Carmo do Rio Verde). 
Contra decisã o d o T RE na parte em que confirmou 

a sentenç a d o juiz d a 100? Zona, par a indeferi r o  regis-
tro d e Odesvaldo Olint o d a Silva , candidat o a  Prefeit o 
pela sublegend a 3  do P M D B , e  Antôni o Alve s Arruda , 
candidato a  Vereador (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B . 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Não se conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n V 4.124/82. 

e) Recurso  n" 5.384 —  Classe 4:'  — Paraná (101:' 
Zona — Coronel Vivida). 

Contra decisã o d o T RE que reformando a  sentenç a 
do Jui z d a 101 ? Zona, deferi u o  registro d e Hipólit o L i -
brelatto, candidat o d o PDS à Câmara Municipa l d e Co-
ronel Vivid a -  P R (Eleições d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l do P M D B , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e deu provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo nf 4.035/82. 
f) Recurso  n. " 5.416 —  Classe 4" —  Goiás  (100?  Zo-

na — Carmo do Rio Verde). 
Contra decisã o d o T RE na part e e m que deferiu o 

registro d e candidatos a  Prefeito, Vice-Prefeit o e Verea-
dores pel o PD S d e Carm o d o Rio Verde —  GO (Elei-
ções de 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B (Adv f 
Dr. Gerald o dos Reis Oliveira) . 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n f 4.123/82. 
g) Recurso  n'.' 5.382 —  Classe 4:' —  Amazonas (18:' 

Zona — Barcelos —  Município de  Novo Airão). 
Contra decisã o d o T R E que deferi u o  registr o d e 

Luiz Jorg e d a Silva, candidat o d a sublegenda 3  do PDS 
ao carg o de Prefeito Municipa l d e Novo Airã o (Eleiçõe s 
de 15-11-82) . 

Recorrente: Jaim e Freita s d e Lima , candidat o a 
Prefeito pel a sublegend a d o PDS . 

Recorrido: Lui z Jorg e d a Silva , candidat o a  Prefei-
to pel a sublegend a 3  do PDS . 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u proviment o 

nos termo s do voto do Ministro Jos é Guilherm e Villela , 
vencido, parcialmente , o  Ministro relator . 

Protocolo nf 4.030/82. 
h) Recurso  n: r5.410 —  Classe 4:' —  São Paulo (São 

Paulo). 
Contra decisã o d o T RE que indeferiu o  registro d e 

Sebastião Lourenç o d a Silv a com o candidat o à  Assem-
bléia Legislativ a pel o PD S (Eleiçõe s de 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo nf 4.101/82. 
i) Recurso  n. " 5.411 — Classe  4:' —  São Paulo (São 

Paulo). 
Contra decisã o d o T RE que indeferiu o  registro d e 

João Ináci o Nunes , candidat o d o PDS a Deputad o Fe-
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deral e m substi tuiçã o a  Ru y Silva , qu e tev e su a desis -
tência homologad a (Eleiçõe s d e 15-11-82) . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Conheceu-se d o recurs o e  s e lh e de u provimento . 

Decisão unânime . 
Protocolo nf . 4.102/82. 
j) Recurso  n"  5.398  — Classe 4. " —  Pará (23 a Zona 

— Marabá). 
Contra decisã o d o T R E que deferi u o  registr o do s 

candidatos d o P M D B à  Câmar a Municipa l d e Marabá , 
à exceçã o d e Jos é Mari a Barbos a d e Carvalho , com re -
lação a o qua l s e indefer e o  registro . 

lf Recorrente : Nil o Abbade , candidat o d o PD S a 
Vereador. 

2? Recorrente : Jos é Mari a Barbos a d e Carvalho , 
candidato d o P M D B a  Vereador . 

Recorrido: Diretóri o Regiona l do PDS , por se u De -
legado. 

Relator: Ministr o Nér i d a Silveira . 
Não s e conhece u d e ambo s o s recursos . Decisã o 

unânime. 
Protocolo n f 4.060/82 . 
1) Recurso  n':  5.405 —  Classe 4: ' -  São  Paulo  (139? 

Zona —  Taquaritinga). 
Contra decisã o d o T R E qu e deferi u o  registr o d e 

candidatos a  Prefeito , Vice-Prefeit o e Vereadore s pel o 
PDS d e Taquariting a -  S P (Eleiçõe s d e 15-11-82) . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l do P T B. 
Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n f 4.096/82 . 
m) Processo  n"  6.663  —  Classe 10:'  —Minas  Gerais 

(Belo Horizonte). 
Comunica o  T R E de Mina s Gerai s decisã o qu e dis -

pensou relaçã o d e eleitore s d e cad a seçã o (Códig o Elei -
toral, art . 133 , item I) . 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Aprovou-se a  decisã o d o T R E . Votaçã o unânime . 
Protocolo n f 4.379/82 . 
n) Processo  n?  6.658 —  Classe lOf  —  Mato Grosso 

do Sul  (Campo  Grande). 
Crédito Suplementa r n o valo r d e Cr S 700.000,00 pa -

ra o  Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Mat o Gross o d o 
Sul. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Decidiu-se pel o encaminhament o d o pedid o d e cré -

dito suplementar . Votaçã o unânime . 
Protocolo n f 4.157/82 . 

De acord o co m o  artig o 50 , combinado co m o  artig o 
48, § § lf, 2 f e  3 f d a Resoluçã o n f 11.278 , d e 2 5 de mai o 
de 1982 , —  Instruçõe s par a a  escolh a e  o  registr o d e 
candidatos a  Prefeito , Vice-Prefeit o e  Vereador , e  d e 
acordo co m o  artig o 38 , § § l f , 2 f e  3 f d a Resoluçã o n f 
11.270, de 2 0 de mai o d e 1982 , —  Instruções par a a  esco -
lha e  registr o d e candidato s a  Governador , Senador , 
Deputado Federa l e  Deputad o Estadual , o  Tribuna l 
reuniu-se e m conselho , par a a  lavratur a do s Acórdão s 
nfs 6.990 , 6.991 , 6.992 , 6.993 , 6.994 , 6.995 , 6.996 , 6.997 , 
6.998, 6.99 9 e  7.000 , exarados , respectivamente , no s Re -
cursos nf s 5.404 , 5.390 , 5.394 . 5.417 , 5.384 , 5.416 , 5.382 , 
5.410, 5.411 , 5.39 8 e 5.405 . Reabert a a  sessão , fo i proce -
dida a  leitur a do s acórdão s e  considerado s publicado s 
para todo s o s efeitos . 

Nada mai s havend o a  trata r fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da  Costa  Manso,  Secretá -
rio, lavre i a  present e At a qu e va i assinad a pelo s 

Ministros membro s dest e Tribuna l — Brasília, 8  de ou -
tubro d e 198 2 —  Moreira Alves,  President e —  Soares 
Munoz —  Néri  da  Silveira  —  Carlos  Madeira  —  Guei-
ros Leite  —  J. M.  de  Souza  Andrade  —  José Guilherme 
Villela —  Inocêncio  Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l 
Eleitoral. 

ATA D A 80f SESSÃO , E M 11 DE OUTUBR O 
DE 198 2 

SESSÃO EXTRAORDINÁRI A 

Presidência d o Ministr o Moreir a Alves . Compare -
ceu o  Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , Procurador-Geral 
Eleitoral. Secretári o Dr . Geraldo da Cost a Manso. 

Presentes o s Ministros : Soare s Munoz , Rafae l Ma-
yer, Carlo s Madeira , Gueiros Leite , J . M . de Souz a An-
drade e  José Guilherm e Vil lela . 

Não compareceu , po r motiv o justificado , o  Minis -
tro Deci o Miranda . 

Ás dezoit o hora s e  trint a minuto s fo i abert a a  ses -
são, send o lid a e  aprovada a  At a da 79 ? Sessão . 

Julgamentos 

1. Mandado  de  Segurança  n. " 560 —  Classe  2?  — 
Recurso —  Mato Grosso  do  Sul  (21?  Zona  —  Rio Verde 
de Mato  Grosso  —  Mun. de  Rio  Negro). 

Da decisã o d o T R E que nã o conheceu d o mandad o 
de seguranç a impetrad o contr a a  sentenç a indeferitóri a 
do registr o d o candidat o a  Vereado r Carlo s Matsuyuki , 
pelo P M D B (Eleiçõe s d e 15-11-82) . 

Recorrente: Carlo s Matsuyuki , candidat o a  Verea -
dor pel o P M D B . 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Negou-se proviment o a o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n f 4.085/82 . 
2. Recurso  n?  5.419 —  Classe  4?  — Rio de  Janeiro 

(55? Zona  —  Maricá) 
Contra decisã o d o T R E que indeferi u o  registr o d e 

candidatos d o P T B a Prefeit o e  Vereado r d o Municípi o 
de Maricá-R J (Eleiçõe s d e 15-11-82) . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P T B , po r se u 
Delegado. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira. 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n f 4.128/82 . 
3. Recurso  n?  5.433 —  Classe  4?  — Santa Catarina 

(44? Zona —  Braço do  Norte). 
Contra decisã o d o T R E que indeferi u o  registr o d e 

Vanildo Danielski , candidat o d o PD S à  Câmar a Muni -
cipal d e Braç o d o Nort e —  SC (Eleiçõe s d e 15-11-82) . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se ú 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n f 4.179/82 . 
4. Recurso  n. " 5.435 —  Classe 4?  — Santa Catarina 

(1? Zona  —  Araranguá). 
Contra decisã o d o T R E que indeferi u o  registr o d e 

Mariano Mazzuc o Net o e  Manoe l Costa , candidato s a 
Prefeito po r sublegenda s d o PD S (Eleições d e 15-11-82) . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Recorridos: Joã o d a Si lva , candidat o a  Prefeit o pe -
la sublegend a 2  do P M D B e  Aristide s Pereira , Manoe l 
Serafim Mato s e  Ezi o Camil o Rocha , candidato s a  Ve-
reador pel o P M D B . 



18 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 379 Fevereiro de 1983 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n"  4.182/82. 
5. Recurso  n?  5.407 —  Classe 4'.'  — São Paulo 

(118? Zona — Santos). 
Da decisã o d o T RE qu e manteve sentenç a indeferi -

tória d o pedido d e registro de Antônio Pere s d e Oliva e 
Iara L i a Pereira Lim a com o candidato s a  Prefeit o e 
Vice-Prefeito, respectivamente , pel o PD T (Eleições d e 
15-11-82). 

Recorrente: Antôni o Pere s d e Oliv a e  Iar a L i a Pe-
reira Lima , candidato s a  Prefeit o e  Vice-Prefeito , res -
pectivamente, pel o P D T . 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Não s e conhece u d e ambo s o s recursos . Decisã o 

unânime. 
Protocolo n V 4.098/82. 
6. Recurso  n. " 5.413 — Classe 4?  —  São Paulo 

(118? Zona — Santos). 
Contra decisã o d o T R E qu e nego u proviment o a 

apelo, confirmando-s e o  indeferiment o d o registr o d e 
Lourival Figueired o Mell o e  Abelard o d e Moraes , can -
didatos d o P TB a  Prefeit o e  Vice-Prefeit o d e Santos — 
SP (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrentes: Louriva l Figueired o Mell o e  Abelard o 
de Moraes , candidato s a  Prefeit o e  Vice-Prefeito , res -
pectivamente. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Não s e conhece u d e ambo s o s recursos . Decisã o 

unânime. 
Protocolo n V 4.106/82. 
7. Recurso  n?  5.402 —  Classe 4?  —  São Paulo 

(118? Zona — Santos). 
Da decisã o d o T RE qu e manteve sentenç a indeferi -

tória da s candidaturas d e Jessé D'Assunçã o Rebell o d e 
Souza e  José Antôni o Pint o d e Lima ao s cargos d e Pre -
feito e  Vice-Prefeito , respectivamente , pel o P T (Elei -
ções d e 15-11-82). 

Recorrentes: Jess é D'Assunçâ o Rebell o d e Souz a e 
José Antôni o Pint o d e Lima , candidato s a  Prefeit o e 
Vice-Prefeito, respectivamente , pel o PT . 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Não s e conhece u d e ambo s o s recursos . Decisã o 

unânime. 

Protocolo n'. ' 4.093/82. 
8. Mandado  de Segurança  n. " 558 — Classe  2?  — 

Recurso — Amazonas (Território de  Roraima). 
Contra decisã o d o T R E qu e julgo u prejudicad o o 

Mandado d e Seguranç a interpost o po r Zamor d e Maga -
lhães Almeida , qu e pretendia se r considerado candida -
to d o PDS à  Câmar a do s Deputados pel o Territóri o Fe-
deral d e Roraima , quand o o  Tribunal j á havia deferid o 
o registr o de outros. 

Recorrente: Zamo r d e Magalhães Almeida . 
Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade . 
Deu-se proviment o a o recurs o no s termos d o vot o 

do Relator . Decisã o unânime . 

Protocolo n'. ' 4.028/82 . 
9. Mandado  de Segurança  n?  561 —  Classe 2?  — 

Recurso — São Paulo (159? Zona — Duartina). 
Contra decisã o d o T R E qu e concede u e m part e a 

Segurança a o Diretóri o Municipa l d o PDS , a  Joã o V i -
cente Alvare s e  a Jesus Manoe l Cabrer a Briquezi , par a 
o fi m de considera r ilega l a  instituiçã o d e sublegend a 
feita pel a Comissã o Executiv a Regiona l d ó mesmo Par -
tido. 

Recorrente: Comissã o Executiv a d o Diretóri o Re -
gional d o P D S, po r seu Delegado. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 4.104/82. 
10. Recurso  n?  5.406 —  Classe 4? —  São Paulo (9? 

Zona — Andradina). 
Contra decisã o d o T RE qu e indeferiu o  registro de 

Ernesto Antôni o d a Silva , candidat o d o P M D B à  Câ-
mara Municipa l d e Andradina (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Ernest o Antôni o d a Silva , candidat o 
do P M D B a  Vereador . 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 4.097/82. 
11. Recurso  n. " 5.353 —  Classe 4? —  Embargos de 

Declaração —  Paraíba (61?  Zona — Bayeux). 
Embargos d e Declaraçã o oposto s a o Acórdã o n ? 

6.932. 
Embargantes: Louriva l Caetan o Alve s d e Lim a e  o 

Partido d o Movimento Democrátic o Brasileiro . 
Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Rejeitaram-se o s embargos. Decisã o unânime . 
Protocolo n?  3.903/82. 
12. Recurso  n'.'  5.350 —  Classe 4? —  Embargos de 

Declaração —  Rio de Janeiro (100? Zona — Campos). 
Embargos d e Declaraçã o oposto s a o Acórdã o n ? 

6.938. 
Embargante: A  Comissã o do s Eleitore s Pró -

Emancipação d e Italva . 
Relator: Ministr o Rafae l Mayer . 
Rejeitaram-se o s embargos. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 3.889/82. 
13. Recurso  n? 5.429 —  Classe 4?  — São Paulo 

(22? Zona — Batatais). 
Contra decisã o d o T RE qu e indeferiu o  registro de 

José d e Paula Ferreira , candidat o a  Prefeito, Waldema r 
Fantacine, candidat o a  Vice-Prefeito , Vitori o Tomazel i 
e Cipriano do s Reis Ferrão , candidato s a  Vereador pel o 
PTB d e Batatais-SP (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Partid o Trabalhist a Brasileiro , po r se u 
Presidente. 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil le la . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 4.170/82. 
14. Recurso  n. " 5.348 —  Classe 4? —  Embargos de 

Declaração —  Mato Grosso do Sul (18? Zona — Doura-
dos, Município de  Douradina). 

Embargos d e Declaraçã o oposto s a o Acórdã o n'. ' 
6.930. 

Embargante: Sau l Freire , candidat o a  Prefeito pel o 
PDS. 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Rejeitaram-se o s embargos. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 4.266/82. 

15. Recurso  n" 5.418 —  Classe 4? —  Rio de Janei-
ro (70? Zona — Paracambi). 

Contra decisã o d o T RE qu e indeferiu o  registro de 
Alzira Ros a d a Silva, candidat a d o PDS à  Câmara Mu -
nicipal d e Paracambi —  RJ (Eleições d e 15-11-82). 

Recorrente: Alzir a Ros a d a Silva , candidat a a  Ve -
reador pel o PDS . 

Relator: Ministr o J . M . de Souza Andrade . 
Não s e conheceu do recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n?  4.127/82. 

• 16 . Recurso  n?  5.397 —  Classe 4? —  Pará (23?  Zo-
na — Marabá). 
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Da decisã o d o T RE qu e reformou sentenç a e  defe -
riu o  registro do s seguintes candidato s a  Vereado r pel o 
PDS: Regin o Bandeir a Lima , Hilto n Alve s Lima , Dal -
vino Lourenç o d o Carmo, Manoe l Cassian o dos Santos, 
Valdomiro Mende s Sanches , Ernest o Almeid a Coim -
bra, Ronald o Jadã ò Azevedo , Paul o Sampaio , Jos é 
Bastos Gaby , Guid o Mutran , Albert o Moussallem , Os -
waldo dos Reis Mutra n e  Salomão Amaur y (Eleiçõe s de 
15-11-82). 

1" Recorrente: Onia s Ferreir a Dias , candidat o a  Ve-
reador pel o PDS . 

2? Recorrente: PDS , po r seu Delegado. 
Recorrido: PDS , po r seu Delegado. 
Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não se conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 4.058/82. 
17. Recurso  n." 5.430 —  Classe 4?  —  Pernambuco 

(90? Zona — São Vicente Férrer  —  Macaparana). 
Da decisã o d o T RE confirmatóri a d a sentenç a qu e 

julgou improcedent e impugnaçã o a o registro do s candi -
datos do P M DB ao s cargos d e Prefeito , Vice-Prefeit o e 
Vereador (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por seu 
Delegado. 

Recorridos: Gilva n Jorg e d e Andrade e  outros, can -
didatos a  Prefeito , Vice-Prefeit o e  Vereado r pel o 
P M D B . 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 4.172/82. 
18. Recurso  nf 5.408  —  Classe 4?  — São Paulo 

(245? Zona  — Rio Claro, Município de  Corumbatai). 
Da decisã o d o T RE qu e manteve sentenç a indeferi -

tória d o pedido d e registro do s candidatos d o P TB aos 
cargos eletivos municipai s (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: P T B , por seu Delegado. 
Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Não se conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n V 4.099/82. 
19. Recurso  n? 5.423 —  Classe 4?  —  Sâo Paulo 

(72? Zona — Mirassol). 
Contra decisã o d o T RE qu e indeferiu o  registro de 

Francisco Jos é Nogueir a Amazonas , candidat o d o PD S 
à Câmar a Municipa l d e Mirassol —  SP (Eleições d e 15 -
11-82). 

Recorrente: Francisc o Jos é Nogueir a Amazonas , 
candidato a  Vereador pel o PDS . 

Relator: Ministr o Jos é Guilherm e Vil lela . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo nf  4.132/82 . 
20. Recurso  nf  5.414  —  Classe 4? —  Bahia (3? Zo-

na — Salvador). 
Da decisã o d o T R E qu e não conheceu d o recurso , 

por intempestivo , contr a a  sentenç a indeferitóri a d o re -
gistro d a candidatur a d e Mari a Nune s Santan a a  Ve -
reador pel o PD S (Eleiçõe s de 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por se u . 
Presidente. 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n V 4.113/82. 
21. Recurso,  nf 5.422  —  Classe 4?  — São Paulo 

(160? Zona — Getulina, Município de  Guaimbê). 
Contra decisã o d o T RE qu e indeferiu o  registro de 

José Francisc o d e Mattos , candidat o d o P M D B à  Câ-
mara Municipa l de Guaimbê . 

Recorrente: Jos é Francisc o d e Mattos , candidat o 
do P M D B a  Vereador . 

Recorridos: Jos é d e Oliveir a Martins , candidat o a 
Vice-Prefeito, Benedit o Aparecid o Gamosti n e  Alc i r 
Belmiro Rocha , candidato s a  Vereador pel o PDS . 

Relator: Ministr o Rafae l Mayer . 
Não s e conheceu do recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n? 4.131/82. 
22. Recurso  nf 5.400 —  Classe 4? —  Paraíba (14? 

Zona — Bananeiras). 
Da decisã o d o T RE qu e reformou sentenç a e  inde -

feriu o  registro da candidatura d e José Pereir a d a Silv a 
à Câmar a Municipal , pel o P M D B (Eleiçõe s de 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Presidente. 

Relator: Ministr o J . M. de Souza Andrade . 
Não s e conheceu do recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 4.083/82. 
23. Recurso  nf  5.420 —  Classe  4? —  Rio de Janei-

ro (84? Zona — Nova Iguaçu). 
Contra decisã o d o T RE qu e mantendo sentenç a d o 

Juiz d a 84? Zona , indeferi u o  registro d e Alceu Fernan -
des d a Costa, candidat o do P M DB à  Câmara Municipa l 
de Nov a Iguaçu-R J (Eleiçõe s de 15-11-82). 

Recorrente: Alce u Fernande s da Costa, candidat o a 
Vereador pel o P M D B . 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Não s e conheceu do recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n " 4.129/82. 
24. Recurso  nf 5.415  —  Classe 4? — Bahia (143? 

Zona — Santo Estevão). 
Da decisã o d o T RE qu e manteve sentenç a indeferi -

tória d o pedido de complementação d e candidatos a  Ve-
reador pel a sublegend a 2  do PDS (Eleiçõe s d e 15-11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conheceu do recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo nf  4.115/82 . 

25. Recurso  nf 5.425  —  Classe 4?  —  Pernambuco 
(73? Zona — Itacuruba). 

Da decisã o d o T R E qu e reformou sentenç a e  defe -
riu o  registr o d e Louriva l d e Mour a Maniçob a e  Jos é 
Alexandre do s Santos com o candidatos a  Prefeito e  Ve-
reador, respectivamente , pel o P M D B (Eleiçõe s d e 15-
11-82). 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , por seu 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r seu 
Delegado. 

Relator: Ministr o Carlo s Madeira . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n ? 4.144/82. 
26. Recurso  nf  5.396 —  Classe 4? —  Pará  (12?  Zo-

na — Cametá —  Município de  Limoeiro do Ajuru). 
Contra decisã o d o T RE que não conhece u d o recur-

so po r intempestivo , confirmando-s e o s registro s d e 
Domingos Novae s Mendes , Iber ê Gome s d e Miranda , 
Domingos Damascen o d e Pina , Mari a d a Glória Panto -
ja Tavare s e  Osmarin o d a Lu z Farias, candidato s d o 
P M D B à  Câmar a Municipa l d e Limoeir o d o Ajur u — 
PA (Eleiçõe s de 15-11-82). 

Recorrentes: Diretóri o Regiona l e  Municipa l d o 
PDS, po r seus Delegados . 

Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Não s e conheceu d o recurso. Decisã o unânime . 
Protocolo n V 4.056/82. 
27. Recurso  nf 5.403  -  Classe  4?  - São  Paulo 

(São Paulo). 
Da decisã o do T RE qu e indeferiu o  registro da can -

didatura d e Mauríli o Spolado r Filh o à  Assembléi a Le-
gislativa, pel o P M D B (Eleiçõe s d e 15-11-82). 
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Recorrente: Mauríli o Spolado r Filho , candidat o a 
Deputado Estadua l pel o P M D B . 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Negou-se proviment o a o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n f 4.094/82 . 
28. Recurso  nf  5.409  —  Classe  4"  —  São  Paulo 

(87? Zona — Penápolis). 
Contra decisã o d o T R E na part e e m qu e indeferi u o 

registro d e Amaur y Gal l i Ribeir o e  outros , candidato s 
do P T B ã Câmar a Municipa l d e Penápolis-S P (Eleiçõe s 
de 15-11-82) . 

Recorrente: Comissã o Municipa l Provisóri a d o 
P T B , po r se u Presidente . 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n f 4.100/82 . 
29. Recurso  n? 5.432 —  Classe 4" — Pernambuco 

(16? Zona — Ipojuca). 
Contra decisã o d o T R E que indeferi u o  registr o d e 

Marcos Pere z Queiro z e  Milto n Felician o d e Oliveir a 
Si lva, candidato s d o P M D B , respectivamente , a  Prefei -
to e  Vereado r d o Municípi o d e Ipojuc a —  PE (Eleiçõe s 
de 15-11-82) . 

Recorrente: Marco s Perez Queiro z e Milto n Felicia -
no d e Oliveir a Si lva , candidato s a  Prefeit o e  Vereado r 
pelo P M D B . 

Recorrido: Diretóri o Municipa l d o P D S. 
Relator: Ministr o Soare s Munoz . 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n f 4.178/82 . 
30. Recurso  n. " 5.427 —  Classe 4? — Bahia (16? Zo-

na —  Vitória  da  Conquista  —  Município  de  Belo 
Campo). 

Contra decisã o d o T R E qu e deferi u o  registr o d e 
I tamário Soare s d e Oliveira , candidat o a  Prefeit o pel a 
sublegenda 2  do PD S e outros , indicado s pelo Diretóri o 
Regional d o mesm o Partid o (Eleiçõe s d e 15-11-82) . 

Recorrentes: Marcioníli o Francisc o Ruas e  Idelfon -
so Lope s Ferraz , candidato s d o PD S a  Vice-Prefeit o e 
Vereador, respectivamente . 

Recorrido: I tamári o Soare s d e Oliveira , candidat o 
a Prefeit o pel o P D S. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n f 4.146/82 . 
31. Recurso  nf  5.421  — Classe 4? — Rio de  Janei-

ro (98? Zona — Campos). 

Da decisã o d o T R E que mantev e sentenç a indeferi -
tória d a impugnaçã o a o registr o d e candidato s d o 
P M D B à  Câmar a Municipa l e  nã o conheceu d e requeri -
mento alusiv o à  impugnação , po r falt a d e letigimidad e 
dos impugnante s (Eleiçõe s d e 15-11-82) . 

Recorrentes: Comissã o do s Eleitore s Pró -
Emancipação d e Italva , Associaçã o Comercial , Indus -
trial e  Agrícol a d e Italv a e  Tales de Assi s Nogueira. 

Relator: Ministr o Gueiro s Leite . 
Não s e conhece u d o recurso . Decisã o unânime . 
Protocolo n'. ' 4.130/82. 
De acordo co m o  art . 38 , §§ l f, 2?  e 3? da Resoluçã o 

nf 11.270 , de 2 0 de mai o de 198 2 — Instruções par a a  es -
colha e  registr o d e candidato s a  Governador , Senador , 
Deputado Federal , Deputad o Estadual , e  d e acord o 
com o  art . 50 , combinado co m o  artig o 48 , § § lf, 2 f e  3f 
da Resoluçã o n f 11.278 , de 2 5 de mai o de 198 2 — Instru-
ções par a a  escolh a e  o  registr o d e candidato s a  Prefei -
to, Vice-Prefeit o e  Vereador , o  Tribuna l reuniu-s e e m 
conselho par a a  lavratur a do s Acórdão s nf s 7.002 , 
7.003, 7.004 , 7.005 , 7.006 , 7.007 , 7.010 , 7.011 , 7.012 , 7.013 , 
7.014, 7.015 , 7.016 , 7.017 , 7.018 , 7.019 , 7.020 , 7.021 , 7.022, 
7.023, 7.024 , 7.025 , 7.026 , 7.027 , 7.028 , 7.029 , 7.03 0 e 
7.031, exarados , respectivamente , no s Recurso s nf s 
5.419, 5.433 , 5.435 , 5.407 , 5.413 , 5.402 , 5.406 , 5.353 , 
5.350, 5.429 , 5.348 , 5.418 , 5.397 , 5.430 , 5.408 , 5.423 , 5.414 , 
5.422, 5.400 , 5.420 , 5.415 , 5.425 , 5.396 , 5.403 , 5.409 , 5.432 , 
5.427 e 5.421. 

Reaberta a  sessão , fo i procedida a  leitur a dos acór -
dãos e  considerados publicado s para todo s os efeitos . 

Nada mai s havend o a  tratar fo i encerrada a  sessão . 
E , par a constar , eu , Geraldo  da Costa  Manso, Secretá -
rio, lavre i a  present e At a que va i assinada pelo s Minis -
tros membro s dest e Tribunal . —  Brasília , 1 1 d e outu -
bro d e 198 2 —  Moreira Alves, President e —  Soares Mu-
noz, Rafael  Mayer, Carlos  Madeira, Gueiros  Leite, J. 
M. de  Souza  Andrade, José  Guilherme  Villela — Ino-
cêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃO N ? 6.978 

Recurso nf 5.38 0 — Classe IV —  Mato Grosso 
(lf Zon a —  Cuiabá —  Município d e Juina) . 

Recurso especial . Não  possui  Diretório Mu-
nicipal de  Partido  Político  legitimidade  para  re-
correr, ao TSE,  de  decisão  de  TRE,  que  nega  re-
gistro de candidato  ao  pleito municipal. Recurso 
não conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 7  d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Néri  da  Silveira,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

K K I . A T O H I O 

(Publicado e m sessã o d e 7-10-82) . 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : 
Trata-se d e recurs o especia l d o Diretóri o Municipa l d o 
PDS d e Juina , Mat o Grosso , contr a Acórdã o d o T RE 
do referid o Estado , que , po r maiori a d e votos , nego u 
provimento a o recurs o interpost o d a sentenç a indeferi -
tória d o registr o do s candidato s a  Vereador . Itama r 
Francisco Egidi o Nune s e  João Puertas . 

Sem contra-razões , viera m o s auto s a  est a Cort e 
Superior, havend o a  ilustrad a Procuradoria-Gera l Elei -
toral opinad o n o sentid o d o nã o conhecimento d o recur -
so, po r falt a d e legitimidad e do recorrente . 

É o  relatório . 
V O T O 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Não 
conheço d o recurso . 

Não possu i o  Diretóri o Municipa l legitimidad e par a 
interpor recurs o especial , e m s e tratand o d e decisã o d e 
T R E , qu e neg a registr o d e candidat o a o pleit o munici -
pal. E m ta l sentido , com o be m anoto u o  parecer , d e fl . 
215, d a Procuradoria-Gera l Eleitoral , te m sid o a  juris -
prudência d o T S E. 
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E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.38 0 -  Class e 4? —  MT - Rei. : Min. Nér i 
da Silveira . 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o PDS. 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 

os Ministro s Soares  Munoz, Néri  da  Silveira.  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, J. M.  de  Souza  Andrade.  José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho. 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 7-10-82) . 

ACÓRDÃO N ? 6.979 

Recurso n? 5.376 — Classe IV —  Piauí 
(4f Zon a —  Parnaíba) 

Filiação partidária.  Momento  em que  esse 
ato se  aperfeiçoa. 

Recurso de que  se  conhece  e a  que  se  dá 
provimento. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , conhecer e  dar provimen-
to a o recurso , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 7  d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  J.  M.  de  Souza  Andrade.  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 7-10-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J. M.  de  Souza  Andrade (Rela -
tor): Senho r Presidente , trata-s e d e recurs o especia l 
manifestado pel o Diretóri o Regiona l d o Partid o Demo -
crático Socia l —  PDS em Teresin a (PI) , contr a decisã o 
do Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d o 
Piauí que , reformand o sentenç a d e Primeir o Grau, cas -
sou o  registr o d o candidat o a  Prefeit o Municipa l d e 
Luiz Correia , Sr . Theobald o Iv o do s Santos , po r enten -
der qu e a  validad e d e su a filiaçã o partidári a s e dev e 
contar d e l f d e julh o d e 1982 , dat a e m qu e o  Jui z Elei -
toral apó s o  se u vist o n a fich a d e filiaçã o partidária , 
embora s e saib a qu e a  mesm a ficha , conform e docu -
mento d e fl . 16 , for a entregu e a o Cartóri o Eleitoral , 
juntamente co m outras , e m 1 2 d e setembr o d e 1980 , e 
que o  Jui z Eleitoral , e m ofíci o d e 2-7-82 , devolve u a o 
Diretório Municipa l d o PD S a fich a d e filiaçã o partidá -
ria d o recorrente , indicand o com o dat a d e su a filiaçã o 
partidária o  dia 1 1 de setembr o d e 1980 . 

O recurs o especia l est á fundamentad o n a violaçã o 
do art . 2'.' , d a Le i nf 5.782/82,  e  n o art . 65 , §  4V, da Le i 
n'.' 5.68 2 d e 1971, ' sustentando, ainda , qu e s e feri u direi -
to adquirid o do recorrente . 

Em Parece r d a lavr a d o ilustr e Dr . A . G . Vali m 
Teixeira, aprovad o pel o eminent e Prof . Dr . Inocênci o 
Mártires Coelho , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
apresentou a s seguinte s conclusõe s sobr e a  pretensã o 
do recorrente : (l ê anexo). 

É o  relatório , Sr . Presidente . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade (Rela -
tor): Senho r Presidente , a  decisã o recorrid a nã o põe em 
dúvida o  fat o d e qu e a  fich a d e filiaçã o partidári a d o 

recorrente fo i entregu e a o Cartóri o Eleitora l e m 1 2 d e 
setembro d e 1980 , conform e est á comprovad o pel o do -
cumento d e fl . 16. Contudo, po r entende r qu e o  "vis to" 
do Jui z Eleitora l s ó fo i consignado e m 1. " d e julh o d e 
1982, conclu i qu e nã o se obedece u a o qu e rez a o  art . 34 , 
§ 2f , incis o IV , d a Resoluçã o n f 11.278/82 , qu e exige , 
para o  registr o d e candidatos , a  prov a d e filiaçã o parti -
dária at é 1 5 de mai o de 1982 . 

Acontece que , atendend o a  reclamaçã o d o PDS , o 
Juiz Eleitora l proferi u a  sentenç a qu e s e ach a à  f l . 7, 
na qua l admit e qu e a  fich a d o filiad o fo i entregu e e m 
Cartório e m 12-9-80 , mas , po r nã o te r sid o localizad a a 
sua folh a individua l d e votação , houv e atras o n o "vis -
to", send o d e atribuir-s e ess e atras o a  "descuid o po r 
parte do s interessados " e , po r isso , conclui u o  Magis -
trado, "autenticaremo s a s mencionada s fichas , todavia , 
com a  data atual" , qu e é  a de l f de julho de 1982 , por se r 
essa a  data e m qu e fo i proferida a  decisã o (fl . 7v.). 

Contudo, o  mesmo Magistrado , ao devolve r ao Par -
tido a  fich a part idári a d o Sr . Theobald o Iv o do s San -
tos, consigno u que a  dat a d e su a filiaçã o fo i de 11-9-80 . 

Segundo a  jurisprudênci a pacífic a dest a Cort e Su -
perior, a  dat a d a filiaçã o partidári a é  contada , quand o 
haja atras o n o encaminhament o d a fich a d e filiaçã o a o 
Cartório Eleitoral , tendo-s e e m cont a o  dia dess a entre -
ga, e  não da dat a e m qu e a  fich a fo r visad a pel o Juiz . 

Ora, s e est á provad o qu e a  fich a fo i entregu e e m 
12-9-80, é  d e concluir-s e qu e a  filiaçã o partidári a fo i 
tempestiva, maxime  tendo-s e e m cont a o  qu e s e consig-
nou n o Ofíci o d e fl . 17, já mencionado . 

Se houv e descuid o dos interessados , també m houv e 
atraso, po r part e d a Just iç a Eleitoral , n a formalizaçã o 
da filiação , o  que s ó vei o a  se r cumprid o quando houv e 
a reclamaçã o judicia l promovid a pelo PDS. 

No me u entendimento , s e o  atraso n o vist o d o Jui z 
não s e deve u a  qualque r irregularidad e n a documenta -
ção apresentad a e m Cartório , tant o assi m qu e nã o hou-
ve qualque r diligência , e  o  vist o vei o a se r aposto , log o 
em seguid a à  reclamação , nã o é a  dat a dess e vist o qu e 
deverá prevalecer , par a o  efeit o d e saber-s e a  dat a d a 
filiação part idária , mas , sim , a  dat a qu e const a d a fi -
cha d e filiaçã o partidári a (11-9-80) , tendo-s e e m cont a 
que n o di a imediat o a  ess a filiaçã o (12-9-80) , a  fich a fo i 
entregue à  Jus t iç a Eleitoral . 

De quant o exposto , Sr . Presidente , conheç o d o re -
curso especia l e  lh e dou provimento , par a qu e s e consi -
dere deferid o o  registr o d o candidat o Theobald o Iv o 
dos Santos , d e conformidad e com o o  qu e fo i decidid o 
pela sentenç a d e Primeir o Grau, qu e restabeleço . 

É com o voto, Sr . Presidente . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n f 5.37 6 -  Class e 4 f —  PI —  Rei.: Min. J. M. 
de Souz a Andrade. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Municipa l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz, Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite,  J. M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 7-10-82) . 
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A N E X O A O ACÓRDÃO N f 6.979 

(...) 
2. O  Egrégi o Tribuna l Regiona l (fl . 36), conhecen -

do e  provend o o  recurs o interpost o dess a decisão , deci -
diu qu e " A filiaçã o part idári a s ó s e aperfeiço a e  com -
pleta a  parti r d o vist o do Juiz Eleitora l n a fich a respec -
tiva'", fundamentando-se , par a tanto , e m decisõe s d o 
Colendo Tribuna l Superio r -  A C nf 6.019 , B E 304/916 
e A C 5.920- B E 303/816. 

3. Daí , o  present e recurs o especia l (fl . 40), funda -
do n o permissiv o do artig o 276 , ite m I , letr a a,  d o Códi -
go Eleitoral , dand o com o violad o o artig o 2'.' , da Le i nf 
5.782/72, qu e exig e o  praz o d e sei s mese s par a qu e o 
eleitor, co m vista s a  candidatur a a  carg o eletiv o muni -
cipal, estej a filiad o a o partido , sustentand o aind a qu e a 
filiação par t idár i a é  at o d a economi a intern a do s parti -
dos, nã o cabendo " à  Just iç a Eleitora l filia r o u nega r a 
filiação a  que m que r qu e seja . 

4. Parece-nos , data  venia, que merec e se r conheci -
do e  provid o o  present e recurso . Do s autos , verifica-s e 
que houv e falha , tant o po r part e d a Just iç a Eleitoral , 
como d o própri o Partido . A  sentenç a d e primeir a ins -
tância afirm a qu e a  fich a d e filiaçã o part idári a d o can -
didato Theobald o Ivo dos Santo s de u entrada e m Cartó -
rio e m 12-9-80 , tend o sid o recebid a po r um a da s funcio -
nárias auxiliares , o  qu e prov a també m o  document o d e 
fl . 16 . O M M . Jui z Eleitora l nã o contestou a  veracidad e 
desse recebimento , a o contrário , e m process o a  parte , 
movido pel o própri o Partido , sentencio u que , apó s dili -
gências fico u constatad o qu e o  Cartóri o nã o levo u a 
efeito a s providência s a  se u carg o (artig o 66 , da Le i Or -
gânica do s Partido s Políticos) , apena s porque , na  oca -
sião, nã o fora m encontrada s a s respectiva s folha s d e 
votação do s eleitores . D o mesmo modo , o  Partido , apó s 
encaminhar a s ficha s par a a  devid a conferência , nã o 
mais s e preocupo u e m sabe r d o andamento , recebend o 
de volt a a s fichas , um a d a comissã o executiv a e  outr a 
do própri o filiado . À  vist a disso , mesm o considerand o 
regular o  recebiment o e m 12-9-80 , resolve u po r be m 
autenticá-las e m lf-7-82 . 

A decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l a  quo , po r 
sua vez , é  contrári a a  reiterad o entendiment o d o Colen -
do Tribuna l Superio r Eleitora l n o sentid o d e que , exce -
dido o  praz o d e trê s dia s d o artig o 65 , §  4f, d a Le i Or-
gânica do s Partido s Políticos , dentr o d o qua l dev e o 
Partido envia r a s ficha s à  Just iç a Eleitoral , considera -
se dat a d a filiaçã o aquel a imediatament e anterio r à  d o 
início dess e prazo . N o caso do s autos , aind a qu e nã o se 
considere a  dat a e m qu e o  Partid o encaminho u a s fi -
chas à  Jus t iç a Eleitoral , nã o contestada pel o M M . Jui z 
Eleitoral, seri a d e s e considera r a s filiaçõe s válida s a 
partir d e 28-6-82 , e  nã o com o entende u a  decisã o recor -
rida, a  parti r d a dat a d o vist o do Juiz . 

Portanto, ocorrend o n a hipótes e debatid a falha s 
tanto po r part e d o Partid o com o d a Jus t iç a Eleitoral , 
entendemos qu e dev e se r mantid a a  sentenç a d e primei -
ro gra u qu e afirm a nã o poder fica r prejudicad o o  candi-
dato, desd e qu e incontrovers o qu e a s ficha s fora m en -
caminhas e m 12-9-80 . 

5. Diant e d o exposto , somo s pel o conheciment o e 
provimento d o present e recurso , a  fi m de qu e sej a defe -
rido o  registro d o candidat o Theobald o Iv o do s Santos . 

Brasília, 3  d e outubr o d e 198 2 —  A.  O.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Geral da República —  Inocêncio 
Márt i res Coelho, Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N f 6.980 

Recurso n? 5.378 — Classe 4'. — Piau í 
(4? Zona — Parnaíba) 

Preparador Eleitoral que  se  afastou  da fun-
ção três  meses  antes  das  próximas  eleições,  para 
concorrer ao  cargo  de  Vereador.  Sua  elegibilida-

de (Lei  Complementar  n"  5, art.  VII,  letra a). 
Recurso especial de  que  se  não  conhece. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 7  d e outubr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente —  Soares  Munoz,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Geral Eleitora l 

(Publicado e m sessã o d e 7-10-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Soares Munoz  (Relator): Senho r 
Presidente, o  parece r d o ilustr e Subprocurador-Gera l 
Dr. A . G . Vali m Teixeira , aprovad o pel o eminent e 
Procurador-Geral Eleitora l Professo r Inocênci o Márti -
res Coelho , expõ e o s fato s d a caus a e  sobr e el a opina , 
verbis: (l ê Anexo) . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor Ministro Soares Munoz  (Relator): Senho r 
Presidente, aleg a a  petiçã o recursa l qu e o  acórdã o re -
corrido "nã o atentou par a o  fat o d o referid o candidat o 
ter s e filiad o a  partid o polític o quand o nã o poderi a 
fazê-lo, que r po r impedido , segund o estipul a o  art . 36 6 
do Códig o Eleitoral , be m com o po r exerce r funçã o in -
compatível co m a  militânci a político-partidári a e  que , 
em conseqüência , a  decisã o hostilizad a deixou de consi -
derar a  auto-aplicação , n a espécie , d a Constituiçã o Fe -
deral, n o se u art . 151 , III , be m com o d o art . 36 6 do Có-
digo Eleitoral" . 

Nessa alegaçã o contém-s e a  confissã o d e qu e a  dat a 
da filiaçã o d o recorrid o a o P M D B nã o se ach a preques -
tionada n o acórdão , poi s el e s e limito u a  deferi r o  regis-
tro e m fac e d a circunstânci a d e o  candidato ter-s e afas -
tado d o cargo d e Preparado r Eleitora l co m a  antecedên -
cia legal . 

Aliás, nã o se ach a seque r esclarecid o no s auto s co-
mo s e processo u a  filiaçã o d o recorrido , tanto qu e o  pa-
recer d a Procuradoria-Gera l da Repúblic a entend e "se r 
necessário verificar , primeiramente , a  existênci a d e re -
gular filiação , o u seja , s e el a s e realizo u no praz o d e oi-
to dia s apó s ocorrid a a desincompatibil ização" . 

Incidem, pois , ness e ponto , sobr e o  recurs o a s Sú -
mulas nf s 28 2 e 356 e, quant o à  alegad a inelegibilidade, 
ela inexiste , porqu e o  candidat o s e afasto u d o carg o d e 
Preparador Eleitora l n o di a 6-8-8 2 (fls . 5 ) e , assim , com 
a antecedênci a exigid a pel o .art. l f , incis o VII , letra a , 
da Le i Complementar n f 5 , d e 1970 . 

Ante o  exposto, nã o conheço d o recurs o especial . 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n f 5.37 8 -  Class e 4 a.. —  PI —  Rei.: M i n. Soa -

res Munoz . 
Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 

Delegado. 
Recorrido: Antôni o Mende s Filho , candidat o d o 

P M D B a  Vereador. 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 

os Ministro s Soares  Munoz; Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite,  J. M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela e o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 7-10-82) . 
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A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 6.980. 

1. Trata-s e d e recurs o interpost o pel o Diretóri o 
Regional d o Partido Democrátic o Socia l contr a decisã o 
do Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Piau í que , 
mantendo sentenç a d e primeira instância , deferi u o  re-
gistro d e Antôni o Mende s Filh o a o cargo d e Vereador 
pelo Partid o d o Movimento Democrátic o Brasileir o n o 
município d e Luiz Correia , um a vez ter se afastado da s 
funções d e Preparado r Eleitora l trê s mese s ante s d o 
pleito. 

2. O  recorrente (fl . 27) sustenta qu e a decisã o im-
pugnada nego u vigênci a a o dispost o n o artig o 366 , d o 
Código Eleitoral , qu e proíb e ao s funcionário s d e qual-
quer órgã o d a Just iça Eleitora l o  exercício d e qualque r 
atividade part idária , deixand o aind a d e considera r a 
norma previst a n o item III , artigo 151 , da Constituiçã o 
Federal. 

3. Preliminarmente , temo s qu e o candidato, exer -
cendo a s funçõe s d e Preparador Eleitora l desd e 14-1-8 1 
(doe. de f l. 5), não poderia encontrar-s e regularment e fi -
liado a  um partido político , desd e que o simples ato de 
filiação j á é considerado com o de exercício d e atividade 
partidária o  que, expressamente, ved a o  artigo 366 , do 
Código Eleitoral . N o caso, entendemo s se r necessári o 
verificar, primeiramente , a  existênci a d e regula r filia -
ção, o u seja, n o prazo d e oito dia s apó s ocorrid a a  de-
sincompatibilização, segund o entendiment o firmad o 
por ess e Colend o Tribunal Superior . Caso a  filiaçã o te -
nha ocorrid o durant e o  período e m que o candidato es-
teve n o exercício d a função d e Preparador Eleitoral , te -
mos qu e há de ser considerada irregular , poi s efetivad a 
num períod o e m que lh e era defeso , po r lei , praticar 
atividade part idária , alé m d e ensejar a  demissão , com o 
bem determino u o  Egrégio Tribuna l a  quo. 

4. Entretanto , cas o entend a ess e Colend o Tribu -
nal Superio r d e não acatar a  prelimina r somos , desd e 
logo, pel o nã o provimento d o present e apel o porque , 
tendo o  candidato s e afastad o d e suas funçõe s e m 6-8 -
82 (fl . 5), indemonstrada est á a  alegada inelegibilidade. 

Brasília, 4  d e outubr o d e 198 2 —  A. G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a República . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 6.981 

Recurso n? 5.372 — Classe 4; — Pernambuco 
(43? Zon a —  Catende ) 

O convencional que  tenha disputado  a candi-
datura de Prefeito,  em sublegenda devidamente 
indicada, tem legitimidade para impugnar a Con-
venção Municipal.  Recurso conhecido e provido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , conhece r d o recurs o e 
dar-lhe provimento , nos termos d o voto do Relator, que 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 7  de outubr o d e 1982 . — Moreira Alves, 

Presidente. —  Soares Munoz,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessão d e 7-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Soares Munoz (Relator) : O Tri -
bunal Regiona l Eleitora l d e Pernambuco , po r maioria, 
deu proviment o a o recurs o ordinário , interpost o pel o 
Delegado Regiona l d o PDS , par a cassa r a  decisã o d o 
Juiz Eleitora l d a 43? Zon a —  Catende, atendend o a  que 
falta a  Fernando Barro s da Silva , po r não ser candida-
to, legitimidad e para impugna r a  Convenção . 

O Acórdã o s e acha encimad o por esta ementa : 

"Ilegitimidade par a impugna r pedid o d e re-
gistro. Cassaçã o d e sentenç a qu e acolheu impug -
nação argüid a po r que m lh e falt a qualidad e d e 
impugnante —  art. 39 da Resoluçã o n°  11.278 do 
T S E . Da r provimento ao recurso". 

Contra ess e acórdão , o  vencido manifesto u recurs o 
para o  Tribuna l Superio r Eleitoral , alegando , e m resu-
mo, qu e concorre u à  candidatur a d e Prefeit o d o Mu-
nicípio d e Catende , tend o su a sublegenda obtid o o  nú -
mero lega l de subscritores d e 10%; no entanto, e m face 
do dol o e  da fraude , adredement e preparado s pel a fac -
ção majoritária , s e viu lesado e m seu direito, porquan -
to fo i trancada a  sua sublegenda. O  recorrente é  candi-
dato a  Prefeit o e  participo u d a Convençã o Municipa l 
como convencional . Assim sendo , é  parte legítim a par a 
recorrer. A  jurisprudência é  pacífic a a  respeit o d e que 
o convenciona l é parte legítim a par a argüi r a  nulidad e 
da Convençã o (Acórdã o d o T S E n ? 5.021 , Recurs o n'.' 
3.682, Classe IV — Minas Gerais , publicado no Boleti m 
Eleitoral n ? 255, pág. 17, outubro d e 1972). 

O parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l é  pel o 
conhecimento e  provimento d o recurso, vist o que "não 
se neg a qu e o recorrente tenh a sid o convenciona l e pre-
tendido, at é mesmo, concorrer , e m sublegenda, a o car -
go de Prefeito d o município d e Catende. Ora , se era el e 
convencional, era , portanto, part e legítim a par a impug -
nar a  Convenção , no s termos d a tranqüila jurisprudên -
cia do Tribunal Superio r Elei toral" . 

É o  relatório . 
V O T O 

O Senhor Ministro Soares Munoz  (Relator): Senho r 
Presidente, pelo s fundamento s d o parecer , o s quai s 
adoto, conheç o d o recurso especia l e  dou-lhe provimen-
to par a que , afastada a  ilegitimidade do impugnante da 
Convenção, o  Tribunal Regiona l julgu e as demais ques -
tões versada s n o recurso ordinário . 

O recorrent e comprovou , realmente , qu e o acórdã o 
recorrido divergi u d a jurisprudência d o Tribunal Supe -
rior Eleitoral , qu e admite a  legitimidad e do convencio-
nal, morment e quand o candidato , par a impugna r a 
Convenção. E  não há dúvida d e que o recorrente reún e 
essa condição , poi s concorre u à  convençã o com o can -
didato a  Prefeito, em sublegenda. 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 
Rec. n"  5.372 —  Classe . 4 ? —  PE —  Rei.: M i n . 

Soares Munoz . 
Recorrente: Fernand o d e Barros e  Silv a (Adv. : Dr. 

Joaquim Fernand o Godo y Bené) . 
Decisão: Conheceu-s e d o recurso e  se lhe deu pro-

vimento. Decisã o unânime . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 

os Ministro s Soares  Mufíoz,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite,  J. M. de Souza Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 7-10-82). 

ACÓRDÃO N í 6.982 

Recurso n? 5.386 —  Classe IV — Paraná 
(8? Zona —  Sâo José do s Pinhais) 

Recurso especial . Dele não se conhece se,  na 
petição, o  recorrente não  indica qualquer disposi-
tivo de lei  que  haja sido violado  pelo acórdão, 
nem comprova dissídio pretoriano.  Código Elei-
toral, art.  276, I, alíneas a  e b. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , nã o conhecer d o recur -
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so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 7  d e outubr o d e 1982 . —  Moreira Alves. 

Presidente. —  Néri da  Silveira.  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 7-10-82) . 

K K I . A T O K I O 

O Senhor Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Moa -
cir Piovesan , Delegad o d o PDS , junto à  8 V Zon a Eleito -
ral, n o Paraná , impugno u a  candidatur a d e Osma r L i-
pinski a  Vereado r n o Municípi o d e Sã o Jos é do s Pi -
nhais, pel o P M D B , porqu e se m domicíli o eleitoral , n o 
referido Município . 

A sentenç a d o M M . Jui z Eleitora l rejeito u a  impug-
nação. 

Recorreu o  impugnant e a o T R E do Paraná , qu e nã o 
conheceu d o apelo , a o fundament o d e nã o dete r o  im-
pugnante legitimidad e par a interpo r o  recurso , ei s qu e 
apenas Delegad o credenciad o pel o Diretóri o Municipal , 
na conformidad e d o art . 58 , §  7'.', d a Le i n'. 1 5.682, d e 21-
7-1971 (fl . 31). 

Daí est e recurso , e m que aleg a qu e o  mérit o d o ape -
lo interpost o nã o fo i conhecid o pel o T R E , anotando , 
porém, qu e « o recorrid o també m nã o provo u qu e er a 
Delegado e  muit o meno s junto u procuraçã o no s autos» . 
Pleiteia « a revisã o tota l d o process o po r vária s irregu -
laridades j á citada s na s razõe s d e apelaçã o qu e fica m 
fazendo part e integrant e deste , julgand o assi m proce -
dente o  recurs o par a qu e sej a cancelad o o  registr o d o 
candidato acima » ( o ora recorrido ) (fl . 35). 

Contra-razões d o recorrid o (fls . 38/40) . 
Neste Tribunal , a  ilustrad a Procuradoria-Gera l 

Eleitoral opin a n o sentid o d o nã o conheciment o d o re -
curso, entendendo , porém , s e conhecid o o  apelo , merec e 
provimento (fls . 46/47) . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro Néri  da  Silveira  (Relator) : Ver -
sando sobr e eleiçã o municipa l e não discutindo tem a d e 
inelegibilidade, o  recurso , embor a inominado , h á d e se r 
tido com o especial . 

Na peç a recursal , entretanto , nã o apont a o  recor -
rente qualque r dispositiv o d e lei , que haj a sid o vulne -
rado pel a decisã o recorrida , ne m dissídi o pretoriano . 

Releva, ainda , conota r qu e o  recurs o especia l é  in-
terposto pel o mesm o Delegad o d o Diretóri o Municipa l e 
não pel o Delegad o credenciad o perant e o  T R E . 

Do exposto , nã o conheço d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.386 -  Class e 4? —  PR —  Rei.: M i n . Nér i da 
Silveira. 

Recorrente: Moaci r Piovesan , Delegad o d o PDS. 
Recorrido: Osma r Lipinski , candidat o a  Vereado r 

pelo P M D B . 
Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 

os Ministro s Soares Munoz. Néri  da  Silveira.  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, J. M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela  e  o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

P A R E C E R A  Q U E S E R E F E R E O 
ACÓRDÃO N V 6.98 2 

1. O  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Para -
ná, po r unanimidad e d e votos , nã o conheceu d e recurs o 
interposto po r Delegad o d e Partido , po r considera r qu e 
o recorrent e seri a apena s delegad o d o partid o perant e o 
Juízo Eleitora l d e I V grau, nã o podendo , assim , recor -
rer d e decisã o proferid a pel o Juíz o a  quo,  no s termo s 
do qu e dispõ e o  §  7V, do artig o 58 , d a Le i nV 5.682, d e 2 1 
de julh o d e 1971 . 

2. Inconformado , Moaci r Piovesan , Delegad o d o 
Partido Democrátic o Social , manifesto u recurso , solici -
tando a  revisã o tota l d o processo , po r vária s irregulari -
dades j á citada s anteriormente , qu e fica m fazend o par -
te integrant e d o apelo . 

3. A  noss o ver , o  recurso , embor a inominado , de -
verá se r havid o com o especial , po r versa r sobr e eleiçã o 
municipal e  não abordar o  tema d e inelegibilidade. 

4. O  recurso , entretanto , nã o tem condiçõe s d e se r 
conhecido, d e ve z qu e nã o apont a u m s ó text o d e le i 
que teri a sid o violad o pel a decisã o recorrida , nã o indi -
cando, po r outr o lado , a  existênci a d e discrepânci a ju -
risprudencial. S e o  apelo , todavia , preenchess e o s re -
quisitos legais , cremo s qu e deveri a se r provido . A  Lei 
Orgânica do s Partido s Político s prev ê a  existênci a d e 
Delegados (artigo s 58 , §  5V , e  seguintes) . A  matéri a 
também est á regulad a na s Instruçõe s (artig o 87 , d a Re -
solução n V 10.785). Cad a partido , segund o a  lei , poder á 
credenciar 3  delegados perant e o  Juíz o Eleitoral , 4  pe -
rante o  Tribunal Regional Eleitoral e  5 perante o  Tribu -
nal Superio r Eleitoral . O  Delegad o credenciad o perant e 
o Tribuna l Superior Eleitora l pod e representa r o  parti -
do, também , perant e o  Tribuna l Regiona l Eleitora l e  o s 
Juizes. O  Delegad o credenciad o perant e o  Tribuna l Re-
gional Eleitora l pod e representa r o  Partid o perant e o 
Juízo, também . O  credenciad o perant e o  Jui z Eleitora l 
somente represent a o  Partid o n a Zon a Eleitoral . A  nos -
so ver , dúvid a inexist e d e que , que m dev e recorrer , da s 
decisões do s Juize s Eleitorais , ser á o  Delegad o al i cre -
denciado. O  recurs o par a a  2 V instânci a eleitora l é  in -
terposto e  processado n o Juíz o Eleitora l e  é  l á qu e fun -
ciona o  Delegado. 

5. Diant e do'exposto , somo s pel o nã o conhecimen-
to d o presente recurso . 

Brasília, 4  d e outubr o d e 1982 . —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a República . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 6.983 

Recurso n? 5.373 —  Classe 4 ! 
Pernambuco (Recife) 

Filiação partidária.  Domicílio  eleitoral. 
Recurso a  que se  nega conhecimento. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r maiori a d e votos , nã o conhece r d o recurso , 
vencido o  Ministr o Relato r qu e del e conheci a ma s lh e 
negava provimento , no s termo s da s nota s taquigráfica s 
em apenso , qu e fica m fazend o part e integrant e d a deci -
são. 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 7  d e outubr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  J. M.  de  Souza  Andrade. Relato r desig -
nado. —  Gueiros Leite,  Vencido . —  Inocêncio Mártires 
Coelho, Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 7-10-82) . (Publicado e m sessã o d e 7-10-82) . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Evandro  Gueiros  Leite (Rela -
tor): O  Partid o Trabalhist a Brasileiro , po r intermédi o 
do President e d e su a Convençã o Municipal , requere u 
em temp o hábi l o  registr o do s seu s candidato s à  Câma -
ra d e Vereadore s d o Recife . O Dr . Juiz Eleitora l autori -
zou o  registro , à  exceçã o d e Jos é Ayre s d e Barro s Lo-
pes, porqu e nã o tiver a a  se u favo r cumprid a a  exigên -
cia d o art . 34 , §  2'.' , ite m III , d a Resoluçã o T S E n'. ' 
11.278, 

". . . nã o (lhe ) parecend o adequar-s e à  espéci e 
a jurisprudênci a invocad a pel o se u ilustrad o ad -
vogado, apresentad a co m a  petiçã o d e fls. , inte -
grando est e processo. " (fl . 168) . 

O candidat o recorre u a  este Tribunal Superior Elei -
toral, achand o qu e a  sentenç a aplico u ma l o  art . 34 , § 
2'.', III , d a Resoluçã o n'. ' 11.278 , qu e deveri a se r inter -
pretada e m consonânci a co m o  art . 151 , alíne a e , d a 
Constituição Federa l e , ainda , co m a  Le i Complemen-
tar n V 5/70 e  a  Le i n'.' 4.737/65. O  art . 151 , e. d a C F , e a 
Lei Complementa r n'. ' 5/70, dispõe m 

".. . (sobre ) a  exigênci a d o domicíli o eleitora l 
como condiçã o d e elegibilidad e do candidato , qu e 
no cas o d o recorrent e é  par a a  disput a d e carg o 
eletivo à  Câmar a d e Vereadore s d o Recife. " (fl . 
174). 

Os auto s subira m a o Tribuna l Regiona l Eleitoral , 
que confirmo u a  sentença , co m a  decisã o assi m ementa -
da: 

"Recurso contr a sentenç a qu e indeferi u re -
gistro d e candidat o à  Câmar a d e Vereadore s d o 
Recife, pel o P T B . Se u nã o provimento , quand o 
comprovado documentadament e qu e o  recorrent e 
nâo satisfe z a  exigênci a d e qu e cuid a o  art . 34 , S 
2'.'. ite m III , d a Resoluçã o n'. ' 11.278 . d o T S E ." 
(fl. 179) . 

Com recurs o d o candidat o Jos é Ayre s d e Barro s 
Lopes, o s auto s viera m a  est e Tribuna l (fls . 186/191) , 
onde a  dout a Procuradori a Gera l Eleitora l de u parece r 
pelo nã o conhecimento d o recurso ; ou , s e não , pel o se u 
improvimento (fl . 198). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Ê  d e conhecer-s e o  recurso . Ma s n o mérit o o  se u 
improvimento s e impõe , conform e acentuad o n o parece r 
da dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , cuj a argumenta -
ção adoto . 

É ler-se : 
"Parece-nos, data  venia, que razã o nã o as -

siste a o recorrente , o  domicíli o eleitora l é  prova -
do co m a  inscriçã o eleitora l d o cidadão , n o mu -
nicípio o u n o Estado . N o cas o do s autos , o  cida-
dão resolve u qu e nã o deveri a se r eleitor . Entre -
tanto, mudo u d e idéi a e m mai o d e 1981 , quand o 
se torno u eleito r ao s 3 1 ano s d e idade . A  noss o 
ver, nã o pod e o  candidat o comprova r qu e possu i 
um an o d e domicíli o eleitoral . Nad a impedi a qu e 
tivesse o  or a recorrent e s e inscrit o com o eleito r 
anteriormente. Po r outr o lado . a  jurisprudênci a 
mencionada na s razõe s d e recurso , segund o en -
tendemos, nã o tem similitud e com a  hipótes e ver -
sada no s autos . E m caso s e m qu e o  eleitor , ante -
riormente, estav a impossibilitad o d e obte r a  ins -
crição eleitoral , a  jurisprudênci a te m admitid o 
somar o  temp o d e domicíli o civi l a o períod o con -
tado a  parti r d a obtençã o d o títul o eleitoral . Aqu i 
não. o  candidato s ó resolve u qu e seri a eleito r ao s 
31 anos d e idade . Evident e é , pois . qu e nã o pode -
rá tira r proveit o d e um a falh a par a a  qua l el e 
mesmo concorreu. " (fl . 197) . 

Nego proviment o a o recurso . 
É com o voto . 

V O T O 

O Senhor  Ministro J.  M.  de  Souza  Andrade: Se -
nhor Presidente , concessa  máxima  venia,  sou levad o a 
discordar d o Vot o d o eminent e Relator , par a acompa -
nhar, in  totum,  a fundamentaçã o e  a  conclusã o d o Pa -
recer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , qu e pas -
sam a  faze r part e integrant e dest e me u pronunciamen -
to. 

Assim, o  me u vot o é  pel o nã o conheciment o d o re -
curso especial . 

É com o voto , Sr . Presidente . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n'. ' 5.373-Class e 4 ? -  P E -  Rei . Min . Gueiros 
Leite. 

Recorrente: Jos é Ayre s de Barro s Lopes , candidat o 
do P T B ao carg o d e Vereador . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso , vencid o o 
Ministro relato r qu e del e conhecia , ma s lh e negav a pro -
vimento. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministros : Soares Munoz, Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira. Gueiros Leite,  J. M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 7-10-82) . 

ACÓRDÃO N ? 6.984 

Recurso n? 5.385 — Classe 4! —  Paraná 

Recurso eleitoral.  Especial  sem fundamenta-
ção (CE,  art.  276,  I, a/b).  Não-conhecimento. 

Recurso inepto  no sentido  da lei  (CPC,  art. 
295, parágrafo único  e  incisos),  embora admitido 
na instância  a  quo , dele  não  se  conhece  também 
por inteira  ausência de  fundamentação  (CE,  art. 
276, I, a/b). 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 7  d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Evandro  Gueiros  Leite,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 7-10-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Evandro  Gueiros  Leite (Rela -
tor): O  Dr . Jui z Eleitoral , d a 8 ? Zon a d e Sã o Jos é do s 
Pinhais, julgo u improcedent e a  impugnaçã o d a candi -
datura a  vereador , pel o P M D B , d e Antôni o Roch a Bar -
bosa, manifestad a po r Moaci r Piovesan , Delegad o d o 
Partido Democrátic o Social . A  alegaçã o er a a  d e qu e o 
impugnado nã o seri a filiad o a o Partid o pel o praz o 
mínimo d e doi s anos . 

A sentenç a fo i confirmad a n o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Paran á po r decisã o prelimina r e m qu e nã o 
se conhece u d o recurs o po r falt a d e representaçã o d o 
recorrente, considerad o apena s delegad o d o PD S junt o 
ao Juíz o a  quo.  Aplicou-s e ao cas o o  art . 58 , §  7'.' , d a 
Lei n ? 5.682 , d e 2 1 de junh o d e 1971 . 
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Eis a  conclusão : 
"Acresce mai s qu e o  recorrent e nã o é  advo -

gado. E  mesm o qu e o  foss e deveri a se r consti -
tuído po r que m te m podere s par a representa r a 
entidade par t idár i a perant e o  Tribuna l Regional 
Eleitoral, poi s a  elaboraçã o d e recurso s é  at o pri -
vativo d e advogado , conform e o  art . 71 , §  3f , d a 
Lei n f 4.215 , de 2 7 de abri l d e 1963. " 

A questã o vei o e m gra u d e recurs o a  est e Colend o 
Tribunal Superio r Eleitoral , aparelhad o co m a s contra -
razões d e Antôni o Roch a Barbosa , o  candidat o impug -
nado. Aqu i , a  dout a Procuradori a Gera l Eleitora l de u 
parecer pel o não-conhecimento , devid o à  su a complet a 
falta d e fundamentação , pois , 

" . . . embor a inominado , dever á se r havid o co-
mo especial , po r versa r sobr e eleiçã o municipa l e 
não aborda r o  tem a d e inelegibilidade. " (fls . 
44/45). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Moaci r Piovesan , o  recorrente , dirigiu-s e a o De -
sembargador President e d o Tribuna l Regiona l Eleito -
ral, a o qua l apresento u razõe s d e apelação,  pretenden -
do fazê-la s chega r a  est a Corte , o  qu e conseguiu . Ma s 
fê-lo desataviadamente , embor a acolitad o po r advogad o 
consti tuído à  f l . 35. 

De fato , ei s o  que const a d a singel a petiçã o d e pou -
cas linhas : 

"Que nã o fo i julgado o  mérito , pel a alegaçã o 
que nã o estav a o  recorrent e representad o po r ad -
vogado, poré m ocorr e qu e o  recorrid o també m 
não provo u qu e er a Delegad o e  muit o meno s jun -
tou procuraçã o no s autos . 

Que, nã o tend o sid o julgad o o  mérito , 
também nã o fora m apreciada s a s preliminares , 
pelo mesm o motiv o acima. 

Assim, reque r a  ess a Dout a Câmar a a  revi -
são tota l d o Processo , po r vária s irregularidade s 
já citada s na s razõe s d e apelação , qu e fica m fa -
zendo part e integrant e deste , julgand o assi m pro -
cedente o  recurso , par a qu e sej a cancelad o o  re -
gistro d o candidat o acima. " (fl . 34). 

As "razõe s d e apelação " a  qu e s e refer e sã o a s 
mesmas d o recurs o par a o  Tribuna l Regiona l Eleitoral , 
onde argüi u dua s preliminares , sobr e u m mer o inciden -
te processua l (desentranhament o d e contestação ) e  pe -
diu a  aplicaçã o d o art . 67 , §  3f , d a Le i n f 5.682 . Nã o 
questionou qualque r do s fundamento s d o acórdã o re -
corrido, impossibilitand o assim o  reexam e do s mesmo s 
em fac e d o art . 276 , I , alínea s a/b,  d o Códig o Eleitoral . 

Não conheç o d o recurso . 
É com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.38 5 —  Classe 4? —  PR —  Rei.: M i n. Guei -
ros Leite . 

Recorrente: Moaci r Piovesan , Delegad o d o P D S. 
Recorrido: Antôni o Roch a Barbosa , candidat o a 

Vereador pel o P M D B . 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 

os Ministro s Soares Munoz, Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, J. M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

P A R E C E R A  Q UE SE R E F E R E O 
ACÓRDÃO N f 6.98 4 

1. O  Egrégi o Tribuna l Regional Eleitora l d o Para -
ná, po r unanimidad e d e votos , nã o conheceu d e recurs o 
interposto po r Delegad o d e Partido , po r considera r qu e 
o recorrente seri a apena s delegad o d o Partid o perant e o 
Juízo Eleitora l d e l f grau , nã o podendo , assim , recor -
rer d a decisã o proferid a pel o Jui z a  quo,  no s termo s d o 
que dispõ e o  §  7f, d o artig o 58 , da Le i nf 5.682 , d e 2 1 de 
julho d e 1971 . 

2. Inconformado , Moaci r Piovesan , Delegad o d o 
Partido Democrátic o Social , manifesto u recurso , solici -
tando a  revisã o tota l d o processo , po r várias ' irregulari-
dades j á citada s anteriormente , qu e fica m fazend o par -
te integrant e d o apelo . 

3. A  noss o ver , o  recurso , embor a inominado , de -
verá se r havid o com o especial , po r versa r sobr e eleiçã o 
municipal e  não abordar o  tema d e inelegibilidade. 

4. O  recurso , entretanto , nã o tem condiçõe s d e se r 
conhecido, d e ve z qu e nã o apont a u m s ó text o d e le i 
que teri a sid o violad o pel a decisã o recorrida , nã o indi -
cando, po r outr o lado , a  existênci a d e discrepânci a ju -
risprudencial. S e o  apelo , todavia , preenchess e o s re -
quisitos legais , cremo s qu e deveri a se r provido . A  Lei 
Orgânica do s Partido s Político s prev ê a  existênci a d e 
Delegados (artig o 58 , §  5f, e  seguintes) . 

A matéri a també m est á regulad a na s Instruçõe s 
(artigo 87 , d a Resoluçã o n f 10.785) . Cad a partido , se -
gundo a  lei , poder á credencia r 3  delegado s perant e o 
Juízo Eleitoral , 4  perante o  Tribunal Regional Eleitora l 
e 5  perante o  Tribuna l Superio r Eleitoral . O  Delegad o 
credenciado perant e o  Tribuna l Superior Eleitora l pod e 
representar o  partido , também , perant e o  Tribuna l Re-
gional Eleitora l e  o s Juízos . O  Delegad o credenciad o 
perante o  Tribuna l Regiona l Eleitora l pod e representa r 
o Partid o perant e o  Juízo , também . O  Credenciad o pe -
rante o  Jui z Eleitora l soment e represent a o  Partid o n a 
Zona Eleitoral . A  noss o ver , dúvid a inexist e d e que , 
quem dev e recorrer , da s decisõe s do s Juizes.Eleitorais, 
será o  Delegad o al i credenciado . O  recurs o par a a  2 ? 
instância eleitora l é  interpost o e  processad o n o Juíz o 
Eleitoral e  é l á qu e funcion a o  Delegado . 

5. Diant e d o .  exposto , somo s pel o não -
conhecimento d o present e recurso . 

Brasília, 4  d e outubr o d e 198 2 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Geral  da  República  — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 6.985 

Recurso nf 5.395 — Class e IV — Bahi a 

Filiação part idária . 
A filiação  a  um  Partido  importa o cancela-

mento automático da  filiação  anterior  a outro 
Partido. (Resolução  n f 10.785.  de  1980.  art. 127. 
IV). Se  o  Partido de que  se  desfiliou  o  eleitor não 
estiver definitivamente registrado,  sua situação 
no outro Partido  é  de filiação  originária. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o d o 
P M D B e  lhe da r provimeht o e  não conhecer d o recurs o 
do PDS , nos termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 7  d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Ministr o Carlos  Madeira,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 7-10-82) . (Publicado e m sessã o d e 7-10-82) . 
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R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Carlos Madeira (Relator): Ei s o 
resumo do s fatos , feit o n a part e expositiv a d o parece r 
da Procuradoria-Gera l Eleitoral . 

"O Tribuna l Regional Eleitora l d o Estad o d a 
Bahia nego u proviment o a o recurs o interpost o 
pelo Partido  do  Movimento  Democrático 
Brasileiro d e Itamaraj u (Sublegend a I ) contr a a 
sentença d o Dr . Jui z Eleitora l d a 172 ? Zon a Elei -
toral, qu e indeferi u o  registr o d a candidatur a d e 
Déocleciano Pereir a Souza , concorrent e à  Câma -
ra Municipal . 

Irresignado, o  Partid o d o Moviment o Demo-
crático Brasileiro , po r se u Delegado , manifesto u 
recurso ordinário , qu e po r especia l dever á se r ha -
vido, pugnand o pel a reform a d o julgado . 

O Diretóri o Regiona l do Partido Democrático 
Social, por se u turno , embor a nã o tenha figurad o 
como part e n o julgado , interpôs , também , recur -
so, sustentand o qu e determinad o candidato , per -
tencente a  su a legenda , nã o seria inelegível , con -
forme reconhecid o pel a decisã o d e I V grau." 

O parece r conclu i pel o conheciment o e  proviment o 
do recurso d o P M D B e  não-conheciment o d o recurs o d o 
PDS. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro Carlos  Madeira  (Relator) : As -
sim fundament a se u parece r a  dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral : 

"Parece-nos data  venia, que o  recurs o inter -
posto pel o Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro dever á se r conhecid o e  provido . O can-
celamento automátic o d a primeir a filiação , n o ca -
so d e have r um a segunda , fo i introduzid a n a Le i 
Orgânica do s Partido s Político s pel a Le i n'. ' 
6.767/79, estand o expressament e previst o n o arti -
go 127 , IV, da Resoluçã o n ? 10.785/80 . Improcede , 
por outr o lado , a  afirmaçã o d e qu e a  filiaçã o a o 
P M D B s ó nã o s e concretizari a s e o  Partid o nã o 
obtivesse registr o definitivo . De acordo co m a  ju-
risprudência d o Tribuna l Superior Eleitoral , des -
de qu e o  eleitor sai a d e u m Partid o antes d e defe -
rido o  registr o definitivo , encontra-s e n a mesm a 
situação d e que m nunc a fo i filiad o a  Partid o ne -
nhum. 

Quanto a o recurs o manifestad o pel o PDS , 
não dever á se r conhecido , po r versa r matéri a nã o 
abordada n o julgad o recorrido , faltando , pois , le -
gitimação a o recorrente , cuja s alegaçõe s incide m 
na previsã o contid a no s verbete s nV s 28 2 e  356 , 
da Súmul a d o Colend o Suprem o Tribuna l Fede -
ra l . " 

No qu e pertin e à  filiaçã o part idária , o  parece r re -
flete a  jurisprudênci a dest e Tribunal , nã o s ó quant o à 
validade d a segund a filiaçã o e  conseqüent e invalidaçã o 
da primeira , com o n o qu e respeit a à  situaçã c d o eleito r 
que s e deslig a d e Partid o nã o registrado definitivamen -
te. 

Conheço d o recurs o d o P M D B e  lh e do u provimen -
to. Nã o conheço d o recurs o d o PDS. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.39 5 —  Classe 4 ? —  BA — Rei.: M i n. Car -
los Madeira. 

Recorrentes: P M D B , po r se u Delegad o e  Diretóri o 
Regional d o PDS , por se u Delegado . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurs o d o PDS , e s e 
conheceu, dando-se-lh e provimento , d o recurs o d o 
P M D B . Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares Munoz, Néri  da  Silveira,  Carlos 

Madeira, Gueiros Leite,  J. M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela, e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 7-10-82) . 

ACÓRDÃO N ? 6.986 

Recurso n? 5.392 — Classe 4! —  Bahia 
(70? Zon a —  Barreiras ) 

Recurso. Prazo.  Lei Complementar  n'.' 5/1970, 
art. 10;  Resolução n. " 11.278/1982. art.  45.  Senten-
ça apresentada  no  mesmo  dia  da  conclusão  dos 
autos ao  juiz (lf-9-82). Intimação  pessoal  das  par-
tes no  dia  seguinte.  È  tempestivo o  recurso inter-
posto (5-9-82)  no  triduo após  a  intimação  e  no  dia 
seguinte ao  término  do  prazo para a sentença  ser 
proferida. Recurso  conhecido  e  provido para que, 
afastada a  intempestividade  o  Tribunal  julgue o 
recurso. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
se lh e da r provimento , no s termo s d o vot o d o Relator , 
que fic a fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 7  d e outubr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente —  Néri da  Silveira, Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho, Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado e m sessã o d e 7-10-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Néri da  Silveira  (Relator) : Con -
tra a  decisã o d o T RE baiano, qu e nã o conheceu, po r in-
tempestivo, d o recurs o interpost o po r Antôni o Ináci o 
de Lima , Laminarque s Soare s Mel o e  Severiano Ângel o 
da Silva , d a sentença , qu e lhe s indeferi u o  registr o da s 
candidaturas a  Vereador , n o Municípi o d e Barreiras , 
pela Sublegend a —  1, do PDS , às eleiçõe s d e 15-11-1982 , 
recorrem o s candidatos , sustentand o qu e o  apel o fo i 
oferecido n o trídu o legal . 

Considerou o  acórdã o recorrid o que , publicad a a 
sentença a  1V-9-1982 , o recurs o soment e fo i apresentado 
a 5-9-1982 . 

No recurs o especial , co m bas e n o art . 276 , I , letr a a 
do Códig o Eleitoral , aponta m o s recorrente s com o vio -
lada a  le i eleitoral. 

Sem contra-razões , viera m o s auto s a o T S E , ond e a 
ilustrada Procuradoria-Gera l Eleitora l opino u n o senti -
do d o conheciment o e  provimento d o recurso , destacan -
do (fls . 187/188) : 

"3. A  noss o ver , parece-no s qu e razã o as -
siste ao s recorrentes . O s auto s fora m concluso s 
ao M M . Jui z Eleitora l e m I V de setembr o d e 198 2 
e o  recurs o fo i ajuizad o n o di a cinc o daquel e 
mesmo mês . A  dat a d a publicaçã o d a sentença , 
mesmo qu e el a tenh a sid o entregu e antes , corres -
ponde a o di a 4 . Assi m o  recurso , tend o sid o in -
terposto n o di a 5 , o  fo i tempestivamente , ante s 
que escoad o o  prazo par a tant o assinalado. " 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro Néri  da  Silveira  (Relator) : A 
sentença impugnad a n o recurs o d e qu e nã o conhece u o 
T R E a  quo  (fls . 127/130 ) é  d e I V de setembr o d e 1982 , 
nesta mesm a dat a recebid a e m Cartóri o (fl . 130) . Con -
soante a  Certidã o d e fl . 131 , del a fora m intimado s o 
Presidente d a Comissã o Executiv a do PD S e o  Dr . Ge-
raldo Nunes , procurado r do s or a recorrentes , a 
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2-9-1982. Conform e se vê do Mandado de Intimaçã o (fl. 
182 e  v. e 131 v.) , expedido a 2 do mês mencionado, nes -
te di a ocorreu se u cumprimento. E certo , a  seguir , est á 
(fls. 133/134 ) o  Term o d a Audiênci a d e publicaçã o d a 
sentença, e m diverso s processos , inclusiv e o  d e n? 
16/82, relativ o ao Registro dos Candidatos d o PDS de 
Barreiras, co m data d e 1V-9-82, ma s sua juntada ao s au-
tos acontece u a  2-9-1982 , segund o a  orde m da s demai s 
peças, anteriorment e referidas , datada s també m d e 2-9-
1982. 

Ora, o  recurso é  de 5-9-1982 (fl . 135) , dia em que se 
lavrou, também , o  termo d e sua juntada ao s autos (fl. 
134 v.) , apó s despachad o pel o Dr . Juiz Eleitora l (fl . 
135). O  mesmo acontece u co m o apelo do Diretório Mu-
nicipal d o PDS, de Barreiras (fl . 143v. e 144). 

Pois bem , a teo r d o art. 10, dá Lei Complementar 
nV 5/1970 , no s pedidos d e registro d e candidatos a  elei -
ções municipais , o Juiz Eleitora l apresentar á a  senten -
ça e m Cartório 3  (três) dia s apó s a  conclusão do s autos, 
passando a  corre r dess e moment o o  praz o d e 3  (três ) 
dias par a a  interposição d o recurso par a o  Tribunal Re -
gional Eleitoral . També m n o art . 4 5 da s instruçõe s 
aprovadas pel a Resoluçã o n V 11.278, de 15-5-1982, se es-
tabelece qu e o Juiz apresentar á a  sentença e m Cartório 
três dia s apó s a  data e m que os autos lh e foram conclu -
sos e  a partir desse momento  passar á a  correr o  prazo 
de trê s dia s par a a  interposiçã o d e recursos par a o  Tri -
bunal Regiona l Eleitoral , explicitando-se , n o §  I V d o 
mesmo artigo , que , a contar d a data e m que terminar o 
prazo par a recurso , fluirá , independentement e d e qual -
quer intimaçã o a o recorrido , o  prazo d e trê s dia s par a 
apresentação d e contra-razõe s (Le i Complementar nV 
5, art. 10 , §  IV) . 

Ora, n o caso concreto , concluso s os autos a o Juiz a 
1V-9-1982 (fl . 126), foram devolvido s a  Cartóri o co m a 
sentença, n a mesma dat a (fl . 126 e 127/130) , conforme o 
Termo d e Recebiment o de f l. 130. Soment e a  4 do mes-
mo mê s findaria o  praz o par a a  prolaçã o d a sentença . 
Fez-se, entretanto , a  intimaçã o da s partes , a  2-9-198 2 
(fl. 131) , porqu e trê s dia s aind a nã o haviam fluíd o des -
de a  conclusão . Portanto , n a conformidade das disposi -
ções regente s da espécie, intimado s a  2-9-1982, antes do 
tríduo par a a  sentenç a qu e findari a a  4-9-1982, tempes -
tivos foram , efetivamente , o s recurso s apresentado s a 
5-9-82. Nã o ganha relevo , na espécie, a  circunstância da 
intimação pessoal , co m expedição d e mandado , a  2-9 -
1982, porqu e houv e antecipaçã o d a dat a d a sentença , 
cujo tr ídu o d e apresentaçã o soment e terminari a a  4-9 -
1982. O  recurso é , assim, do dia seguinte a o término do 
prazo par a a  sentença . Ness e sentido , dentr e outros , o 
Acórdão n ? 6.920, de 1V-10-1982 . 

Do exposto , conheç o d o recurs o e  lh e dou provi -
mento, par a que , afastada a  intempestividad e do apelo, 
o Tribuna l a  quo  decid a com o d e direit o o  apel o dos 
candidatos. 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n V 5.392 —  Classe 4 V — BA — Rei.: M i n. Nér i 
da Silveira . 

Recorrentes: Antôni o Ináci o d e Lima, Lanimarque s 
Soares Mel o e  Severiano Ângel o d a Silva, candidato s a 
vereador pel a sublegend a 1  d o PDS . 

Decisão: Conheceu-s e d o recurso e  se lhe deu pro-
vimento. Decisã o unânime . 

(Usou d a palavra , pelo s recorrentes , o  Dr . Jos é 
Magalhães Barroso) . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves . Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz, Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, J. M. de Souza Andrade. José 
Guilherme Villela,  e  o Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 7-10-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.987 

Recurso n? 5.391 —  Classe 4Í — Bahia 

Recurso eleitoral:  candidato  que,  embora  pe-
nalmente condenado  por  crime contra  a  fé públi-
ca, teve extinta  a  sua punibilidade pela extinção 
da pretensão punitiva  do Estado. 

A prescrição  retroativa  tem os mesmos efei-
tos da  absolvição  ou  da  reabilitação  penal  do 
candidato, porque  impeditiva  da  condenação. 
Causa superveniente  ao  acórdão  recorrido,  que 
antes aplicara com acerto a Lei Complementar n'.' 
5/70, art. 1",  I, n  (Le i Complementar n"  42/82, 
art. 1'.'), por  ser o candidato convencido  de  crime 
contra a  fé pública. Prequestionamento  da  maté-
ria objeto  de  decisão.  Recurso  conhecido  e 
provido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , conhece r d o recurso e 
dar-lhe provimento , nos termos d o voto do Relator, que 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 7  de outubr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente —  Evandro  Gueiros  Leite,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador Gera l Eleitoral . 

(Publicado em sessão d e 7-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros Leite (Relator): Senhor 
Presidente, o  Jui z Eleitora l d a 16 1 í Zon a Eleitora l d e 
Vitória d a Conquista, na Bahia, assi m relatou os fatos : 

"O Diretóri o Municipa l d o Partido Democrá -
tico Socia l d o Municípi o d e Cândid o Sales , por 
seu presidente , Jovian o Martin s d e Oliveira , re -
quereu o  registro do s seus candidato s ao s cargos 
de Prefeito , Vice-Prefeit o e  Vereadores , par a o 
pleito d e 15 de novembro próximo , e m duas sub-
legendas intitulada s de, respectivamente, PD S 1 
e PDS 2, a primeira encabeçada pelo s Srs. Joviano 
Martins d e Oliveir a e  Joã o Lope s Pontes , com o 
candidatos a  Prefeit o e  Vice-Prefeito , acompa -
nhados d e 1 2 (doze) candidato s a  vereador ; e  a 
segunda encabeçad a pelo s senhore s Antôni o 
Gonçalves Cost a e  Diacísi o Roch a Viana , com o 
candidatos a  Prefeit o e  Vice-Prefeito , acompa -
nhados d e quinz e candidato s a  vereador ; todo s 
constantes da Inicial d e fls. 2 /3 . 

Com o  requerimento fora m juntado s todo s os 
documentos exigido s pel a legislaçã o específica . 
Resolução 11.27 8 d o Egrégi o Tribuna l Superio r 
Eleitoral; d e todos o s candidatos, excet o as docu-
mentações do s candidatos a  vereador Gerso m Sa-
les d e Oliveira e  Ercíli o Jos é do s Santos, ambo s 
da sublegend a PD S 2; conform e certidã o d e fl. 
157. 

Publicado o  edital com o prazo de cinco dia s 
para impugnação , fls . 158/ 159, em 19 de agosto : 
no di a 23 seguinte, n o prazo d e lei , ingressara m 
em cartóri o dua s impugnações ; a  primeira de fls . 
160 a  175 , do Partido do Movimento Democrátic o 
Brasileiro d e Cândido Sale s e  a segunda , d e fls. . 
176 a 191 , interpost a pel o Sr . José Mari a Gome s 
Melo, candidat o a  vereado r pel o PD S do aludido 
Município d e Cândido Sales . Tai s impugnações , 
que chegara m ao s auto s devidament e acompa -
nhadas de documentaçã o probatória , fora m con -
testadas, n o prazo legal , fls . 193/215; por contes-
tação devidament e acompanhad a d e documenta -
ção. 
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À fl . 192 , n o praz o d e recurso , foi , também , 
apresentada impugnaçã o ao s nome s do s Srs . Ed -
son Batist a d e Oliveir a e  Denilso n Lope s San -
tos, candidato s a  vereadores , pel o Sr . Silvan i 
Oliveira Santos , Delegad o d o PD S 1  de Cândid o 
Sales, qu e fo i contestad a à s fls . 216/226." ! fls . 
231/232). 

Decidiu a s impugnaçõe s n a seguint e ordem : 
a) Jovian o Martin s de Oliveir a —  sofreu dua s im-

pugnações, send o um a pel o P M D B e  outr a pel o PDS , 
sob a  alegaçã o d e have r sid o o  candidato condenad o co -
mo incurs o n o art . 29 9 e  parágraf o único , combinad o 
com o  art . 51 , parágraf o 2'.' , d o C P , à s pena s d e reclu -
são e  multa , motiv o po r que , mesm o havend o apelad o 
da aludid a sentença , nã o dev e te r deferid o o  se u regis -
tro, po r se r inelegíve l e m fac e d o art . 1'.' , I , n,  d a Le i 
Complementar n'. ' 5/70 . O  Dr . Jui z julgo u procedent e a 
impugnação, negando-lh e o  registro , muit o embor a e m 
sua defes a foss e alegad o o  disposto na  Le i Complemen-
tar n V 42/82, art . 1'.' , e  provad o qu e recorrer a d a senten -
ça (fl . 233) : 

b) Edso n Batist a d e Oliveir a e  Denilso n Lope s 
Santos, porqu e estaria m respondend o a  process o na 
Justiça Comum . O  Dr . Jui z julgo u improcedent e ess a 
impugnação, porqu ê Edso n Batist a d e Oliveir a est á 
sendo processad o com o incurs o na s pena s d o art . 13 9 
c/c o  art . 141 , II , d o C P (difamação) . E  Denilso n Lopes 
Santos nã o chegou a  se r denunciado ; 

c) Gerso n Sale s d e Oliveir a e  Ercíli o Jos é do s 
Santos, porqu e nã o apresentara m a  documentaçã o ne -
cessária, tivera m indeferid o o  registro d e sua s candida -
turas: 

d) Quant o ao s demai s candidato s da s dua s suble -
gendas, constante s d o pedid o d e registr o feit o pel o 
PDS, e m Cândid o Sale s (fl . 2/3), tivera m deferid o o  seu 
pedido d e registro , po r entende r o  Dr . Jui z estare m sa -
tisfeitas a s exigência s legai s e  a  Resoluçã o T S E n V 
11.278 (fl . 239). 

Recorreu apena s o  impugnad o Jovian o Martin s d e 
Oliveira (fls . 236/23 9 e 246/249) . 

O Tribuna l Regional Eleitora l nego u proviment o a o 
recurso, po r entende r se r inelegíve l par a qualque r car -
go públic o o  condenad o po r infraçã o contr a a  f é públi -
ca, enquant o nã o reabilitad o penalmente , no s termo s 
do art . IV , I, n, d a Le i Complementar n V 5/70 (fl . 271). 

Ficou vencid o u m do s votantes , cuj a assinatura , à 
fl. 272 , é  ilegível . Acho u qu e a  sentenç a sujeit a a  recur -
so nã o tem eficácia . 

Joviano Martin s d e Oliveir a recorreu , então , par a 
este Tribuna l Superio r Eleitora l (recurs o especial) , ale -
gando a  extinçã o d e su a punibilidad e pel a prescriçã o 
da pen a e m concreto , o  qu e eqüival e à  absolvição . Da í 
porque ach a inaplicáve l à  hipótes e a  letr a n,  I , art . IV , 
da Le i Complementar 5/70 , tant o mai s porqu e recorre u 
da sentença . Cit a o s arts . 59 7 e  691 , d o Códig o d e Pro -
cesso Pena l (fls . 279/287) . 

Aparelhado o  recurso , co m a s contra-razõe s d e fls . 
295/297, subira m o s auto s a  est e Tribuna l Superio r 
Eleitoral. Aqu i o  recorrent e pedi u a  juntad a d e petiçã o 
e documentos , par a prova r qu e o  Tribuna l Federa l d e 
Recursos der a parcia l proviment o à  su a apelaçã o e  de -
clarara extint a a  punibilidad e "pel a prescriçã o d a pre -
tensão punitiv a do Estado " (fls . 305/307) . 

Ouvida a  dout a Procuradori a Gera l d a República , 
deu parece r pel o conheciment o e  proviment o d o recur -
so, a  fi m d e qu e sej a deferid o o  registr o d o candidat o 
Joviano Martin s de Oliveir a (fl . 309). 

É o  relatório . 

V O T O 

" A decisã o a  quo,  n o moment o e m qu e fo i to-
mada, colocou-s e e m perfeit a harmoni a co m en -
tendimento pacífic o e  reiterad o d o Colend o Tr i -
bunal Superior , nã o merecendo , assim , se r refor -
mada. Ocorr e entretanto que , ness a instânci a Su -
perior, pel a petiçã o d e f l . 305 , despachad a pel o 
eminente Ministr o Relator , junto u o  candidat o 
prova d e qu e o  Egrégi o Tribuna l Federa l d e Re -
cursos, dand o parcia l proviment o a o recurs o d e 
apelação, declaro u extint a a  punibilidad e pel a 
prescrição d a pretensã o punitiv a d o Estado . Nes -
sa circunstância , entendemo s dev e se r adotad o o 
entendimento dess a Colend a Cort e n o sentid o d e 
que, desd e qu e nã o transitad o e m julgad o o  inde -
ferimento d o registro , h á d e se r considerad a pro -
va d e absolviçã o o u reabilitaçã o pena l d o candi -
dato." (fl . 309). 

Embora a  sentenç a pena l sujeit a a  recurso , aind a 
não transitad a e m julgado , nã o tenha eficáci a condena -
tória, porquant o s e encontr a so b condiçã o suspensiv a 
(CPP, art . 597) , contud o nã o há dúvid a qu e o  legislador 
complementar qui s adiantar-lhe s efeito s impeditivo s à 
candidatura eleitora l aind a ness e estágio . 

De fato , a  Le i Complementar n V 42/82, e m se u art . 
IV, I , n,  soment e admit e o  registr o d o candidat o que , 
mesmo condenad o po r crim e contr a a  f é públic a (com o 
é o  caso) , fo r penalment e reabilitado,  o  qu e exclu i a 
possibilidade d o registro , mesm o d o que , embor a con -
denado, tenh a recorrido . O s efeito s d a sentenç a 
irradiam-se desd e log o n o âmbit o eleitoral . 

Daí porqu e decidi u com acert o o  Tribuna l Regional 
Eleitoral d a Bahia , aplicand o a o cas o o  art . IV , I, n  d a 
Lei Complementa r n'. ' 5/70 , j á e m vigo r a  Le i Comple-
mentar n V 42/82. Se m razão , dat a venia , o  vot o venci -
do, preocupad o co m o  alcanc e d a condenação  e m maté -
ria penal , quand o o  legislado r quis , efetivamente , 
referir-se a o apenad o no s crime s qu e indica . 

No cas o do s auto s fico , pois , co m o  parecer d a dou -
ta Procuradoria-Gera l Eleitoral , porquanto , embor a o 
TFR tenh a dad o parcia l proviment o a o recurs o d e ape -
lação, declaro u extint a a  punibilidad e pel a prescriçã o 
da pretensão  punitiv a d o Estado . Ness a circunstância , 
já s e te m decidid o aqui que . nã o havendo transitad o e m 
julgado o  indeferiment o d o registro , h á d e se r conside -
rada a  prov a d e absolviçã o o u d a reabilitaçã o pena l d o 
candidato. 

Conheço e  dou proviment o a o recurs o especial . 
É com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n V 5.391— Class e 4 V —  BA — Rei.: Min. Guei -
ros Leite . 

Recorrente: Jovian o Martin s de Oliveira , candidat o 
a Prefeit o pel a sublegend a 1  do PDS. 

Recorrido: Jos é Mari a Gome s d e Melo , candidat o a 
Vereador pel a sublegend a 2  do PDS. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

(Usou d a palavra , pel o recorrente : Dr . Jos é Leã o 
Carneiro). 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz, Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite,  J. M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

O Senhor  Ministro Evandro  Gueiros  Leite  (Rela -
tor): Ei s o trecho conclusiv o do parecer : (Sessão d e 7-10-82 ) 
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ACÓRDÃO N ? 6.988 

Recurso n? 5.389 — Classe 4Í —  Bahia (122 ? Zona 
Porto Seguro, Municípi o de Santa Cruz Cabralia ) 

Inelegibilidade. 
Fundada a  condenação criminal  nos  mesmos 

fatos que  deram causa  à  demissão do  serviço pú-
blico, não  há cogitar da  aplicação  da  regra do  pa-
rágrafo único,  item  I.  letra a  do artigo 69  do Có-
digo Penal,  para  limitar  a  inelegibilidade  do  ex-
funcionário prevista  com  base na letra h  do item 
I do art. 1'.'  da Lei Complementar n. " 5, de 1970, a 
partir da  data  do  ato demissório. 

Harmonizando-se com  a  jurisprudência  do 
TSE e  não demonstrada violação  a  texto  de  lei, 
não se  conhece  de  recurso  especial  da  decisão 
que considerou  inelegível,  nos  termos da  letra n 
do item  I  do  art. 1'.'  da Lei Complementar  n. " 5 , 
candidato condenado  pela  prática  de  crime  con-
tra a  Administração  Pública,  por  sentença sujei-
ta a  recurso com  efeito  suspensivo. 

Vistos, etc. 
Acordam os  Ministros do Tribunal Superior Eleito -

ral, po r maioria d e votos , conhece r d o recurso d e Ar-
naldo Mour a Guerrier i e lhe dar provimento, vencido s 
os Srs . Ministro s Souza Andrade , Jos é Guilherm e V i l -
lela e  Soares Munoz ; e , por unanimidade d e votos, não 
conhecer d o Recurs o d e Samue l Gome s d e Lima , no s 
termos da s nota s taquigráfica s e m apenso , qu e fica m 
fazendo part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 7  de outubr o d e 198 2 — Moreira Alves, 

Presidente —  Carlos Madeira,  Relato r —  J. M.  de 
Souza Andrade,  Vencid o —  José Guilherme  Villela, 
Vencido —  Soares Munoz,  Vencid o —  Inocêncio Márti-
res Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 7-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O 
pedido de registro d a candidatura d e Samuel Gome s de 
Lima a  Prefeit o d o Município d e Santa Cru z Cabralia , 
pelo Partid o Socia l Democrático , fo i impugnado pel o 
candidato a o mesmo cargo , pel o Partid o d o Moviment o 
Democrático Brasileiro , Arnald o Mour a Guerrieri , por 
haver sid o demitid o do serviço públic o estadua l d e Mi-
nas Gerais , po r ato publicado n o órgão oficia l e m 9 de 
outubro d e 1975 , po r ato de improbidade, e  condenado , 
com bas e no s mesmos fatos , à  pena d e 3 anos e  um di a 
de reclusão , pel o crim e de peculato, po r sentença d e 19 
de març o d e 1982 , d a qua l fo i interposta apelaçã o a o 
Tribunal d e Jus t iç a d e Mina s Gerai s e m 2 de abri l de 
1982. 

O Jui z Eleitora l d a 122 V Zona, Port o Seguro , inde -
feriu o  registro , po r considerar inelegíve l o  candidato , 
nos termo s d o art. l f , I, letr a n  d a Le i Complementa r 
nf 5 , de 1970. 

Ao recurs o d o impugnado , o  Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d a Bahi a nego u provimento , po r maioria , 
afastando, po r inocorrente , a  caus a d e inelegibilidade 
do art . lf , I , letr a h , d a Le i Complementar n f 5 , de 
1970. Est a segund a part e d a decisão reuni u a  unanimi-
dade da Corte Regional. 

Recorreu o  impugnante , d a part e d a decisã o qu e 
considerou inocorrent e a  incidência d o art. l f, I, letra h 
da Le i Complementar n f 5. 

Recorreu també m o  impugnado , sustentand o que, 
havendo recurs o co m efeit o suspensiv o d e sentença cri -
minal condenatória , nã o há ainda a  causa d e inelegibili-
dade do art. l f, I, letra n da Lei Complementar n f 5 . 

Os recurso s fora m contra-arrazoado s e , nesta Supe -
rior Instância , a  Procuradoria-Gera l Eleitora l opino u 
por su a intempestividade, tend o e m vista qu e ao acór -
dão fora m oposto s embargo s d e declaração , n o últim o 
dia d o prazo recursal , o s quais fora m recebido s n o di a 
20. O s recursos interposto s a  22 e 23 de setembro o  fo -
ram for a do prazo, poi s os embargos apena s suspende m 
o curs o d o prazo , d e mod o que , julgados, recomeç a a 
correr pel o temp o qu e faltar par a completá-lo . N o méri -
to, opin a pel o proviment o d o recurso d o impugnante , 
para qu e seja declarad a a  inelegibilidade do impugnado 
pela letr a h, um a ve z que foi demitido a bem do serviço 
público e  pelo nã o conhecimento d o recurso deste , poi s 
a decisã o recorrid a s e harmoniz a co m o  entendiment o 
desta Corte , reafirmad o n o Acórdã o 6.865 , prolatad o 
em 2 3 de setembro d e 1982, no Recurso nf 5.292. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
Em julgament o recente , est e Tribuna l teve com o inter -
ruptiva d o prazo d o recurso, a  interposição do s embar-
gos declaratórios . A  decisã o be m se aplic a à  present e 
hipótese, poi s n a verdad e havi a contradiçã o n o Acór -
dão embargado , desfeit a co m o recebimento do s embar-
gos. 

Segundo ess e entendimento , o  prazo d o recurso es-
pecial começo u a  correr d a data d o acórdão no s embar-
gos declaratórios , 2 0 de setembro . O s recursos fora m 
interpostos a  22 e 23 seguintes e  são tempestivos . 

No mérito , verifica-s e qu e a sentenç a julgo u o  im-
pugnado inelegíve l apena s pel a letr a n do item I  do art . 
lf d a Lei Complementar n f 5. Mas a Corte Regiona l en-
tendeu qu e o recurs o lh e devolveu o  mérit o d a caus a 
em todo s o s seus aspectos , cabend o subsumi r à  norm a 
os fato s nel a alegado s e  contestados n a causa. E  segun -
do esse entendimento , nã o só confirmou a sentença , co-
mo declaro u qu e ao candidato nã o se aplicava a  caus a 
da letr a h do mesmo dispositiv o da Lei Complementar. 

O relator , vencid o quant o à  inelegibilidad e d a 
alínea n , teve a  solidariedad e d o Tribunal no tocante à 
temporariedade d a inelegibilidade da letra h,  qu e para 
cuja fixaçã o deve m se r adotados o s critério s d o pará -
grafo únic o d o art. 69 do Código Penal , qu e regula a s 
interdições d e direito . N o caso concreto , entende u S . 
Exa. qu e a inelegibilidad e do autor, e m virtude d e ato 
de improbidad e contr a a  administraçã o pública , dev e 
ser limitada , no tempo, e m cinco anos, mínim o previst o 
para o s condenado s po r crim e dolos o cometid o n o 
exercício de função pública . 

Não h á dúvida qu e o culto Jui z relato r tra z a o te-
ma, valios a contribuiçã o à  soluçã o da s inelegibilidades 
sem praz o de vigência, qu e o Judiciário h á de harmoni-
zar co m o princípio constituciona l que prescreve a  per -
petuidade d a condenação . 

Mas, n a hipótes e sub  examen,  h á que considera r 
que o  impugnado, demitid o em 1975, foi condenado pe-
los mesmo s fato s qu e deram caus a à  sançã o adminis -
trativa, e m março d e 1982 . A  valorizaçã o d a infraçã o 
administrativa pel a aplicaçã o d a le i penal , imped e a 
aplicação d o critério aventad o pel o ilustr e Jui z relator , 
por iss o que , à  restrição da lei política, soma-s e a  inter -
dição d o direito da perda d a função públic a qu e deflu i 
da simple s imposiçã o d a pena principal , pel a sentenç a 
criminal —  o que faz incidir a  regra d a letra h  do dis-
positivo complementar . 

De qualque r forma , é  de realçar a  utilidad e d a so -
lução aventad a pel o ilustr e Juiz . 

No qu e concern e a o recurs o d o impugnado , del e 
não conheço , tend o em vist a nã o divergir o entendimen-
to d a sentenç a d o desta E . Corte, ne m haver demons -
tração de violação à  lei. 

Conheço d o recurso d o impugnante e  lhe dou provi -
mento, par a reforma r a  decisã o recorrida , a  fi m de de -
clarar a  inelegibilidad e do impugnad o pel a letr a h  do 
item I  do art. lf da Lei Complementar n f 5 . 
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Nâo conheç o d o recurs o d o impugnado , Samue l Go-
mes d e Lima . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.38 9 -  Class e 4?-B A -  Rei. : Min. Carlo s 
Madeira. 

Recorrentes: lf ) Arnald o Moura Guerrieri , candida -
to a  prefeit o pel o P M D B . 2f ) Samue l Gome s d e Lima , 
candidato a  prefeit o pel o P D S. 

Recorrido: Arnald o Mour a Guerrieri , candidat o a 
prefeito pel o P M D B . 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o d e Arnald o Mou -
ra Guerrier i e s e lh e de u provimento , vencido s o s Srs . 
Ministros Souz a Andrade , Jos é Guilherm e Villel a e 
Soares Munoz ; e  não se conhece u d o recurs o d e Samue l 
Gomes d e Lima , decisã o est a unânime . 
\ (Uso u d a palavra , pelo s recorrente s e  recorridos , o 
DrNCélio Silva) . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Soares Munoz,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 7-10-82) . 

ACÓRDÃO N ? 6.989(*) 
Recurso n? 5.401 — Class e IV — Alagoa s 

Inelegibilidade. Membro  do  Ministério  Públi-
co. 

Desde que  afastado  do  seu  cargo  no  prazo 
previsto na  lei,  pode  o  membro do  Ministério  Pú-
blico candidatar-se  a  cargo  eletivo.  As  conse-
qüências do  seu  afastamento  devem  ser  examina-
das no  âmbito  da  instituição,  não  produzindo  o 
efeito da  inelegibilidade  do  candidato. 

Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
lhe da r provimento , no s termosd o vot o d o Relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 7  d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Ministr o Carlos  Madeira,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 7-10-82) . 
R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : A 
hipótese est á assi m resumid a n o parece r d a 
Procuradoria-Geral Eleitoral : 

"Cuida, a  espécie , d e recurs o interpost o po r 
José Helenild o Ribeir o Monteir o contr a decisã o 
do Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Ala -
goas que , reformand o sentenç a d e primeir a ins -
tância, indeferi u o  se u registr o com o candidat o a 
Prefeito d e Palmeir a do s Índio s pel a sublegend a 
do Partid o Democrátic o Social. . 

O Acórdã o recorrid o (fl . 25) , te m o s seguin -
tes fundamentos , verbis: 

'Promotor Públic o e m estági o proba -
tório. Se u afastament o par a concorre r a 
qualquer carg o eletivo , dev e se r feit o e m 
caráter definitivo. 

Não procedend o assim , torna-s e ine -
legível, a  teo r d a Le i Complementa r n'. ' 
5/70. 

(*) V . Agravo nf 90.722-0/STF , publicado neste BE 
às fls . 79. 

Nega-se aplicaçã o a  dispositiv o d e 
Lei Estadua l (Le i n f 4.368 , d e 13-6-82 , art . 
106, V , § 3f), qu e s e conflit a com Le i Fede-
ral (Le i Complementa r n f 40 , d e 14-12-81 , 
art. 42 , parágraf o único) . 

Recurso a  qu e s e d á provimento' . 

O recorrent e (fl . 32), entende qu e houv e nega -
tiva d e vigênci a do s artigo s 106 , incis o V , pará -
grafo 3f , d a Le i Estadua l n f 4.368/82 ; artig o 42 , 
inciso I , parágraf o único , d a Le i Complementa r 
nf 40/81 ; artig o l f , incis o IV , alíne a c , d a Le i 
Complementar n f 5/70 , e  § § l f e  2 f d o artig o 2f , 
da Le i d e Introduçã o a o Códig o C i v i l , alé m d o 
artigo 151 , d a Constituiçã o Federal . A  se u ver , 
harmônicas entr e si , a le i estadual qu e permiti u o 
afastamento d o Promoto r Públic o aind a e m está -
gio probatóri o par a concorre r a  carg o eletivo , 
com a  Le i Orgânic a d a Magistratur a Nacional , 
uma ve z suspens o o  estági o enquant o perdura r o 
afastamento, send o certo , ademais , qu e a  Le i 
Complementar n f 5/70 , únic o diplom a lega l a  pre -
ver hipótese s d e inelegibilidade , faculto u ao s 
membros d o Ministéri o Público , desd e qu e s e de -
sincompatibilizassem n o praz o d e trê s mese s an -
teriores a o pleito , concorre r ao s cargo s eletivo s 
municipais, o  qu e fe z o  candidato , afastando-s e 
de sua s funçõe s a  parti r d e 1 3 de agost o d e 1982 " 
(fls. 63/64) . 

O parece r conclu i pel o conheciment o e  proviment o 
do recurso . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
Eis o s fundamento s d o parece r d a dout a Procuradoria -
Geral Eleitoral : 

"Entendemos, data  venia,  qu e inteir a razã o 
assiste a o recorrente . A  Le i Complementa r n f 
5/70, e m se u artig o l f , incis o IV , alínea c , prev ê 
inelegibilidade par a o s membro s d o Ministéri o 
Público e m exercíci o n a comarca , desd e qu e nã o 
se afaste m d e sua s funçõe s n o praz o d e trê s me -
ses anteriore s à  dat a d o pleito . Na hipótes e deba -
tida o  candidato , Promoto r Públic o e m períod o 
de estági o probatório , afastou-s e d e sua s funçõe s 
a parti r d e 13-8-82 . Nã o há , a  noss o ver , qu e dis -
cutir, e m process o d e registr o d e candidato , so -
bre prevalênci a d a le i federal , qu e estari a send o 
contrariada pel a le i estadual. O  que import a par a 
a Just iç a Eleitoral , é  a  comprovaçã o d o afasta -
mento, qu e nã o precis a se r definitivo , o qu e nã o 
foi contestado . A  Le i Complementar n f 5/7 0 so -
mente prev ê hipótes e d e afastament o definitiv o 
para President e e  Vice-Presidente , Governador e 
Vice-Governador, segund o o  dispost o n a alíne a 
b, ite m II , artig o l f , e  ite m III , letr a a , d o mesm o 
artigo. S e o  referido afastament o est á contrarian -
do a s norma s legai s aplicávei s à  espécie , pod e 
acarretar at é mesm o a  exoneraçã o d o carg o mas , 
nunca, um a hipótes e d e inelegibilidad e não pre -
vista n a Le i Complementar n f 5/70 " (fl . 64). 

Acolho e  adoto tai s fundamentos . 
O parágraf o únic o d o art . 4 2 d a Le i Complementar 

nf 40 , d e 1981 , apontad o com o violado , estabelec e qu e 
não ser á permitid o o  afastament o durant e o  estági o 
probatório d o membr o d o Ministéri o Público . Ma s ess a 
vedação di z respeit o à  permanênci a n o cargo , qu e é 
questão a  se r solvid a com o  Estado , e  não a elegibilida -
de d o candidato . Par a esta , bast a o  afastament o n o 
prazo previst o n a Le i Complementar n ? 5 . 

Conheço d o recurs o e  lhe dou provimento . 

(Decisão unânime). 
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E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.401 —  Classe 4Í-A L —  Rei.: M i n. Carlos 
Madeira. 

Recorrente: Jos é Helenild o Ribeir o Monteiro , can -
didato a  prefeito pel o PDS. 

Recorridos: Jos é Mari a Mel o d a Costa e  Fernand o 
Galindo Pimentel , candidatos a  prefeito e  vice-prefeito, 
respectivamente, pel o P M D B . 

Decisão: Conheceu-s e d o recurso e  se lhe deu pro-
vimento. Decisã o unânime . 

(Usaram d a palavra , pel o recorrente : Dr . José d e 
Magalhães Barroso . Pelo s recorridos : Dr . José Delfi n 
da Mot a Branco) . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Néri  da  Silveira^Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de Souza Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador Gera l Eleitoral . 

(Sessão de 7-10-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.990 

Recurso n? 5.404 — Classe IV 
São Paulo  (119; Zon a — Barueri) 

Recurso. Legitimidade  de  Diretório  Munici-
pal de  Partido Político  para  impugnar  registro  de 
candidatos de  outro  Partido  à  Câmara  Munici-
pal, mesmo  se  o fundamento for  vício da  escolha 
dos candidatos  na  convenção ou  a nulidade des-
ta. Recurso  especial  conhecido  e  provido,  para 
que, afastada  a  ilegitimidade, decida  o  TRE o re-
curso como  de direito. 

Vistos, etc. 
Acordam o s Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , conhece r e  da r provi -
mento a o recurso, nos termos d o voto do relator, qu e fi-
ca fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  de outubr o d e 198 2 — Moreira Alves, 

Presidente —  Néri da  Silveira,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral. 

(Publicado e m sessã o d e 8-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira:  (Relator) : 
Trata-se d e recurs o especia l interpost o pel o Diretóri o 
Regional paulist a d o P T B da decisã o d o T RE de Sã o 
Paulo, n a parte que não conheceu do recurso do Diretó-
rio Municipa l d o mesm o Partido , e m Barueri-SP , v i-
sando à  impugnaçã o d o registro d e candidatos co m ba-
se n a nulidade d a Convençã o d o P M D B , qu e escolheu 
ditos candidato s a  vereador , n o aludido município , pa-
ra a s eleições de 15-11-1982. 

Está n o Acórdão, n o particular, à  f l. 159 : 
" A fundamentaçã o d o douto parece r d a Pro -

curadoria Regiona l é  que, n o registro de candida-
turas, é  preliminar o exame d a convenção qu e as 
escolheu: isto , entretanto , é  assunto a  ser resolvi-
do, d e ofício , pel o Juíz o Eleitoral , pois , n a im -
pugnação d e candidaturas, dad a a  jurisprudênci a 
desta Cort e e do Colendo Tribunal Superio r Elei -
toral, é  que falta qualidad e a  outro partid o políti -
co, qu e não o da convenção, par a impugná-la s e, 
outrossim, o  partid o estranh o ne m mesmo pod e 

impugnar candidato s po r falhas e  uulidade s da 
convenção. 

A Jur isprudênci a citad a pel a Procuradori a 
diz qu e compet e a o juiz d o registro examina r pre 
liminarmente a  regularidad e d a convençã o quí 
escolheu o s candidatos, o  que foi feito pel o M M 
Juiz, a o examinar a  ata da convenção e  reputá-l a 
válida par a passa r ao s registros . O  exam e d a 
convenção est á detalhad o na  sentenç a d e fls. 
15/15v. do apenso n ? 3 e o recurs o interpost o pel o 
P T B , nã o obstante o parecer d a Procuradoria Re-
gional, nã o foi conhecido." 

No recurs o especial , o Partido Trabalhista Brasilei -
ro, or a recorrente, apont a com o violad o o  disposto no 
art. 273 , § 1? , do Códig o Eleitoral , o  art . 5'.' , da Le i 
Complementar n ? 5, de 1970, e  o art. 39, da Resoluçã o 
n? 11.278/198 2 indicando como divergente , outrossim , c 
Acórdão n>6.12 8 d o T SE (fl. 163). 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral opin a no sen-
tido do conhecimento e provimento do recurso especial. 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira: (Relator) : Co-
mo s e vê do Apenso 3, o Diretório Municipa l d e Barue-
ri, d o P T B , impugno u o  registr o do s candidato s d o 
P M D B , à  Câmar a d e Vereadores , po r vício n a escolha 
dos candidato s n a Convenção. 

Em hipótes e tal , há legitimidade de qualquer parti -
do par a a  impugnação , com o feita , poi s s e refere a o re-
gistro do s candidatos escolhidos . Não se trata d e mera 
impugnação à  Convenção . 

De acord o co m o  art . 39 , d a Resoluçã o n" 
11.278/1982, caber á a  qualque r candidato , a  Partid o 
Político o u ao Ministéri o Público , n o praz o d e cinc o 
dias, contado s d a publicaçã o d o edital, impugnar , em 
petição fundamentad a a  escolh a d o candidat o (Lei 
Complementar n"  5, art. 5"). Foi o que, na  espécie, su-
cedeu. Be m invocou o  recorrente , ness e sentido , o 
Acórdão n ? 6.128 (BE-TS E n V 307/153), assim ementad o 
(fl. 165/166) : 

"Recurso. Te m legitimidad e para recorre r da 
decisão qu e defere registr o d e candidato s o  im -
pugnante, candidat o d e outro partido , quand o a 
impugnação s e funda e m nulidade da convenção , 
porque realizad a po r Diretório Municipa l dissol -
vido. Recurs o conhecido e provido. " 

Não s e cogita, dessarte, aqui , da questão segund o a 
qual eleito r ou candidato d e um partido nã o tem quali-
dade par a impugna r convençã o d e partido adversário . 
Cuida-se, sim , de impugnação a  registr o d e candidatos 
de outr o partido , e m que o fundamento é  víci o d o ato 
de escolha , em convenção, do s candidatos. A  tanto, le-
gitimado est á outr o Partid o Polític o o u candidat o d e 
Partido diverso. 

Com razão , portanto , o  parece r d a ilustrad a 
Procuradoria-Geral Eleitora l (fl . 173), ao opina r pel o 
conhecimento e  proviment o d o apel o especial , "par a 
que, afastad a a  ilegitimidad e reconhecida, sej a julgad o 
o recurso, pel o Tribunal Regiona l Eleitoral , com o de di -
reito." 

Nesses termos , é  o meu voto. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.404 -  Class e 4? —  SP — Rei.: M i n. Nér i 
da Silveira . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P T B , po r seu 
Delegado. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurso e  se lhe deu pro-
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministro Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Néri  da  Silveira, Carlos 
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Madeira, Gueiros Leite, J. M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela, e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-10-82) . 

ACÓRDÃO N ? 6.99 1 

Recurso nf 5.390 — Classe 4? —  Bahia 
(78? Zon a —  Camamu ) 

Acórdão que,  indeferindo  pedido  de registro 
de candidatura  a  Prefeito  Municipal, contrariou 
a Resolução  nf  11.219  do  Tribunal  Superior Elei-
toral e vulnerou  a  norma  de inelegibilidade  pre-
vista na Lei  Complementar  nf  5,  de  1970.  Recur-
so especial conhecido e  provido. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
dar-lhe provimento , no s termo s d o vot o d o relator , qu e 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Soares Munoz,  Relator —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 8-10-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Soares Munoz  (Relator): O  Tri -
bunal Regiona l Eleitora l d a Bahia , provend o recurso , 
reformou sentenç a d e primeir o grau , par a indeferi r o 
registro d a candidatur a d e Jos é d e Souz a Pereir a a o 
cargo d e Prefeit o d o Municípi o d e Camamu , daquel a 
unidade d a Federação , pel a legenda d o PDS. 

Consoante o  Acórdã o d o Tribuna l Regiona l Eleito -
ral, " é d e se r considerad o inelegíve l o  representant e 
local d o Funrural , candidat o a  prefeito , po r forç a d o 
disposto n o art . 1? , inc . II , letra'/ , combinad o co m a  le-
tra a  d o inc . IV , do mesm o artigo , d a Le i Complemen-
tar n f 5/70 , qu e nã o se afasto u at é trê s mese s ante s d o 
pleito d e 15-11-82 " (fl . 69). 

Daí o  recurs o especia l d o Diretóri o Regiona l d o 
PDS, co m fundament o n o art . 276 , I , alínea s a  e  b,  d o 
Código Eleitoral , alegand o qu e o  acórdã o recorrid o di-
vergiu d a Resoluçã o n f 11.219 , d e 15-4-82 , d o Tribuna l 
Superior Eleitora l e , po r vi a d e conseqüência , contra -
riou o  art . 2 1 d o Códig o Eleitoral , deixand o d e da r 
cumprimento à  mencionad a Resoluçã o e  decidi u contr a 
a express a disposiçã o d o art . l f , inc . II , letr a / , e  inc . 
IV, d o mesm o artigo , d a Le i Complementar n f 5/70 . 

O parece r d o ilustr e Subprocurador-Gera l Dr . A . 
G. Vali m Teixeira , aprovad o pel o eminente Procurador -
Geral Eleitora l Professo r Inocênci o Mártire s Coelho , 
opinou n o sentid o d e qu e sei a conhecid o e  provido o re-
curso especia l (le u de fls . 92 a 97). 

É o  relatório . 
V O T O 

O Senhor Ministro Soares Munoz  (Relator): Não há 
dúvida d e qu e o  acórdã o recorrid o contrariou a  Resolu -
ção n f 11.219 , d o Tribuna l Superio r Eleitoral , segund o 
a qua l "o s eleitore s credenciado s pel o Ministéri o d a 
Previdência e  Assistênci a Socia l (MPAS ) par a o 
exercício da s funçõe s d e representaçõe s n a áre a rura l 
(RL) —  representação Funrura l —  atravé s d e negóci o 
jurídico padrão , se m víncul o empregatício , nã o estando 
alcançados pel a Le i Complementar n f 5 , d e 1970 , nã o 
estão obrigado s a  desincompatibilizarem-s e par a con -
correr a  cargo eletivo". 

O acórdã o hostilizad o vulnerou , outrossim , a  nor -
ma d e inelegibilidad e prevista n a Le i Complementar nf 
5/70. 

Ante o  exposto e  pelos fundamento s d o parecer , co -
nheço d o recurs o especia l e  dou-lh e proviment o par a 

deferir o  registr o d a candidatur a d e Jos é d e Souz a Pe -
reira a  Prefeit o d o Municípi o d e Camamu , Estad o d a 
Bahia, pel a legend a d o Partido Democrátic o Social . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.39 0 —  Classe 4f —  B A. —  Rei.: M i n . Soa -
res Munoz . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Presidente e.Delegado . 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

(Usou d a palavra , pelo recorrente : Dr . Célio Silva) . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 

os Ministro s Soares  Munoz, Néri da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, J.M. de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-10-82) . 

P A R E C E R A  Q U E S E R E F E R E O 
ACÓRDÃO N f 6.99 1 

1. Cuida-s e d e recurs o interpost o pel o Diretóri o 
Regional d o Partid o Democrátic o Socia l contr a decisã o 
do Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Bahi a que , 
reformando sentenç a d e primeir a instância , indeferi u o 
registro d e Jos é d e Souz a Pereir a a o carg o d e prefeit o 
pela sublegend a II . 

2. Sustent a o  recorrent e qu e a  decisã o impugnad a 
contrariou o  artigo 21 , do Códig o Eleitoral , deixand o d e 
dar cumpriment o à  Resoluçã o n f 11.210 , d e 15-4-82 , qu e 
considerou o s representante s d o Funrura l elegívei s se m 
necessidade d e desincompatibilizaçâo , a  norm a expres -
sa n o art . l f , incis o II , letr a i , combinado co m o  incis o 
IV, d o mesm o artigo , d a Le i Complementa r n f 5/70 , 
não send o d e s e admiti r qu e o  candidat o fiqu e agor a 
prejudicado, um a ve z certo d a desnecessidad e d e desin -
compatibilizaçâo, amparad o pel o própri o entendimen -
to d o Colend o Tribunal Superio r Eleitoral . 

3. Parece-nos , data  venia,  que merec e se r conheci -
do e  provid o o  present e recurs o especial . Pel a Resolu -
ção n f 11.219 , d e 15.4.82 , decidi u o  Colend o Tribuna l 
Superior: 

"Inelegibilidade. Representaçã o d o Funrural. 
Os eleitore s credenciado s pel o Ministéri o d a Pre -
vidência e  Assistênci a Socia l (MPAS ) par a o 
exercício da s funçõe s d e representante s n a áre a 
rural (RL ) — representação d o Funrura l —  atra-
vés de negócio jurídico padrão, sem vínculo empre -
gatício, nã o estando alcançado s pel a Le i Comple-
mentar n f 5 , d e 1970 , nã o estã o obrigado s a 
desincompatibilizarem-se par a concorre r a  carg o 
eletivo". 

4. D o vot o vencedor , proferid o pel o entã o Minis -
tro Pedr o Gordilho , qu e be m ilustr a a  espéci e discuti -
da, destaca-se : 

"2. O  eminent e Ministr o Gueiro s Leit e con -
siderou inelegívei s par a qualque r carg o o s eleito -
res exercente s da s funçõe s d e representant e d o 
Funrural, aplicand o a  Le i Complementa r n f 
5, d e 1970 , art . l f , incis o II , letr a i,  salv o s e s e 
desincompatibilizarem n o praz o d e trê s mese s 
anteriores a o pleito . 

3. É  impressionante , se m dúvida , o  elenc o 
de tarefa s relevante s exercitada s pelo s represen -
tantes locai s credenciado s d o Ministéri o d a Pre -
vidência. O  eminente Relator , em se u dout o voto , 
reproduz a s tarefa s cometida s a  tai s representan -
tes, invocand o text o d o Decret o n f 73.617 , d e 
1974. E  lembr a qu e a  extensã o territoria l d a re -
presentação ne m sempr e é  local, pois pod e abran -
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ger mai s de um município d o mesmo Estado , mu-
nicípios d e Estados diferente s o u apenas part e de 
um mesm o município , conform e o s interesses ad-
ministrativos o u visand o conferir-s e o  melho r 
atendimento ao s beneficiário s (Decret o citado , 
art. 112 , caput). 

4. E u não teria qualque r dúvid a e m acom-
panhar o  douto vot o de Sua Excelência , nã o fora a 
peculiaridade d o sistema implantad o pel a Lei  de 
Inelegibilidades, em que se part e —  em face d o 
inciso II , do art. 1?, da Lei Complementar n" 5  — 
de cim a par a baixo , ist o é , das hipóteses d e ine-
legibilidade par a President e o u Vice-Presidente 
da República , par a a s hipótese s d e inelegibilida -
de par a a s Câmara s Municipais . Entã o vejamos : 
na hipótes e d a consulta, a  funçã o é  de âmbito Ko-
cal, ou , no máximo, regional . Ora , nã o me pare -
ce, dv,  qu e o exercício d e tal função poss a esta r 
abrangido pel a hipótes e previst a na letra i , do in -
ciso II , do artigo 1? , da Lei Complementar n ? 5 , 
que figur a um a hipótese d e inelegibilidad e par a 
Presidente o u Vice-Presidente da República . 

5. Que r dizer : encontrando-s e entr e as hipó -
teses d e inelegibilidad e par a President e e  Vice -
Presidente d a República , nã o me parec e curia l 
que a  situaçã o descrit a n a consult a s e coloqu e 
sob o  âmbit o dest a inelegibilidade , uma vez qu e 
versa sobr e exercíci o d e funções , com o mostro u 
com tod o o  cuidado o  eminente Relator , em área 
territorial qu e nem sempre é  apenas local , ma s é 
municipal ou , no máximo , intermunicipal . Ora , 
como a  inelegibilidad e em causa est á previst a no 
capítulo reservad o à  eleiçã o par a President e ou 
Vice-Presidente da República , nã o me parece que 
ela s e possa conte r n o exercício d e uma atividad e 
de âmbit o local , municipal , ou , no máximo, inter -
municipal. A o que se vê — ainda pedind o licenç a 
ao eminent e Ministr o Gueiro s Leit e par a divergi r 
de part e de seu voto —  o que se nota é  que o sis-
tema d a Le i das Inelegibilidade s estabelecend o 
que a s inelegibilidade s devem s e verifica r d e ci-
ma par a baixo , partindo , pois , d o Presidente ou 
Vice-Presidente d a Repúblic a at é a s Câmara s 
Municipais, e  achando-s e a  present e hipótes e de 
inelegibilidade n o Capítulo reservad o à s inelegi -
bilidades par a President e o u Vice-Presidente da 
República —  não pode alcança r o  exercíci o d e 
atividades d e âmbit o municipa l ou , no máximo , 
como j á assinalei , intermunicipal , compreenden -
do mai s de um município. 

6. Nã o me sentind o autorizad o a  aplica r à 
hipótese aquel a inelegibilidad e constant e d a le-
tra i , do inciso II , do art. I",  da Lei Complemen -
tar n'. ' 5, aos exercentes da s funções d e represen -
tante n a áre a rura l d o Funrural , e  nã o estan -
do ta l hipótes e d e inelegibilidad e prevista entr e 
as hipótese s d e inelegibilidad e constante s d o 
Capítulo reservad o ao s prefeitos e  vice-prefeitos, 
considero qu e a hipótes e focalizad a n a consult a 
não est á alcançad a pel a Le i das Inelegibilida-
des." 

Diante disso , entendemo s merece r reform a a  deci -
são d o Egrégio Tribuna l a  quo, pois contrári a à  norma 
de inelegibilidad e previst a n a Le i Complementar n ? 
5/70, com o be m acentuou o  eminent e Ministr o Pedr o 
Gordilho. 

5. Somos , pel o exposto , pel o conheciment o e  pro-
vimento do presente apel o especial. 

Brasília, 5  d e outubr o d e 198 2 — A. G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a República . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 6.992 

Recurso n? 5.394 — Classe IV — Bahia 
(124! Zona —  Correntina). 

Filiação partidária.  Aplicação  do  disposto no 
art. 69, inciso IV,  da  Lei n." 5.682/71. 

Quem se desliga  de um  Partido que ainda 
não obteve  o seu registro definitivo,  não está  su-
jeito à  restrição imposta  pelo art. 67, § 3", da  Lei 
n." 5.682/71. 

Recurso de que  se conhece  e  a  que  se dá 
provimento. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , conhece r e  dar provi -
mento ao recurso, no s termos d o voto do relator, qu e fi -
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  de outubr o d e 198 2 — Moreira Alves, 

Presidente —  J. M.  de  Souza  Andrade,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 8-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J. M.  de Souza Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , a o aprecia r recurs o ordinári o 
interposto pel o Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro —  P M D B contr a decisã o d e Primeir o Gra u 
que acolher a impugnaçã o formulad a pel o Delegad o Es -
pecial d a Legend a I  d o PDS , Diretóri o Municipa l d e 
Correntina (BA) , contra o  registr o da,candidatur a d e 
Abdias Rodrigue s d a Silva , à  vereanç a naquel e mu -
nicípio, o  Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Esta-
do da Bahia mantev e a  decisão de Primeiro Grau, so b o 
fundamento d e que "não existe desfiliaçã o automática " 
e " a filiação s ó perde o s seus efeito s s e Partidô i pro -
visoriamente registrado , nã o vier a  obte r sé u registro 
definitivo". 

Contra ess a decisão , o  P M DB interpô s o  recurso de 
fl . 29 , sobre o  qual s e manifestou a  douta Procuradoria -
Geral Eleitoral , e m Parecer d a lavra d o ilustre Dr . A . 
G. Vali m Teixeira , aprovad o pel o eminent e Dr . Inocên -
cio Mártire s Coelho , propugnand o pel o conheciment o e 
provimento d o apelo, qu e deve se r apreciad o com o re-
curso especial. 

É o  relatório, Sr . Presidente . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J. M. de Souza Andrade (Rela -
tor): Senho r Presidente , a  conclusã o d o Parece r d a 
Chefia d o Ministério Públic o Eleitora l est á fundamen -
tada neste s termos , verbis: 

"3. A  nosso ver , razão assist e a o recorren-
te. O  cancelamento automátic o d a primeira filia -
ção, n o caso d e haver um a segunda, fo i introdu-
zido n a Lei Orgânica do s Partidos Político s pel a 
Lei n ? 6.767/79, estand o expressament e previst o 
no artig o 127 , IV , da Resolução n ? 10.785/80. Im -
procede, po r outro lado , a  afirmaçã o d e que a fi-
liação a o PDS só não se concretizaria se o Parti -
do nã o obtivesse registr o definitivo . D e acord o 
com a  jurisprudênci a d o Tribunal Superio r Elei -
toral, desd e qu e o eleitor sai a d e um Partido an-
tes d e deferido o  registr o definitivo , encontra-s e 
na mesm a situaçã o d e que m nunc a fo i filiado a 
Partido nenhum. " 

Na verdade , o  v. Acórdã o regiona l nego u vigênci a 
ao art . 69, incis o IV , da Lei n? 5.682/71 a o declarar que 
"não exist e desfiliaçã o automát ica" , pois , de conformi -
dade co m o que se conté m ness e dispositiv o legal , o 
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cancelamento d a filiaçã o part idári a verificar-se-á , auto -
maticamente, n o caso d e filiaçã o a  outro Partido . 

Ademais, o  candidat o Abdia s Rodrigue s d a Silv a 
desligou-se d o PDS , automaticamente, e m 1 1 de març o 
de 1981 , data e m qu e ess e Partid o aind a nã o obtivera o 
seu registr o definitivo . Nessa s condições , a  su a filiaçã o 
ao PP , qu e vei o a  incorporar-s e a o P M D B , nã o fico u 
sob a  incidênci a d o qu e rez a o  art . 67 , §  3V, da mesm a 
Lei n ? 5.682/71. 

De quant o exposto , conheç o d o recurs o po r viola -
ção d e le i e lhe do u provimento , a  fi m de qu e consider e 
perfeito e  acabado o  registro d a candidatur a d o Sr . Ab-
dias Rodrigue s da Silva . 

É com o voto , Sr . Presidente . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n"  5.394 —  Classe 4 ? —  B A —  Rei. : Min. J. 
M . d e Souz a Andrade. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz, Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite,  J. M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-10-82. ) 

ACÓRDÃO N ? 6.993 

Recurso n? 5.417 -  Class e I V -  Goiá s (GO ) 

Recurso especial . Diretóri o Municipal . Falt a 
de legitimidad e para recorrer . 

Segundo firme  e reiterada  jurisprudência  do 
TSE, o  Diretório  Municipal  não tem  legitimidade 
para interpor  recurso especial. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,. Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 8-10-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . Julgand o impugnaçã o a o pedid o d e 
candidatos d o P M D B a o pleit o municipa l e m Carm o d o 
Rio Verd e (GO) , o Dr . Jui z Eleitora l a  acolhe u po r con -
siderar que , desligado s d o PD S e filiado s a o P M D B h á 
menos d e 2  anos , nã o possuía m o s impugnado s condi -
ção d e elegibilidade , ex vi  d o art . 67 , §  3? , d a L O P P 
(fls. 127/129) . 

2. O  T R E - GO prove u parcialment e o  recurso, par a 
deferir o  registro d e apena s u m do s trê s candidato s im -
pugnados, no s termo s dest a ementa : 

" A o Jui z Eleitora l compete , mesm o d e 'ofí -
cio', conhece r e  decidi r d e causa s qu e impe -
dem o  eleitorde s e candidatar , aind a qu e nã o ar -
roladas n o artig o 5'. ' d a Le i Complementar n V 5, 
pois a  tant o est á autorizad o pel o artig o 5 9 da Re-
solução n ? 11.278 , d o T S E . O  eleitor qu e s e desfi -
lia d e u m partid o polític o co m registro definitivo , 

e ingress a noutr o també m definitivament e regis -
trado, nã o pod e s e candidata r à s eleiçõe s d e 1 5 
de novembr o d e 1982 , pois , n o caso , nã o s e lh e 
dispensa o  períod o d e carênci a estabelecid o n o § 
3? d o artig o 6 7 d a Le i n ? 5.682 . O  mesm o riáo 
ocorre co m o  eleito r qu e deix a u m partid o políti -
co d e registr o provisório , ingressand o e m outro , 
também provisoriament e registrado " (f . 136) . 

Inconformado, o  Diretóri o Municipa l d o P M D B e m 
Carmo d o Ri o Verd e interpô s recurs o inominad o (fls . 
137/139), n o qua l nã o alega violaçã o d e le i nem dissídi o 
de julgados . 

4. O  Dr . Vali m Teixeira , pel a dout a Procuradoria -
Geral, opino u pel o nã o conheciment o d o recurs o espe -
cial, po r falt a d e legitimidad e do recorrente (fl . 144). 

V O T O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . Nã o há qualquer dúvid a nest a Cor -
te d e qu e a o Diretóri o Municipa l falec e legitimidad e pa-
ra interpo r recurs o especia l (entr e muito s arestos , 
citem-se o s Ac . nf s 6.886 , 6.907 , 6.914 , 6.918 , 6.939 , 
6.946, 6.961 , 6.962 , 6.968 , 6.97 1 e  6.978,todo s prolatado s 
com vista s a o próxim o pleit o eleitoral). 

2. Nã o conheço assi m d o recurs o especial . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n V 5.417 —  Classe 4? —  GO — Rei.: M i n. Jos é 
Guilherme Villela . 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B . 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 

os Ministro s Soares  Munoz, Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite,  J. M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelhc. 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-10-82) . 

ACÓRDÃO N ? 6.994 

Recurso n? 5.384 — Classe 4! —  Paraná 
(101! Zon a —  Coronel Vivida) . 

Registro de candidato  a vereador  deferido 
mediante prova indireta  de  filiação  partidária, 
dada a inexistência  de  fichas.  Recurso especial 
conhecido e  provido para indeferir-se o registro. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o recurs o e 
dar-lhe proviment o par a indeferi r o  registro , no s ter -
mos d o voto d o relator , qu e fic a fazend o part e integran -
te d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Soares Munoz,  Relator —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 8-10-82) . 
R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Soares Munoz  (Relator): O Par -
tido d o Moviment o Democrátic o Brasileiro , po r se u Di-
retório Municipa l d e Corone l Vivida , d a 101 ! Zona Elei -
toral d o Estad o d o Paraná , oferece u impugnaçã o a o re -
gistro d a candidatur a d e Hipólit o Librelatt o a o carg o 
de vereado r pel a legend a d o Partid o Democrátic o So -
cial. 

A impugnaçã o fo i acolhida pel o Jui z Eleitoral , po r 
não comprovad a a  filiaçã o d e Hipólit o Librelatt o a o 
Partido Democrátic o Social . 
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Entretanto, o  Tribuna l Regiona l deferi u o  registro , 
provendo o  recurso d o Partid o Democrátic o Social . Irre -
signado o  Diretóri o d o P M D B ir/terpõ s recurs o espe -
cial, pela s letra s a  e  b  d o ite m I  d o art . 27 6 d o Códig o 
Eleitoral, alegand o qu e o  Acórdã o recorrid o fo i proferi -
do contr a a  express a disposiçã o do s artigo s 62 , 63 , 6 5 e 
66 d o Códig o Eleitora l e  divergi u d a jurisprudênci a d o 
Tribunal Superio r Eleitora l qu e indica , transcrevend o 
trechos d e vár ia s decisões . 

O parece r d o ilustr e Subprocurador-Gera l Dr . A . G. 
Valim Teixeira , aprovad o pel o eminent e Procurador -
Geral Eleitora l Professo r Inocênci o Mártire s Coelho , 
opina n o sentid o d e qu e sej a conhecid o e  provid o o  re -
curso especial , in  verbis:  (le u fls . 72/73) . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor Ministro Soares Munoz (Relator): E m ver -
dade, o  registr o d a candidatur a a  vereado r d e Hipólit o 
Librelatto fo i deferid a se m a  prov a d e su a filiaçã o a o 
Partido Democrát ic o Social . Nã o existe m ficha s d e filia -
ção par t idár i a n a Jus t iç a Eleitoral , ne m n o Partido , ne m 
em pode r d o eleitor . A  certidã o d e f l . 14, fornecid a pel o 
escrivão eleitora l d a 10 ? Zona , di z apena s qu e naquel a 
serventia fo i encontrad a um a relaçã o d e filiaçã o parti -
dária, requerid a pel o Partid o Democrátic o Social , n o 
dia doi s d e març o d e 1982 , contendo , dentr e outros , o 
nome d e Hipólit o Librelatt o com o filiad o so b o  n ? 225 . 

Entretanto, inequívoco s sã o o s artigo s 6 2 a  6 6 d a 
Lei n ? 5.682 , d e 1971 , n o sentid o d e qu e a  filiaçã o parti -
dária s e fa z e m ficha s impressa s pel a Jus t iç a Eleitora l 
e pelo s Partido s Políticos , observad o o  model o aprova -
do pel o Tribuna l Superio r Eleitoral , preenchida s e  assi -
nadas pel o eleitor , e m trê s vias ; deferid a a  filiação , a 
Comissão Executiv a enviará , dentr o d e trê s dias , a s fi -
chas à  Jus t iç a Eleitora l que , apó s conferi-la s e 
autenticá-las, a rquivar á a  primeir a via , devolver á n o 
mesmo praz o a  segund a à  Comissã o Executiv a Munici -
pal e  entregar á a  terceir a a o filiado . 

Não h á dúvid a d e qu e o  registr o fo i deferid o co m 
arrimo e m prov a indiret a d e filiaçã o part idária , qu e su -
priu a  falt a d e ficha s e  que , dess a forma , o  acórdã o re -
corrido, alé m d e te r vulnerad o o s dispositivo s legai s in -
vocados pel o recorrente , divergi u d a jurisprudênci a in -
dicada com o paradigma , segund o a  qua l « é inad -
missível prov a indiret a d e filiaçã o partidária » (Ac . n ? 
5.136, de 24-10-72 — BE n? 255/275). 

Ante o  expost o e  pelo s fundamento s d o parecer , co -
nheço d o recurs o especia l e  dou-lh e proviment o par a in -
deferir o  registr o d a candidatur a d e Hipólit o Librelatt o 
a vereador , pel o Partid o Democrátic o Social , d o Mu -
nicípio d e Corone l Vivida , Estad o d o Paraná , co m o 
que restabeleç o a  sentenç a d e primeir o grau . 

É o  voto . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n ? 5.38 4 -  Class e 4 ? -  P R -  Rei. : M i n . Soa -
res Munoz . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz, Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, J. M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-10-82) . 

P A R E C E R A  Q U E S E R E F E R E O 
ACÓRDÃO N ? 6.99 4 

1. Decidi u o  Egrégi o Tribuna l Regiona l d o Estad o 
do Paraná : 

"Fil iação part idária . Suficientement e com -
provada po r mei o d e certidã o fornecid a pel o Es -
crivão Eleitoral . Recurs o provid o par a determi -
nar o  registro d a candidatura " (fl . 56) . 

2. Irresignado , o  Diretóri o Regiona l d o Partid o d o 
Movimento Democrátic o Brasileir o d o Paran á manifes -
tou o  presente recurs o especial , sustentand o qu e a  deci -
são recorrid a merec e se r reformada , poi s proferid a con -
tra disposiçã o express a d e le i e  e m dissonânci a co m 
julgados d e outro s Tribunais . 

3. A  noss o ver , o  recurs o especia l dever á se r co -
nhecido e  provido . A o contrári o d o qu e entendid o pel o 
Tribunal Regiona l Eleitora l e  pel a Procuradori a Regio -
nal, o  Tribuna l Superio r Eleitora l nunc a decidi u qu e a 
filiação partidári a —  n a hipótes e d e nã o existi r fich a 
na Justiç a Eleitoral , ne m n o Partido , ne m e m mão s d o 
eleitor —  poss a se r suprid a po r certidã o qu e declar e 
que e m ta l dat a o  Partid o envio u a  fich a à  Just iç a Elei -
toral. Ficha , o u certidã o d e filiaçã o obviament e que r 
dizer fich a o u certidã o e m qu e const e qu e o  eleito r é  fi -
liado, e  nã o certidã o e m qu e s e pretend a faze r prov a in -
direta. A  questionad a ficha , segund o afirmaçã o d o pró -
prio Partid o teri a sid o entregu e à  Just iç a Eleitora l e m 
2 d e març o d e 1982 . Assim , o  Partid o e  o  respectiv o 
candidato tivera m tod o o  mê s d e março , abril , maio , ju -
nho, julh o e  part e d o mê s d e agost o par a i r busca r a  fi -
cha devidament e conferid a e  visad a pel o Jui z Eleitoral . 
Por outr o lado , com o be m demonstr a o  recorrent e co m 
os julgado s trazido s a  confronto , a  jurisprudênci a d o 
Tribunal Superio r Eleitora l é  t ranqüil a n o sentid o d e 
inadmitir a  comprovaçã o d e filiaçã o partidári a po r 
meios indiretos . 

4. Diant e d o exposto , opinamo s n o sentid o d e qu e 
seja conhecid o e  provid o o  presente recurso especial . 

Brasília, 5  d e outubr o d e 198 2 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Geral da Repúblic a —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 6.995 

Recurso n? 5.41 6 —  Classe I V —  Goiás 
(100? Zon a —  Carmo do Ri o Verde) . 

— Recurso Especial . Não  possui  Diretório 
Municipal de  Partido  Político  legitimidade  para 
interpor recurso especial de decisão  de  TRE,  a 
respeito de  registro  de  candidato  a  eleição  muni-
cipal. Recurso  não  conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  d e outubr o d e 198 2 —  Moreira  Alves, 

Presidente —  Néri  da  Silveira,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 8-10-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : 
Trata-se d e recurs o especia l interpost o pel o Diretóri o 
Municipal d o P M D B d e Carm o d o Ri p Verd e —  Goiás , 
contra acórdã o d o T R E d o referid o Es*tado , n a part e e m 
que deferi u o  registr o d e candidato s d o PD S a o pleit o 
municipal. 
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A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral opin a n o sen -
tido d o nã o conhecimento d o apelo . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira  (Relator) : Não 
conheço d o recurso . 

É assent e a  jurisprudênci a d o T S E n o sentid o d a 
falta d e legitimidad e de Diretóri o Municipa l d e Partid o 
Político par a interpo r recurs o especia l contr a decisã o 
acerca d e registr o d e candidat o a  pleit o municipal . A 
ilustrada Procuradoria-Gera l Eleitoral be m anoto u ess a 
orientação e m se u pronunciament o (fl . 170). 

[Decisão unânime). 
E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.41 6 —  Classe 4? —  GO — Rei.: M i n. Nér i 
da Silveira . 

Recorrente: Diretóri o Municipa l d o P M D B (Adv. : 
Dr. Gerald o dos Rei s Oliveira) . 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz, Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite,  J. M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-10-82) . 

ACÓRDÃO N ? 6.996 

Recurso nf 5.38 2 — Classe 4? —  Amazona s 
(18? Zon a —  Barcelos —  Município d e Novo Airão ) 

Recurso especial . Provimento parcial . 
Não havendo  o  TRE  examinado  o  mérito  do 

recurso, por  não  ter  reconhecido  legitimidade  ao 
impugnante do  registro,  a causa deve retornar  à 
instância a  qu o para julgamento do  mérito  da  im-
pugnação, afastada,  desde  logo,  a  suposta ilegiti-
midade do  impugnante,  tanto  mais  que a  inelegi-
bilidade argüida poderia  ser apreciada  até mes-
mo de  ofício. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, conhece r d o recurs o e  dar-lh e proviment o parcial , 
vencido quant o à  extensã o d o provimento , o  Ministr o 
Relator, no s termo s da s nota s taquigráfica s e m apenso , 
que fica m fazend o part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  José Guilherme  Villela, Relato r designa -
do. —  J. M.  de  Souza  Andrade, Vencido . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 8-10-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade (Rela -
tor): Senho r Presidente , conform e est á consignad o n o 
Parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , d a la -
vra d o ilustr e Dr . A. G. Vali m Teixeira , aprovad o pel o 
eminente Prof . Dr . Inocênci o Mártire s Coelho . (L ê fl. 
266, iten s 1  a 3  - anexo). 

É o  relatório , Senho r Presidente . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade (Rela -
tor): Senho r Presidente , acolh o integralment e o  Parece r 

da dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , qu e propugn a 
pelo conheciment o e  proviment o d o apel o especia l co m 
estes fundamentos : (Fls . 266/267, ite m 4 - anexo). 

Na verdade , Senho r Presidente , a o julga r o  recurs o 
ordinário interpost o pel o impugnado , o  Tribuna l Regio -
nal d o Estad o d o Amazona s reformou a  dout a sentenç a 
de Primeir o Grau , apena s so b o  fundament o d e qu e o 
recorrido, impugnant e d o registr o d e candidatur a d o re -
corrente, nã o tinh a "qualidade " par a fazê-lo , tendo-s e 
em cont a o  qu e rez a o  art . 219 , d o Códig o Eleitoral , 
porquanto for a ele , impugnante , que m requerer á a o 
Tribunal Regional , n a form a d o qu e dispõ e o  art . 5 ? d a 
Lei n f 6.978/82 , o  registr o d a candidatur a d o impugna -
do. Conform e est á dit o n o Parece r d a Chefi a d o Minis -
tério Públic o Eleitoral , " o dispositiv o lega l levad o e m 
consideração pel o acórdã o recorrid o par a a  su a funda -
mentação nad a te m a  ve r co m a  hipótes e do s autos" . 
Esse dispositivo , como já vimos , é  o"art. 21 9 do Códig o 
Eleitoral. 

Se fo i esse, apenas , o  fundamento usad o pel o Egré -
gio Tribuna l Regiona l Eleitora l par a reforma r a  dout a 
sentença d e Primeir o Grau , co m o  qu e restara m viola -
dos o s -  artigos d e le i apontado s pel a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l e  pel o recorrente , a  minh a 
conclusão é  a  d e qu e o  conheciment o e  proviment o d o 
apelo, no s termo s d o pedid o d o recorrente , result a n a 
cassação d o v . acórdã o regional , co m o  conseqüent e 
restabelecimento d a decisã o d e Primeir o Grau. 

É com o voto . Senhor Presidente . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  José Guilherme  Villela: Senhor 
Presidente, o  acórdã o recorrid o nã o chegou a  examina r 
o mérit o d o recurso , po r have r negad o a  legitimidad e 
do impugnant e d o pedid o d e registro . Afastand o ess a 
ilegitimidade —  aliás, a  inelegibilidade poderia se r apre -
ciada até de oficio —, dou provimento em parte, a fim de que 
o T R E - AM julgue o mérito do recurso, como entender de di-
reito. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.38 2 —  Classe 4 ? —  AM — Rei.: M i n. J. 
M . d e Souz a Andrade. 

Recorrente: Jaim e Freita s d e Lima , candidat o a 
prefeito pel a sublegend a 1  do PDS. 

Recorrido: Lui z Jorg e d a Si lva , candidat o a  prefei -
to pel a sublegend a 3  do PDS. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurs o e  s e lh e de u pro -
vimento no s termo s d o vot o d o Ministr o Jos é Guilher -
me Villela , vencido , parcialmente, o  Ministr o Relator . 

(Usou da palavra, pelo recorrente, o  Dr. Fernando Ne-
ves daSilva). 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz, Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite,  J. M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-10-82.) . 

A N E X O A O ACÓRDÃO Nf 6.99 6 
1. O  Dr . Jui z Eleitora l d a 18 ? Zon a d o Amazona s 

acolheu a  impugnaçã o formulad a po r Jaim e Freita s d e 
Lima, candidat o a o carg o d e prefeit o d o Municípi o d e 
Novo Airão , e  indeferi u o  registr o d a candidatur a d e 
Luiz Jorg e d a Si lva , a o carg o d e prefeit o daquel e mu -
nicípio, concorrent e pel o mesm o Partido , pel a Suble -
genda III . 

2. O  Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Amazonas , 
por maiori a de votos , a o julga r o  recurso interpost o pe -
lo impugnado , decidi u nã o toma r conheciment o d a im -
pugnação po r falt a d e qualidad e d o impugnante , acen -
tuando qu e a  nulidad e nã o poderi a se r requerid a pel a 
parte qu e lh e der a caus a ne m a  el a aproveitar . E m qu e 
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pese a  falt a d e técnica co m qu e se houve o  julgado re-
corrido, parece-no s qu e se decidiu , ali , em dar provi -
mento a o recurso, par a determina r o  registro d o candi-
dato, po r entender qu e o recorrido nã o tinh a qualidad e 
para impugna r o  registro d o candidato. 

3. Inconformado , o  impugnant e Jaim e d e Freita s 
de Lim a manifesto u o  present e recurs o especial , sus -
tentando qu e a decisã o recorrid a teri a sid o proferid a 
com violaçã o a  textos expresso s d e lei . 

4. Parece-nos , dat a venia,  que razão assist e a o re-
corrente, poi s a  decisão recorrid a nego u vigênci a a o ar-
tigo 5 9 da s instruçõe s baixada s pel a Resoluçã o n f 
11.278/82, qu e dispõ e qu e registr o d e candidat o ine -
legível ser á indeferido , aind a qu e não tenha havid o im-
pugnação. Desprezou-se , também , o  qu e estabelece o 
artigo 3 9 da mencionada Resolução , segund o o  qual ca-
berá a  qualque r candidato , a  Partid o Polític o impug -
nar, e m petição fundamentada , a  escolha d o candidato . 
Deixou d e aplicar à  espécie , ainda , o  contido n o artigo 
5?., d a Le i Complementar n f 5/70 . Cumpre salientar , 
por último , qu e o" dispositivo lega l levad o e m conside-
ração pel o acórdã o recorrid o par a a  sua fundamentaçã o 
nada te m a ver com a  hipótese do s autos. Nã o se discu -
te, aqui , nulidade , mas , sim, inelegibilidad e de um can-
didato condenad o e  que aind a nã o se encontr a penal -
mente reabilitado . 

5. Somos , pel o exposto , pel o conheciment o e  pro -
vimento do presente recurs o especial . 

Brasília, 4  d e outubr o d e 1982 . — A. G.  Valim 
Teixeira —  Subprocurador-Gera l d a República . — 
Inocêncio Mártires  Coelho , Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 6.997 

Recurso nf 5.410 — Classe IV 
São Paul o (São Paulo) 

Registro. Candidato  a deputado  estadual. 
Indeferimento por falta  de  documentação.  Não 
pode o Partido  Político  substituir  o candidato, 
cujo registro foi  assim indeferido,  por  outro, fora 
do prazo de pedido originário  de  registro. Não  se 
trata de hipótese enquadrável  no  art. 40 da Reso-
lução •  TSE - nf 11.270, de  1982.  Precedente do 
TSE no  Recurso n. " 5.332-SP, a  30-9-1982. Recurso 
especial não conhecido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nã o conhece r d o recur -
so, no s termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasíl ia, 8  de outubr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Néri da  Silveira,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessão d e 8-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Néri da  Silveira (Relator) : O Di -
retório Regiona l d o PDS, em São Paulo , interpô s recur -
so especia l d a decisã o d o T RE do mesmo Estad o que 
indeferiu o  registro d e Sebastião Lourenç o d a Silva, co-
mo candidat o à  Assembléi a Legislativa , pel o PDS , nas 
eleições d e 15-11-1982 , e m substi tuiçã o a  Ageno r Lin o 
de Mattos , cuj o registr o s e indeferiu po r falta d e docu-
mentação. 

Sustenta o  recorrente que o aresto vulner a o  art. 40 
da Resoluçã o -  T SE n f 11.270/198 2 e , conseqüentemen -
te, o  art. 19 da Lei Complementar n f 5/70 e art. 101, do 
Código Eleitoral . 

Sem contra-razões , viera m o s auto s a  est e Tribu -
nal, ond e a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l opino u 
no sentid o d o não conhecimento d o apelo. 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Néri  da  Silveira (Relator) : Nã o 
conheço d o recurso. 

Dou, com o fundamentaçã o d o voto, o  bem lançado 
parecer d a ilustrad a Procuradoria-Gera l Eleitoral , n o 
qual s e refer e a  recent e julgad o dest a Cort e sobr e a 
matéria, objet o d o recurso, estand o o  pronunciament o 
em apreç o assi m deduzid o (fls . 48/49) : 

"1 . Trata-s e d e recurs o interpost o pel o Di-
retório Regiona l d o Partid o Democrátic o Socia l 
contra decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l d e 
São Paul o qu e indeferiu o  registr o d e Sebastiã o 
Lourenço d a Silv a com o candidat o à  Assembléi a 
Legislativa, e m substi tuiçã o a  Ageno r Lin o d e 
Mattos, cuj o registr o fo i indeferido po r falta d e 
documentação. 

2. A  decisão recorrid a (fl . 33) tem a seguint e 
fundamentação: 

nos termos do art. 40 da citada Re -
solução n f 11.270, ao Partido s ó é facultad o 
substituir o  nom e d e candidato qu e venha 
a se r considerad o inelegível , qu e venha a 
renunciar o u a falece r apó s o  term o fina l 
do praz o de registro. 

Ora, o  registro d e Agenor Lin o de Mat -
tos fo i indeferido po r este Tribuna l po r in -
suficiência d e documentação. Logo , nã o há 
possibilidade d e seu nome vi r a ser substi-
tuído po r outro. 

O requeriment o d e registr o d e Sebas -
tião Lourenç o d a Silv a s ó poderia se r aco-
lhido com o pedid o originário , nunc a e m 
substi tuição. E , como tal , está irremedia -
velmente for a d o prazo, qu e se vence u n o 
dia 1 7 de agosto últ imo' . 

3. O  recorrent e (fl . 36) pretende a  reform a 
da decisã o impugnad a po r entender qu e não en -
contra respald o n a própri a norm a d o artig o 40, 
da Resoluçã o n f 11.270 , send o qu e a  exigênci a 
quanto à desistênci a o u renúnci a d o candidat o 
antes d o registr o d e seu nom e nã o foi repetid a 
em lei , permitindo o  legislador a  renúnci a tácita , 
o qu e fic a inequivocament e demonstrad o pel a 
não apresentaçã o d a documentação exigida . 

4. Parece-nos , data  venia,  que não merece 
ser conhecid o o  present e recurs o especial . O 
acórdão recorrid o é  taxativ o a o afirma r qu e o 
candidato Ageno r Lin o d e Matto s tev e o  seu re -
gistro indeferid o po r falta d e documentação. Nã o 
se trata , assim , d e candidat o considerad o ine -
legível, qu e tenha renunciad o o u falecido, hipóte -
ses que , segundo a  norm a d o artigo 40 , da Reso-
lução n f 11.270/82 , ensejaria m a  substituiçã o até 
sessenta dia s ante s da s eleições . Aliás , exami -
nando questão idêntica —  Recurso nf 5.332, São Pau-
lo, Relato r o  Ministr o Déci o Miranda , sessã o de 
30-8-82 — o  Colendo Tribuna l Superio r Eleitoral , 
não conhecend o d o recurso interpost o pel o Parti -
do d o Moviment o Democrátic o Brasileiro , man -
teve a  decisã o d o Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d e São Paulo, constituind o prejulgad o 
para o  pleito de 15 de novembro próximo. " 

Não s e enquadrando, efetivamente , o  pedido d e re -
gistro indeferid o entr e a s hipótese s d e substituição , ut 
art. 4 0 da Resoluçã o T S E nf 11.270/1982 , cumpriri a 
considerá-lo, então , com o pedid o originári o d e registro , 
o qua l s e apresentaria intempestivo . 

Não cabe , outrossim , ter , na espécie, com o verifica -
da renúnci a tácita , qua l sustent a o  recorrente,_pois , a 
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teor d o art. 43, da Resolução n V 11.270/1982, a  renúnci a 
de candidat o a  qualquer carg o eletiv o só será válid a se 
manifestada pel o candidato co m o assentimento d o Par-
tido (Lei n? 6.978, art. 6?). 

Não é , outrossim, aplicáve l à  hipótes e o  art. 19, d a 
Lei Complementa r n'. ' 5, de 1970; não se trata d e candi-
dato considerad o inelegível , n a conformidade d o diplo -
ma é m referência . 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n ? 5.410 -  Class e 4 ? — SP — Rei.: Min..Néri 
da Silveira . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r seu 
Delegado. 

Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz, Néri  da  Silveira, Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite, J. M. de Souza Andrade,  José 
Guilherme Villela e o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 8-10-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.998 

Recurso n? 5.411 — Classe IV 
Sflo Paulo (SP) 

Substituição d e candidatos . Desistênci a an -
tes d o julgamento d o registro. 

Segundo precedentes  do  TSE, com  feição de 
prejulgado (art.  263 do C. Eleitoral),  pode o Parti-
do substituir candidato que houver manifestado 
desistência à  candidatura,  mesmo quando essa 
desistência ocorra  antes  do  julgamento do respec-
tivo pedido de registro. 

Tal entendimento,  aliás,  resulta  da interpre-
tação conjunta  das  normas do  art. 40 da Resolu-
ção nl'  11.270/82. do  art. 19 da Lei Complementar 
5/70 e do § 5." do art. 101  do C. Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , conhece r d o recurso e 
lhe da r provimento, nos termos d o voto do Relator, que 
fica fazend o part e integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília. 8  de outubr o d e 198 2 — Moreira Alves, 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho.  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 8-10-82) 

K K 1 . A T O K I O 

O Senhor Ministro José Guilherme  Villela  (Relator): 
Sr. Presidente . O Diretório Regiona l d o P D S / SP requere u 
à fl . 16 o registro de João Ináci o Nune s como candidato à 
Câmara do s Deputados , qu e foi indicado pel a Comis -
são Executiv a Regional , e m substituição a o candidat o 
Rui Silva , cuj a desistênci a o  T R E - S P homologo u em 
IV-9-82 (fl. 13) . 

2. Atravé s d o Acórdã o n V 84.139. d e 21-9-82 , o 
mesmo T R E , à unanimidade, indeferi u o registro postu -
lado, "no s termos d o V. Acórdã o n V 84.013, d e que fo j 
Relator o  eminente Jui z Theotôni o Negrão , Acórdã o es-
te publicad o n o Boletim Federal do Diário  Oficial  do 
Estado do último di a 9" (fl. 29 — devo esclarece r qu e o 
teor d o Acórdão referido , e m que se baseou o  Tribuna l 
3 quo, nã o foi trazido aos autos). 

3. Tempestivamente , o  P D S / S P interpô s recurs o 
especial pel a alíne a a , sustentand o violaçã o d o art. 4 0 

da Resoluçã o n V 11.270/82. d o art. 1 9 da Le i Comple -
mentar n V 5/70 e  do art. 101 do C. Eleitoral , j á que não 
poderia a  Corte local , se m ferir essa s disposições , limi -
tar a  possibilidad e d e substi tuiçã o d e candidatos , d e 
modo a  excluir a  hipótese d e desistência anterio r a o de-
ferimento d o registro (fls . 32/34) . 

4. Pel a dout a Procuradoria-Geral , opino u o  Dr. 
Valim Teixeira , qu e aduziu : 

"Parece-nos, data  venia, que merece se r co -
nljecido e  provid o o  present e apel o especial . 
Quando d o exame d o Recurso n V 5.330, Sã o Pau -
lo, Relato r o Ministro Rafae l Mayer , Acórdã o nV 
6.893, d e 30-9-82. decidi u o  Colendo Tribunal Su -
perior: 

'Substi tuição. A  renúnci a d o candida-
to cuj o registr o fo i requerido , aind a qu e 
não decidido , um a vez verificada apó s a 
consumação d o prazo d o pedido originário , 
autoriza a  substituição , no s termos d o art . 
101 e  §§ do Códig o Eleitoral . Recurs o co-
nhecido e provido'. 

A hipótes e do s autos é idêntica . Tend o o can-
didato Ru y Silv a desistid o d e sua candidatura , 
mesmo ante s d e deferido o  seu registro, legítim a 
a pretensã o d o Partido em providenciar a substi-
tuição, requerid a n o prazo legal . O  entendiment o 
do Egrégi o Tribuna l Regional , a  noss o ver , con -
traria o  disposto n o § 5V do artigo 101 , do Código 
Eleitoral, combinad o co m o artig o 19 , da Le i 
Complementar n V 5/70, desconsiderand o també m 
o sentido teleológico das normas legai s aplicáveis à 
espécie, como tão bem acentuou o eminente Ministr o 
Rafael Mayer " (fls . 42/43). 

V O T O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela' r 
tor): Sr . Presidente. O  entendimento restritiv o do T R E 
— SP não tem prevalecido nest a Cort e Superior , com o 
mostram o s dois aresto s adiante , ambo s proferido s em 
casos originário s d e São Paulo e já com forç a d e prejul-
gados (C . Eleitoral art . 263): 

Ac. n ? 6.893, d e 30-9-82, Relato r o  eminent e 
Ministro Rafae l Mayer : 

"Subst i tuição. A  renúncia d o candida-
to cuj o registr o fo i requerido , ainda  que 
não decidido,  uma vez verificada apó s a 
consumação d o prazo do pedido originário , 
autoriza a  substituição , no s termos d o art . 
101 e  § § .do Código Eleitoral . Recurs o co-
nhecido e  provido". . 

Ac . n V 6.935, d e 5-10-82, Relato r o  eminent e 
Ministro Souz a Andrade: 

"Registro d e candidato . Substi tuiçã o 
em razã o d e renúncia d e candidato cuj o re-
gistro j á havi a sid o requerido . Interpreta -
ção dos arts. 40 . da Resolução n V 11.270/82 , 
19. d a Lei Complementar n V 5/70, e  101, do 
Código Eleitoral . 

Recurso d e que se conhece e  a que se 
dá provimento" . 

2. A  substi tuição d e candidatos qu e o T SE não to-
lera é  a que se tem tentado faze r par a preenche r vag a 
daquele cuj o registr o fo i indeferido po r falta d e docu-
mentação (assi m po r exemplo, o s Acórdão s nV s 6.912 , 
de 30-9-82 , e  6.963 , d e 6-10-82 , d e qu e fora m relatores , 
respectivamente, o s eminentes Ministro s Déci o Miran -
da e  Soares Munoz) . 

3. Aind a qu e a  pretensã o d e substitui r pudess e 
ser controvertid a e m face d o art. 40 da Resoluçã o nV 
11.270/82, e  do art. 19 da Le i Complementa r n V 5/70 , 
tomar-se-ia líquid a diant e d o §  5 V do art . 10 1 do C. 
Eleitoral, n a redação qu e lhe deu a Le i nV 6.553, d e 19 -
8-78, qu e é  a seguinte : 
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" E m cas o d e morte , renúncia , inelegibilidad e 
e preenchiment o d e vagas existente s na s respec -
tivas chapas , tant o e m ' eleiçõe s proporcionai s 
quanto majoritárias , a s substi tuiçõe s e  indica -
ções se processarão pelas Comissões Executivas" . 

4. D e acordo co m os precedente s invocados , co-
nheço d o recurso especial , pel a violaçã o da s normas le-
gais apontada s pel o recorrente , e  lhe dou provimento, 
para deferi r o  registro d o candidato Joã o Ináci o Nunes , 
indicado e m substi tuição a o desistente, Ru i Silva , pel a 
Comissão Executiv a Regiona l d o P D S / S P. 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n'. ' 5.41 1 — Class e 4". —  SP — Rei.: Min. José 
Guilherme Vil le la . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Conheceu-s e d o recurso e  se lhe deu pro-
vimento. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministro Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz, Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, J. M. de Souza Andrade, José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-10-82). 

ACÓRDÃO N ? 6.999 

Recurso n? 5.398 — Classe IV —  Par á 
(23; Zon a —  Marabá) 

Filiação part idária . Prova  de  filiação  par-
tidária até  15-5-1982. Não  se pode ter como filiado 
ao Partido, a essa data,  o candidato que somente 
assinou a  ficha  respectiva  a 13-5-1982.  Lei  n. " 
5.682/1971, com  a redação da  Lei n'.' 6.767, de  20-
12-1979, art.  65 e seus parágrafos.  Recursos  não 
conhecidos. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nã o conhecer do s recur-
sos, no s termos d o voto d o Relator , qu e fica fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  de outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Néri da  Silveira,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessão d e 8-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Néri  da  Silveira  (Relator) : O pa-
recer d a Procuradoria-Geral Eleitoral be m resum e a  es-
pécie (fls . 109/110) , verbis: 

"1 . Todo s o s candidato s a  vereador , pel o 
Partido do  Movimento  Democrático  Brasileiro, 
no Municípi o d e Marabá, Estad o d o Pará, fora m 
impugnados pel o candidato Nil o Abbade , do Par-
tido Democrátic o Social , so b a alegaçã o d e falta 
de filiaçã o part idária , porqu e a s ficha s d e filia -
ção teria m sid o enviada s à  Jus t iç a Eleitora l n a 
mesma dat a e m que foram preenchidas . 

2. O  Jui z Eleitoral , acolhend o a  impugna -
ção, indeferi u o  registro do s candidatos e  o Tri -
bunal Regiona l Eleitoral , dand o proviment o par -
cial a o recurs o interpost o dess a decisão , regis -
trou o s candidatos, salv o Jos é Mari a Barbos a de 
Carvalho, qu e tendo a  fich a assinad a e m 13 d e 
maio só teria obtid o a filiação e m 1 6 de maio. 

3. Dess a decisã o recorre m Nil o Abbade , 
candidato d o Partido Democrátic o Social , preten -
dendo o  cancelamento d o registro d a chapa com -
pleta d e vereadore s d o Partid o d o Movimento 
Democrático Brasileiro , e  José Mari a Barbos a de 
Carvalho, o único que teve o registro indeferido. 

4. Parec e qu e o recurso d e Nilo Abbad e não 
deve se r conhecido. A s filiações contr a a s quai s 
recorre sã o muit o anteriore s —  algumas at é de 
1980 — estand o sanad a qualque r possíve l irregu -
laridade pel o tempo decorrido . 

5. Parece-nos , ainda , qu e o recurso d e Jos é 
Maria Barbos a de Carvalho deve se r provido, pa -
ra qu e o candidato sej a registrad o tend o e m vist a 
que de acordo co m a jurisprudência d o T SE a da-
ta d a ficha pod e se r levada em consideração, des -
de que ela seja imediatament e entregu e à  Just iç a 
Eleitoral. N o caso, s e a fich a estivess e datad a de 
13 de maio, ma s não houvesse sid o entregu e em 
prazo qu e não correspondess e a  trê s dia s apó s o 
deferimento, a  dat a nã o seri a aceita . Tend o sid o 
entregue, parec e clar o qu e não houv e intuit o de 
antedatar, nã o passand o d e mera irregularidad e 
a apresentaçã o imediata. " 

Opinando sobr e o s apelos , entend e a  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l qu e o recurso d e Nilo Ab-
bade nã o deve se r conhecido, porqu e "a s filiaçõe s con -
tra a s quai s recorr e sã o muito anteriore s —  algumas 
até de 1980 — estand o sanad a qualque r possíve l irregu -
laridade pel o temp o decorrido" . Quant o a o segundo re-
curso, o  parece r é  n o sentid o d e seu conhecimento e 
provimento. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro Néri  da  Silveira  (Relator) : De 
referência a o recurso d o candidato Jos é Mari a Barbos a 
de Carvalho , considerou o T RE que, "não se caracteri-
zando a filiação at é 1 5 de maio de 1982, indefere-se o  re-
gistro". N o caso, a  fich a part idári a fo i preenchida a  13 -
5-1982. Não houve qualque r impugnação . A  ficha fo i vi -
sada pel a Dra . Juíz a Eleitoral , ante s d e 15-5-1982. Ob -
servou o  parecer d a ilustrada Procuradoria-Gera l Elei -
toral (fl . 110): 

"5. Parece-nos , ainda , qu e o recurso d e Jo -
sé Mari a Barbos a de Carvalho deve se r provido, 
para qu e o candidat o sej a registrad o tend o em 
vista que de acordo co m a jurisprudência d o T S E 
a dat a d a ficha pod e se r levada em consideração, 
desde que ela seja imediatament e entregu e à  Jus-
tiça Eleitoral . N o caso, s e a fich a estivess e data -
da d e 13 de maio, ma s não houvesse sid o entre -
gue e m prazo que não correspondesse a  três dia s 
após o  deferimento, a  data nã o seri a aceita . Ten -
do .sido entregue , parec e clar o que não houv e in-
tuito d e antedatar, nã o passando d e mera irregu -
laridade a apresentação imediata. " 

Penso, entretanto , qu e não s e cumpri u o  procedi-
mento d e filiaçã o part idária , no s termos d o art. 65 e 
seus parágrafos , d a L O P P , porqu e nã o se podia da r o 
deferimento d a filiação ante s de decorrido o tríduo par a 
impugnação. Est e é  um prius, em relaçã o a o ato da Co -
missão Executiv a d o Partido no município, e m ordem a 
decidir o  pedid o d e filiação . Trata-s e d e praz o indis -
ponível. O  processo atend e a normas d e direito público . 
Somente poder á se r enviada a  fich a d e filiação , apó s 
deferida esta , vencido s o s trê s (3 ) dias par a impugna -
ção. S ó após ess e prazo , cab e o  deferimento d a filiaçã o 
e o  envio d a fich a respectiv a à  Just iç a Eleitoral . Não 
compreendo, assim , se trate, n o caso, d e mera irregula -
ridade; o  que sucedeu, a o contrário, fo i o processo de 
filiação qu e não se concretizou, ante s de 15-5-82, a  teor 
do art . 65 e parágrafos , d a Le i Orgânica do s Partidos 
Políticos. A  data fata l par a a  filiação , est a nã o estav a 
ainda perfeit a e  acabada. Pouc o importa , com o s e ale-
ga, nã o haja acontecid o impugnaçã o alguma , dentr o do 
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tríduo, qu e s ó s e consumou , j á ultrapassad o o  praz o d a 
filiação, e m lei , consignado. 

Não conheço , pois , d o recurs o d e Jos é Mari a Bar -
bosa d e Carvalho . Também nã o conheç o d o recurs o d e 
Nilo Abbade , par a mante r o  acórdã o regional , qu e as -
sim s e fundamenta , n a part e relativ a ao s apelo s e m 
exame (fls . 88/89), verbis: 

"Dando guarid a à  exposiçã o d o impugnante , 
a dout a prolator a d a sentenç a d e fls . 43/45 , tev e 
como malferid o o  art . 6 5 e seus parágrafo s d a Lei 
nf 5.682 , d e 2 1 de julh o d e 1971 , porque o  proces -
so de filiaçã o nã o teria sid o observad o à s inteira s 
e qu e ess a infringênci a poderia , com o o  foi , se r 
conhecida n o moment o d o registr o d e candidatos . 

Essencialmente, par a o  deslind e d o qu e s e 
acha controvertid o neste s autos , miste r s e torn a 
analisar, n a verdade , a  intençã o d o legislador , re -
fugando, mai s um a vez , a  simple s interpretaçã o 
literal, a  mai s falha , a  qu e meno s condu z à  bo a 
Just iça. 

Resulta evident e qu e a  inexistênci a d e im -
pugnação n o praz o d e trê s dias , traduz , d e form a 
inequívoca, a  ausênci a d e motivaçã o par a impe -
dir a  filiaçã o d e eleitor , objetiv o precípu o visad o 
pela Le i e , par a tanto , facilitand o o  qu e fo r 
possível. 

O tema , aliás , j á fo i objeto d e seren a aprecia -
ção pel o Egrégi o Tribuna l Superior Eleitoral , qu e 
entendeu dev e se r a  dat a constant e d o preenchi -
mento e  assinatur a d a ficha , considerada , po r 
analogia, com o d e requerimento , tendo-se , então , 
como dat a d a perfeit a e  acabad a caracterizaçã o 
da filiação , inocorrend o impugnação , aquel a qu e 
se d á trê s dia s apó s a  supr a aludida . 

Na hipótes e deste s autos , à  exceçã o d e Jos é 
Maria Barbos a d e Carvalho , que , pelo s aspecto s 
expendidos, soment e tev e su a filiaçã o concretiza -
da a  1 6 de mai o d e 1982 , de ve z qu e su a fich a da -
ta d e 1 3 de maio , o s recorridos , levand o e m cont a 
a assinatur a d a fich a e  os trê s dia s subseqüentes , 
tiveram a  filiaçã o perfeit a e  acabad a n o praz o 
previsto d o art . 34 , §  2f , incis o I V d a Resoluçã o 
nf 11.27 8 d o T S E , o u seja , at é 1 5 d e mai o d e 
1982. 

Não houve , destarte , vulneraçã o a  dispositi -
vo lega l mas , a o contrário , acham-s e atendida s 
as prescriçõe s cabívei s e m sed e d e filiaçã o parti -
dária. 

Sendo efica z a  filiação , h á d e produzi r todo s 
os seu s efeitos , e  portanto , h á d e deferir-s e o  re -
gistro. Send o ineficaz , não produz efeit o e , conse -
qüentemente, h á d e indeferir-s e o  registro . 

Assim sendo , conheç o d o recurso , dou-lh e 
provimento parcia l par a reforma r a  sentenç a re -
corrida, rejeitand o a  impugnaçã o e , decorrente -
mente, deferind o o  registr o do s seguinte s candi -
datos ao s cargo s eletivo s d e Vereadore s à  Câma -
ra Municipa l d e Marab á pel a legend a d o P M D B : 
João Chamo n Neto , Ros a Mari a Alve s d e Almei -
da, Mari a Adelin a Glugliot i Braglia , Jos é Rai -
mundo Pere s d e Oliveira , Ademi r Martin s do s 
Reis, Fabian o d e Crist o Botelho , Otávio Ferreir a 
Leite, Pedr o Rodrigue s Nogueira , Edso n Rodri -
gues Guimarães , Custódi o Macie l Mendes , Cris -
tóvão Fonseca , Laur o Rodrigue s do s Santos , Jo -
sé Mari a Roch a Souz a e  Francisc a Maced o Seve -
ro. 

No qu e concern e a  Jos é Mari a Barbos a d e 
Carvalho, neg o proviment o a o recurs o e  mante -
nho o  indeferimento a o se u pedid o d e registro. " 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.39 8 — Class e 4 f — P A —  Rei.: M i n. Néri 
da Silveira . 

l f Recorrente : Nil o Abbade , candidat o d o PD S a 
vereador. 

2f Recorrente : Jos é Mari a Barbos a d e Carvalho , 
candidato d o P M D B a  vereador . 

Recorrido: Diretóri o Regiona l do PDS , por se u De -
legado. 

Decisão: Nã o s e conhece u d e ambo s o s recursos . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares Munoz, Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite,  J. M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-10-82) . 

ACÓRDÃO N f 7.000 

Recurso nf 5.405 - Class e IV — Sa o Paul o (SP ) 

Convenção. Nulidade . Legitimidade do Parti -
do adversário . Peculiaridade s d a causa . 

1) A  questã o d a ilegitimidad e d e part e nã o 
influiu n o julgamento , j á qu e o  acórdã o recorrid o 
conheceu d e ofíci o d a matéri a objet o d a impugna -
ção, qu e teri a sid o formulada , a  se u ver , po r par -
te ilegítima . 

2) A  questã o relativ a à  determinaçã o d o 
quorum da  convenção  para  a escolha  dos  candi-
datos levou em conta  peculiaridades da causa, 
sem produzir  ofensa  à  lei  nem  divergência 
jurisprudencial. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s do Tribuna l Superior Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 8  d e outubr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  José  Guilherme  Villela,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 8-10-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . O  P T B de Taquariting a impugno u 
o pedid o d e registr o do s candidato s d o PD S a o pleit o 
naquele município , alegand o nulidad e d a convençã o d o 
Partido adversário , qu e delibero u se m a  maiori a abso -
luta d e seu s membros , porquanto , d o tota l d e 4 6 con -
vencionais, fora m colhido s apena s 2 1 votos , 
descumprindo-se assi m o  preceituad o n o art . 7 f d a Re -
solução n f 11.278/82 . Sustento u aind a o  impugnant e 
que o  própri o Diretóri o Municipa l deixar a d e te r exis -
tência legal , pois , e m conseqüênci a d e falecimentos , re -
núncias e  desligamentos, o  númer o d e seu s membro s fi -
cou reduzid o a  3 9 para 17 , qu e é  inferio r a o mínim o ne -
cessário (fls . 171/175) . 

2. Defendeu-s e o  PDS , afirmando qu e o  Diretóri o 
Municipal continu a existind o regularmente , j á qu e nã o 
foi aind a cancelad o se u registro , e  que o  númer o d e vo -
tos do s convencionai s atingi u o  quorum (fls . 182/185) . . 

3. O  Dr . Jui z Eleitoral , na  sentenç a d e fls . 
201/203, acolhe u a  impugnação , declaro u nul a a  conven-
ção partidári a municipa l e  nego u o  registr o postulad o 
pelo PDS , po r nã o te r a  escolh a do s candidato s sid o 
feita pel a maiori a absolut a do s convencionai s (seria m 
46 o s convencionai s e  s ó comparecera m e  votara m 21 , 
número inferio r à  maiori a absolut a exigid a pel o art . 7 f 
da Resoluçã o n f 11.278/82) . 

4. O  T R E - S P de u proviment o a o recurs o d o PD S 
e deferi u o  registro do s candidatos , salv o quant o a  trê s 
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que nã o apresentara m filiaçã o partidári a regula r (fl . 
247). Embor a a  Cort e Regional , so b invocaçã o d o Ac. 
n? 5.98 6 dest e T S E , houvess e negad o legitimidad e a o 
P T B par a impugna r a  convençã o d o Partid o adversári o 
(PDS), passo u a  considerar , d e ofício , aquel a nulidade , 
que não . reconheceu , porqu e entende u te r havid o 
quorum na convenção , qu e delibero u co m 2 1 de seu s 24 
membros (esclareç o qu e a  variaçã o d a bas e numéric a 
do quorum  decorre d o fat o d e have r o  acórdã o recorri -
do tomad o o  númer o remanescent e do s membro s d o Di-
retório Municipa l — 1 7 — e  nã o o s 39 , qu e o  compu -
nham ante s da s defecçõe s ocorrida s depoi s d e convoca-
da a  convenção) . Deixo u o  acórdã o recorrid o d e aplica r 
ao cas o a s norma s do s arts . 1 5 a  1 7 d a Resoluçã o n V 
11.278/82, relativa s a  convençõe s e m município s ond e 
não haj a Diretório , po r have r considerad o que , apesa r 
do númer o insuficient e do s membro s d o Diretório , est e 
continua existind o at é o  cancelament o d e se u registr o 
pelo T R E , qu e nã o é automático . 

5. Houv e recurso especia l d o P T B , pelas alínea s a 
e ò , e m qu e alega , quant o à  questã o d a ilegitimidad e do 
impugnante, violaçã o d o art . 5 ? d a Le i Complementar 
n? 5/7 0 e  3 9 d a Resoluçã o n V 11.278/82, e  dissídi o co m 
o Ac . n? 5.32 4 d o T S E , B E 256/431; e, quant o a o mérito , 
ofensa a o art . 3 3 da L O P P e  a o art . 7'. ' d a Resoluçã o n'. ' 
11.278/82, e  divergênci a co m o Ac. n? 6.12 8 do T S E , BE 
307/153. 

6. O  Dr . Vali m Teixeira , pel a dout a Procuradoria -
Geral, opino u pel o conheciment o e  provimento , dizen -
do: 

" A noss o ver , o  present e recurs o dever á se r 
conhecido e  provido . Quanto à  pretendid a ilegiti -
midade d e parte , a  jurisprudênci a d o Tribuna l 
Superior Eleitora l é  t ranqüil a n o sentid o d e qu e 
qualquer candidato , Partid o o u Ministéri o Públi -
co pode m oferece r impugnaçã o a o registr o d e 
candidatos, quand o alegare m nulidad e d e con -
venção. Parece-nos , po r outr o lad o que , s e o  Jui z 
Eleitoral nego u o  registr o do s candidatos , po r ha -
ver julgad o nul a a  convenção , o  proviment o d o 
recurso pel o Tribuna l Regiona l Eleitora l loca l s ó 
teria qu e s e limita r a o tem a d a pretendid a nuli -
dade que , s e afastada , teri a com o efeito o  retorn o 
do process o a o Jui z par a qu e julgass e o  pedid o 
dé registro , com o d e direit o entendesse . Nã o po-
deria, a  noss o ver , da r proviment o a o recurso , 
desde logo , par a declara r válid a a  convençã o e 
determinar o  registr o do s candidatos . O  Tribuna l 
Regional Eleitoral , assi m decidindo , suprimi u 
uma instânci a a o considera r válid a a  convençã o e 
desde log o determinar o  registro do s candidatos " 
(fl. 266) . 

V O T O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . E m relaçã o a o tem a d a legitimida -
de d o impugnante , dari a razã o a o recorrente , po r acom -
panhar ness a part e o  Ac. n? 6.128 , d a lavr a do saudos o 
Ministro Rodrigue s Alckmin , assi m ementado : 

"Recurso —  Tem legitimidad e par a recorre r 
da decisã o qu e defer e registr o d e candidato s o 
impugnante, candidat o d e outr o Partido , quand o 
a impugnaçã o s e fund a e m nulidad e d a conven -
ção, porque , realizad a po r Diretóri o Municipa l 
dissolvido. —  Recurso conhecid o e  provido " (BE 
nV 307/153). 

2. Ocorre , porém , qu e ess a matéri a nã o teve qual -
quer influênci a n o resultad o d o julgamento impugnado , 
eis qu e tod a a  questã o fo i apreciad a d e ofíci o pel a Cor -
te, levand o e m cont a o s mesmo s argumento s deduzido s 
pelo impugnant e dit o ilegítimo . 

3. N o qu e concern e à  questã o d e mérito , a s pecu -
liaridades d a causa , especialment e a s suspeita s defec -
ções ocorrida s depoi s d e convocad a a  convenção , pro -
duziram e m me u espírit o a  convicçã o d e qu e be m s e 
houve o  acórdã o recorrid o a o determina r o  quorum  da 

convenção, par a o s efeito s d o art . 7 ? d a Resoluçã o n ? 
11.278/82, levand o e m cont a o  númer o do s membro s re -
manescentes d o Diretóri o e  nã o o  númer o origina l de -
les. Aliás , afigura-se-m e corret a a  doutrin a d e qu e nã o 
é automátic o o  cancelament o d o registr o d o Diretóri o 
por insuficiênci a d o númer o d e seu s membros , po r de -
pender ta l cancelament o d e decisã o d o T R E - S P e m pro -
cesso regular . Considera r o  númer o original , diant e da s 
numerosas e  suspeita s defecções , seri a inviabiliza r a 
realização d a convenção , qu e tiver a se u impuls o inicia l 
por um a deliberaçã o d o Diretório , aind a quand o e m su a 
constituição originária . 

4. Po r todo s esse s motivos , consider o qu e o  acór -
dão recorrid o solve u o  cas o e m fac e d e sua s peculiari -
dades, se m ofende r a  le i nem divergi r do julgad o apon -
tado pel o recorrente , e m sua s be m elaborada s razões . 
Não conheç o d o recurs o especial . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.40 5 -  Class e 4? . -  S P —  Rei.: M i n. Jos é 
Guilherme Vil lela . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P T B. 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 

os Ministro s Soares  Munoz, Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite,  J. M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-10-82) . 

ACÓRDÃO N ? 7.002 

Recurso n? 5.419 —  Classe IV 
Rio de Janeir o 

Indicação de  sublegenda. 
Para a instituição  de  sublegenda pela Comis-

são Executiva  Regional, o  requerimento dos  inte-
ressados deve  ser  feito  até 48  horas após a  con-
vocação, e  a  indicação,  até  48  horas antes da  rea-
lização da  Convenção  Municipal. 

Não cuida  a lei  de  convenção  extraordinária 
para escolha  de  candidatos a  cargos eletivos. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Min.  Carlos  Madeira,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 11-10-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Carlos  Madeira  (Relator) : A 
Convenção Municipa l d o Partid o Trabalhist a Brasileir o 
em Maric á tev e luga r n o di a 8  d e julh o d e 1982 , send o 
instituídas dua s sublegendas , po r indicaçã o do s con -
vencionais. A  Comissã o Executiv a Regional , e m 3  d e 
agosto, instituiu , a  requeriment o d e u m Deputad o Fe -
deral, a  sublegend a n ? 3 , encaminhand o o  pedid o d e re -
gistro diretament e a o Jui z Eleitoral , qu e o  indeferiu. 

O E . Tribuna l Eleitora l confirmo u a  decisã o d e IV 
Grau e  o  Diretóri o Regiona l d o Partid o recorreu , ale -
gando negativ a d e vigênci a d o art . 6 0 d a Le i nV 5.682, 



Fevereiro de 1983 B O L E T I M E L E I T O R A L N f 379 43 

aos artigo s 5 f e 8? do Decreto-lei nf 1.541, 46 , 55, pará-
grafo único , 22 , 23 e 28 da Resolução n f 11.278, alé m do 
item X V I do art. 30 do Código Eleitoral . 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral opino u pel o nã o co-
nhecimento do recurso. 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
Realizada a  convenção partidária , o  Presidente d a Co-
missão Executiv a Municipa l teri a convocado , —  segun-
do aleg a o  recorrent e — , Convenção Extraordinári a a 
se reuni r n o dia 7 de agosto, par a aprovaçã o d a terceira 
sublegenda à s eleições municipais . A Comissão Execu -
tiva Regiona l indico u o s candidatos, ma s a Convençã o 
não s e realizou. Daí porque o  pedido de registro de can-
didatos fo i feito diretament e a o Juiz Eleitora l d a Zona . 

Ressalta, d e logo, a  intempestividad e d a indicaçã o 
da terceir a sublegend a e  a impropriedad e d a convoca-
ção da Convenção Extraordinári a par a instituí-la . 

O Decreto-le i nf 1.541 fixa o  prazo par a o  requeri-
mento à  Comissão Executiv a Regiona l e m até 48 horas 
após a  convocaçã o d a Convenção Municipal . E  par a a 
indicação d o candidato a  Prefeito à  Comissão Executi -
va Municipal , o  prazo é  de até 48 horas ante s da reali -
zação da Convenção. 

A Convençã o Municipa l d o Partido j á se realizara 
há mai s d e vinte dias , quand o fora m feito s o  requeri -
mento e  a indicação d a terceira sublegenda . 

Nem s e cuida, na  espécie, d e Convenção Extraordi -
nária par a a  escolha de candidatos a  cargos eletivos . O 
art. 4 6 da Resolução n f 10.785 , sobr e fundação , organi -
zação e  funcionamento d e partidos, refere-s e a  conven-
ções extraordinária s par a eleiçã o d e diretórios partidá -
rios, nã o para escolh a de candidatos a  cargos eletivos . 

Não houv e vulneraçã o algum a a  text o lega l ou re -
gulamentar n a decisão recorrida . 

Não conheç o do recurso. 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.419 - Class e 4? — RJ — Rei. M i n. Car-
los Madeira . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P T B , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministro Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael Mayer,  Carlos Ma-
deira, Gueiros  Leite, J.  M.  de Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 11-10-82). 

P A R E C E R A  Q UE S E R E F E RE O 
ACÓRDÃO N f 7.002 

1. Trata-s e d e recurs o interpost o pel o Diretóri o 
Regional d o Partido Trabalhist a Brasileiro , contr a de-
cisão d o Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Rio de 
Janeiro que , mantendo sentenç a d e primeira instância , 
indeferiu o  registro do s candidatos a o pleito municipa l 
de Maric á pel a sublegend a 3 , em virtude d e ter sid o 
instituída for a d o prazo previst o n o § 2f do artigo 5f, 
do Decreto-le i nf 1.541/77 . 

2. Sustent a o  recorrente qu e a decisão impugnad a 
teria negad o vigênci a a o artigo 60 , da Le i nf 5.682/71, 
artigos 5 f e 8f, do Decreto-lei nf 1.541/77, artigo s 46 , 55 , 
parágrafo único , 22 , 23 e 28, da Resolução n f 11.278/82, 
e artigo 30 , item X V I , do Código Eleitoral . 

•3. Parece-nos , data  venia, que não merece se r co -
nhecido o  present e apel o especial . Const a do s auto s 

que a  convenção ordinári a d o Partido Trabalhist a Bra -
sileiro par a escolh a de candidatos a o próximo pleit o de 
15 d e novembro , fo i realizada e m 8-7-82, send o insti -
tuídas dua s sublegenda s po r indicação do s convencio -
nais. Posteriormente , e m data d e 3-8-82, reuniu-s e a  Co -
missão Executiv a Regional , a  requerimento d e um De -
putado Federal , instituind o a sublegenda n f 3, encami-
nhando o  pedido d e registro a o M M. Juiz Eleitoral . A 
nosso ver , se o Partid o realizo u convençã o ordinária , 
na qua l fora m insti tuída s dua s sublegendas , nã o podi a 
pretender realiza r uma segunda convençã o extraordiná -
ria que , de fato, nã o chegou a  ser realizada, par a esco -
lha d e uma terceira sublegenda . Muit o meno s a  Comis -
são Executiv a Regional , valendo-s e d a faculdad e pre -
vista n o Decreto-lei nf 1.541/77, poderi a indica r os seus 
candidatos. O  prazo previst o n o § 3f do artigo 5f , do 
Decreto-lei n ? 1.541/77 fo i totalmente descumprid o de-
vendo, dess e modo , prevalece r a  decisã o d o Egrégi o 
Tribunal a  quo, na sua part e conclusiva. 

5. Diant e do exposto , somo s pel o nã o conhecimen-
to do presente apelo . 

Brasília, 7  d e outubr o d e 198 2 — A. G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a Repúblic a — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N f 7.003 

Recurso nf 5.433 — Classe 4? —  Santa Catarin a 
(44? Zona —  Braço do Norte) 

Recurso eleitoral: filiação.  Prazo  fatal. 
Não tendo  o  candidato, desfiliado do PP em 

abril de 1982, se vinculado à nova agremiação até 
quinze de maio do mesmo ano,  impossível o  seu 
registro, por inobservância  de  pressuposto objeti-
vo, pois o que se dispensou, após  o  fato da incor-
poração, dentre  outras,  foi  a sujeição ao  procedi-
mento desfiliatório  (Ac.  do TRE de SC). 

Não conhecimento. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nã o conhecer d o recur-
so, no s termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de outubro d e 1982 — Moreira Alves, 

Presidente —  Gueiros Leite, Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessão d e 11-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros Leite (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Partido d o Movimento Democrático Bra -
sileiro (PMDB ) impugno u a  candidatur a d e Vanild o 
Danielski à  vereanç a pel o Municípi o d e Braço d o Nor -
te, pel o Partid o Democrátic o Socia l (fls . 3/4). Após a 
contestação, proferi u sentenç a o  Dr . Juiz Eleitora l d a 
44? Zona . Julgo u improcedente a  impugnação, verbis: 

"Com efeito , a  nova redaçã o dad a à  alínea c, 
dos § § 4? e 5f, da Lei nf 5.682/71, permit e que , n o 
caso d e incorporaçã o d e Partido s ( P M D B / P P ) , 
no praz o de seis meses , a  partir da eleição d o Di -
retório Naciona l (ocorrid a e m 16-3-82) , qualque r 
filiado a o Partido incorporado r poss a filiar-s e a 
outro partido , qu e não o incorporador, nã o se lhe 
aplicando o  disposto n o § 3Ü do art. 67 da L O P P , 
ficando, ainda , dispensad o do s prazos estabeleci -
dos no s arts . l f e 2f da Lei nf 5.782/72 (art . 3f da 
Lei n f 6.989/82)." (Fl . 14) . 

O P M D B recorre u par a o  T RE (fls. Í6/17). Co m as 
contra-razões (fl . 19), subiram o s autos, ond e fo i refor-
mada a  sentença. O  acórdão est á assi m ementado : 
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"Recurso. Registr o d e candidat o a o pleit o 
municipal. Filiação . Praz o fatal . 

Não tend o o  candidato , desfiliad o d o P P e m 
abril d o corrent e ano , s e vinculad o à  nov a agre -
miação at é quinz e d e mai o d o mesm o ano , im -
possível o  seu registr o po r inobservânci a d e pres -
suposto objetivo , poi s o  que s e dispensou , apó s o 
fato d a incorporação , dentr e outras , fo i a  sujei -
ção a o procediment o desfiliatório . Conheciment o 
e proviment o d o recurs o par a a  reform a d a sen -
tença a  quo,  a  fi m d e indeferir-s e o  registr o d o 
candidato impugnado. " (Fl . 32) . 

Subiram o s auto s a o T S E com recurs o d o PD S (fls. 
37/38). Contra-razõe s e m louvore s à  sentenç a (fls . 
41/52). Aqu i n o Tribunal , a  dout a Procuradori a Gera l 
Eleitoral manifestou-s e pel o nã o conheciment o d o re -
curso; ou , s e não , pelo se u desproviment o (fl . 67). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro Gueiros Leite (Relator) : Senho r 
Presidente, nã o assist e razã o a o recorrente . O  candida-
to nã o tinh a filiaçã o a  qualque r partid o sei s mese s an -
tes da s eleições , nã o podend o beneficiar-s e d a exceçã o 
aberta par a o s qu e nã o s e conformara m co m a  incorpo-
ração, nã o podend o se r candidat o se m te r filiação , iso -
lada o u somada , a  partid o político , no s último s sei s 
meses (Parecer , f l . 67). 

Não conheço . 
Nego provimento . 
É com o voto . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n'. ' 5.433 —  Classe 4 í —  SC —  Rei.: M i n. Guei-
ros Leite . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

(Usou d a palavra , pel o recorrente : Dr . Jos é d e Ma-
galhães Barroso . Pel o recorrido : Dr . Sigmaring a Sei -
xas). 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz.  Rafael Mayer,  Carlos Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela,  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82) . 

P A R E C E R A  QU E S E R E F E R E O 
ACÓRDÃO N ? 7.00 3 

1. Decidi u o  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
de Sant a Catarin a (fl . 32): 

"Recurso. Registr o d e candidat o a o pleit o 
municipal. Filiação . Praz o fatal . 

Não tend o o  candidato , desfiliad o d o P P e m 
abril d o corrent e ano , s e vinculad o à  nov a agre -
miação at é quinz e (15 ) d e mai o d o mesm o ano , 
impossível o  se u registr o po r inobservânci a d e 
pressuposto objetivo , pois , o  qu e s e dispensou , 
após o  fat o d a incorporação , dentr e outras , fo i a 
sujeição a o procediment o desfiliatório . 

Conhecimento e  proviment o d o recurs o par a 
reforma d a sentenç a a  QUO  a fi m de indeferir-s e o 
registro d o candidat o impugnado. " 

2. Inconformado , recorr e o  Partid o Democrátic o 
Social, sustentand o qu e o  candidat o seri a portado r d e 
filiação part idária , a o contrári o d o qu e entende u a  deci -
são impugnada , poi s beneficiári o d a chamad a le i da in-
corporação. 

3. Parece-nos , data  venia, qu e razã o nã o assist e 
ao recorrente , devend o se r mantid a a  decisã o impugna -
da pelo s seu s próprio s fundamentos . N a hipótese , cert o 
é qu e o  candidat o nã o tinh a filiaçã o a  nenhu m partid o 
seis mese s ante s da s eleições , nã o podend o s e benefi -
ciar d a exceçã o abert a par a o s qu e nã o se conformara m 
com a  incorporação , nã o podendo se r candidat o se m te r 
filiação, isolad a o u somada , a  partid o político , no s últi -
mos sei s meses . 

4. Somos , pel o exposto , pel o nã o conhecimento d o 
presente recurs o especia l e , s e conhecido , somo s pel o 
seu nã o provimento. 

Brasília, 8  d e outubr o d e 198 2 —  A.G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Geral da República . Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 7.004 

Recurso n? 5.435 — Classe IV 
Santa Catarina (SC ) 

Filiação part idária . Egress o d o P M D B e m 
virtude d a incorporaçã o d o PP . 

Embora o filiado descontente com  a  incorpo-
ração do  PP  ao  PMDB  haja  ficado dispensado 
para candidatar-se  pelo novo Partido,  dos  in-
terstícios de  filiação  partidária  (Lei  n"  5.782/72 e 
LOPP, art.  67,  §  3:'), exige-se-lhe filiação  ao  Par-
tido anterior até  15-5-82  (Resolução  n. " 11.278/82, 
art. 10),  porque tal requisito  é indispensável  a 
qualquer candidato à  eleição municipal. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessã o d e 11-10-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . Candidato s d o P M D B impugnara m 
o pedido d e registr o do s or a recorrentes , també m candi -
datos e m sublegend a d o PD S a o pleit o municipa l e m 
Araranguá (SC) , so b a  alegaçã o d e qu e a  15-5-8 2 nã o 
eram o s impugnado s filiado s a  qualque r Partid o Políti -
co, nã o s e beneficiando , portanto , d a legislaçã o excep -
cional relativ a ao s egresso s d o P M D B apó s a  incorpo -
ração d o PP , com o regulamentad a pel o art . 1 0 da Reso -
lução n ? 11.278/8 2 (fls . 3/7) . 

2. Contestara m o s impugnados , argumentand o 
que a  referid a legislaçã o excepciona l nã o impô s a  res -
trição pretendid a pelo s impugnantes ; com o a  incorpora-
ção d o P P a o P M D B ocorre u e m 14-2-82 , dispunham d e 
6 mese s par a s e filiare m a  novo s Partidos . Po r isso , 
desligados d o P M D B e m 30-4-82 , poderia m concorre r à 
eleição municipa l pel o PDS , ao qua l s e filiara m e m 2 5 e 
28-5-82 (fls. 17/1 9 e 21/29). 

4. O  Dr . Jui z Eleitoral , acolhend o o  parece r d a 
Dra. Promotor a d e Just iç a (fls . 34/38) , julgo u improce -
dente a  impugnaçã o oferecid a e  deferi u o  registr o do s 
candidatos impugnados . 
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5. A o apreciar o  recurso, o  T R E - S C, po r maioria , 
deu-lhe proviment o pela motivaçã o desenvolvid a no vo -
to d a Desembargadora Relator a (fls . 70/72) , qu e assim 
ficou resumid a na ementa d o julgado: 

"Incorporação d e partidos. 
Candidatos se m filiação partidári a n a dat a 

de 15-5-82 . 
Inelegibilidade. 
Recurso provido " (fl. 69). 

5. O s vencidos interpuseram , então , recurs o ino -
minado, e m que alegam, preliminarmente , a  nulidad e 
do acórdã o recorrid o por falta d a fundamentação exigi -
da pel o art . 1 3 da Lei Complementar n V 5/70 e  pelo art. 
48, §  IV, da Resoluçã o n V 11.278/82; quant o a o mérito , 
teria sid o ofendid a a  legislaçã o referent e à  incorpora-
ção de ' Partido s (Le i Complementar n V 42/82 e  Le i n V 
6.989/82), qu e não conté m a  exigência d a filiação parti -
dária e m 15-5-82, com o que r o  art. 10 da Resolução n'.' 
11.278/82. 

6. O  Dr. Vali m Teixeira , pel a dout a Procuradoria -
Geral, opino u pel o nã o conheciment o d o recurso espe -
cial, verbis: 

"Parece-nos, data  venia, que razão nã o as-
siste ao s recorrentes, nã o devendo , pois , se r co -
nhecido o  recurs o manifestado . A  preliminar de 
nulidade d o acórdã o nã o tem, a  nosso ver , proce -
dência. N o cas o do s autos, o s próprios recorren -
tes reconhece m qu e tivera m conheciment o d a lei-
tura e  publicação d o acórdão. Assim , de somenos 
importância a  afirmaçã o d e que o vot o s ó teria 
sido entregu e no dia seguinte . Quant o à  segund a 
alegação, o  certo é  que os candidatos nã o tinham 
filiação, a  nenhum partido , sei s mese s ante s das 
eleições. Dess e modo , nã o er a possíve l qu e pu -
dessem s e beneficia r d e exceçã o abert a par a os 
que nã o se conformaram co m a incorporação , po-
dendo se r candidatos se m te r filiação, isolad a o u 
somada, a  partid o político , no s últimos sei s me-
ses" (fls . 99/100). 

V O T O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente. Quant o a o tema preliminar , nã o 
conheço d o recurso, j á que o Acórdão est á be m funda -
mentado, com o s e vê do voto d a ilustre Relator a (fls. 
70/72), qu e o s recorrentes, se m comprovação , dize m ter 
sido junt o ao s autos em data posterio r à  da publicaçã o 
do acórdão . Com o que r qu e seja, nã o houv e qualque r 
prejuízo par a o s recorrentes, qu e bem conhecia m seu s 
fundamentos jurídicos , tant o qu e pudera m desenvolve r 
nas razõe s d e seu recurs o t>. anális e crític a d o julgado. 

2. N o que tange à  questã o d e mérito , igualment e 
não proced e o  recurso, porquant o o s recorrentes, embo -
ra desligado s d o P M D B e m 30-4-82, s ó se filiara m a o 
PDS e m 25 e 28-5-82 , tant o val e dizer , nã o possuía m 
qualquer filiaçã o part idári a e m 15-5-82 , requisit o im-
prescindível par a concorrere m a o pleit o municipa l d e 
novembro próximo . 

3. A  legislação relacionad a co m a incorporação do 
PP a o P M DB dispenso u o s descontentes dos prazos de 
filiação previsto s n a Le i nV 5.782/72 e  do biênio a  qu e 
alude o  art. 67, § 3V, da L O P P , ma s não os liberou de 
terem filiaçã o a o partido anterio r at é 15-5-82 , requisit o 
exigido d e tod o e  qualque r candidato , sej a o u nã o 
egresso do P M D B. Daí , haver advertid o a  Resolução nV 
11.278/82, em seu art. 10: 

"Somente poder á se r escolhid o o candidato fi-
liado a o Partido, no município e m qu e concorrer , 
até o  dia 1 5 de maio de 1982 (Lei nV 5.782, art . IV) , 
ressalvado o  disposto n o art. 150 , § 2V, da Consti -
tuição Federa l e  n o art. 3 V da Le i n V 6.989/82 , 
desde que, quanto  à segunda hipótese,  o  eleitor 
já fosse  filiado ao Partido anterior até  15  de maio 
de 1982". 

4. Havend o o  acórdã o recorrid o aplicad o a s nor -
mas excepcionai s referente s à  recente incorporaçã o d e 
Partidos, d e conformidade co m o  entendiment o dest a 
Corte, nã o conheço do recurs o •  especial . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n V 5.435 -  Class e 4 ? —  SC —  Rei.: M i n. Jos é 
Guilherme Villela . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Recorridos: Joã o d a Si lva, candidat o a  prefeito pela 
sublegenda 2  do P M D B e  Aristides Pereira, Manoe l Se -
rafim Mato s e Ezio Camil o Rocha , candidatos a  verea -
dor pel o P M D B . 

Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministro Moreira  Alves. Presentes 
os Ministros Soares Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros Leite, J.  M.  de Souza Andrade, José 
Guilherme Villela e o Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 11-10-82). 

ACÓRDÃO N ? 7.0051*) 

Recurso n? 5.407 — Classe 4! — Sflo Paulo 

Eleições Municipais . Municípi o considerad o 
de interess e d a segurança nacional . 

Nos municípios  declarados  por lei  de interes-
se da segurança  nacional,  os  cargos de  Prefeito e 
Vice-Prefeito não  são eletivos (Constituição, art. 
15, § 1", I, letra b). 

A Emenda  Constitucional  não revogou ato 
legislativo baixado com base nos atos institu-
cionais. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos, nã o conhecer do s recur -
sos, no s termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de outubro d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Carlos Madeira,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 11-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Carlos  Madeira  (Relator) : O 
Diretório Municipa l d o Partid o Democrátic o Tra -
balhista e m Santos , escolheu , e m convençã o par a a 
qual o  Jui z Eleitora l recuso u indica r observador , can -
didatos a  Prefeito e  Vice-Prefeito d o município, louva -
do e m parecer d e um professor d e Direito , segund o o 
qual a  Emend a Constituciona l n V 11 teria revogad o o 
Decreto-lei n V 865, d e 12 de setembro d e 1969 , qu e de -
clarou o  município d o interesse d a segurança nacional . 

O Jui z Eleitora l indeferi u o  pedido d e registro dos 
candidatos e  o  E. Tribuna l Regiona l Eleitora l nego u 
provimento ao recurso entã o interposto . Dess a decisão , 
os candidato s manifestara m recurs o especial , a o mes -
mo temp o e m que interpusera m recurs o extraordinário , 
com bas e no art. 119 , III , a, da Constituição. 

(*) N o mesmo sentid o o s Acórdão s n? s 7.00 6 e 
7.007, cuja s nota s taquigráfica s deixa m de ser publica -
das. 
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A Procuradoria-Gera l Eleitoral opino u pel o nã o co-
nhecimento do s recursos . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
Correta é  a  decisã o qu e considero u vigent e o  De -
creto-lei n ? 865 , d e 1969 , baixad o co m bas e n o At o 
Institucional n f 5 . O  art . 3 ? d a Emend a Constitucional 
nf 1 1 revogo u o s Ato s Institucionai s e  Complementa -
res, n o qu e contrariare m a  Consti tuiçã o Federal , res -
salvados o s efeito s do s ato s praticado s co m bas e nele . 
A ressalv a abrang e o s ato s legislativo s baixado s e m 
virtude d e competênci a outorgad a pel a legislaçã o insti -
tucional. 

Nem é  inconstituciona l a  declaraçã o d e municípi o 
como d e interess e d a seguranç a nacional , poi s el a é 
prevista n o §  1?, letra ò , d o art . 15 , da Consti tuição . 

Quanto a o recurs o extraordinário , é  evident e qu e 
não cab e d e decisã o d e Tribunai s Regionais . Bast a ler -
se o  art . 13 8 da Consti tuição . 

Não conheç o d o recurs o e  consider o inexistent e o 
recurso extraordinár io . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.40 7 —  Classe 41  — SP —  Rei.: M i n. Car-
los Madeira . 

Recorrente: Antôni o Pere s d e Oliv a e  Iar a L i a Pe-
reira Lima , candidato s a  Prefeit o e  Vice-Prefeito , res -
pectivamente, pel o PDT. 

Decisão: Nã o s e conhece u d e ambo s o s recursos . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presentes 
os Ministros  Soares Munoz, Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82) . 

P A R E C E R A  QU E S E R E F E R E O 
ACÓRDÃO N f 7.00 5 

1. Antôni o Pere s d e Oliv a e  Iar a Li a Pereir a L i-
ma, qu e s e dize m candidato s ao s cargo s d e Prefeit o e 
Vice-Prefeito, respectivamente , n o Municípi o d e San -
tos, na s eleiçõe s d e 1 5 de novembr o d e 1982 , pelo Parti -
do do s Trabalhadore s manifestara m doi s recurso s con -
tra a  decisã o d o Tribuna l Regiona l Eleitoral , qu e inde -
feriu o s seu s registro s com o concorrente s àquele s car -
gos. Interpuseram , e m primeir o lugar, recurs o especial , 
sustentando qu e o  julgad o recorrido , inadmitind o o  re -
gistro d e sua s candidaturas , teri a violad o o  artig o 15 , 
da Const i tuiçã o e  o  artig o 3í , d a Emend a Constitucio-
nal n f 11 , sustentando , e m síntese , qu e o  Municípi o d e 
Santos j á nã o mais s e encontr a incluíd o entr e a s área s 
de seguranç a nacional , nã o estando , assim , impedid o 
de elege r Prefeit o e  Vice-Prefeito . O s referido s candida -
tos manifestaram , a  seguir , recurs o extraordinário , e m 
que reitera m a  mesm a argumentaçã o n o apel o apodad o 
de especial. 

2. N o tocante a o recurs o especial , entendemos qu e 
não assist e a o recorrente , d e ve z qu e a  decisã o recorri -
da de u corret a soluçã o à  espéci e a o considera r qu e o 
Município d e Santo s aind a continu a incluíd o entr e a s 
áreas d e seguranç a nacional , no s termo s d o qu e dispõ e 
o Decreto-le i n f 865 , d e 1969 , poi s a  Emend a Constitu -
cional n f 11 , de 1978 , nã o declaro u revogar , ne m impli -
citamente revogou , a  legislaçã o editad a co m bas e no s 
Atos Institucionai s e  Complementares , tant o qu e esta -
va el a aprovad a pel a Emend a Constituciona l n f 1 , d e 

1967, n o se u artig o 181 , aprovad a pel a própri a Consti -
tuição e m vigor . 

3. Quant o a o recurs o extraordinário , evident e é  o 
seu descabimento , poi s a  decisã o proferid a pel o Tribu -
nal Regiona l Eleitora l nã o er a a  última , e  del a cabia , 
como interposto , o  recurs o especial . Ora , d e acord o 
com o  que estabelec e o  artigo 13 8 da Constituiçã o Fede -
ral, da s decisõe s pelo s Tribunai s Regionai s Eleitorais 
somente caber á recurs o par a o  Tribuna l Superio r Elei -
toral. D o mesmo modo , segund o dispõ e o  artig o 13 9 da 
Carta Magn a a s decisõe s d o Tribuna l Superio r Eleito -
ral sã o irrecorríveis , salv o s e contrariare m a  Constitui -
ção, cabend o recurs o extraordinári o par a o  Colendo Su-
premo Tribuna l Federal . Assim , o  apel o interpost o nã o 
tem condiçõe s d e se r conhecido . 

4. Po r considerarmo s qu e a  decisã o recorrid a s e 
abriga na  hipótes e previst a n a Súmul a n f 400 , d o Co -
lendo Suprem o Tribuna l Federal , opinamo s pel o nã o 
conhecimento o u nã o proviment o d o present e recurs o 
especial e  pel o nã o conhecimento , po r incabível , d o re -
curso extraordinári o interposto . 

Brasília, 6  d e outubr o d e 198 2 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a Repúblic a — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N f 7.008 

Mandado d e Seguranç a n f 55 8 —  Classe 2". —  Recurso 
Amazonas (Territóri o de Roraima) 

Recurso eleitoral em mandado de  segurança. 
Recurso a  que se  dá  provimento. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , da r proviment o a o re -
curso, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  ,/ . M.  de  Souza  Andrade,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado n o DJ  d e 26-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J. M.  de  Souza  Andrade (Rela -
tor): Senho r Presidente , adot o com o relatório , o  Pare -
cer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l qu e é  o  se -
guinte (fls . 48/49): 

"1. Trata-s e d e recurs o ordinári o interpost o 
por Zamo r d e Magalhãe s Almeida , qu e pretendi a 
ser considerad o candidat o à  Câmar a Federa l pel o 
Partido Democrátic o Socia l d e Roraima , ei s qu e 
escolhido, regularmente , pel a maiori a do s con -
vencionais, circunstânci a qu e nã o fo i levad a e m 
consideração pel a Comissã o Executiva . O  Egré -
gio Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Amazonas , à 
unanimidade d e votos , julgo u prejudicado o  pedi-
do, po r falt a d e objetivo , po r j á te r sid o deferid o 
o pedid o d e registr o do s candidato s a  Deputad o 
Federal pel o Territóri o d e Roraima. 

2. A  noss o ver , o  present e recurso , embor a 
de insuficient e fundamentação , dever á se r provi -
do, par a qu e s e determin e a o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Amazona s que , afastad a a  prelimi -
nar d a prejudicialidade , examin e o  pedid o pel o 
mérito, com o de direito . Ora, é  incontrovers o qu e 
o writ  foi ajuizado e m 2 3 de julh o d e 1982 . Vê-se , 
pois, qu e entr e a  dat a e m qu e impetrad o o  man -
dado d e seguranç a e  a  decisã o qu e deferi u o  re -
gistro do s candidatos , sei s d e setembr o d e 1982 , 
decorreu laps o d e temp o mai s qu e suficient e pa -
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ra a  su a apreciação . Assim , segund o entendemos , 
o pedid o nã o poderi a se r julgad o prejudicado , 
sendo cert o qu e a  desídia , s e existente , nã o pode -
rá se r atr ibuíd a a o or a recorrente . Cumpr e sa -
lientar, po r outr o lado , qu e o  óbic e encontrad o 
pelo acórdã o recorrid o par a aprecia r o  mérit o d o 
pedido j á nã o mais subsiste , ei s que , consoant e o 
decidido n o Recurs o n" 5.299, Class e I V —  Ama-
zonas —  Acórdão n ? 6.89 7 —  Relator o  Exmo . Sr . 
Ministro Souz a Andrade , o  mencionad o pedid o 
de registr o resto u sobrestado , at é qu e sej a julga -
da a  impugnaçã o contr a el e formulada . 

3. Diant e d o exposto , somo s pel o provimen-
to d o present e recurs o para , afastad a a  prelimi -
nar d e prejudicialidade , examin e o  Egrégi o Tri -
bunal a  quo  o  mérit o d o apelo" . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J. M.  de  Souza  Andrade (Rela -
tor): Senho r Presidente , nad a tenh o a  acrescenta r à 
fundamentação e  à  conclusã o d o Parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , qu e peç o vêni a par a in -
corporar a  est e me u voto , a  fi m d e da r proviment o a o 
recurso ordinário , co m a  determinaçã o d e qu e o  Egré -
gio Tribuna l Regiona l julgu e o  mérit o d o mandad o d e 
segurança, afastad a a  questã o d a prejudicialidade . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

MS nf 55 8 —  Classe 2 ? -  A M - Rei. : M i n. J. M. 
de Souz a Andrade . 

Recorrente: Zamo r d e Magalhãe s Almeida . 
Decisão: Deu-s e proviment o a o recurs o no s termo s 

do vot o d o relator . Decisã o unânime . 
(Usou d a palavra , pel o recorrente : Dr . Henriqu e 

Fonseca d e Araújo) . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 

os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael Mayer,  Carlos Ma-
deira, Gueiros Leite, J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82) . 

ACÓRDÃO N ? 7.01 0 

Recurso n? 5.406 — Class e I V —  Sflo Paulo 
(9! Zon a —  Andradina) 

Inelegibilidade. Lei Complementar  n'.' 5/70, 
art. lf,  inciso  I, letra  n . A  ausência  de  trânsito 
em julgado da  sentença  condenatória  não  impede 
que se  considere  inelegível  o  candidato. 

Recurso especial  a  que  se  nega  conheci-
mento. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r conheciment o a o 
recurso, no s termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazen -
do part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  ./ . M.  de  Souza  Andrade,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 11-10-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade  (Rela -
tor): Senho r Presidente , conform e acórdã o qu e s e ach a 
às fls . 298/300 , o  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Estad o d e Sã o Paulo nego u proviment o a  recurs o in -
terposto pel o Partid o d o Moviment o Democrátic o Bra -
sileiro —  P M DB contr a sentenç a d o Juíz o Eleitora l d e 
Andradina (SP) , que indeferir a o  registr o d a candidatu -
ra d e Ernest o Antôni o d a Silv a a  vereado r naquel e mu -
nicípio, e m razã o d e su a condenação , e m V.  Instância , 
pelo crim e previst o n o art . 33 0 do Códig o Pena l (Deso -
bediência), atravé s d e sentenç a qu e fo i objeto d e apela -
ção à  Superio r Instância . 

Contra ess a decisã o vei o o  recurs o especia l d e fls . 
302/305, a  respeit o d o qua l s e te m no s auto s o  Parece r 
do ilustr e Dr . A. G. Valim Teixeira , aprovad o pel o emi -
nente Prof . Dr . Inocênci o Mártire s Coelho , propugnan -
do pel o nã o conhecimento d o apelo . 

È o  relatório , Senho r Presidente . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J. M.  de  Souza  Andrade (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  argument o d o recorrent e é  o 
de que , d é conformidad e co m a  regr a d o art . 46 , d o Có-
digo Penal , s ó s e pod e considera r existent e a  condena -
ção, depoi s d e transitad a e m julgad o a  sentenç a conde -
natória. 

Contudo, acolh o integralment e o  Parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral , qu e est á vasad o neste s 
termos (fl . 312): 

"3. Parece-nos , data  venia, que nã o merec e 
ser conhecid o o  present e apelo . É' i tefat iv a a  ju -
risprudência d o Colend o Tribuna l Superio r n o 
sentido d e qu e a  norm a d a alíne a n,  incis o I , arti -
go T.', d a Le i Complementa r n ? 5/70 , mesm o e m 
sua nov a redação , nã o exig e trânsit o e m julgad o 
da sentenç a condenatória , entendiment o qu e ve m 
sendo confirmad o e m recente s julgados , consti -
tuindo prejulgad o par a a s eleiçõe s d e 1 5 d e no -
vembro próximo" . 

Assim, Senho r Presidente , o  me u vot o é  pel o nã o 
conhecimento d o recurs o especial . 

[Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n ? 5.40 6 -  Class e 4 ? —  SP —  Rei.: Min . J. 
M . d e Souz a Andrade . 

Recorrente: Ernest o Antôni o d a Silva , candidat o 
do P M D B a  vereador . 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr.  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82) . 
ACÓRDÃO N ? 7.011 (* ) 

Embargos de Declaraçã o n o Recurs o n? 5.353 
Classe IV —  Paraíba 

Embargos de Declaração.  Aplicação  de  deci-
são do  TSE  que  interpreta  norma constitucional. 

Interpretada pelo  TSE a  norma  constitucio-
nal que  estabelece  a  inelegibilidade,  no  território 
de jurisdição  do  titular,  do cônjuge  de  Prefeito 

I 
(*) V . Acórdã o n ? 6.932 , publicad o n o B E n ? 

376/653 e  R E n ? 98.968-4/STF , publicad o nest e B E à s 
fls. 81. 
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Municipal, é  de  aplicar-se  tal entendimento  aos 
casos subseqüentes,  referentes  ao mesmo pleito. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministro s d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , rejeita r o s embargos , 
nos termo s d o voto d o Relator , qu e fica fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de outubr o d e 1982 — Moreira Alves, 

Presidente —  Ministr o Carlos  Madeira,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessão d e 11-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Carlos  Madeira  (Relator) : Ao 
Acórdão n o qual s e assentou qu e "candidato a  Prefeit o 
casado religiosament e co m a atua l titula r d o cargo , a 
qual, po r sua vez, sucede u se u marido na eleição muni -
cipal anterior , é  inelegível , segund o recent e jurispru -
dência d o T S E ", opuseram o  candidato e  o Partido do 
Movimento Democrátic o Brasileir o embargo s d e decla-
ração, alegand o qu e n o recurso especial , nã o foi pre -
questionada a  divergênci a jurisprudência ! sobr e a  ma -
téria, ne m seria cas o d e aplicação d o art. 263 do Código 
Eleitoral, poi s um a decisão isolad a nã o configura pre-
julgado. 

Houve, assim , omissão , a  ser suprid a po r via do s 
embargos, co m a  modificação d a conclusão d o acórdão. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro Carlos  Madeira  (Relator) : Na 
realidade, a s razõe s d o recurso especia l nã o apontam 
uma s ó decisão n o sentido d o Acórdão or a embargado . 
A irresignaçã o s e fundo u n a letr a a  d o ite m I  d o art. 
276 do Código Eleitoral , —  decisão proferid a contr a ex-
pressa disposiçã o d e lei . 

O recurs o fo i conhecido pel a letr a a  e  provid o em 
virtude d a interpretaçã o teleológic a d a norma constitu -
cional qu e estabelec e a  inelegibilidad e do cônjug e d o 
Prefeito, n o município, adotad o pel o Tribuna l e m deci -
são recent e (art . 151, § IV, letra d). 

Não havia , portanto , necessidad e d e demonstração , 
no recurso , d e dissídio jurisprudencial , pois o que ocor-
reu fo i a aplicaçã o d a inteligênci a d a norm a constitu -
cional dad a pel o Tribunal . 

A inconformidad e do s embargante s é  co m ess a 
aplicação imediat a dess a nov a inteligênci a d a norm a 
constitucional. Par a tanto , dize m eles , h á necessidad e 
de vária s e  não de uma decisã o isolada . 

O prejulgado , e m matéria eleitoral , porém, te m pro-
cesso d e formaçã o mai s rápido , alé m d e restringir-s e 
apenas a  questõe s d e direit o relativa s a  u m mesm o 
pleito. Antôni o Tit o Cost a alud e à  hipótes e d o pleit o 
municipal e m que ocorreu a  cassação d e diplomas expe -
didos pel a Junt a Eleitoral , a o fundamento d e nulidade 
da metad e dos sufrágios, par a assevera r qu e "se houve 
recurso par a o  T S E contr a ess a decisã o d o Tribuna l 
Regional, e  se o recurso fo i julgado, voltand o a  matéri a 
a objet o d e nov o apel o (s e couber), o u de mandad o d e 
segurança, aquel a decisã o anterio r ser á considerad a 
prejulgado, par a efeit o d e conhecimento d o novo recur -
so, o u do mandado d e segurança " (Recurso s e m maté -
ria eleitoral , pág. 47) . 

No cas o presente , admitid o o  recurso especial , po-
de o  própri o T S E aplicar , n o seu julgamento, a  inter -
pretação dad a à  le i em decisão anterior , desd e qu e a 
decisão recorrid a conflit e co m ela. Com maior razão , 
quando ess a interpretaçã o é  de norma constitucional. 

Rejeito o s embargos . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.353 -  Class e 4 ? -  Emb . -  P B - Rei. : 
Min . Carlo s Madeira . 

Embargantes: Louriva l Caetan o Alve s d e Lim a e  o 
Partido do Movimento Democrático Brasileiro . 

Decisão: Rejeitaram-s e o s embargos . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros Leite, J. M.  de Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82). 

ACÓRDÃO N ? 7.012 (•) 

Recurso n? 5.350 — Classe 4? 
— Embargos d e Declaração — 

Rio de Janeiro (100? Zona —  Campos) . 

Embargos de declaração. 
Sem a ocorrência  de  defeitos do  Acórdão  a 

suprir, por via  declaratória,  são  inacolhíveis  os 
em bargos. 

Embargos de declaração rejeitados. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , rejeita r o s embargos , 
nos termo s d o voto d o Relator , qu e fica fazend o part e 
integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de outubr o d e 1982 — Moreira Alves, 

Presidente —  Rafael Mayer, Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessã o d e 11-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Rafael Mayer (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Tribuna l Superio r Eleitora l proferiu , no 
recurso e m tela , o  Acórdã o n ? 6.938 , co m a seguint e 
ementa: 

"Sem revesti r o  caráter d e diretóri o munici -
pal d e partido político , nã o tem a Comissã o Pro -
Emancipação d o Distrit o d e Italv a legitimidad e 
para requere r o  registro d e candidatos escolhido s 
em convenção . Recurs o não conhecido." 

O vot o d o Relator, qu e integra a  decisão , est á as -
sim formulado : 

"Senhor Presidente , evident e é  a carência d e 
legitimidade do s Recorrentes, que r par a o  pedido 
de registro , conform e acentuad o n o acórdã o re -
corrido e  no douto parecer , que r par a interpo r re-
curso perant e o T S E, à falta d e qualificação par a 
tanto. No s termos d o douto parecer , nã o conhe -
ço ." 

Os Recorrente s opõe m embargo s d e declaração poi s 
a se u ve r o  acórdã o conté m "evident e obscuridad e 
quanto ao s permissivos constitucionais ; dúvid a e  con-
tradição quant o à  legitimidad e da s parte s e  omissã o 
sobre qu e devia pronunciar-se... " (fl . 217). 

É o  relatório. 
V O T O 

O Senhor  Ministro Rafael  Mayer (Relator) : Aind a 
que s e tenham proposto , n o pórtico d a petição , a  indi -

(•) V . Acórdã o n. ° 6.938 , publicad o n o B . E . n. ° 
376/662. 
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car obscuridade , dúvid a e  contradição , o s Embargan -
tes, e m todo o  discorrer de se u articulado , não consubs-
tanciam o  se u intento , localizand o e  concretizand o 
eventuais efeito s d o acórdão . Comprazem-se , n a verda -
de, a  analisa r e  impugna r ato s e  julgamentos preceden -
tes, n o curs o d o processo , qu e nã o o acórdã o recorrido , 
sendo claro , no entanto , qu e soment e est e poderi a vi r a 
ter objet o do s embargos . Tempestivos , ma s se m qu e 
ocorra dúvida , contradiçã o o u obscuridad e apreensí -
veis, rejeit o o s embargos . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n'. ' 5.35 0 —  Emb. -  Class e 4 ? -  R J -  Rei. : 
Min . Rafae l Mayer . 

Embargante: A  Comissã o do s Eleitore s Pro-Eman -
cipação d e Italva . 

Decisão: Rejeitaram-s e o s embargos . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros Leite, J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82) . 

ACÓRDÃO N ? 7.01 3 

Recurso n? 5.429 —  Classe I V — Sao Paul o (SP ) 

Prazo d e recurs o contr a decisã o denegatóri a 
de registr o d e candidato s a  pleit o municipal . 

Intempestividadc do recurso  especial,  que 
em tese seria  o cabível,  por  ter  sido  interposto 4 
dias depois da  publicação  do  Acórdão  recorrido, 
quando o  prazo é  de  3  dias. vencendo, depois  de 
17 de agosto  último,  até  mesmo  em  sábados,  do-
mingos e feriados  (Resolução n'.'  11.278/82, arts. 
48, § 21\ e  64). 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicadoem sessãod e 11-10-82). 

K K l . A T O K I O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . Po r considera r extemporâne o o  pe-
dido d e registr o do s candidato s d o P T B ao pleit o muni -
cipal d e Batatai s (SP) , o  T R E manteve a  sentenç a qu e 
indeferiu o  registro (fl . 81). 

2. A  ess e acórdão , qu e fo i publicad o e m 23-9-82 , 
quinta-feira (fl . 81), o  P T B contrapôs recurs o inomina -
do, protocolizad o a 27-9-82 , segunda-feira (fl . 84). 

3. Pel a dout a Procuradoria-Geral , oficio u o  Dr . 
Valim Teixeira , qu e opino u pel o nã o conheciment o d o 
recurso po r se r el e intempestiv o (fl . 93). 

V O T O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . É  tã o evident e a  intempestividad e 
do recurso , qu e s ó fo i interposto 4  dias depoi s d a publi -
cação d o acórdã o recorrido , qu e a  Secretari a d o T RE 
chegou a  certifica r no s auto s o  trânsi t o e m julgad o d a 
decisão (fl . 82). 

2. E m verdade, s e o  acórdã o recorrid o foi publica -
do em 23-9-8 2 (fl. 81v.), o tr ídu o par a o  recurso (Resolu -
ção n'. ' 11.278/82 , art . 48 , §  2'.' ) expiro u n o di a 26-9-82 , 
quando vence u o  prazo , mesm o send o u m doming o (cf . 
art. 6 4 da referid a Resolução) . S ó tendo sid o apresenta -
do o  recurso e m 27-9-82 , segunda-feira (fl . 84), foi ele se -
rôdio. 

3. Nã o conheço d o recurs o especial . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.42 9 —  Classe 4? —  SP —  Rei. : M i n . Jos é 
Guilherme Vil lela . 

Recorrente: Partid o Trabalhist a Brasileiro , po r se u 
Presidente. 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros Leite, J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82). 

P A R E C E R A  Q U E S E R E F E R E O 
ACÓRDÃO N ? 7.01 3 

1. Trata-s e d e recurs o interpost o pel o Partido 
Trabalhista Brasileiro  contra decisã o d o Egrégi o Tribu -
nal Regiona l d e Sã o Paul o que , mantend o sentenç a d e 
primeira instância , indeferi u o  registr o d e candidato s 
ao pleit o municipal , indicado s em sublegend a instituíd a 
pela Comissã o Executiv a Regional , porqu e apresentad o 
somente a  l?-9-82 . 

3. Preliminarmente , somo s desd e log o pel o nã o 
conhecimento d o present e apelo , porqu e extemporâneo . 
A decisã o impugnad a fo i tomada e m sessã o 23-9-82 , pu-
blicada n a mesm a dat a (fl . 81), sendo o  recurso protoco -
lado somente n o di a 27-9-82. 

Brasília, 7  d e outubr o d e 198 2 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a Repúblic a — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  ProcuradorGeral Eleitoral. 

ACÓRDÃO N?7.014(») 

Recurso n ? 5.348 — Class e 4 ! — Embargo s d e 
Declaração —  Mato Grosso do Sul (18 ? Zon a — 

Dourados, Municípi o d e Douradina) . 

Embargos declaratórios  rejeitados,  por  não 
padecer o  acórdão da  omissãt)  alegada. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , rejeita r o s embargos , 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Soares Munoz,  Relator —  Inocêncio  Már-
tires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicadoem sessãode 11-10-82). 
H E I . A T O R I O 

O Senhor Ministro Soares Munoz  (Relator): Senhor 
Presidente, Sau l Freire , cuj a candidatur a a  Prefeit o d o 
Município d e Douradin a pelo Partid o Democrátic o So -
cial fo i indeferida, por te r exercid o o cargo d e Adminis -
trador Municipa l d a mencionad a comuna , opô s embar -
gos declaratório s a o Acórdão , po r mi m relatado , d o 
Tribunal Superio r Eleitoral , alegand o qu e a  indicad a 
decisão nã o se pronuncio u sobre a  argüiçã o d e inconsti -

(*) V . Acórdão n ? 6.930, publicado no B E n? 376/651. 
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tucionalidade d o at o d e nomeaçã o d o embargant e par a 
o cargo d e Administrado r Municipal. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor Ministro Soares Munoz  (Relator): Senhor 
Presidente, a  omissã o nã o é  d o Acórdão , ma s do s em -
bargos que , a o transcrevere m o  voto d o Relator , omiti -
ram a  parte fina l relativ a à alegad a inconstitucionalida-
de. 

Realmente, const a d o aludid o voto qu e "ess a ques -
tão (refere-s e à  alegad a inconstitucionalidad e d a no -
meação par a o  carg o d e Administrado r Municipal) nã o 
afasta, todavia , o  fat o d e o  recorrente te r exercid o o re-
ferido carg o n o períod o imediatament e anterio r a o cor -
respondente a o mandat o par a o  qual s e pretend e candi -
datar e , po r vi a d e conseqüência , a  incidênci a d a irree -
legibilidade" (fl . 107). 

A proposiçã o qu e acab o d e transcreve r é  inequívo -
ca n o sentid o d e qu e a  constitucionálidad e o u nã o d a 
nomeação a o carg o d e Administrado r Municipa l nã o 
afasta o  fat o d e o  candidato te r exercid o o  mencionad o 
cargo e  qu e é  ess e fato , e  nã o su a legalidade , a  caus a 
da irreelegibilidade. 

Ante o  exposto, rejeit o o s embargo s declaratórios . 

[Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.34 8 —  Classe 4 ? -  Emb . Decl . —  MS -
Rei.: M i n . Soare s Mufloz . 

Embargante: Sau l Freire , candidato a  prefeit o pel o 
PDS. 

Decisão: Rejeitaram-s e o s embargos . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10 -82). 

ACÓRDÃO N f 7.01 5 

Recurso nf 5.41 8 —  Classe IV — Rio de Janeir o 
(70! Zon a — Paracambi ) 

Filiação partidária.  Filiado  que  se  desliga 
de seu  Partido,  antes  de  iniciado  o processo de 
incorporação, e  se  filia  a  outro.  Inaplicabilidade 
do art.  110,  §  4'.'.  letras  "b"  e  "c" , da  Lei  n. " 
5.682/71. Ausência  de  pressuposto  de  elegibilida-
de, por  força  do  que  dispõe  o  art.  67,  §  3°,  da 
LOPP. 

Recurso a  que se  nega conhecimento. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nega r conheciment o a o 
recurso, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  ,/ . M.  de  Souza  Andrade,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 11-10-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade (Rela -
tor): Senho r Presidente , confirmand o sentenç a d e pri -
meiro grau , o  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d o 
Estado d o Ri o de Janeir o indeferi u o registr o d e Alzir a 
Rosa d a Silv a com o candidat a a o carg o d e vereador a 
no Municípi o d e Paracamb i (RJ). 

Dessa decisão , recorr e a  candidat a Alzir a Ros a d a 
Silva, po r intermédi o d e advogad a constituíd a po r 
mandato cuj o instrument o nã o contém o  reconhecimen-
to da firm a d a outorgante . 

Denomina o  seu recurs o com o send o apelação , dei -
xa d e indica r o  dispositiv o legal qu e lh e facult a recor -
rer, nã o aponta qualque r norm a lega l qu e s e tivess e co-
mo violada , e  tra z à  colaçã o o  arest o d e f l . 53, que nã o 
se ach a devidament e autenticado . 

Em Parece r d a lavr a d o ilustr e Dr . A . G . Vali m 
Teixeira, aprovad o pel o eminent e Prof . Dr . Inocênci o 
Mártires Coelho , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
opina pel o nã o conhecimento d o apelo , "mantid a a  de -
cisão recorrid a pelo s seu s próprio s fundamentos" , nes -
tes termos , verbis: 

"3. Parece-nos , data  venia, que nã o merec e 
ser conhecid o o presente recurs o especial . Consta 
dos auto s (fls . 7/8) , qu e a  recorrent e er a filiad a 
ao Partid o Popula r em 24-2-81 , tendo-se transferi -
do par a o  Partid o Democrátic o Socia l e m 10-11 -
81, muit o ante s d a incorporaçã o havid a entr e o 
primeiro e  o  Partid o d o Moviment o Democrátic o 
Brasileiro. Nã o está , assim , alcançad a pel a exce -
ção previst a n o artig o 110 , d a Le i Orgânica do s 
Partidos Políticos , qu e s ó beneficio u aquele s qu e 
se desligara m do s partido s apó s efetivad a a  in -
corporação incidindo , pois , a  norm a constant e d o 
§ 3. ' d o artig o 67 , d a Le i Orgânica do s Partido s 
Polí t icos." 

É o  relatório , Sr . Presidente . 

V O T O 

O Senhor Ministro  J.  M.  de  Souza  Andrade (Rela -
tor): Senho r Presidente , basta-m e acolhe r o s fundamen -
tos d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , par a nega r 
conhecimento a o recurso , qu e apreci o com o especial . 
Não foss e ess a a  minh a conclusão , abriri a praz o par a 
que s e reconhecess e a  firm a d a outorgante , n o instru -
mento d e mandad o d e fl . 53 . 

Quanto a o arest o d e f l . 53, alé m d e nã o estar devi -
damente autenticado , d e se u text o nã o se pod e conclui r 
pela identidad e o u semelhanç a da s circunstância s qu e 
caracterizam o s caso s confrontados , pois , na  decisã o 
apontada com o paradigma , o  Tribuna l limitou-s e a da r 
aplicação a o qu e rez a o  art . 67 , §  3í , d a L O P P , "d e 
acordo co m o  parece r d a Procuradori a Regiona l Eleito -
ral e  com o const a da s inclusa s nota s taquigráfica s d e 
julgamento", ma s essa s peça s nã o viera m par a este s 
autos. 

Se possíve l foss e conhece r d o recurso , a  matéri a d e 
mérito no s levari a a  negar-lh e provimento . 

Com efeito , a  recorrent e filiou-s e a o Partid o Popu -
lar e m 24-2-81 , e transferiu-s e par a o  Partid o Democrá -
tico Socia l e m 10-11-81 , ante s qu e s e dess e inici o a o 
processo d e incorporaçã o d o P P ao P M D B . 

Basta a  simple s leitur a d o art . 11 0 d a Le i nV 
5.682/71, par a entender-s e qu e a  faculdad e concedid a 
pela Lei , no sentido d e permiti r o desligamento e  a  sub -
seqüente filiaçã o a  outr o Partido , n o praz o d e sei s (6 ) 
meses, fo i destinada , co m exclusividade , àquele s qu e 
não s e conformasse m co m a  incorporação . 

Não fo i isso o  que ocorre u co m a recorrente , qu e s e 
desligou d o P P ante s d e iniciad o o  processo d e incorpo-
ração P P - P M D B . Assim , é  incident e sobr e a  su a situa -
ção a  regr a proibitiv a d o art . 67 , §  3'.', da L O P P , aplica -
da corretament e pel o v . acórdã o recorrido. 
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De quant o exposto , vot o pel o nã o conhecimento do 
recurso especial . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.418 — Classe 41 — RJ  —  Rei. : M i n. J. M . 
de Souz a Andrade. 

Recorrente: Alzi r a Ros a da Silva , candidat a a  ve -
reador pel o PDS. 

Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministro Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros Leite, J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82). 

ACÓRDÃO N ? 7.016 

Recurso n? 5.397 — Classe 4? —  Par á 

Recurso eleitoral: filiações  sem  impugnação 
no âmbito partidário.  Registro  que se defere. 

Filiações ocorridas  em 1980 e 1981,  sem que 
fossem impugnadas  no  âmbito partidário,  devem 
prevalecer para efeito de registro dos candidatos. 
Fichas preenchidas  e assinadas  pelos eleitores 
anos antes do  prazo previsto no art. 34, § 2'.', IV, 
da Resolução TSE  nl 11.278.  Ausência  de  viola-
ção ao  disposto no  art. 65, § 11, da LOPP, e  de 
dissidência com  o Acórdão nl  6.185, deste  Tribu-
nal, proferido no Recurso nl 4.755, da  Bahia. 

Recurso não conhecido. Decisão  confirmada. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nã o conhecer d o recur-
so, no s termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de outubro d e 1982 — Moreira Alves, 

Presidente —  Gueiros Leite, Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessão d e 11-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Gueiros Leite (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Dr. Juiz Eleitora l d a 23? Zon a julgo u pro-
cedente por sentença a  impugnação feit a po r Onias Fer -
reira Dias , candidat o à  Câmar a d e Marab á pel o PDS, 
ao registr o do s candidatos à  mesm a Câmara , Regin o 
Bandeira Lim a e  outros, porqu e nã o seriam filiado s a o 
Partido. Houv e assinatur a da s ficha s d e filiação , qu e 
foram desd e log o deferida s pel a Comissã o Executiva , 
antes d o decurso d o prazo d e três dia s par a impugna -
ção. 

A sentenç a fo i reformada pel o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Pará po r acórdã o co m a seguinte ementa : 

" E M E N T A : É  válida e , como tal , apt a a  pro-
duzir todo s o s efeitos, a  filiaçã o a  Partido Políti -
co quando , preenchid a e  assinad a a  fich a pel o 
eleitor, inocorre impugnação, tendo-se como carac-
terizada a  filiação apó s o  decurso d e três dia s da-
quele primeir o ato. 

Recurso conhecid o e provido." (fls. 71/74). 
O impugnant e recorre u a o T S E, nos termos d o art . 

276, ite m I, letras a/b  do Código Eleitoral , repetind o as 

alegações anteriores , e m críticas a o acórdão e  com pe -
dido d e nova decisã o (fls . 77/78). Contra-razõe s à s fls . 
81/87, d o próprio Partid o Democrátic o Social . Subira m 
os auto s a o Tribunal, ond e a  douta Procuradoria-Gera l 
Eleitoral de u parecer pel o nã o conhecimento do recurso 
especial (fl . 106) . 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro  Gueiros Leite (Relator) : Senho r 
Presidente, a  impugnaçã o acolhid a pel o juíz o a  quo 
sustenta a  tese de que houve vulneraçã o a o disposto no 
art. 65 , § 1?, da L O P P , d e vez qu e o deferimento d a fi -
liação s e deu no mesmo di a do preenchimento e  assina -
tura da s fichas, nã o se aguardando o  prazo de três dia s 
para qu e qualquer eleito r filiad o a o partido impugnass e 
o pedido. 

No cas o dos autos, porém , a  filiaçã o a o Partido es-
tá caracterizada , poi s realment e ocorrid a trê s dia s apó s 
as data s constante s das respectivas fichas . E  como ain -
da assi m a  filiaçã o do s candidatos ocorre u ante s d e 1 5 
de mai o de 1982, temo s qu e ficou satisfeit a a  exigênci a 
legal, estand o corret a a  respeitáve l decisã o recorrid a 
(Cf. Parecer , f l . 69) . 

Os impugnado s e  recorridos assinara m a s ficha s e 
sobre o  fato perpassara m o s três dia s subseqüentes . T i-
veram, pois , a  sua filiação perfeit a e  acabada n o prazo 
previsto n o art. 34, § 2?, inciso IV , da Resoluçã o n ? 
11.278/82, o u seja, at é 15 de maio de 1982 (Acórdão, fl. 
73). Nã o foi , pois, afrontad o o  disposto n o art. 65, § 1? , 
da Le i Orgânica do s Partidos Políticos . 

Matéria semelhant e j á foi submetida, po r diversas 
vezes, a  este T S E , sendo d e destacar-se o  Recurso n? 
4.755, Class e IV , proveniente d a Bahia , e  que deu mar-
gem a o Acórdão n ? 6.185. Discutiu-s e naquele process o 
qual a  dat a d a filiaçã o part idári a d e doi s candidato s 
que havia m assinad o a  fich a d e filiação e m 14 de maio 
de 1976 , tendo a s mesmas sid o encaminhada s à  Jus t iç a 
Eleitoral ante s do decurso d o prazo de três dias . 

O Tribuna l indeferi u o  pedid o d e registr o po r en -
tender qu e "a filiaçã o part idária , com o at o complexo, 
só s e efetiva depoi s d e cumpridas a s exigências d o § 4? 
do art. 65, da L O P P . Pedid o de filiação datad o de 14 de 
maio soment e poderi a se r deferido apó s o  prazo d e im-
pugnação e  só depois dist o poderi a se r encaminhado à 
Justiça Eleitora l (Parecer , f l . 68) . 

Ressalte-se, porém , qu e nesse cas o exigia-s e que os 
candidatos fosse m filiado s a o Partido até 15 de maio de 
1976. E  considerand o qu e o deferiment o d a inscriçã o 
somente poderi a ocorre r trê s dia s apó s o  pedido (1 7 d e 
maio), nã o contariam o s candidatos , d e qualque r for -
ma, co m tempo d e filiação part idári a qu e lhes permitis -
se te r o registro deferido . E m caso s tais , a  dat a cons -
tante d a fich a d e filiaçã o dev e se r entendida com o re-
querimento. E  como a inscrição s ó pode s e efetivar trê s 
dias após , a  filiaçã o soment e ocorr e trê s dia s apó s a 
data constant e da ficha . 

Não conheço , determinand o s e proced a à  correçã o 
da autuação , porquant o o  PDS não é recorrente . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n ? 5.397 — Class e 4? — PA - Rei. : Min . Guei -
ros Leite . 

Recorrente: Onia s Ferreir a Dias , candidat o a  ve-
reador pel o P D S. 

Recorrido: PDS , por seu Delegado. 
Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -

nime. 
(Usou d a palavra, pel o recorrido: Dr. Célio Silva) . 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 

os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
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deira, Gueiros  Leite,  J.  Aí . de Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82). 

P A R E C E R A  Q UE S E R E F E R E O 
ACÓRDÃO N f 7.01 6 

Filiação part idária . Alegaçã o d e ilegalidad e 
no processamento . 

1. Onia s Ferreir a Dias , candidat o a  vereador pel o 
Partido Democrático Social,  no Município d e Marabá , 
impugnou o  registro d e Regino Bandeira Lim a e  outros, 
também d o Partido Democrátic o Socia l e  també m can -
didatos à  Câmara Municipal , so b a  alegação d e que não 
tinham filiaçã o a o Partido, um a ve z que as ficha s ha-
viam sid o assinadas , preenchida s e  enviadas à  Just iç a 
Eleitoral n a mesma data . 

2. O  Juiz Eleitora l acolhe u a impugnação e  indefe-
riu o  registro d e todos o s candidatos (sã o 13). Os candi-
datos recorrera m e  o Tribunal Regiona l Eleitoral , dan -
do proviment o ao recurso, deferi u os registros, d e acor-
do co m o  parece r d a Procuradori a Regiona l Eleitoral , 
sob a  alegaçã o d e que o silênci o posterio r d o partid o 
importou n o deferimento. 

No Recurs o especia l o  impugnant e volt a à  argu -
mentação inicial , reafirmand o qu e os candidato s não 
estão regularment e filiados . 

3. Parece-nos , data  venia, que razão nã o assiste 
ao recorrente . A  decisão d o Tribunal Regiona l Eleitora l 
não dev e se r reformada. A s filiações par t idár ia s ocorre -
ram, todas , e m 1980 e em 1981, se m que fossem impug -
nadas pel o recorrent e n o âmbit o part idário . A  L O P P 
estabelece qu e "considerar-se-á deferid a a  filiação , ca-
so a  comissã o executiv a nã o se pronunci e dentr o d o 
prazo referid o n o § 2f", ist o é, cinco dias. Ora , se o re -
corrente nã o impugno u a s filiações n o partido, ne m to-
mou qualque r providênci a n o âmbit o part idário , não 
pode agora , u m ano depois e m alguns casos , doi s de-
pois e m outros , vi r alegar vício s n a filiação . 

4. Somos , pel o exposto , pel o nã o conhecimento o u 
não proviment o do presente recurso . 

Brasília 6  d e outubr o d e 198 2 — A. G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a Repúblic a — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ! 7.017 

Recurso n? 5.430 — Classe IV — Pernambuco 
(90! Zon a —  São Vicente Férre r —  Macaparana ) 

Filiação partidária.  Extinção.  A  filiação  par-
tidária extingue-se,  para  todos  os efeitos,  após 
decorridos dois  (2) dias da data da  entrega da  co-
municação de  desligamento à  Comissão  Executi-
va do Partido, à qual cabe remeter, imediatamen-
te, cópia  daquela  comunicação ao  Juiz Eleitoral 
da Zona, para as devidas anotações. 

Recurso a que se nega conhecimento. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nega r conheciment o ao 
recurso, no s termos d o voto do Relator, que fica fazen -
do parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de outubro d e 1982. —  Moreira Alves, 

Presidente. —  J. M.  de  Souza  Andrade,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o de 11-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  J. M. de Souza Andrade (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitpral d o Estado d e Pernambuco nego u proviment o 
a recurs o qu e o Partido Democrátic o Socia l interpuser a 
contra decisã o d o Juízo Eleitora l d e Macaparana (PE), 
"por considera r o s recorridos , Gilva n Jorg e d e An-
drade, Jorg e Juvênci o d e Andrade , Jos é Dorgiva l d e 
Lima, Manoe l Alve s Leão , Abdia s Bernard o d a Silva , 
Sérgio Gracian o de Oliveira e  Antôni o Silvi o d e Albu -
querque, com o desligados do PDT, nos termo s d o pará-
grafo lf , do art. 126 da Resolução n f 10.785/80, do T S E , 
a parti r d e 2  (dois ) dia s d a comunicaçã o feit a pelo s 
mesmos à  Comissã o Executiv a d o referido Partido ; e, 
ainda, considerá-lo s filiado s a o P M D B, a  partir da data 
do deferiment o do s seus pedido s d e filiação junt o a  es -
se Partido , tud o n a conformidade co m o  voto d o Rela -
tor, qu e fic a fazend o part e da decisão." 

No recurs o especia l interpost o contr a ess a decisão , 
o Diretóri o Regiona l d o PDS afirma, e m síntese , qu e as 
comunicações escrita s do s recorridos à  Comissã o Exe -
cutiva d o P DT foram feita s entr e 30 de outubro e  7 d e 
novembro d e 1981, mas o Partido s ó remeteu à  Just iç a 
Eleitoral a s cópia s do s respectivos requerimento s em 
11 d e mai o d e 1982 , e  que , assim, " o víncul o parti -
dário do s recorrido s d o P D T soment e s e extinguiria 
dois ano s depois , o u seja , e m 15-5-1982"; "Mas  em 
11-5-1982 ele s s e filiaram a o PMDB, incorrendo , assim , 
em duplicidad e de filiação." Co m a alegação d e que te -
ria havid o duplicidad e de filiação, o  recorrente conclu i 
que, cancelad a a  filiaçã o mai s antiga , qu e é a do P D T , 
a mai s recent e nã o permit e ao s recorridos su a concor-
rência à s eleições d e 15 de novembro d e 1982, pel a au-
sência d o prazo mínim o d e dois (2 ) anos, e m face do 
que rez a o art. 67 , §  3f, da Lei nf 5.682 de 1971 . 

Em Parece r d a lavr a d o ilustr e Dr . A. G. Vali m 
Teixeira, aprovad o pel o eminent e Prof . Dr . Inocêncio 
Mártires Coelho , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
manifestou-se pel o nã o conheciment o d o recurso espe -
cial, neste s termos : 

"3. Parece-nos , data  venia, que não merec e 
ser conhecid o o  present e recurs o especial , pois , 
ao entende r qu e o víncul o partidári o s e romp e 
para todo s o s efeito s a  parti r d o segund o di a 
após a  entrega, pel o interessado , d a comunicaçã o 
à Comissã o Executiv a Municipal , mesm o qu e 
não tenh a enviad o cópi a à  Jus t iça Eleitora l ( § l f 
do artig o 126 , da Resolução n f 10.785/80) , a  deci -
são impugnad a colocou-s e em harmoni a co m a ju-
risprudência d o Colendo Tribunal Superio r a res -
peito do tema, apó s o  advento d a Lei nf 6.767 de 
1979. A s decisõe s trazida s à  colocação , po r outro 
lado, nã o mai s prevalece m porqu e proferida s pe-
lo Tribuna l Superio r em fase anterior , ante s das 
alterações havida s n a Lei Orgânica do s Partidos 
Políticos pel a referid a Le i nf 6.767/79". 

É o  relatório, Senho r Presidente . 

V O T O 

O Senhor Ministro  J. M. de Souza Andrade (Rela -
tor): Senho r Presidente , é  incontroverso , segund o a 
prova do s autos, qu e o desligamento do s recorridos se 
deu e m virtude d e comunicações po r eles dirigida s ao 
Partido Democrático  Trabalhista  — PDT, e m datas que 
não ultrapassara m o  dia 7 de novembro d e 1981, quan -
do aquel e Partid o aind a nã o obtivera o seu registro de-
finitivo perant e esta Cort e Superior. 

Assim, e  de conformidade co m o que dispõe o  § 2 f 
do art . 67, da Lei nf 5.682/71 (art . 126, §  lf, da Resolu -
ção n f 10.785/80) , o  víncul o partidári o do s recorridos, 
com o  PDT , tornou-s e extint o ante s qu e esse Partid o 
obtivesse o  seu registro definitivo , o  que se deu em 10 -
11-81, conforme afirm a o próprio recorrente , à  fl. 87. 

Não import a que a Comissão Executiv a d o PDT s ó 
tenha remetid o essa s comunicaçõe s d e desligamento à 
Just iça Eleitora l e m 11 de maio de 1982, diant e d a alu-
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dida regra , contid a a o art . 67 , §  lf, d a Le i nr 5.682/71 , e 
da jurisprudênci a dest a Cort e Superio r lembrad a n o 
Parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral . 

Se houv e atras o po r part e d a Comissã o Executiv a 
do Partido , n a remess a da s cópia s da s comunicaçõe s à 
Just iça Eleitoral , ess a falh a nã o pod e prejudica r o s re -
corridos. A  fi m d e qu e o s Juize s Eleitorai s possa m 
cumprir o  mandament o contid o n o §  8 ? d o art . 65 , d a 
Lei n f 5.682/71 , é  imperios o qu e o s Partido s Político s 
cumpram a  su a obrigaçã o d e mante r a  Just iç a Eleitora l 
permanentemente informada , quant o à s alteraçõe s ha -
vidas e m seu s quadro s d e filiados , remetend o ao s 
Juizes Eleitorais , se m demora , nã o s ó o s registro s d e 
filiação, ma s també m a s comunicaçõe s d e desligamen -
to. 

No process o d e filiação , cab e a o Partid o remete r à 
Justiça Eleitora l a s respectiva s fichas , depoi s d e defe -
rida a  filiação . N o desligamento , qu e depend e apena s 
de manifestaçã o unilatera l d o filiado , h á qu e s e proce -
der d a mesm a form a e , po r isso , di z a  le i qu e "Apó s 
decorridos 2  (dois ) dia s d a dat a d a entreg a d a comuni -
cação, o  víncul o tornar-se- á extinto , par a todo s o s efei -
tos." 

Não s e trata , com o que r o  recorrente , d e duplicida-
de d e filiação . Quand o o s recorrido s s e filiare m a o 
P M D B , e m 11-5-82 , e m dat a qu e precede u d e mai s d e 
seis (6 ) meses a  da s futura s eleiçõe s (15-11-82) , j á s e en -
contravam desligado s d o PDT , d o qua l s e afastara m 
antes qu e ess a agremiaçã o tivess e obtid o o  se u registr o 
de'finitivo. 

De quant o exposto , e  acolhend o a  fundamentaçã o e 
as conclusõe s d o Parece r d a dout a Procuradoria-Geral , 
não conheç o d o recurs o especial . 

É com o voto , Sr . Presidente . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.43 0 -  Class e 4 ? —  P E —  Rei.: M i n. J. 
M . d e Souz a Andrade . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Recorridos: Gilva n Jorg e d e Andrad e e  outros, can -
didatos a  Prefeito , Vice-Prefeit o e  Vereado r pel o 
P M D B . 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

(Usou d a palavra , pelo s recorridos : Dr . Joã o Mon -
teiro Filho) . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros Leite, J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82) . 

ACÓRDÃO N f 7.01 8 

Recurso n f 5.40 8 -  Class e 4 ! —  Sâo Paulo (245 ? Zon a 
— Rio Claro , Municípi o d e Corumbataí) . 

Indeferimento do  registro  de  candidatos  a 
Prefeito, Vice-Prefeito  e Vereadores,  por  terem 
sido entregues as  suas  fichas de filiação  partidá-
ria ao  Cartório  Eleitoral  em 31-5-82 e  visadas  pe-
lo juiz a l°-6-82,  a  menos, pois,  de seis  meses  da 
data do  próximo pleito. 

Recurso sem  a  indicação  do  dispositivo  legal 
que teria  sido violado, nem da  decisão  de  outro 
Tribunal em divergência  com  o  acórdão  recorri-
do, o  qual,  aliás, coincide  com a  jurisprudência 
tranqüila do  Tribunal  Superior Eleitoral. 

Recurso especial não conhecido. 
Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o re -
curso, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, I I d e outubr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Soares  Munoz,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 11-10-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Soares Munoz  (Relator) : O  Tr i -
bunal Regiona l Eleitoral d e Sã o Paulo confirmou a  sen -
tença d o Dr . Juiz Eleitora l d e Ri o Claro, par a mante r o 
indeferimento d o registr o do s candidato s a  Prefeito , 
Vice-Prefeito e  à  Câmar a Municipal , indicado s pel o 
Partido Trabalhist a Brasileir o d e Corumbataí . 

Motivou o  indeferiment o a  circunstânci a d e a s fi -
chas part idária s do s candidato s tere m sid o entregue s 
ao Cartóri o Eleitora l e m 31-5-8 2 e visadas pel o juiz a  lf -
6-82, a  menos , pois , d e sei s mese s d a dat a d o próxim o 
pleito. N o que tange , po r outr o lado , ao s pedido s d e re -
gistro d e Waldema r Simõe s Coelh o e Jos é Adã o Cardo -
so, sua s inelegibilidade s decorrem d o fat o d e nã o sere m 
filiados d o P T B (fls. 85 , 10 2 e 103). 

Daí o  recurs o interpost o pel o Partid o Trabalhist a 
Brasileiro, a travé s d e su a Presidente , alegando , e m 
síntese, qu e a s fichas , e m fac e d a falt a d e Diretóri o 
Municipal d o Partido , fora m enviada s pel a Comissã o 
Regional, sediad a n a capita l d o Estado , da í a  demor a 
(leu fls . 10 7 a 108/109) . 

O parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l é  pel o 
não conheciment o d o recurs o (l ê fls . 11 4 a  11 5 —  ane -
xo). 

E o  relatório . 
V O T O 

O Senhor  Ministro Soares Munoz (Relator) : O  re -
curso nã o satisfaz , so b o  pont o d e vist a formal , o s 
pressupostos par a qu e sej a conhecido , poi s nã o indic a 
os dispositivo s legai s qu e teria m sid o vulnerados , ne m 
decisões d e outro s tribunai s qu e esteja m e m divergên -
cia co m o acórdã o recorrid o (art . 276 , a e  6, d o C E ). 

Ademais, a  decisã o est á correta . A s ficha s fora m 
recebidas pel a Just iç a Eleitora l e m 31-5-82 . A  dat a d a 
filiação é  28-5-82 , for a d o prazo , portanto . Quant o a o 
candidato Waldema r Simõe s Coelho , com o acentu a o 
parecer, nã o consta d a informaçã o prestad a pel o Cartó -
rio Eleitora l tenh a el e s e filiad o a o P T B . Ainda qu e ti -
vesse, send o a  fich a encaminhad a junt o co m a s outras , 
a dat a d a desfiliaçã o d o partid o anterio r seri a a  mes -
ma, o u seja , d e 28-5-82 . 

Ante o  exposto, nã o conheço d o recurs o especial . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.40 8 —  Classe 4 ? —  SP —  Rei.: M i n. Soa -
res Munoz . 

Recorrente: P T B , por se u Delegado . 
Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o Unâ -

nime. 
Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 

os Ministro s Soares Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros Leite, J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82) . 
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A N E X O A O ACÓRDÃO N V 7.018 

1. Trata-s e d e recurs o interpost o pel o Partido 
Trabalhista Brasileiro contra decisã o d o Egrégio Tribu -
nal Regiona l Eleitora l d e São Paulo que, mantendo sen -
tença d e primeira instância , indeferi u o registro d e can-
didatos a o pleito municipa l po r falta d e filiaçã o parti -
dária pel o praz o mínim o exigid o em lei . 

2. Sustent a o  recorrente que , tend o a s fichas de fi -
liação sid o assinada s e m 26-3-82 e encaminhadas à  Jus -
tiça Eleitora l e m 31-5-82, deve se r considerada com o de 
filiação a  dat a d o preenchimento e  não do recebiment o 
em Cartório ; qu e o retardamento e m encaminhar a s fi-
chas s e dev e a o fat o d e não contar o  Partido , n o mu -
nicípio, co m Diretório Municipa l ne m Comissão Provi -
sória, tend o sid o a s ficha s encaminhada s pel a Comis -
são Executiv a Regional . Aleg a ainda , quant o a o candi-
dato Waldema r Simõe s Coelh o que , segundo informa -
ção d o Cartório encontra-s e filiad o a o P M D B , tend o se 
filiado posteriorment e a o P T B , dev e se r considerad a 
automaticamente cancelad a a  primeir a filiação , segun -
do o artigo 69 , da Lei Orgânica do s Partidos Políticos . 

3. Parece-nos , data  venia, que não merec e se r co -
nhecido o  presente apel o especial . Consoant e s e verifi -
ca d a informaçã o fl . 73 verso, a s ficha s d e filiação, em-
bora preenchida s e m 26-3-82 , s ó fora m recebida s e m 
Cartório e m 31-5-82 , send o vistada s pel o M M . Jui z 
Eleitoral e m 1V-6-82 . Segund o tranqüil a jurisprudênci a 
dessa Colend a Corte, excedid o o prazo de três dia s pre -
visto n o § 4V do artigo 65 , da Lei Orgânica do s Partidos 
Políticos, a  dat a d e filiaçã o ser á d e três dia s imediata -
mente anteriore s à  data d a respectiva entrega . N o caso , 
tendo a s fichas sid o recebida s pel a Just iç a Eleitora l em 
31-5-82, a  dat a a  ser levadaem consideraçã o é  de 28-5-
82, for a d o prazo, portanto . Quant o a o candidato Wal -
demar Simõe s Coelho , nã o const a d a informaçã o pres -
tada pel o Cartóri o Eleitora l tenh a el e se filiad o a o Par-
tido Trabalhist a Brasileiro . Aind a qu e tivesse, send o a 
ficha encaminhad a junt o co m as demais , considerando -
se automátic a a  desfiliaçã o a o partido anterior , a  dat a 
seria a  mesma, o u seja, d e 28-5-82. 

5. Nã o tend o sid o indicado s texto s d e lei que te-
riam sid o violado s pel a decisã o impugnada , apontand o 
o recorrente , d e outr o lado , decisõe s divergente s d o 
próprio Tribuna l Regiona l Eleitora l d e São Paulo, so-
mos pel o nã o conhecimento d o present e recurs o espe -
cial. 

Brasília, 6  d e outubr o d e 1982 . — A. G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a República . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 7.019 

Recurso n? 5.423 — Classe IV 
Sâo Paul o (SP) 

Filiação part idária . Remess a d e fich a à  Jus -
tiça Eleitoral . Indeferiment o d e ofíci o d o regis -
tro. 

1. Embora  a filiação seja  processada c  defe-
rida no âmbito interno  do partido, a autenticação 
da data do ato — que produz importantes conse-
qüências em  direito eleitoral — só pode decorrer 
da remessa da ficha de filiação à  Justiça Eleito-
ral, para os fins do art. 65. § 4:', da Lei Orgânica 
dos Partidos Políticos (Ac.  n':  6.903. de  30-9-82). 

2. Verificando  o Juiz  que não existe prova 
do requisito  essencial da filiação  partidária  do 
candidato, deve indeferir o pedido  de registro, 
mesmo na ausência de  qualquer impugnação  dos 
interessados. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , nã o conhece r d o recur -

so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de outubr o d e 198 2 — Moreira Alves. 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho.  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessão d e 11-10-82) . 

K K I . A T O H I O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente. O  Dr. Juiz Eleitoral , n a sentenç a 
de fls . 21/22. indeferi u o  pedido d e registro d e Francis-
co Jos é Nogueir a Amazonas , ora recorrente, apresenta -
do pel o PD S à Câmara Municipa l d e Mirassol (SP) , po r 
só te r sid o a  respectiv a fich a d e filiaçã o partidári a re -
metida à  Just iça Eleitora l e m 18-8-82 (fl . 20) . 

2. O  T R E - S P , po r maioria , mantev e o  indeferi -
mento, po r entender insuficient e a  prova oferecid a pel o 
interessado co m o propósito d e demonstrar su a tempes -
tiva filiaçã o a o Partido (fl . 32) . 

3. O  recorrido interpôs , e m tempo, recurs o espe -
cial, e m qu e sustent a violaçã o d o art . 2 V da Le i n'. ' 
5.782/72 e  do art . 65 , §  5V, da L O P P (fls . 37/41). 

4. Pel a dout a Procuradoria-Gera l opino u o  Dr. 
Valim Teixeira , pel o nã o conhecimento d o recurso: 

"Parece-nos, data  venia, que não merec e ser 
conhecido o  present e recurs o especial . Const a 
dos auto s (fl . 22), que a fich a d e filiação d o recor-
rente soment e fo i encaminhada à  Just iç a Eleito -
ral e m 18-8-82 . Segund o tranqüil a jurisprudênci a 
dessa Cort e Superio r Eleitora l desd e 1972 . reafir -
mada e m recentes decisões , constituind o prejul -
gado par a a  eleiçã o d o corrente ano . excedido o 
prazo d e trê s dia s previst o n o § 4V do artigo 65, 
da Le i Orgânica do s Partidos Políticos , a  filiaçã o 
será contad a a  parti r d e três dia s imediatament e 
anteriores à  data d a entrega na  Justiça Eleitoral . 
No caso , tend o o  Cartório Eleitora l recebid o a  fi-
cha e m 18-8-82 , a  filiaçã o ser á válid a a  parti r de 
15-8-82, for a do prazo, portanto " (fl . 48) . 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente. A  tese propugnad a pel o recorrent e 
não te m o apoio d a jurisprudência dest a Corte , inclusi -
ve a  mai s recent e (Ac . nV s (> . 108. 6.835 , 6.966 , 6.97 9 e 
6.903). 

2. N o Rec. n V 5.284, julgad o e m 30-9-82, est e Tr i -
bunal assi m decidi u cas o d e que fui relator: 

«Filiação partidária.  Remessa  da  ficha  à 
Justiça Eleitoral. 

Embora a  filiaçã o sej a processad a e  deferida 
no âmbit o intern o d o partido , a  autenticaçã o d a 
data d o at o —  que produ z importante s conse -
qüências e m direito eleitora l —  só pode decorre r 
da remess a d a fich a d e filiaçã o à  Just iç a Eleito -
ral, par a o s fins d o art. 65, § 4V, da Le i Orgânica 
dos Partido s Políticos » (Ac . nV 6.903. d e 30-9-82). 

3. A  circunstânci a d e nã o ter sid o impugnad o o 
pedido d e registro nã o aproveit a a o recorrente , porqu e 
o Jui z poderi a indeferi-l o d e ofíci o po r falta d e prov a 
do temp o necessári o d e filiação , qu e é requisito essen -
cial. Assi m també m j á esclarece u o  T S E , n o Ac . n V 
6.948, d e 5-10-82 , po r mi m relatado: 

"Pedido de  registro  deficientemente  ins-
truído. Falta  de prova da filiação partidária. 

Verificando o  Jui z qu e não existe prov a d o 
requisito essencia l d a filiaçã o partidári a d o can-
didato —  que, aliás, é  filiad o a  outro partid o — 
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deve indeferi r o pedido de registro, mesm o na au-
sência d e qualque r impugnaçã o do s interessa -
dos", 

4. Aplicand o a o caso a  orientação do s precedente s 
acima lembrados , qu e se me afigura tranqüila , nã o co -
nheço do recurso especial. 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n'. ' 5.423 —  Classe 4.' — SP — Rei.: Min. Jos é 
Guilherme Villela . 

Recorrente: Francisc o Jos é Nogueir a Amazonas , 
candidato a  verefidor pelo P D S. 

Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela e o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 11-10-82). 

ACÓRDÃO N ? 7.020 

Recurso n? 5.414 — Classe 4? —  Bahia 
(3? Zona —  Salvador) 

Recurso ordinário não  conhecido pelo  TRE 
por ter sido interposto depois de findo o prazo le-
gal. Intempestividade comprovada,  quer se leve 
em conta a  data em  que deveria ter  sido publica-
da a sentença,  quer  a do edital que a publicou. 
Recurso especial de que se não conhece. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nã o conhece r d o recur-
so, no s termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de outubro d e 1982 — Moreira Alves, 

Presidente —  Soares Munoz,  Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho.  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 11-10-82). 

- H K I . A T U H I O 

O Senhor Ministro  Soares Munoz  (Relator): Senhor 
Presidente, o  Dr. Juiz Eleitora l d a 4.' Zona d a Bahia in -
deferiu o  registro da candidatura d e Maria Nune s San-
tana a o cargo d e Vereador a pel o Partid o Democrátic o 
Social. E  o Tribunal Regiona l nã o conheceu d o recurso 
interposto pel a mencionad a candidat a e  pel o referid o 
Partido, po r intempestivo, eis que a sentença fo i publi-
cada n o dia três d c setembro, segund o a  certidão d e fl . 
32. e  o recurso soment e n o dia oito deu entrada e m car-
tório. 

Inconformado, o  Diretório Regiona l d o PDS. inter-
pôs recurs o especial , co m arrimo n o art. 276, item I , 
alínea b,  do Código Eleitoral , alegand o qu e a cientifica -
ção d o Partido Polític o d a sentenç a nã o podi a impedi r 
o conheciment o d o recurso d a candidata, e  que há ma -
nifesta divergênci a entr e o  indeferimento do registro de 
candidatos a  vereado r e  o  deferiment o d o registr o de 
candidatos a  deputado s e m que a falt a d e documenta -
ção nã o impediu o  deferimento. 

O parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l é  pel o 
não conheciment o do recurso (l ê fls. 63/64 —  Anexo). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor Ministro Soares Munoz  (Relator): Senhor 
Presidente, assist e inteir a razã o a o parecer quand o sa-
lienta qu e bs auto s fora m concluso s a o Jui z Eleitora l 
em 30-8-8 2 (fl . 20), que deliberou concede r a o Partid o 
mais 2 4 horas par a completa r a  documentaçã o d e seus 
candidatos; a  sentença , s e contad o o  praz o par a 
proferi-la d e 30-8-82, deveri a te r sido apresentad a a  2, 
mas fo i somente no ' dia 3 de setembro , dat a e m qu e 
também fo i afixado o edital em cartório, tomand o ciên -
cia o  Partido. O prazo par a a  interposiçã o d o recurso 
encerrou-se a  6-9-82. Todavi a a  petiçã o recursa l somen -
te fo i protocolada no dia 8 subseqüente e , assim, intem-
pestivamente. 

Ante o  exposto, nã o conheço d o recurso especial . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n V 5.414 —  Classe 4.' - B A - Rei. : Min. Soa -
res Munoz . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r seu 
Presidente. 

Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz.  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros  Leite.  J.M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela e o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82). 

A N E X O A O ACÓRDÃO N V 7.020 

1. Trata-s e d e recurso , interpost o pel o Diretóri o 
Regional d o Partido Democrático Social  contra decisã o 
do Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Bahi a que, 
não conhecend o d e recurso porqu e intempestivo , man -
teve sentenç a d e primeira instânci a qu e indeferiu o re -
gistro d e Mari a Nune s Santan a com o candidat a à  Câ -
mara Municipa l po r falta de documentação . 

2. Sustent a o  recorrente , preliminarmente , qu e o 
recurso teri a sid o interpost o tempestivamente , porqu e 
a sentenç a d e primeiro grau, mesm o send o datad a d e 3-
9-82, soment e fo i afixada e m Cartório n o dia 8. A se u 
ver, ainda , a  cientificaçã o d o Partid o requerent e não 
pode prevalece r par a o  candidat o individualment e e, 
tendo o  Egrégi o Tribuna l a  quo  apreciado també m o 
mérito da s razõe s d o recorrente, acabo u adotand o en-
tendimento divers o d o proferido e m julgamento ante -
rior, quand o s e permiti u o  registr o d e candidato s a o 
pleito estadua l se m que estivesse complet a a  documen-
tação apresentada . 

3. Parece-nos , data  venia, que razão nã o assiste 
ao recorrente . Verifica-s e do s autos que , após inúmera s 
diligências n o sentido d e que o Partid o completass e a 
documentação d e seus candidato s (fls . 9, 14. 15, 16, 17 , 
18, 19 , 20, 21/25), o M M. Juiz Eleitoral , tend o recebid o 
os auto s concluso s e m 30-8-82 (fl . 20), mesmo dand o 
mais 2 4 horas par a complementaçã o d a documentação , 
o que foi feito co m relaçã o a  vário s candidatos , prola -
tou sentenç a e m 3-9-82 (fl . 25), afixada e m Cartório no 
mesmo di a (fls . 31/32). 

Pela petiçã o d e f l. 33. datada d e 6-9-82, a  candidata 
requereu a  juntada d e documentos, o  que foi indeferido 
pelo M M . Juiz porqu e muit o depoi s d a data d a senten -
ça e m que indeferiu o seu registro. 

Ora, segund o a  regra d o artigo 45 . da Resolução nV 
11.278/82, o  Jui z apresentar á a  sentenç a e m Cartóri o 
três dia s apó s a  data e m que os autos lhe forem conclu -
sos, passand o a  correr dess a dat a o  prazo d e três dia s 
para interposiçã o d e recurso; cas o nã o apresente a  sen-
tença ness e prazo , dever á el a ser publicada, por edital 
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afixado e m Cartório , passand o o  praz o d e trê s dia s a 
correr desss a publicação . 

Os auto s fora m concluso s a o M M . Juiz e m 30-8-8 2 
(fl. 20) , qu e delibero u concede r a o Partid o mai s 2 4 ho -
ras par a complementa r a  documentaçã o d e seu s candi -
datos; a  sentença , s e contad o d e 30-8. , deveri a te r sid o 
apresentada e m Cartóri o a  2-9-82 , quando o  fo i soment e 
a 3 , tend o sid o ness a mesm a dat a afixad a e m Cartório , 
por edita l (fl . 32) , tomand o ciênci a o  Partido . O  praz o 
para interposiçã o d o recurso , quand o muito , encerrar -
se-ia a  6-9-82 . O  recurs o s ó fo i protocolad o e m 8  subse -
qüente, manifestament e for a d o prazo . 

4. Aind a qu e assi m nã o fosse, temo s po r corret a a 
decisão d e primeir o grau. A o Partido fo i dada oportuni -
dade par a qu e complementass e a  documentação , tend o 
assim feit o e m relaçã o a  algun s candidatos , à  exceçã o 
da candidata , qu e s ó o  fe z a  6-9-82 , muit o apó s a  prola -
ção d a sentença . Também , a  noss o ver , nã o proced e o 
segundo argument o d o recorrente . Quand o d o julga -
mento d o recurs o mencionado , o  Egrégi o Tribuna l d a 
Bahia nã o consentiu fossem anexado s documento s aind a 
na assentad a d e julgamento , ante s d e publicad a a  deci -
são, o  que vei o a  se r sanad o pel o Colendo Tribunal Su -
perior, quand o d o julgamento d o recurs o n'. ' 5.293, Rela -
tor o  Ministr o Soare s Munoz . N o caso do s autos , a  can-
didata s ó apresento u a  documentaçã o trê s dia s apó s a 
prolação d a sentença , n o últim o di a qu e teri a par a re -
correr dess a decisão , o  qu e ocorre u soment e e m 8-9-82 . 
Ademais, nã o tendo o  Egrégi o Tribuna l a  quo  conheci -
do d o recurs o porqu e intempestivo , nã o aprecio u o  mé-
rito d a questã o com o entendeu o  recorrente . 

5. Diant e d o exposto , somo s pel o nã o conhecimen-
to d o present e apel o e , s e conhecido , somo s pel o se u 
não provimento . 

Brasília, 6  d e outubr o d e 198 2 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a República . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 7.02 1 

Recurso n? 5.422 — Classe At 
São Paulo  (160? Zon a —  Guaimbê) 

Inelegibilidade. Art.  1",  I, n , da  Lei  Comple-
mentar n." 5/70.  Sem  o  trânsito  em  julgado  da 
sentença de  reabilitação  penal,  posto  que sujeita 
a reexame de  ofício,  persiste  a  inelegibilidade  do 
candidato que tenha  sido condenado por  crime 
contra o  patrimônio,  ainda  que cumprida  a pena. 
Inocorrente ofensa  a dispositivo  legal. Recurso 
especial não conhecido. 

Vistos, etc . 
Acordam os  Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sada da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Rafael Mayer, Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 11-10-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Rafael Mayer (Relator) : Adoto , 
como relatório , o  parece r d a Procuradori a Gera l Eleito -
ral, qu e expõ e e  opina , nesses termo s (l ê fls. 111/11 2 — 
Anexo). 

É o  relatório . 
V O T O 

O Senhor  Ministro  Rafael  Mayer  (Relator) : Es -
tou d e acord o co m o  dout o parece r qu e é  consoan -
te co m o  entendiment o d o Tribunal . Diant e d o pres -

suposto qu e examinou , o  acórdã o recorrid o nã o 
vulnerou dispositiv o de lei , senão qu e de u aplicaçã o a o 
art. 1? , incis o I , letr a n,  d a Le i Complementar n ? 5/70 , 
ao considera r inelegíve l o  candidat o e m questão , post o 
que, condenad o po r crim e contr a o  patrimôni o aind a 
não est á penalment e reabilitado . A  situaçã o nã o foi es -
sencialmente alterada , a  parti r d o acórdão , poi s conce -
dida, pel o juiz d e primeir a instância a  reabilitação , ain -
da nã o transitou e m julgado , sujeit a qu e est á a  senten -
ça a o dupl o gra u d e jurisdiçã o (art . 74 6 d o CPP) . É o 
que entende u est e Tribuna l n o julgament o d o Recurs o 
n? 5.36 2 (Acórdã o n ? 6.957) . Pel o exposto , nã o conheç o 
do recurso . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n ? 5.42 2 —  Classe 4 ? —  SP —  Rei.: M i n. Ra -
fael Mayer . 

Recorrente: Jos é Francisc o d e Mattos , candidat o 
do P M D B a  vereador . 

Recorridos: Jos é d e Oliveir a Martins , candidat o a 
vice-prefeito, Benedit o Aparecid o Gamosti n e  Alc i r 
Belmiro Rocha , candidatos a  vereadore s pel o PDS. 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros Leite, J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82) . 

A N E X O A O ACÓRDÃO N ? 7.021 

1. Trata-s e d e recurs o interpost o po r Jos é Fran -
cisco d e Matto s contr a decisã o d o Egrégi o Tribuna l Re -
gional Eleitora l d e Sã o Paulo que, reformand o sentenç a 
de primeir a instância , indeferi u o  se u registr o com o 
candidato à  Câmar a d e Vereadore s pel o Partid o do Mo-
vimento Democrátic o Brasileiro , porqu e condenad o po r 
delito contr a o  patrimônio , aind a nã o penalmente reabi -
litado. 

2. Aleg a o  recorrent e fat o superveniente , o u seja , 
o deferimento d a reabilitaçã o pena l pel o Jui z d e Direit o 
da 2 ? Var a d a Comarc a de Tupã , conform e certidã o d e 
fl . 95 , o que elidiri a a  alegada inelegibilidade. 

3. Parece-nos , data  veniar qu e nã o merec e se r co -
nhecido o  presente apelo . A  decisã o impugnada , n o mo-
mento e m qu e fo i tomada , colocou-s e e m perfeit a har -
monia co m entendiment o dominant e d o Colend o Tribu -
nal Superior , reafirmand o e m recente s decisões , nã o 
merecendo se r reformada . Quant o à  certidã o d e fl . 95, a 
qual afirm a te r sid o concedida a o candidat o a  reabilita-
ção penal , seri a d e se r aceit a ness a Instânci a Superior , 
se nã o fosse a  inexistênci a d o trânsi t o e m julgado , um a 
vez qu e houv e recurs o d e ofício , conform e determin a o 
artigo 716 , do Códig o d e Process o Penal . E m sessã o d e 
6-10-82, julgando o  Recurso n ? 5.362 , Bahia , Acórdã o n ? 
6.957, decidi u o  Colendo Tribunal Superior : 

"Sem o  trânsi t o e m julgad o d a sentenç a d e 
reabilitação penal , poi s sujeit a a  reexam e no s 
termos d o art . 74 6 do C P P , persiste a  inelegibili -
dade d o art . 1? , incis o I , alíne a n,  d a Le i Comple -
mentar n ? 5/70 .. . 

Recurso nã o conhecido". 
4. Diant e do exposto , somo s pel o não conhecimen-

to do present e apelo especial . 
Brasília, 7  d e outubr o d e 198 2 —  A.  G.  Valim 

Teixeira, Subprocurador-Gera l d a Repúblic a — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 
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ACÓRDÃO N ? 7.022 

Recurso n? 5.400 — Classe IV — Paraíba 
(14! Zona —  Bananeiras) 

Filiação partidária.  Cancelamento. 
Recurso a que se nega conhecimento. 

V istos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , nega r conheciment o ao 
recurso, no s termos d o voto do Relator, que fica fazen -
do parte integrant e d a decisão . 

Sala das Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de outubr o d e 198 2 — Moreira Alves, 

Presidente —  J. M.  de  Souza  Andrade,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral. 

(Publicado em sessão d e 11-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  J. M. de Souza Andrade (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  Egrégi o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Estado da Paraíba nego u o  registro d a can-
didatura d e José Pereir a d a Silva à  Câmar a Municipa l 
de Bananeira s (PB) , tendo e m conta qu e ficou provad o 
o seu desligamento d o Partido Popula r —  PP em outu-
bro d e 1981 , ante s d a incorporaçã o daquel e Partid o ao 
P M D B e  que, assim, "nã o pod e postula r carg o eletiv o 
pela legend a d o P M D B" (fl . 113). 

Em parece r d a lavr a d o ilustr e Dr . A. G. Vali m 
Teixeira, aprovad o pel o eminent e Prof . Dr . Inocêncio 
Mártires Coelho , a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
manifesta-se pel o nã o conhecimento d o recurs o espe -
cial. 

É o  relatório, Senho r Presidente . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  J. M.  de Souza Andrade (Rela -
tor): Senho r Presidente , sã o estes o s fundamento s d o 
Parecer d a Chefi a d o Ministéri o Público , verbis  (fl. 
126): 

"3. A  nosso ver , o  presente recurs o especia l 
não dever á se r conhecido. Ê  o próprio candidat o 
quem afirm a que requereu o  cancelamento d e su a 
filiação coagido . Trata-se , pois , d e questã o qu e 
só poder á se r deslindada co m o exame profund o 
da prova , o que, à toda evidência , escap a a o âm-
bito d o recurs o especial . Quant o a o alegado 
dissídio jurisprudencial , no sentido d e que no ca-
so d e dupla filiaçã o dev e se r cancelada a  segun -
da, trata-s e de entendimento adotad o ante s da vi -
gência d a Le i n? 6.767, qu e determina, ness a hi-
pótese, o  cancelamento automátic o da primeira. " 

Por entende r incensuráve l ess a conclusão , vot o pe-
lo nã o conhecimento do recurso especial . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n ? 5.400 —  Classe —  4! - P B — Rei.: Min. J . 
M . d e Souza Andrade. 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Presidente. 

Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Minis t i o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros Leite, J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela, e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 11-10-82). 

ACÓRDÃO N ? 7.023 

Recurso n? 5.420 — Classe 4! — Rio  de Janeiro 
(84! Zona —  Nova Iguaçu) . 

Acórdão que  acolheu integralmente  os funda-
mentos do parecer do  Procurador Regional Elei-
toral. Nulidade inexistente. Recurso  especial de 
que se não conhece. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de outubr o d e 198 2 — Moreira Alves, 

Presidente —  Soares Munoz,  Relator —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Geral.Eleitoral. 

(Publicado em sessão de 11-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Soares Munoz  (Relator): Senho r 
Presidente, o  Dr . Jui z Eleitora l d e Nov a Iguaçu , Esta -
do d o Rio de Janeiro, deferi u o  registro d e vários can -
didatos ao s cargos d e Prefeito, Vice-Prefeit o e  Vereado-
res d o mencionado municípi o e  indeferiu , entr e outros , 
o registr o d e Alceu Fernande s d a Costa, por não ter es-
clarecido devidament e o s seu s antecedente s criminais, 
uma ve z que constam d e sua folha d e antecedentes trê s 
processos, send o u m como incurso no art. 180 do Código 
Penal (fl . 41) . 

Inconformado, o  candidato e m tela recorre u par a o 
Tribunal Regiona l Eleitora l e  aquel a Cort e nego u pro -
vimento ao recurso e m acórdão cuj o teo r é  o seguinte: 

"Acordam os Juize s d o Tribuna l Regiona l 
Eleitoral d o Ri o de Janeiro , unanimemente , e m 
negar proviment o a o recurs o e  nã o conhecer d o 
pedido de correção d e erro material , por ser o as-
sunto d a competênci a d o Juiz Eleitoral , no s ter-
mos d o parecer d a Procuradoria Regiona l Eleito -
ral e  como const a da s inclusa s nota s taquigráfi -
cas d e julgamento". 

A ess a decisã o Alce u Fernande s d a Costa opô s em-
bargos declaratórios , alegand o qu e o acórdão aprecio u 
os recurso s do s outros recorrente s referente s a o regis -
tro d e apelidos , ma s não examinou a  matéri a concer -
nente ao recurso d o embargante (fl . 121) . 

Os embargo s fora m rejeitados , po r nã o se r 
possível, atravé s dess a via , reaprecia r matéri a exami -
nada n o recurso (fl . 120) . 

Daí o  recurs o especial , alegand o o  cabiment o do s 
embargos declaratórios , d e conformidad e co m a juris -
prudência qu e indica d o Tribunal Superio r Eleitora l e , 
no mérito , aduzind o qu e o recorrente cumpri u a  deter -
minação d o Juiz Eleitora l qu e simplesmente ordeno u a 
juntada d e atestad o d e antecedente s do s Estado s d e 
Minas Gerai s e Rio de Janeiro. 

O parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l opin a 
pelo conheciment o e  proviment o d o recurso , a  fi m de 
que o  Tribuna l Regional , examinand o o  recurs o com o 
de direito , profir a nov a decisã o (l ê fls. 136/137 —  ane-
xo). 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Soares Munoz  (Relator): Senhor 
Presidente, o  acórdã o recorrid o nego u proviment o aos 
recursos "no s termos d o parece r d a Procuradori a Re-
gional Eleitora l e  das notas taquigráfica s inclusas " (fl . 
115). 

Do parece r e m referência const a 'qu e o recorrent e 
Alceu Fernande s nã o apresentou e m bons termo s a  pro -
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va d o gozo do s direitos político s previsto s n o inciso V 
do §  2 f d o art . 3 4 d a Resoluçã o acima " (fl . 111) — 
refere-se à  Resolução n'. ' 11.278. 

De se u turno, a s nota s taquigráfica s reproduzira m 
o mencionad o parece r e  o relator, e m seu voto, acolheu -
o integralment e par a conhece r do s recurso s e  negar-
lhes proviment o (fl . 118) . 

Não apresenta , pois , o  acórdão , a  omissã o alegad a 
nos embargo s declaratórios . 

Ante o  exposto, nã o conheço d o recurso especial . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n f 5.420 —  Classe 4? — RJ — Rei.: M i n. Soa-
res Mufioz . 

Recorrente: Alce u Fernande s d a Costa , candidat o 
a vereado r pel o P M D B . 

Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz, Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82). 

A N E X O A O ACÓRDÃO N f 7.023 

1. Trata-s e d e recurs o interpost o po r Alce u Fer -
nandes d a Cost a contr a decisã o d o Egrégi o Tribuna l 
Regional Eleitora l d o Ri o de Janeir o qu e rejeito u o s 
embargos, po r não ser possíve l atravé s d a mesm a via, 
reapreciar matéri a j á apreciada n o recurso. 

2. A  hipótes e do s autos pod e se r assi m esclareci -
da: Alce u Fernande s d a Costa tev e o  seu registro com o 
candidato à  Câmar a do s Vereadore s indeferid o pel o 
M M . Jui z Eleitora l po r não ter esclarecido devidamen -
te a  su a si tuaçã o n o tocante a  antecedente s criminais , 
juntamente co m vários outro s candidatos , po r motivos 
diversos. Interposto s recursos , o  Egrégi o Tribuna l Re -
gional Eleitora l (fl . 115), adotando com o fundament o o 
parecer d a dout a Procuradori a Regional , nego u provi -
mento a  uns e não conheceu d e outro, deixand o de , no 
entanto, fundamenta r a  decisão co m relação a o ora re -
corrente. Oposto s embargo s d e declaração, fora m rejei -
tados, pel o fundament o acim a exposto . N o recurso es-
pecial, o  recorrent e aleg a divergênci a jurisprudencial , 
sustentando qu e o Egrégio Tribuna l a  quo se equivocou 
na apreciaçã o d o recurso , centrad o exclusivament e na 
discussão d o cumprimento plen o da s exigências formu -
ladas pel o Jui z Eleitora l que , a seu ver, teriam sid o sa-
nadas integralmente . 

3. Parece-nos , data  venia,  qu e o  present e apel o 
merece se r conhecid o e  provido , par a qu e o  Egrégi o 
Tribunal a  quo,  apreciand o com o entende r d e direito , 
profira outr a decisã o co m relaçã o a o or a recorrente , 
uma ve z que no acórdão d e f l . 115, não foram aprecia -
das a s razõe s d e seu recurso . Simple s referênci a feit a 
no parece r d a douta Procuradori a Regiona l nã o nos pa -
rece suficiente , poi s seque r fo i mencionado n o Acórdão, 
que fe z referência apena s a  respeito d e apelidos e  alcu -
nhas e  sobre a  alegaçã o d e erro material , nã o contend o 
uma s ó palavra a  respeito d o ora recorrente . 

5. Diant e d o exposto, somo s pel o conheciment o e 
provimento d o presente apelo , a  fi m de que o Egrégi o 
Tribunal a  quo examinando o  recurso com o d e direito, 
profira nov a decisão . 

Brasília, 7  d e outubr o d e 198 2 — A. G.  Valjm 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a República . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N f 7.024 

Recurso nf 5.415 — Classe 4'. — Bahi a 

Recurso eleitoral. Sublegenda. Registro de 
candidatos. Competência  da  Indicação.  Prazo.  E 
oportunidade. 

1. Cabe  ao Presidente do  Diretório ou  a De-
legado por  ele  especialmente credenciado  reque-
rer o registro de  candidatos das  sublegendas. So-
mente se  não o fizer no prazo de três (31  dias, os 
instituidores das  sublegendas poderão  requerer  o 
registro perante a Justiça  Eleitoral  (Decreto-lei 
n? 1.541/77. art.  9f).  2.  Não  ocorrendo, porém, 
omissão por  parte do Diretório  Municipal,  tam-
pouco será dado  aos instituidores das sublegen-
das requerer o registro, tanto  mais se for por au-
mento do número de  vagas a serem preenchidas e 
não por  substituição . De  qualquer modo,  há de 
respeitar-se o calendário  eleitoral,  nos precisos 
termos do art.  34,  § 5f,  da  Resolução  TSE  n. " 
11.278. do  CE, art. 93, e da Lei nf 6.978, art. 11. 

Recurso não  conhecido. 
Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , nã o conhecer d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de outubr o d e 198 2 — Moreira Alves, 

Presidente —  Evandro  Gueiros  Leite,  Relato r — -
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicadoem sessãode 11-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro  Gueiros Leite (Relator) : Senho r 
Presidente, o  instituido r d a sublegend a n f 2 , do PDS, 
no Municípi o d e Sant o Estêvão , submete u a o Juíz o 
Eleitoral, par a registro , o s nome s d e Anteno r Ferreir a 
dos Santo s e  Benedit o Manoe l d e Lima , com o candida -
tos à  Câmara Municipal , esclarecend o que , na Conven-
ção Municipa l d o Partido, apó s a  escolha do s candida-
tos, à  base de 11 Vereadores, fico u decidido , em face do 
aumento d o número d e edis d e 11 para 13 , que as sub -
legendas indicaria m o s seu s candidato s par a comple -
tar aquel e número . Iss o seri a feit o apó s consult a a o 
mesmo Juíz o sobr e a  exat a composiçã o d a Câmara , 
com bas e no eleitorado do município . 

A decisã o fo i contrária à  pretensã o d o requerent e 
(fls. 27/28) . Recorrera m a o T R E Ismae l Ferreir a dos 
Santos e  Expedit o d e Oliveir a Silva , respectivamente , 
Instituidor e  Delegado da Sublegenda n f 2, sustentand o 
que a  majoração d o número d e membros d a Câmara se -
ria fat o novo , suficient e par a autoriza r a  complementa-
ção d o pedid o inicia l d e registr o (fls . 33/34). O  T RE 
confirmou a  sentença, po r se tratar d e pedido intempes -
tivo (fls . 38/39). 

O Partido  Democrático  Social,  po r se u Diretóri o 
Regional, manifesto u recurs o especial , no s termo s d o 
art. 276 , I, alínea s a  e  b, d o Códig o Eleitoral , susten -
tando qu e a decisão recorrid a teri a vulnerad o o  art. 11 , 
da Le i das Inelegibilidades, e o art. 101, § 5f, do Código 
Eleitoral, se m falar n o manifesto conflit o entr e a  deci -
são recorrid a e  o entendimento dest e Tribuna l Superio r 
Eleitoral (fl . 52) . 

Sem contra-razões , subira m o s autos a o T S E, onde 
a dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l opino u pel o não 
conhecimento do recurso, poi s as decisõe s indicada s co-
mo divergente s nã o guardam identidad e co m a hipótes e 
debatida, po r não se tratar d e substi tuição d e candida-
to, apena s existind o vagas originária s se m nunca tere m 
sido preenchidas . Ness a hipótese , segund o o  art. 101 , § 
5f, d o C E, as indicaçõe s s e processaria m pela s Comis -
sões Executiva s e não pelas sublegendas , qu e indicam 
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apenas o s candidato s e m substi tuiçã o à s vaga s origina-
das dentr o d a própri a sublegend a (fl . 60). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor Ministro  Gueiros Leite (Relator): Senho r 
Presidente, a  decisã o a  quo  nã o aprecio u o  mérit o d a 
questão, com o tampouc o o  fizer a a  sentenç a d e primei -
ro grau . E  fê-l o bem , porqu e o  pedid o d e registr o nã o 
poderia se r conhecido , poi s formulad a po r instituido r e 
por delegad o d e sublegenda , quand o a  Resoluçã o T S E 
11.278. dispõ e n o art . 34 , qu e cab e a o President e d o Di-
retório, o u a  delegad o po r el e especialment e credencia -
do, requere r o  registro d e candidatos . 

Além d o mais , o  pedido fo i ajuizado e m 9  de setem -
bro d e 1982 , a o pass o qu e o  praz o lega l par a tant o 
esgotara-se e m 1 7 d e agost o d e 1982 , d e acord o co m o 
calendário eleitora l aprovad o pel a Resoluçã o T S E n'. ' 
11.321/82. Ess a norm a també m const a d o art . 34 , §  5'.', 
da Resoluçã o T S E 11.278 , d o própri o C E , art. 93 , e  d a 
Lei n V 6.978, art . 11 . 

De outr o lado , o  pedid o visari a à  complementaçã o 
do númer o d e candidato s anteriorment e registrados , hi -
pótese nã o previst a e m lei , acrescendo a  circunstânci a 
de qu e o s nome s do s suposto s candidato s nã o foram es -
colhidos pel a Convenção , ne m incluído s na  At a d e fls . 
15/18 do s autos . A  Convençã o realizou-s e e m 2 7 d e ju -
nho d e 1982 , quand o o  T R E já publicara , n o DO  d e 22 -
6-82, 

". . . o  númer o d e eleitore s d e cad a municípi o 
do Estado , aferid o no s termo s d o parágraf o únic o 
do art . 47 , d a Le i Estadua l n V 3.531 , d e 10-11-76 , 
para o  fi m d e qu e trata m o s inciso s I  a  V I do su -
pramencionado dispositiv o lega l e  art . 9 3 d a 
Constituição d o Estad o d a Bahia , co m a  altera -
ção introduzid a pel a Emend a Constituciona l n? 
7, d e 18-6-76 " (Parece r d o Sr . Procurado r Regio -
nal, à s fls . 39) . 

Cabia ao s Partido s escolherem , e m sua s Conven -
ções, candidato s e m númer o consentâne o co m essa s 
disposições legais , deixand o à  Just iça , na  oportunidad e 
do registro , decidi r s e tai s norma s s e aplicaria m auto -
maticamente o u s e dependeria m d e regulamentação . 
Não seri a o  caso , tampouco , pel a Comissã o Executiva , 
na form a previst a n o art . 101 , §  5'.', do C E , at é porque a 
comissão não poderia escolher candidatos par a um a sub -
legenda. 

Se a  sublegend a é  um a facçã o partidária , a  direçã o 
do partido , o u o  grup o majoritári o qu e integra r a  dire -
ção, formand o a  maiori a d a comissã o executiva , nã o 
pode escolhe r candidato s par a nenhum a da s facções . 
No cas o d e substituição  d e candidato s de,sublegenda , a 
jurisprudência é  pacífic a n o sentid o d e qu e compet e ao s 
instituidores. Ma s ta l nã o é a  hipótes e do s auto s e  sim 
de existênci a d e vaga s originária s qu e nunc a fora m 
preenchidas. 

Não conheç o d o recurs o especial . 
É com o voto . 

[Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.41 5 — Class e 4 ? — B A —  Rei. : M i n . 
Gueiros Leite . 

Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros Leite. J.  M.  de  Souza  Andrade, José 

Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82) . 

ACÓRDÃO N f 7.025 

Recurso n? 5.425 — Classe IV —  Pernambuco 
Filiação partidária. 
A restrição  contida  no §  3." do art.  67  da Lei 

n." 5.682, de  1971,  só  tem  lugar  quando se trata  de 
filiação a  Partido  Político  com  registro 
definitivo. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Ministr o Carlos  Madeira,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 11-10-82) . 

K E l . A T O K I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : O 
Juiz Eleitora l d a 73. ' Zon a d e Pernambuco , acolhend o 
impugnação formulad a pel o Delegad o d o PDS , indefe -
riu o  pedido d e registr o d o candidat o a  Prefeit o d o Mu-
nicípio d e Itacurub a e  a  d e u m vereador , fort e e m que , 
filiados a  Partid o com registro provisório , del e s e desli -
garam, se m comunicaçã o à  Just iç a Eleitoral , incorren -
do n o impediment o d o §  3f d o art . 6 7 da Le i n'.' 5.682. 

O E . Tribuna l Regiona l Eleitora l reformo u a  deci -
são d e primeir o grau , concedend o o  registr o da s candi -
daturas, a o entendiment o d e qu e " a vinculaçã o a  Parti -
do Polític o co m registr o provisóri o nã o produ z a  inele -
gibilidade d o eleito r qu e s e inscreve r e m outr o Partid o 
com registro , co m base n o art . 67 , §  3f d a LOPP". 

Recorreu o  Diretóri o Regiona l d o Partid o Democrá -
tico Social . 

Contra-arrazoou o  recorrido. 
A Procuradoria-Gera l Eleitoral opino u pel o nã o co-

nhecimento, o u pel o improviment o do recurso . 
É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : 
Fundou-se o  Acórdão recorrid o em decisõe s dest a Cort e 
no sentid o d e qu e o  eleito r filiad o a  Partid o Polític o 
com registr o provisóri o pod e inscrever-s e e m outro Par -
tido co m registr o definitivo , poi s a  filiaçã o enquant o o 
Partido nã o é  definitivament e registrado , nã o produ z 
qualquer efeit o jurídic o n o tocant e a  prazo s par a a  can -
didatura a  carg o eletivo , inclusiv e o d o §  3'. ' do art . 6 7 
da LOPP  (Resoluçõe s 11.039 , d e 198 1 e  11.201 , d e 1982) . 

Efetivamente, te m entendid o est e Tribuna l qu e s ó 
se aplic a a  restriçã o contid a n o §  3 V d o art . 6 7 d a 
LOPP, quand o s e trata r d e filiaçã o a  Partid o co m re -
gistro definitivo . 

No cas o presente , o s candidatos , filiado s a o P T B, 
dele s e desligara m ante s d o se u registr o definitivo . 

A decisã o recorrid a harmoniza-s e co m a  jurispru -
dência dest a Corte , pel o que nã o conheço d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.42 5 —  Classe 4 f —  PE —  Rei.: M i n. Car -
los Madeira . 
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Recorrente: Diretóri o Regiona l d o PDS , po r se u 
Delegado. 

Recorrido: Diretóri o Regiona l d o P M D B , po r se u 
Delegado. 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz, Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82) . 

P A R E C E R A  Q U E S E R E F E R E O 
ACÓRDÃO N ? 7.02 5 

1. Decidi u o  Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Per -
nambuco: 

"Ementa: A  vinculaçã o a  Partid o Polític o 
com registr o provisóri o nã o produ z a  inelegibili -
dade d o eleito r qu e s e inscreve r e m outr o Partid o 
com registr o definitivo , co m bas e n o art . 67 , §  3V, 
da L O P P " (fl . 103) . 

2. Irresignado , o  Diretóri o Regiona l d o Partid o 
Democrático Social , po r se u Delegado , manifesto u o 
presente recurs o especial , sustentand o qu e o  julgad o 
recorrido, assi m decidindo , teri a violad o disposiçã o ex -
pressa d e le i e  dissentid o d a jurisprudênci a d o Tribu -
nal Superio r Eleitoral , poi s o s candidato s impugnado s 
não poderia m se r registrado s po r forç a d o qu e dispõ e o 
artigo 67 , §  3'.' , d a Le i Orgânic a do s Partido s Políticos , 
pelo Partid o d o Moviment o Democrátic o Brasileiro , se -
não apó s doi s ano s a  conta r d a nov a filiação . 

3. A  noss o ver , razã o nã o assist e a o recorrente , 
pois a  decisã o recorrida , a o contrári o d o qu e s e alega , 
colocou-se e m harmoni a co m a  jurisprudênci a d o Tribu -
nal Superio r Eleitora l a  respeit o d o tema , apó s o  ad -
vento d a Le i n'. ' 6.767. 

4. Somos , pel o exposto , pel o nã o conheciment o o u 
não proviment o d o present e recurs o especial . 

Brasília, 7  d e outubr o d e 198 2 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a Repúblic a — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 7.026 

Recurso n r 5.39 6 — Class e 4 ? —  Pará (12 ! Zon a -
Cametá —  M u n. d e Limoeir o d o Ajuru ) 

Decisão do  Tribunal  Regional  Eleitoral que 
não conheceu  do  recurso  por  intempestivo.  Irre-
signação interposta  para o  Tribunal  Superior 
Eleitoral sem  invocar  nenhum dos fundamentos 
previstos no  art.  276,  item I,  alíneas  a  e  b , do  Có-
digo Eleitoral  e  alegando  fatos não  prequestiona-
dos no  Acórdão  recorrido,  nem  mesmo  através  de 
embargos declaratórios  (Súmulas  n?s  282  e  356). 
Recurso especial de  que  se  não  conhece. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Soares Munoz,  Relator —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 11-10-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Soares Munoz  (Relator): Senho r 
Presidente, o  parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
expõe a  espéci e e  sobr e el a opin a (l ê fls . 88/8 9 — ane -
xo). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro Soares Munoz  (Relator): Senho r 
Presidente, o  recurso , qu e soment e pod e se r o  especia l 
(art. 276 , I , d o CE) , fo i interpost o se m a  indicaçã o d a 
lei qu e teri a sid o violad a e  d a decisã o d e outr o tribuna l 
em divergênci a co m o  Acórdã o recorrido . O  recorrent e 
pretende infirma r a  veracidad e da s data s d a conclusã o 
dos auto s a o Jui z Eleitora l e  d a sentença . N o entanto , 
não prequestiono u tai s alegaçõe s perant e o  Tribuna l 
Regional, atravé s d e embargo s declaratório s (Súmula s 
nfs 28 2 e  356) . 

Ante o  expost o e  pelo s fundamento s d o parecer , 
não conheç o d o recurso . 

[Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Rec. n'. ' 5.39 6 — Class e 4 ! — P A —  Rei. : Min . Soa -
res Munoz . 

Recorrentes: Diretóri o Regiona l e  Municipa l d o 
PDS, po r seu s Delegados . 

Decisão: Nã o s e conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros Leite, J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82) . 

A N E X O A O ACÓRDÃ O N'. ' 7.026 

1. Decidi u o  Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
do Pará : 

"Não é  d e se r conhecid o recurs o interpost o 
absolutamente for a d o praz o lega l e , com o tal , in -
tempestivo" (fl . 66) . 

2. Irresignado , o  Diretóri o Regiona l d o Partid o 
Democrático Socia l manifesto u recurs o inominado , qu e 
deverá se r havid o po r especial , sustentand o qu e o  ape -
lo d e qu e nã o s e conhecer a for a ajuizad o tempestiva -
mente, poi s a  decisã o d o Dr . Jui z Eleitoral , n a verda -
de, segund o palavra s d e se u própri o prolator , teri a sid o 
proferida e m 6  d e setembr o d e 1982 , e  nã o n o di a 3 1 d e 
agosto. 

3. A  noss o ver , o  present e recurs o especia l nã o 
deverá se r conhecido , ei s qu e ausente s o s seu s pressu -
postos. Nã o s e indica , ali , texto d e le i acas o violad o pe -
la decisã o recorrid a e  nã o s e aponta , também , divergên -
cia jurisprudencial . N a verdade , a s alegaçõe s deduzi -
das pel o or a recorrent e deveria m se r objet o d e embar -
gos d e declaração , par a da r marge m a o apel o interpos -
to, no s termo s d o qu e dispõ e a  Súmuí a n'. ' 35 6 d o Colen -
do Suprem o Tribuna l Federal . 

4. Somos , pel o exposto , pel o nã o conheciment o o u 
não proviment o d o present e recurs o especial . 

Brasília, 6  d e outubr o d e 198 2 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a Repúblic a — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . . 
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ACORDÀO N ? 7.027 

Recurso n? 5.403 — Classe 4Í —  Sao Paulo 
(Sfio Paulo) 

Recurso eleitoral:  candidato  penalmente con-
denado por crime contra  a  administração pública 
(inelegibilidade — Lei Complementar  n." 5/70 , 
art. 11,  I,  n). 

O Tribunal  Superior  Eleitoral tem  decidido 
que a inelegibilidade só deixa de subsistir se vier 
a se verificar  a prescrição da  pretensão punitiva 
e não da pena (AC n? 5.969, Rec.  n" 4.551, Classe 
IV, SP, Rei.: Min. Rodrigues  de AIckmin). 

Recurso desprovido. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nega r proviment o ao re -
curso, no s termos d o voto d o Relator, que fica fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões do Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de outubr o d e 1982 — Moreira Alves, 

Presidente —  Evandro  Gueiros  Leite,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessão d e 11-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Gueiros Leite (Relator): Senho r 
Presidente, o  Partid o d o Movimento Democrático Bra -
sileiro requereu , po r meio de seu Presidente d e Diretó -
rio Regional , junt o a o Tribuna l Regiona l Eleitora l d e 
São Paulo , o registro d o filiado Jaim e Gome s de Medei -
ros, com o candidat o a  deputado estadua l na s próxima s 
eleições. 

O process o tramito u se m impugnações, vind o o Tr i -
bunal a  deferir o  registro (fls . 25/26). Quanto à s varian-
tes d e nome solicitadas , determino u qu e se adotasse as 
normas estabelecida s pel a Resoluçã o n'. ' 10/82, da mes-
ma Corte . O Acórdão transito u e m julgado (fl . 27) . 

A seguir , o  mesmo Tribuna l homologo u a  renúnci a 
do candidat o (fls . 32/33). E  o Partido apresento u a  re-
gistro o  nome d e Maurilio Espolado r Filho , qu e não fo i 
deferido, po r ser ele inelegíve l no s termos d a letr a n, 
art. 11,  inciso I , da Lei Complementar n"  5/70, redação 
da Le i Complementar n'. ' 42/82 (fl . 55) . 

O candidat o recorre u e m causa própria , alegand o 
ter havid o a  extinçã o d o jus puniendi  pela prescriçã o 
retroativa, poi s a s infraçõe s penai s (concussã o e  usur -
pação d e funçã o públic a —  fl. 41v) ocorreram anterior -
mente a o advento d a Lei nV 6.416/77. Ess a prov a havi a 
sido feit a ante s da decisão recorrid a (fl . 42) . 

Sem contra-razões , o s autos subira m a  este Tribu -
nal Superio r Eleitoral , ond e a  dout a Procuradoria -
Geral Eleitora l manifestou-s e contrariament e a o provi -
mento d o recurso , poi s a  inelegibilidad e s ó deix a d e 
subsistir s e ocorre r a  prescriçã o d a pretensão punitiv a 
e não da pena (fl . 69) . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor Ministro  Gueiros Leite (Relator) : Senho r 
Presidente, nã o proced e o  argument o d o recorrente , 
porque a  sentenç a d o Jui z da s Execuçõe s Criminais , 
que decreto u a  extinção d a punibilidade pela prescriçã o 
da pen a j á cumprida, soment e poderi a situar-s e na  pe-
na concretizad a e  não na pena cominada . 

É ler-se : 
" . . . qu e de 10 de março d e 1977 a 10 de março 

de 1979 , o requerent e cumpri u integralment e a 
pena corpora l fixada . 

Dir-se-ia, então , qu e nesta data , 1979 , extinta 
já estav a a  su a punibilidade e, portanto , agora , 
nem deveri a pleitea r a  extinçã o d o qu e extint o 
estaria. É  que é aí aplicável a  súmul a n V 146, d o 
Egrégio Suprem o Tribuna l Federal . O  delit o 
ocorreu e m 197 1 e  quatr o ano s depoi s 
(considerando-se a  pen a efetivament e imposta ) 
extinta estav a a  punibilidad e d o agente , pel a 
prescrição sumular . 

Esta caus a extintiv a ocorrent e ante s d a se-
gunda, o  cumpriment o d a pena . E  é  a  primeira, 
pois, qu e agor a h á de ser declarada , porqu e d e 
maior alcance , induvidosamente , j á qu e s e põe 
termos à  ação pena l co m todo s o s efeitos qu e ad -
vêm e m favor do requerente . 

A sentenç a absolutória , e m 1? instância, não 
interrompe o  laps o prescriciona l (v . art. 117 , d o 
C P e  R T 515/373, 504/447 , 504/445 , etc) . A de-
núncia fo i recebida a  9 de março de 1971 (v. fl. 2) . 
A 9  de març o d e 1975 , então ante s d a decisã o 
condenatória impost a e m 21 instância, a  ação pe-
nal fenecia , pel a prescriçã o retroativa . É  qu e a 
pena qu e afinal prevalece u fo i a de dois ano s d e 
reclusão (v . art. 109, V, do Código Penal) . 

Isto posto , julg o extint a a  açã o penal , aco -
lhendo a  argumentaçã o d e fl . 7, co m fulcro n o 
art. 108 , V, do Código Penal , e Súmula nl 146, d o 
Egrégio Suprem o Tribuna l Federal. " (fl . 62) . 

O ilustr e Dr . Juiz Crimina l pretend e aplicar , no es-
paço d e temp o qu e va i do recebiment o d a denúnci a 
(1971) à  decisã o condenatóri a impost a na  segund a ins -
tância (1975) , a  pen a menor , d e dois anos , al i concreti -
zada, levand o e m cont a qu e a  sentenç a d e primeir o 
grau for a absolutória , nã o interrompendo, po r isso , o 
lapso prescricional. 

Nesse caso , send o d e dois ano s a  pena aplicad a pe-
lo art . n? 316, a prescriçã o ocorreri a e m quatr o ano s 
apenas. É  de ver-se, porém , qu e no art. 109, a prescri-
ção, ante s d e transita r e m julgad o a  sentenç a final , 
regula-se pel o máxim o d a pen a privativ a d e liberdad e 
cominada a o crime . E  que , na hipótese , seri a d e doz e 
anos, porque , o  máximo é  superior a  quatro e  não exce-
de de oito. 

Opinando a  respeito , a  dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral diss e o  seguinte (fls . 68/69): 

"3. A  nosso ver , razão nã o assiste a o recor-
rente. Ocorreu , no caso do s autos, nã o a prescri-
ção d a pretensã o punitiv a —  prescrição d a açã o 
penal —  com o impropriament e reconhece u o 
Juiz, ma s a prescriçã o d a pretensã o executória , 
ou prescriçã o da condenação. O  acusado, absolvi -
do por sentença d e 11  grau, fo i condenad o à  pen a 
de 3  anos e  6 meses, e m grau d e apelação , inter -
posta pel o Ministéri o Público . Posteriormente , 
opôs embargo s infringente s a o julgado , ei s que 
ocorrente vot o vencido , logrando a  redução d a re -
primenda par a doi s ano s d e reclusão . Embor a já 
tivesse cumprid a a pena corporal , obteve , n a Va -
ra d e Execuçõe s Criminais , o  reconhecimento da 
prescrição, entendend o o  Dr . Juiz, aliá s acerta -
damente, qu e entre a  data d o recebimento d a de-
núncia e  a  decisã o qu e reduzi u a  pen a escoar a 
lapso d e tempo superio r a  quatro anos , mai s que 
suficiente par a opera r a  prescriçã o d a sançã o 
aplicada." 

E conclui u (fl . 69) : 
"O Tribuna l Superio r Eleitora l te m decidido 

que a  inelegibilidade só deixa de subsistir s e vie r 
a s e verifica r a  prescriçã o d a pretensã o punitiv a 
e nã o da pen a (Acórdã o n'. ' 5.969 , Recurs o n'. ' 
4.551, Class e 41,  São Paulo, Relato r o  Exmo . Sr. 
Ministro RodriguesdeAIckmin)" . 

Assim també m j á vote i n o Recurs o n'. ' 5.391/82, 
Classe 41,  Acórdão n V 6.987. 
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Nego proviment o ao recurso e  mantenho a  respeitá -
vel decisã o d o T RE de São Paulo. 

É com o voto . 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n'. ' 5.403 —  Classe 4? —  SP — Rei.: M i n. Guei -
ros Leite . 

Recorrente: Mauríli o Espolado r Filho , candidat o a 
Deputado Estadua l pel o P M D B . 

Decisão: Negou-s e proviment o a o recurso . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael  Mayer,  Gueiros 
Leite, J. M. de Souza Andrade, José Guilherme  Villela, 
e o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão d e 11-10-82). 

ACÓRDÃO N ? 7.028 

Recurso n? 5.409 — Classe 4i —  São Paulo 
(Sao Paulo ) 

Recurso eleitoral: Comissão  Provisória  Mu-
nicipal. Falta  de  legitimação  recursal  junto ao 
TSE. 

Não se  conhece do recurso interposto por Co-
missão Provisória  Municipal  de  Partido Político 
que, notoriamente, não  tem legitimação para  se 
dirigir ao Tribunal  Superior Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de outubr o d e 198 2 — Moreira Alves, 

Presidente —  Evandro  Gueiros  Leite,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessão d e 11-10-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Gueiros  Leite (Relator) : Senho r 
Presidente, o Dr. Juiz Eleitora l d a 87! Zon a de Penápolis, 
São Paulo , indeferi u o  pedido de registro d e candidato s 
formulado pel o president e d a Comissão Provisóri a Mu-
nicipal d o Partid o Trabalhist a Brasileiro , porqu e est a 
agremiação part idári a nã o preenchia a s exigência s le -
gais autorizativa s d a realizaçã o d a convençã o munici -
pal. 

É ler-se : • 
• 'A Le i n'.' 6.978 d e 19 de janeiro d e 1982 , es-

tabelecendo norma s par a a  realizaçã o d e eleiçõe s 
deste ano , dispõe, e m seu art. 2? § 7?: 'Nos mu -
nicípios e m que os partidos político s nã o tenha m 
consti tuído diretórios , caber á à  comissão diretor a 
municipal provisóri a convoca r a  convençã o mu-
nicipal e  designa r delegado s par a representá-la , 
caso haj a o  númer o d e filiado s e m condições d e 
participar das eleições , previsto no art. 35 da Le i n? 
5.682/71 (LeiOrgânicados Partidos Políticos)' . 

O Tribuna l Regiona l Eleitora l fe z publicar o 
número mínim o d e filiado s necessári o à  realiza -
ção da s convenções , calculad o d e acord o co m o 
disposto n o art. 35 da referid a lei , onde n o Mu -
nicípio' de Penápoli s fico u estabelecid o o  númer o 
mínimo d e 10 5 filiados, conform e publicaçã o n o 
Diário Oficia l d e 17-9-81 — pág . 61, item 374. 

De acord o co m a certidã o retro , n a dat a d a 
convenção o  partid o dispunh a d e 12 1 filiados , 
mas, e m condiçõe s d e participa r d a convençã o 
havia apena s 9 0 (noventa), porquant o o s demai s 
foram filiado s meno s d e 30 dias ante s da conven-
ção, realizad a em 1° de agosto d e 1982. 

Considerando o  disposto n o art. 30 da L O P P , 
dizendo qu e 'soment e poderã o participa r da s 
convenções part idária s o s eleitore s filiado s a o 
partido at é 30 dias ante s d e sua realização' , re -
sulta evident e qu e o  partid o requerent e nã o 
preenchia a s exigência s legai s autorizadora s d a 
realização d a convenção municipal. " 

Houve recurs o d a Comissã o Provisóri a Municipa l 
para o  Tribuna l Regiona l Eleitora l (fls . 121/125) , que 
deu proviment o a o recurs o e  reformo u a  sentenç a (fls . 
146/149), par a assegura r o  seguinte: a s 25 filiações com -
provadas à s fls. 127/135 sã o regulares ; a s impugnaçõe s 
às candidaturas aludida s n o process o próprio , a  est e 
anexo, apena s a  de José Robert o Constantin o dev e ser 
rejeitada, 

"...por-beneficiar-se da s disposições contida s 
na Le i n'.' 6.989, d e 5 de maio de 1982 . As demais 
ficam indeferidas , no s termos d o pronunciamento 
do operos o representant e d o Ministéri o Público . 
Registro, e m relação à s fichas d e filiaçã o preen -
chidas e m 14-5-82 , qu e as mesma s nunc a pode -
riam te r sid o regula r e  oportunamente deferida s 
naquela data , e m virtud e d a necessidad e d e 
respeitar-se sempr e o  trídu o d e impugnações , o 
que nã o pôde acontece r n o caso", (fls . 148/149) . 

Recurso d o P T B, po r sua Comissão Provisóri a Mu-
nicipal d e Penápolis , manifestad o no s termo s d o art. 
48, §  2'.', da Resolução n'. ' 11.278. Lá se diz que o Partido 
concorda co m a decisã o n a parte e m que convalidou a 
Convenção d o dia 1'. ' de agosto d e 1982; mas não se con-
forma co m o indeferiment o d o registr o do s candidato s 
que enumer a (fls . 151/152) , constantes d o apenso . 

Acha a  recorrent e qu e o T R E julgou extra petita, 
isto é , fora do s limites das impugnações , porqu e enten -
deu qu e os pretendente s ao s registros tivera m sua s fi-
chas d e filiaçã o preenchida s e m 1 4 de mai o d e 198 2 e 
que a s mesmas nunc a poderia m te r sido regula r e  opor-
tunamente deferida s naquel a data , e m face d o respeit o 
ao trídu o legal . 

A matéri a argüid a na s informaçõe s fo i a de que o 
Partido desobedece u a o que dispõ e o  art . 65, § 4'.', da 
L O P P , o u seja , nã o remeteu a s ficha s d e filiaçã o a o 
cartório eleitora l n o prazo d e trê s dia s ,  soment e o  fa-
zendo e m 2 de junho d e 1982 . Entende o  recorrente qu e 
este praz o inicia-s e apó s o  deferiment o d a filiação , o 
que ocorre u em 14 de maio de 1982. 

No mérit o sustento u o  recorrente qu e os argumen -
tos d o Acórdão, e  qu e são idêntico s ao s da impugnaçã o 
do M P , não podem prosperar . O s candidatos, atravé s 
das ficha s d e filiaçã o devidament e preenchidas , se m 
emendas ne m rasuras,filiaram-se a o partid o e m 1 4 de 
maio do corrente ano , tend o requerid o sua s filiaçõe s em 
11 de maio, d e acordo co m a Resoluçã o T S E n'. ' 11.278 
(fls. 157/160) . 

Sem contra-razões , subira m o s auto s a o Tribunal , 
onde a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitora l opino u pel o 
não conheciment o d o recurs o po r falt a d e legitimaçã o 
do recorrent e (fl . 170). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros Leite (Relator) : Senho r 
Presidente, preliminarmente , recus o a  intervençã o re -
cursal, requerid a extemporaneament e pel o Diretóri o 
Regional d o P T B, de São Paulo , pretendend o convales -
cer o  recurso manifestad o pel a Comissã o Provisóri a do 
mesmo Partido , de Penápolis, e m São Paulo. 

O requeriment o e m apreço fo i mandado junta r ao s 
autos em 8 de outubro d e 1982. 
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Tratando-se d e recurs o interpost o po r Comissã o 
Provisória Municipa l d e Partid o Polític o que , notoria -
mente, nã o tem legitimaçã o par a s e dirigi r a  este Colen -
do Tribuna l Superio r Eleitoral , nã o dev e se r po r iss o 
mesmo conhecid o (Parecer , f l . 170). 

É com o voto . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.40 9 —  Classe 4? —  SP —  Rei.: M i n. Guei -
ros Leite . 

Recorrente: Comissã o Municipa l Provisóri a d o 
PTB, po r se u Presidente . 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros Leite, J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82) . 

ACÓRDÃO N f 7.029 

Recurso nf 5.43 2 — Classe 4? —  Pernambuco 
(16? Zon a —  Ipojuca ) 

Falta de  indicação  dos  dispositivos  legais 
que teriam sido  violados pelo acórdão  recorrido  e 
da jurisprudência  que.  com  ele,  tenha  divergido. 
Alegação de  que  a  decisão  foi  proferida  contra 
prova dos autos.  Reexame  que  não  pode ser  feito 
em recurso  especial, razão  por  que  dele  se não 
conhece. 

Vistos, etc . 
Acordam os Ministro s d o Tribuna l Superio r Eleito -

ral, po r unanimidad e d e votos , nã o conhece r d o recur -
so, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 d e outubr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Soares Munoz,  Relator —  Inocêncio Már-
tires Coelho.  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado e m sessã o d e 11-10-82 ) 

K E l . A T O K I O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : — 
Marcos Pere z Queiro z e  Milto n Felician o d e Oliveir a 
Silva obtiveram , n o juíz o eleitora l da 16 ? Zona , seu s re -
gistros d e candidatos , respectivamente , a  prefeit o e  ve-
reador d o Municípi o d e Ipojuca , Estad o d e Pernambu -
co, pel o Partid o d o Moviment o Democrátic o Brasileiro , 
sendo rejeitad a a  impugnaçã o d e que , tend o ante s s e fi-
liado a o Partid o Democrátic o Trabalhista , nã o observa-
ram, quand o d a segund a filiação , o  praz o previst o n o 
art. 67 , §  3'.', da Le i Orgânica do s Partido s Políticos . 

A sentenç a d e primeir o grau considero u qu e a  filia -
ção anterio r do s impugnado s a o PD T fo i at o nul o po r 
não tere m sid o cumprida s a s formalidade s legai s esta -
belecidas n o art . 11 6 e seus parágrafo s d a Resoluçã o n'. ' 
10.682, d e sort e qu e a  filiaçã o a o P M D B s e apresent a 
absolutamente regular , be m assi m com o lega l a  indica -
ção dele s a  candidato s ao s cargo s d e prefeit o e  verea -
dor pel o P M D B , ex  vi  d o art . 8 ? d a Le i n f 6.978/82 , 
com a  redaçã o d o art . 6'. ' da Le i nf 7.015/8 2 (fl . 100). 

Interposto recurs o ordinári o par a o  Tribunal Regio -
nal, a  sentenç a e m referênci a viu-s e reformad a median -
te acórdã o unânime , esclarecid o e m embargo s declara -
tórios. Essa s decisõe s rejeitara m a s argüiçõe s d e nuli -

dade da s filiaçõe s anteriore s do s candidato s a o P D T e 
por vi a d e conseqüência , o s declara m inelegívei s pel o 
P M D B po r nã o tere m cumprid o o  praz o mínim o d e 2 
anos, contado s d a dat a d e sua s filiaçõe s a  ess e partid o 
político -  art . 67 , §  3f, d a Le i nf 5.682/7 1 (fl . 133). 

Nos embargo s declaratório s fico u esclarecid o qu e 
no dia 

"9 d e mai o d e 1981 , o embargante Marco s Pe -
rez Queiroz , firmo u a  fich a d e filiaçã o a o Partid o 
Democrático Trabalhista , figurando , ness e docu -
mento, ess a data , com o send o a  d e inscriçã o d o 
filiado àquel a agremiaçã o (fl . 114). 

A contraprov a oferecid a pel o embargante , 
consistente num a relaçã o do s eleitore s filiado s a o 
PDT, e m númer o d e 85 , d a qua l nã o figur a o  no -
me d o mencionad o candidato , nã o convence, por -
que a  relaçã o é  de dat a anterio r à  su a filiação . 

Quanto a o embargant e Milto n Felician o d e 
Oliveira Silva , su a fich a d e filiaçã o fo i encami -
nhada pel o PD T ao juíz o eleitora l a  1 4 de novem -
bro d e 198 1 (fls . 120/121) . 

Sabe-se qu e o  registr o definitiv o d o Partid o 
Democrático Trabalhist a advei o e m 1 0 de novem -
bro d e 1981 , pel o que , ness a data , ambo s o s em -
bargantes contavam-s e entr e o s filiado s àquel a 
agremiação part idária , nã o tendo sid o apresenta -
da qualque r prov a e m contrár io " (fl . 149). 

Ainda inconformados , Marco s Pere z Queiro z e  M i l -
ton Felician o d e Oliveir a Si lv a interpusera m recurs o 
inominado a o Tribuna l Superio r Eleitoral , alegando , 
em síntese , qu e a  decisã o d o T RE tornou o s recorrente s 
inelegíveis contr a a  prov a manifest a do s autos . Insis -
tem o s recorrente s n a alegaçã o d e qu e jamai s s e filia -
ram, validamente , a o PDT , sendo d e aplicar-s e a o cas o 
«sub judice » o  Acórdã o n'. ' 4.697 , d o T S E , segundo o 
qual 

"a relaçã o do s filiado s a  partido s políticos , 
atestada po r president e d o respectiv o Diretório , 
não prevalec e quand o estive r e m desacord o co m 
a relaçã o encerrad a pel o Juíz o Eleitora l e  remeti -
da a o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitoral . Maté -
ria d e fato , insuscetíve l d e reapreciaçã o pel o Tri -
bunal Superio r Eleitoral . Recurs o nã o conhecido 
(BE n f 232 , pág . 318), (fl . 153). 

O parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l opin a 
pelo nã o conhecimento d o recurs o (l ê fls . 166/16 7 -  Ane -
xo). 

É o  relatório . 
V O T O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : 
Do acórdã o recorrid o a  únic a irresignaçã o cabíve l 
seria o  recurso especia l previst o n o art . 276 , I , a e  b,  d o 
Código Eleitoral . Entretanto , a  petiçã o recursa l nã o sa-
tisfaz a s formalidade s prevista s nessa s norma s legais , 
porque nã o indica o  dispositiv o legal qu e teri a sid o vio -
lado pel o acórdã o recorrido , ne m invoc a jurisprudênci a 
divergente. 

O acórdã o d o Tribuna l Superio r Eleitora l a  qu e s e 
referem a s razõe s recursais , nã o pod e se r confrontad o 
com a  decisã o impugnada , j á qu e est a nã o s e arrimo u 
em relaçã o d e eleitores , ne m de u primazi a a  qualque r 
delas, ma s s e baseia m na s ficha s d e filiaçã o po r ele s 
assinadas. 

O recurs o aleg a qu e o  acórdã o recorrid o fo i proferi -
do contr a a  prov a do s autos . Ora , ess e reexam e nã o é 
possível e m recurs o especial . 

Ante o  expost o e  pelo s fundamento s d o parecer , 
não conheç o d o recurso . 

(Decisão unânime). 
E X T R A T O D A A T A 

Recurso n f 5.43 2 —  Classe 4 ? —  PE —  Rei.: M i n . 
Soares Munoz . 



64 B O L E T I M E L E I T O R A L N r 37 9 Fevereiro de 1983 

Recorrentes: Marco s Fere z Queiro z e  Milto n Feli -
ciano d e Oliveira Si lva , candidato s a  prefeit o e  verea -
dor pel o P M D B . 

Recorrido: Diretóri o Municipa l d o PDS . 
Decisão: Nã o se conheceu d o recurso. Decisã o unâ -

nime. 
(Usou d a palavra, pel o recorrido , o  Dr. Joã o Mon -

teiro Filho) . 
Presidência d o Ministro Moreira  Alves. Presente s 

os Ministro s Soares  Munoz, Rafael Mayer. Carlos Ma-
deira. Gueiros  Leite.  J.  M.  de.  Souza  Andrade. José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho. 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 11-10-82). 

A N E X O A O ACÓRDÃO N V 7.029 
1. Trata-s e d e recurs o interpost o po r Marcos Pe-

rez.Queiroz e  Milton Felician o d e Oliveira Silv a contr a 
decisão d o Egrégio Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Per-
nambuco que , reformando sentenç a d e primeiro grau , e 
após acolhiment o parcia l do s embargos declaratórios , 
indeferiu o  registro d e suas candidatura s ao s cargos de 
prefeito e  vereador pel o Partid o d o Movimento Demo-
crático Brasileir o porque , tend o ante s se filiado a o Par-
tido Democrátic o Trabalhista , nã o respeitaram, quand o 
da segund a filiação , o  prazo previst o n o artigo 67 , § 3'.' , 
da Le i Orgânica do s Partidos Políticos . 

2. Sustenta m o s recorrentes qu e o Egrégi o Tribu -
nal a  quo  decidiu contr a a  manifest a prov a do s autos 
(fl. 154 ) send o cert o qu e jamais fora m filiado s a o Parti -
do Democrátic o Trabalhista , tratando-s e a  questã o de 
inexistência d e filiação e  não de nulidade. 

3. Parece-nos , data  venia, que não merece se r co -
nhecido o  presente recurs o especial , uma vez não indi-
cado text o d e lei que teri a sid o violad o pela decisã o im-
pugnada, nã o invocando, também , divergênci a juris -
prudencial. A  hipótese do s autos cinge-s e unicament e a 
matéria d e prova que , como é sabido, nã o pode se r dis-
cutida e m recurso especial . O M M. Jui z Eleitora l havi a 
se pronunciad o pel a nulidad e da filiação a o Partido De-
mocrático Trabalhista , quand o o  Egrégi o Tribuna l a 
quo, após o  exame da s provas existentes , conclui u que 
o at o de filiaçã o do s recorrente s a o referid o Partid o 
nem fora m nulos , ne m foram inexistentes , ma s sim, vá -
lidos e  existentes. Dess e modo . desligando-s e d o Parti-
do Trabalhist a Brasileir o e  filiando-s e a o Partid o do 
Movimento Democrátic o Brasileir o ante s de decorridos 
2 anos . incident e a  norma contid a n o § 3'.' do artigo 67, 
da Le i Orgânica do s Partidos Políticos . 

4. Diant e do exposto, somo s pel o nã o conhecimen-
to d o presente apelo , porqu e nã o configurados o s pres -
supostos essenciai s d e seu cabimento. 

Brasília. 8  d e outubr o d e 1982 . - A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a República . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

ACÓRDÃO N ? 7.030 

Recurso n? 5.427 — Classe 4" — (Bahia) 

Recurso eleitoral: matéria  conexa  com  a de 
outro recurso da mesma espécie.  Decisão  do  pri-
meiro caso,  com  eficácia  sobre  o segundo. 

Se o TSE nega provimento  a  agravo de ins-
trumento de  decisão que  negou seguimento  a  re-
curso especial, por  não ficar demonstrada a  vio-
lação a  texto de  lei. essa  decisão  salta  do primei-
ro processo para o segundo, porque  são conexos 
e até  mesmo idênticos, a  fim de que tenham o 
mesmo destino. 

Recurso do qual não se conhece. 

Vistos, etc. 
Acordam os Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos, nã o conhece r d o recur-
so, no s termos d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de outubro d e 1982 — Moreira Alves, 

Presidente —  Evandro  Gueiros  Leite,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicado em sessão d e 11-10-82) 

K K I . A T O H I O 

O Senhor  Ministro  Gueiros Leite (Relator) : Senho r 
Presidente, Marcioníli o Francisc o Ruas , candidat o a 
vice-prefeito pel o PDS , no Município de Belo Campo , e 
Idelfonso Lope s Ferraz , candidat o a  vereador , no s au -
tos do recurso especial , que aguardava decisã o de agra-
vo d e instrumento e m matéria absolutament e idêntica , 
recorreram d e decisã o d o Tribuna l Regiona l Eleitora l 
da Bahia , qu e negou proviment o a  recurso po r eles in-
terposto d e sentenç a d o Jui z Eleitora l d e Vitóri a d a 
Conquista. O  Dr. Juiz mando u registra r a s candidatu -
ras d e Itamiro Soare s d e Oliveira e  outros. 

A históri a dess e emaranhad o d e recursos conta-s e 
da seguint e maneira : 

a) o  Diretório Municipa l d o PDS, de Belo Campo , 
pediu o  registr o do s seus candidato s a  prefeito , vice -
prefeito e  vereadores, escolhido s na Convenção Munici -
pal: entr e ele s encontravam-s e Marcioníli o Francisc o 
Ruas e  Idelfonso Lope s Ferra z (fl . 3) ; 

b) o  Presidente d o Diretório Regiona l d o PDS pe -
diu, d e sua vez, o registr o d e Itamári o Soare s d e Oli -
veira par a prefeit o d e Belo Campo , também : par a vice -
prefeito, d e Aldo Ferra z de Oliveira; de vários vereado -
res (fl . 121); 

c) Itamári o Soare s d e Oliveira , Ald o Ferra z d e 
Oliveira e  outros, n a luta entr e os dois Diretórios , agra -
varam d e instrumento d a decisão d o Juiz Eleitora l da 
161:' Zona , qu e indeferira recurs o po r eles manifestad o 
contra a  negativa do s seus registros ; 

d) o  T RE conheceu d o agravo com o recurs o ino -
minado, previst o n o art. 265 do C E, e lhe deu provi -
mento, nã o apenas par a qu e o Dr. Jui z a  quo recebess e 
o recurs o denegado , ma s também par a provê-lo , ense -
jando a  candidatura do s recorrentes e m sublegenda (fl. 
209). 

Esses fato s ocorrera m no s auto s d o Process o n'.' 
598, Class e E,  númer o qu e tomou n o T R E. Enquant o 
isso, nest e process o co m o n'.' 643, Classe E, os aconte -
cimentos s e passavam, a  saber : 

e) Marcioníli o Francisc o Rua s e  Idelfons o Lope s 
Ferraz impugnava m o  registr o e  escolh a d e Itamári o 
Soares d e Oliveira , Ald o Ferra z d e Oliveir a e  outros , 
alegando qu e o pedido, quant o a  estes, er a uma repeti-
ção d e outro, n o T RE e já em grau d e recurso par a o 
T S E , escapando , pois , à  apreciaçã o d o julgador d e 1'.' 
grau (fl . 182); 

f) o  Dr. Juiz a  quo rejeitou a  impugnação apresen -
tada po r Marcionílio Francisc o Ruas e  Idelfonso Lope s 
Ferraz, po r já terem sid o decidida s n o T R E; acrescen-
tou que , já tendo s e processado na  forma d a lei, a pu -
blicação d o edital d e fls. 179/180, qu e incluiu n a rela-
ção de candidatos todos  o s postulantes . 

«... inclusiv e os indicados pel o Diretóri o Re-
gional fomissis),  tenho po r julgado procedente s 
os pedido s d e registro d e todos o s candidatos a 
prefeito, vice-prefeit o e  vereadore s d o PDS , no 
Município d e Bel o Campo , dand o à  sublegend a 
encabeçada po r Louriva l Ferreir a do s Santos a 
designação PDS-1 ; e  à encabeçad a po r Itamári o 
Soares d e Oliveira a  designaçã o d e PDS-2 ; par a 
os fin s d e direito , be m como reconhecend o o s 
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candidatos indicado s po r ambo s o s grupo s par a 
vereadores, com o um a únic a legenda : e , final -
mente, declarand o registrado s todo s o s candida -
tos indicado s pel a Convençã o Municipa l e  in -
dicados pel o Diretóri o Regional , co m exceçã o 
do supramencionad o Odilo m Jos é d e Santana . 
(Omissis)." (fls . 212/213); 

f) Marcioníli o Francisc o Rua s aind a inconforma -
do coi i ess a sentença , recorre u par a o  T R E , novament e 
(fl. 215) : 

h) j á n o T R E os doi s Processo s (n'.' s 643 e 598 ) fo -
ram apensado s (fl . 224); 

/) o  T R E , por unanimidade , nego u proviment o a o 
recurso d e Marcioníli o Francisc o Rua s e , po r maioria , 
contra o  vot o d o Relator , determino u a o Dr . Jui z qu e 
abrisse vist a d o process o à  Promotori a Pública , a  fi m 
de qu e apurass e a  ocorrênci a d e crim e eleitora l tipifica -
do n o art . 2 2 da Le i Complementar n ? 5/70 (fl . 226): 

;') Marcioníli o Francisc o Rua s e  Idelfons o Lope s 
Ferraz (novament e juntos ) recorre m d a decisã o d o T RE 
para o  T S E, arrimado a o art . 276 . incis o I , letra s a  e  b, 
do Códig o Eleitora l (fls . 232/234) ; 

k) Itamári o Soare s d e Oliveira , o  recorrido , apre -
sentou contra-razôes , esclarecendo , entr e outro s pon -
tos, qu e o  tem a estari a send o alvo.d e apreciaçã o n o 
Processo n'. ' 598 , Class e E , or a e m gra u d e agrav o d e 
instrumento n o T S E: 

/) consta , à  fl . 247, telex d o Ministr o Moreir a A l-
ves a o President e d o T R E , comunicando-lh e qu e o  T SE 
havia negad o proviment o a o A I n ? 5.311 , e m qu e figu -
ram com o agravante s Marcioníli o Francisc o Rua s e  ou-
tro; 

m| o s auto s subira m a o T S E , ond e a  dout a 
Procuradoria-Geral Eleitora l de u parece r pel o nã o co -
nhecimento dest e recurs o especial , poi s o  A I n'. ' 5.311 , 
sendo Relato r o  Ministr o Carlo s Madeira , n o T S E ha -
via sid o desprovido , poi s o  anterio r recurs o especia l 
não tinh a cabimento , po r se r manifestament e intempes -
tivo e  nã o demonstra r violaçã o a  text o d e le i (Acórdã o 
nV 6.889, d e 28-9-1982) . 

Os auto s d o A I n'. ' 5.31 1 fora m apensado s ao s pre -
sentes. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Gueiros Leite (Relator): Senho r 
Presidente, ei s a  decisã o n o agrav o e m qu e fo i Relato r 
o Ministr o Carlo s Madeira: 

"Agravo d e instrumento . Improvimento . Não 
sendo admissíve l recurs o especial , po r nã o fica r 
demonstrada a  violaçã o a  text o d e lei . e se r ma -
nifestamente intempestivo , nega-s e proviment o 
ao agrav o d e instrument o d a decisã o qu e nã o o 
recebeu". 

A matéri a d o recurs o especia l d e qu e trat a ess e 
agravo d e instrument o é  a  mesm a d e qu e també m cogi -
ta o  present e recurs o especial . A  lut a da s indicaçõe s e 
dos registro s j á s e ultimo u na  U ' instânci a e  po r deter -
minação d o T R E . 

É com o di z a  dout a Procuradoria-Gera l em se u pa -
recer: 

"Não há , data  venia,  mai s o  qu e discuti r 
nestes autos , a  respeit o d a validad e d a indicaçã o 
feita pel o órgã o regiona l do Partido" , (fl . 253). 

É com o voto . 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Rec. n f 5.42 7 — Class e 4 ? —  B A —  Rei. : Min . 
Gueiros Leite . 

Recorrentes: Marcioníli o Francisc o Rua s e  Idelfon -
so Lope s Ferraz , candidato s d o PD S a  vice-prefeit o e 
vereador, respectivamente . 

Recorrido: Itamári o Soare s d e Oliveira , candidat o 
a prefeit o pel o PDS. 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares Munoz, Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros Leite, J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

Sessão d e 11-10-82 . 

P A R E C E R A  Q U E S E R E F E R E O  ACÓRDÃ O 
Nf 7.030 

1. Trata-s e d e recurs o interpost o po r Marcioníli o 
Francisco Rua s e  Idelfons o Lope s Ferra z contr a deci -
são d o Egrégi o Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Bahi a 
que, negand o proviment o a o recurso , declaro u a  compe -
tência d o juíz o a  quo  par a processa r e  julga r o  pedid o 
de registr o d e candidato s formulad o pel a sublegend a 
instituída pel o Diretóri o Regiona l do Partid o Democrá -
tico Social . 

2. N o Recurs o n'. ' 5.31 1 (agravo ) o  Egrégi o Tribu -
nal Regiona l da Bahi a havi a decidid o que o  Jui z Eleito -
ral deveri a recebe r e  processa r o s registro s do s candi -
datos escolhido s pel o Diretóri o Regiona l (fl. 107) . Dess a 
decisão, houv e recurs o par a o  Colend o Tribuna l Supe -
rior Eleitoral , nã o admitido, ensejand o o  agravo d e ins -
trumento, negad o ness a Superio r Instância , porqu e o 
recurso especia l nã o tinha cabiment o po r se r manifesta -
mente intempestiv o e  po r nã o demonstra r violaçã o a 
texto d e le i (Acórdã o n f 6.889 , d e 29-9-82 , Relato r o  M i -
nistro Carlo s Madeira) . Não há, cfata venia , mai s o  qu e 
discutir neste s autos , portanto , a  respeit o d a validad e 
da indicaçã o feit a pel o órgã o regiona l d o Partido . 

3. Diant e d o exposto , somo s pel o nã o conhecimen-
to d o present e recurs o especial . 

Brasília, 7  d e outubr o d e 198 2 —  A.  G.  Valim 
Teixeira, Subprocurador-Gera l d a Repúblic a — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

RESOLUÇÃO N ? 11.433 

Processo nf 6.37 0 — Class e 10 ? 
Distrito Federal (Brasília ) 

Nova composição  de  Comissão  Executiva 
Nacional do  PTB.  Comunicação  para  anotação 

Após diligência  determinada  e  cumprida pulo 
TSE. para  a  comprovação  do  número  de  votantes 
presentes à reunião  do  Diretório  Nacional  do 
Partido, o TSE  deferiu  o pedido de anotação  da 
nova composição. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , deferi r a  anotaçã o re -
querida, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superior Eleitoral . 
Brasília, 2  d e setembr o d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Gueiros  Leite,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 30-11-82) . 

K K I . A T O H I O 

O Senhor Ministro  Gueiros Leite (Relator) : Senho r 
Presidente, trata-s e d e ofici o d o President e d o Direto -
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rio Naciona l d o P T B (fls . 2/3) , solicitand o a  anotaçã o 
de modificaçõe s ocorrida s e m su a Comissã o Executiva , 
anexando a o pedid o cópi a d a At a d a Reuniã o d e se u 
Diretório (fls . 4/7) . 

A dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , e m parece r 
de f l . 16, entende qu e o  Partido requerent e dev e da r es -
clarecimento e m relaçã o a o númer o d e diretoriano s pre -
sentes, juntand o a  list a d e presença . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro Gueiros Leite (Relator) : Senho r 
Presidente, nã o consta d a at a d e fl . 4, d e reuniã o d o Di-
retório Naciona l d o Partid o par a a  eleiçã o d e um a nov a 
comissão executiv a nacional , o  númer o do s votante s 
presentes. L á est á dito , apenas , qu e s e reuni u a  maio -
ria do s membro s d o Diretóri o Naciona l d o Partid o Tra -
balhista Brasileiro , conform e const a d o livr o d e presen -
ça. 

O art . 66 , d a Resoluçã o n'. ' 10.785/80 , dispõ e qu e o s 
diretórios delibera m co m a  presenç a d a maiori a absolu -
ta do s seu s membros . Acho , co m a  dout a Procuradoria -
Geral, qu e dev e consta r do s auto s o  númer o d e votan -
tes presente s à  reunião , conform e registrad o n o livr o d e 
presença. 

Daí porqu e convert o o  julgamento e m diligênci a pa -
ra ess e fim , independentemente d e acórdão . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Proc; n ? 6.37 0 -  Class e 10 ! -  D F -  Rei. : Min . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Converteu-s e o  julgament o e m diligência . 
Decisão unân ime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, Pedro Gordilho, J. M.  de  Sou-
za Andrade  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 15-6-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Gueiros Leite (Relator) : Senho r 
Presidente, e m julgament o anterior , precisament e reali -
zado a  1 5 d e junh o d o corrent e ano , decidiu-s e conver -
ter o  julgamento e m diligênci a par a qu e const e do s au -
tos o  númer o d e votante s presente s à  reunião , conform e 
registrado n o livr o d e presença . 

Cumprida a  diligênci a (fls . 22/27 ) e  novament e ou -
vida a  dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral , acho u esta , 
no se u parecer , à  f l . 31, que deveri a se r deferid o o  pedi-
do. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro Gueiros Leite (Relator) : Senho r 
Presidente, o  partid o junto u a  list a d e presenç a à  reu -
nião d o di a 4  de janeir o d e 1982 , anotando o  compareci-
mento d e quarent a e  doi s membro s d o Diretóri o Nacio -
nal, o  qu e satisfaz , razoavelmente , a  exigênci a d o art . 

'77, caput,  d a Resoluçã o n f 10.785/80 . 
Digo razoavelment e porque , conform e be m anoto u 

o Parecer , d o confront o entr e a  atua l relaçã o e  a  d e fl . 8 
ainda nã o é  possíve l faze r a  identificaçã o d e todo s o s 
presentes, porqu e ilegívei s a s assinaturas , send o qu e o 
membro Joã o Depólit o assino u dua s veze s (cf . n'.' s 2 0 e 
39). 

Determino, assim , qu e sej a anotad a a  nov a compo -
sição d a Comissã o Executiv a Naciona l d o Partid o Tra -
balhista Brasileir o (PTB) . 

Ê com o voto . 

[Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 6.37 0 -  Class e 10:' . -  D F -  Rei. : Min . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Deferiu-s e a  anotaçã o requerida . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz, Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, J. M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 2-9-82. ) 

COMISSÃO E X E C U T I V A R E G I S T R A D A P E L A 
RESOLUÇÃO N'. ' 11.433 

PARTIDO TRABALHIST A 
BRASILEIRO -  PT B 

COMISSÃO E X E C U T I V A N A C I O N A L 

Presidente: Cândid a Ivett e Varga s Martin s 
l f Vice-Presidente : Ario Wol z Theodor o 
2V Vice-Presidente : Fernando Albert o Cost a Lean -

dro 
3V Vice :Presidente: Hamilton Vilel a d e Magalhãe s 
Secretário-Geral: Vag o 
IV Secretário : Robert o Marco s Frat i 
2V Secretário: Adalbert o Daros 
IV Tesoureiro: Vago . 
2V Tesoureiro: Felint o Rodrigue s de Mel o 
Vogai: Ar y Botto Pitombo 
Vogai: Vita l Vieir a Flore s N 

Vogai: Améric o Silv a 
Vogai: Héli o Correi a d e Araúj o Seixa s 
Líder: Deputad o Jorg e Cur y 

RESOLUÇÃO N ? 11.434 

Consulta n f 4.81 2 -  Class e 10. " — Guanabar a 
(Rio d e Janeiro) 

T R E s . Composição . 
1. Só  durante  a efêmera  vigência  da  EC 

16/65 os  Juizes  dos Tribunais  de Alçada  tiveram 
assento nos  TREs. 

2. Atualmente,  a representação  dos  magis 
trados estaduais nos  TREs  cabe  a dois  Desem 
bargadores e  a  dois  Juizes de Direito,  isto é, a 
dois magistrados de  2?  grau e  a dois de  lf.  O  Juiz 
de Alçada  é  magistrado  de  2f  grau,  mas não  e 
Desembargador. 

3. Indicado  na  condição  de  Juiz  de  Direito, 
o membro  do  TRE  perde,  mesmo dentro  do  biê-
nio, a  titularidade  do cargo,  se aceita  promoção 
para Juiz  do 2f  grau ou Desembargador. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Ele i 

toral, po r unanimidad e d e votos , determina r o  arquiva 
mento do s autos , no s termo s d o vot o do Relator , qu e f i 
ca fazend o part e integrant e d a decisão . 
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Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2  de setembr o d e 1982 . —  Soares Munoz, 

Presidente. —  José  Guilherme  Villela,  Relator . — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ d e 9-11-82. ) 

K E I . A T O R I O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Senho r Presidente , diant e d e consult a d o T R E-
G B , est e Tribunal , a travé s d a Resoluçã o n V 9.669-A, 
ofereceu a  respost a consubstanciad a n a seguint e emen -
ta: • 

"Respondida negativamente , e m fac e d o §  2'.', 
do art . 1 4 do C E , consulta sobr e a  possibilidad e 
de juize s d o Tribuna l d e Alçad a e  d a Just iç a Fe -
deral continuare m sua s atividade s na  justiç a elei -
toral, embor a afastado s d a justiç a comu m e m go -
zo de férias . 

Convertido o  julgament o e m diligênci a par a 
que o  Tribuna l Regiona l Eleitora l d a Guanabar a 
esclareça qua l é  sua composiçã o atual " (fl . 19). 

2. O  eminente Ministr o Lustos a Sobrinho suscitou 
dúvida acerc a d a composiçã o d o referid o Tribuna l Re -
gional, que , a o qu e supunh a S . ExV. , aind a nã o se ajus -
tara à  composiçã o previst a n a norm a constituciona l vi-
gente, o  que de u marge m à  conversã o d o julgamento e m 
diligência. 

3. Depoi s d e prestada s a s informaçõe s d o T R E-
G B (fls . 26/27) , o s auto s fora m concluso s a o eminent e 
Ministro Jos é Bosell i e , posteriormente , a o se u suces -
sor, eminent e Ministr o Pedr o Gordilho , qu e requisito u 
esclarecimentos suplementares , po r lh e parece r existi r 
matéria residua l par a julgament o (fl . 30 e v.). 

3. E m Telex  de 2-10-78 , o  President e d o T R E - R J 
forneceu a  seguint e composiçã o d a Cort e àquel a data : 

"Presidente: Des . Moacy r Rebell o Horta 
Vice-Presidente: Des . Amar o Martin s d e A l-

meida 
Juizes: Dr . Jos é Joaqui m d a Fonsec a Passo s 

e Dr . Youssi f Sali m Sake r 
Juiz Federal : Elma r Wilso n Aguia r Campo s 
Jurista: Bren o de Andrade " (fl . 33). 

5. Havend o terminad o o  biêni o d o últim o Relator , 
vieram-me concluso s o s autos , o s quai s submet o à  con-
sideração d o Tribunal . 

V O T O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Senho r Presidente , a  composiçã o do s T R E s te m 
variado n o curs o d e noss a evoluçã o constitucional . Va -
le recapitula r o s diverso s estágio s dess a evolução , par a 
melhor resolve r o  problema qu e surgi u neste s autos . 

2. Segund o a  Constituiçã o d e 1934 , n o art . 82 , § 
3'.', o s Tribunai s Regionai s compunham-s e d e mod o 
análogo a o Tribuna l Superior , observand o esta s pro -
porções: u m terço , dentr e o s Desembargadore s d a res -
pectiva sede ; outr o d o Jui z Federa l que a  le i designass e 
e d e juize s d e direit o co m exercíci o n a mesm a sede : e 
os demais , nomeado s pel o President e d a Repúblic a so b 
proposta d a Cort e d e Apelação . S e nã o houvesse n a se -
de juize s d e direit o e m númer o suficiente , o  segund o 
terço seri a completad o co m Desembargadore s d a Cort e 
de Apelação . 

3. E m 1946 , o s T R E s ressurgira m co m outr a com -
posição: trê s juize s escolhido s pel o T J dentr e seu s 
membros; doi s escolhido s po r el e dentr e o s juize s d e di-
reito; e  doi s jurista s po r nomeaçã o d o President e d a 
República, indicado s pelo T. Just iç a (art . 112) . 

4. Inovo u a  Emend a Constituciona l nV 16/65, im -
pondo a  participaçã o d e u m jui z d e Tribuna l d e Alçad a 
e reduzind o a  doi s a  representaçã o do s Desembargado -
res. Deixou , n o entanto , d e have r luga r par a ess e jui z 
de T . d e Alçad a desd e 196 7 (art . 12 6 d a Constituição) , 
tanto qu e a  vigent e Emend a n V 1 , de 1969 , estabelece n o 
art. 137 : 

"Os Tribunai s Regionai s Eleitorai s compor-
se-ão: 

I —  mediante eleição , pel o vot o secreto : 
a) d e doi s juize s dentr e o s Desembargado -

res d o Tribuna l d e Just iça ; e 
6) d e doi s juizes , dentr e juize s d e Direito , 

escolhidos pel o Tribuna l d e Just iça ; 
II —  de jui z federa l e , havend o mai s d e um , 

do qu e fo r escolhid o pel o Tribuna l Federa l d e 
Recursos; e 

III —  por nomeação do Presidente da Repúbli-
ca, d e doi s dentr e sei s cidadão s d e notáve l sabe r 
jurídico e  idoneidad e moral , indicado s pel o Tr i -
bunal d e Jus t i ça" . 

5. Parec e clar o qu e jui z d e Tribuna l d e Alçad a s ó 
pôde integra r u m T R E , durante o  efêmer o períod o d e 
vigência d a E C 16/65 . Depoi s d e 67 , o s cinc o magistra -
dos componente s do s T R E s sã o dois Desembargadores , 
dois Juize s d e Direit o (ist o é , juizes d e I V gra u d e juris -
dição e  nã o d a 2V . instância , com o o s d o Tribuna l d e 
Alçada o u o s antigo s Substituto s d e Desembargadores ) 
e um Jui z Federal . 

6. Pel a informaçã o d o Desembargado r Elman o 
Cruz (fl . 27) , percebe-s e qu e o  atua l Desembargado r 
Fonseca Passo s era , à  époc a d o julgament o anterio r 
deste Tribunal , Jui z d e Alçada , nã o podend o compo r 
aquele Tribunal , po r qualque r desse s doi s motivo s al -
ternativos: 

a) send o Jui z d e Alçad a nã o poderia integra r a  re -
presentação do s Juize s d e Direito , aind a qu e a  Consti -
tuição d a Guanabar a considerass e est e cargo d e Jui z d e 
Direito, com o insinu a o  informant e co m a  referênci a a o 
art. 5 8 da Emend a Constituciona l Estadual n V 4, d e 30 -
10-69; 

b) s e houvess e sid o indicad o como Jui z d e Direit o 
teria perdid o a  titularidad e d o cargo , quand o aceito u 
qualquer da s promoçõe s par a Jui z d e 2 V grau, a  saber : 
Juiz d e Alçada , Substitut o d e Desembargado r e  Desem-
bargador. 

7. Embor a prima facie se m e afigur e qu e o  T RE 
— GB não estivesse constituíd o regularment e a o temp o 
em qu e o  eminente Ministr o Lustos a Sobrinho levantou 
a dúvid a qu e levo u à  conversã o d o julgament o e m dil i -
gência, nã o h á o  qu e prove r depoi s d e tanto s anos , 
mormente quand o s e perceb e qu e a  Cort e est á hoj e 
composta segund o o  model o d o art . 13 3 da Cart a vigen-
te (cf . f l . 33) . 

8. Voto , pois , pel o arquivament o do s autos . 

(Decisão unânime) 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n V 4.812 — Class e 10.' . -  G B —  Rei.: M i n . 
José Guilherm e Villela . 

Decisão: Determinara m o  arquivamento . Impedid o 
o Ministr o Moreir a Alves . 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz. Presente s 
os Ministro s Deci o Miranda.  Carlos  Madeira, Gueiros 
Leite. J. M.  de  Souza  Andrade. José Guilherme  Villela 
e o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho.  Procurador-Geral 
Eleitoral. 

(Sessão d e 2-9-82. ) 
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RESOLUÇÃO N ? 11.442 

Processo n? 6.609 — Class e 10 : — Par á 
(Território d o Amapá ) 

Aprova decisão  do  TRE  do  Pará  relativa  à 
criação, no  Território  Federal  do Amapá,  das  se-
guintes Zonas Eleitorais:  3?  —  Calçoene,  4?  — 
Oiapoque e  5?  — Mazagão,  desmembradas,  as 
duas primeiras, da li'  Zona — Amapá e.  a  última, 
da 2?  Zona — Macapá. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  decisã o d o 
T R E d o Pará , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a 
fazendo part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s do-Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 9  d e setembr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Soares Munoz,  Relator —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 26-11-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Soares Munoz  (Relator): Senho r 
Presidente, o  E . Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Par á 
submete à  aprovaçã o dest a E . Cort e decisã o qu e crio u 
as 3'.' , 4i  e  5 V Zonas Eleitorai s d o Territóri o Federa l d o 
Amapá, e m Calçoene , Oiapoqu e e  Mazagão , respectiva -
mente. 

Em conseqüênci a dess a decisã o a  circunscriçã o d o 
Amapá fico u assi m constituída : 

IV. Zon a —  Amapá . 
Jur isdição: áre a d a comarc a e  municípi o d o 
mesmo nome . Er a um a da s Zona s existentes ; 
abrangia també m Calçoen e e  Oiapoque . 

2V. Zon a —  Macapá . 
Jur isdição: áre a d a comarc a e  municípi o d o 
mesmo nome . J á existia ; abrangi a també m Ma -
zagão. 

3V Zon a —  Calçoene. 
Jur isdição: áre a d a comarc a e  municípi o d o 
mesmo nome ; desmembrad a d a I V Zona . 

4V Zon a —  Oiapoque. 
Jur isdição: áre a d a comarc a e  municípi o d o 
mesmo nome ; desmembrad a d a I V Zona . 

5V Zon a —  Mazagão . 
Jur isdição: áre a d a comarc a e  municípi o d o 
mesmo nome ; desmembrad a d a 2 V Zona . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro Soares Munoz  (Relator): Senho r 
Presidente, d e acord o co m a  jurisprudênci a d o Tribuna l 
Superior Eleitoral , a s decisõe s criand o Zona s Eleitorai s 
em comarca s novas , deve m sempr e se r aprovadas , 
qualquer qu e sej a o  eleitorado , a  fi m d e qu e a  Just iç a 
Eleitoral e  a  comu m fique m so b a  jurisdiçã o d o mesm o 
juiz. A  únic a exigênci a é  a  d e qu e a  nov a comarc a j á te -
nha sid o instalada . 

No present e cas o a  Resoluçã o n V 20 1 d o E . Tribu -
nal Regiona l Eleitora l d o Par á (fl . 4) , muit o be m funda -
mentada, prest a todo s o s esclarecimento s necessário s 
sobre a  criaçã o da s nova s Zona s Eleitorais , informand o 
que a s respectiva s comarca s (no s Território s Federai s 
denominadas Circunscriçõe s Judiciár ias , denominaçã o 
que dev e te r sid o dad a po r pesso a pouc o afeit a à  termi -
nologia judiciária , o u pel o modism o qu e consist e e m al -
terar, se m nenhum a razão , denominaçõe s consagradas) , 
já instaladas . 

Meu voto , diant e disso , é  pel a aprovaçã o d a deci -
são qu e crio u a s nova s Zona s Eleitorai s n o Territóri o 
do Amapá . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n V 6.609 —  Class e 10V-P A -  Rei. : Min . Soa -
res Munoz . 

Decisão: Aprovou-s e a  decisã o d o T R E . Votaçã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, J. M.  de  Souza  Andrade,  José 
Guilherme Villela, e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 9-9-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.443 

Processo n? 6.574 — Class e 10 V — Mina s Gerais 
(Belo Horizonte) 

Aprova a reinstalação da  249!  Zona — São  Jo-
ão da  Ponte, por  desmembramento  da 173?  Zona — 
Montes Claros. 

Vistos, ètc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  decisã o d o 
T R E , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 9  d e setembr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Soares Munoz,  Relato r —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 26-11-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Soares Munoz  (Relator): Senho r 
Presidente, o  Eg . Tribuna l Regiona l Eleitora l d e Mina s 
Gerais, tend o e m vist a a  reinstalaçã o d a comarc a d e 
São Joã o d a Ponte , restabelece u a  249 V Zon a Eleitora l 
do Estado , correspondent e à  referid a comarca , e  qu e 
havia sid o extint a juntament e co m a  comarca . 

Esclarece a  decisã o d a referid a Corte , ainda , qu e a 
Zona Eleitora l restabelecid a compreenderá , alé m d o 
município sede , o  d e Varzelândia , e  qu e o  Estad o pas -
sará a  conta r co m 26 2 Zona s Eleitorais . 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro Soares Munoz  (Relator): Senho r 
Presidente, aprov o a  decisã o d o E . Tribuna l Regional , 
uma ve z que , n o caso , a  jurisprudênci a dest a Cort e é 
no sentid o d e qu e a  cad a comarc a dev e corresponde r 
uma zon a eleitoral , qualque r qu e sej a o  númer o d e elei -
tores, par a qu e o  mesm o jui z tenh a so b a  su a jurisdiçã o 
tanto a  justiç a comu m com o a  eleitoral . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n V 6.574 -  Class e 10V-MG . -  Rei. : Min . Soa -
res Munoz . 

Decisão: Aprovou-s e a  decisã o d o T R E . Votaçã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz, Decio  Miranda,  Carlos 
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Madeira, Gueiros Leite.  J. M. de Souza Andrade. José 
Guilherme Villela e o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão de 9-9-82). 

RESOLUÇÃO N ! 11.448 

Consulta nf 6.542 — Classe lO f —  Distrito Federa l 
(Brasília). 

Consulta que envolve a argüição da  inconsti-
tucionalidade de lei em tese e  que, incursionando 
sobre os dispositivos de lei em equação,  pretende 
evidenciar as correlatas e  conseqüentes lesões  ao 
direito individual,  desbordando para  matéria tá-
tica estranha à  temática  estabelecida  no  art. 23, 
XII, do Código Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, nã o conhece r d a con-
sulta, no s termos d o voto d o Relator, que fica fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 4 de setembro d e 1982 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Soares Munoz,  Relator —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 5-11-82). 

R E I . A T O H I O 

O Senhor Ministro Soares Munoz  (Relator): Senho r 
Presidente, o  parece r d o ilustr e Subprocurador-Gera l 
da Repúblic a Dr . A . G. Valim Teixeira , aprovad o pel o 
eminente Procurador-Gera l Eleitoral . Professo r Inocên -
cio Mártire s Coelho , expõ e a  espécie, verbis: 

"1. Consult a formulada pel o Partido Traba-
lhista Brasileiro — PTB — por seu Presidente, e 
o Senho r Jâni o Quadros , advogado , visand o a 
que o  Colend o Tribuna l Superio r Eleitora l res -
ponda à s seguintes indagações : 

'] —  A vinculação tota l d e votos majoritário s 
e proporcionais , previst a n o artigo 8 f da Le i n f 
6.978, d e 19 de janeiro d e 1982 , viol a o  princípi o 
da "pluralidad e dos partidos" consagrad o n o ar -
tigo 152 , § lf, I, da Constituição Federal ? 

II —  "A liberdade d o voto", a  que se refer e 
o artig o X X I . 3 d a " r>c la ração Universa l do s Di -
reitos Humano s Fundamentais" , constitucionali -
zada n o artigo 152 , § lf, I, da Constituição Fede -
ral, fica , plenamente , assegurada , co m a  vincula -
ção tota l d e votos majoritário s e  proporcionais, a 
um únic o partid o político , "so b pena d e nulidade 
do vot o par a todo s o s cargos"? 

III —  É inconstituciona l o  artigo 8 ? da Le i 
nf 6.978 , qu e instituiu a  vinculaçã o tota l d e vo -
tos majoritário s e  proporcionais, quebrand o anti -
ga tradiçã o d o Pov o Brasileiro , d e vota r livre -
mente e m candidato s indicado s po r partido s 
políticos diversos?' 

2. E m sua fundamentação, defend e o  consu-
lente a  tese de que o artigo 8f , da Lei nf 6.978, de 
19-1-1982 que instituiu, pel a primeir a vez na his-
tória d e noss a República , a  vinculaçã o tota l d e 
votos na s eleiçõe s majoritária s e  proporcionai s 
seria inconstitucional , constrangedor a d a antig a 
tradição d e vota r livrement e adotad a pel o Pov o 
Brasileiro, tradiçã o qu e encontra apoi o na  dispo-
sição contid a n o artigo 2f , do Códig o Eleitoral . 
Ao ve r do consulente, a  lei ordinária, a o dispor 
que o  eleito r votar á apena s e m candidatos per -
tencentes a o mesmo partido , so b pena d e nulida-

de do voto par a todo s o s cargos, contrari a o  arti-
go 152 , § l f, item I , da Constituição Federal , cer -
ceando a  livre e  democrática existênci a do s parti -
dos políticos , basead o n a pluralidade e  garanti a 
dos Direito s Humano s Fundamentais , redundan -
do, ainda , n a prática , e m mai s sobrecarg a ao s 
novos partido s políticos , alé m da s j á prevista s 
no mesmo artig o 152 , § 2f, item II. 

3. O  consulente, e m resumo, e  por via indi -
reta, desej a qu e o Colendo Tribunal Superio r de-
clare a  inconstitucionalidade do artigo 8'.' , da Lei 
nf 6.978/82 , modificad o pel o artig o 6f , da Le i n f 
7.015/82, hoj e co m a seguinte redação : 

'Ar t . 8 f Na s eleições prevista s nest a Lei , o 
eleitor votar á apena s em candidatos pertencente s 
ao mesm o Partido , sob pena d e nulidade d o voto 
para todo s o s cargos. 

§ l f Quand o o  Partid o nã o tiver Diretóri o 
organizado n o município, ne m filiados e m núme-
ro suficient e à  realizaçã o d a Convenção , n a for -
ma d o § 7f do art. 2'.', a não indicaçã o deste s par a 
os cargo s municipai s nã o acarretará a  nulidad e 
dos voto s dados , n o município, e m favor d e can-
didatos à s eleições d e âmbito estadua l e  federal. 

§ 2 f Quand o o  Partido tive r Diretóri o orga -
nizado n o município, o u filiados e m número sufi -
ciente à  realizaçã o d a Convenção par a a  escolha 
de candidatos , n a forma d o § 7f do art. 2'.', e não 
a fize r at é 100 (cem) dia s ante s d a dat a d a elei -
ção, proceder-se- á d a seguinte forma : 

I —  a Comissã o Executiv a Regiona l indica -
rá o s candidatos a  prefeito, vice-prefeit o e verea-
dor n o prazo d e 15 (quinze) dias , observada s a s 
normas d o § lf do art. 5f do Decreto-lei n? 1.541, 
de 14 de abril d e 1977, alterad a pel a Le i n? 6.978, 
de 1 9 de janeiro de 1982; ou 

II —  o Partido poder á deixa r de indicar can-
didatos à s eleições municipai s em até 5 % (cinco 
por cento ) do s municípios abaix o d e 50.000 (cin -
qüenta mil ) eleitore s e m que tiver diretório s ou 
filiados e m númer o suficient e à  realizaçã o d a 
Convenção, n a forma d o § 7f do art. 2V, respeita-
do o número mínim o d e 6 (seis) municípios . 

§ 3'. ' Ocorrend o a  hipótese d o inciso I  do pa -
rágrafo anterior , o  pedido d e registre poder á se r 
recebido pel o Jui z Eleitora l at é 80 (oitenta) dia s 
antes d a dat a d a eleição , devend o se r julgado , 
mesmo qu e tiver sid o impugnado , at é 20 (vinte) 
dias apó s o  seu recebimento. 

§ 4'. ' Quand o o Diretório Municipa l nã o hou-
ver requerid o o  registro d e candidatos escolhido s 
em convenção , at é o nonagésim o di a anterior à 
data da s eleições , a  Comissã o Executiv a Regio -
nal poder á nomea r u m Delegad o Especia l par a 
representá-la n o município, co m podere s par a re-
gistrar o s candidato s j á escolhidos , observado s 
os prazo s previsto s n o parágrafo anterior . 

§ 5'. ' Ocorrend o a  hipótes e d o parágrafo an-
terior, considerar-se- á automaticament e dissolvi -
do o  Diretóri o Municipal , cabend o a o Delegad o 
Especial d a Comissã o Executiv a Regiona l prati -
car o s atos que a ele competiriam, especialment e 
a nomeaçã o d e Delegados e  Fiscais par a atuare m 
junto à s mesas receptora s e  juntas apuradoras . 

§ 6 f A  Just iça Eleitora l dispor á quant o a o 
processo d e votação'. 

Diante d a norm a d o caput do artigo 8f , en-
tende o  consulent e violado s o s princípio s d a 
'pluralidade do s partido s políticos, ' consagrad o 
no artig o 152 , § lf, item I , da Constituição Fede -
ral, be m assi m o da 'liberdade do voto'. 

4. Com o já ressaltamos anteriorment e (Pro -
cesso n f 6.549 , Parece r n f 2.868) , a  Constituiçã o 
Federal, e m seu art. 152 , estabeleceu princípio s 
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asseguradores d o regime representativ o e  demo -
crático, basead o na  pluralidad e do s partido s 
políticos e  na garantia do s direitos fundamentai s 
do homem ; d a existênci a jurídic a do s partido s 
mediante registr o do s estatutos; d a atuaçã o per -
manente, mediant e program a aprovad o pel o Co-
lendo Tribuna l Superior , sem vinculação d e qual-
quer naturez a co m a  ação d e governos, entidade s 
ou partido s estrangeiros ; d a fiscalização financei -
ra; d e disciplina partidária ; d e exigência d e per -
centagem mínim a d o eleitorado , fixad a nu m 
mínimo regional ; e, por último , d e coligações par -
t idár ias . Esse s o s princípio s constitucionai s que 
devem informa r a  organização , o  funcionament o 
e a extinçã o do s partidos políticos , que  serão  re-
gulados em lei federal. 

Certo, portanto , qu e a organização, o  funcio -
namento e  a extinçã o do s partidos políticos , res -
peitados o s princípio s acim a referidos , atribuiu -
os o  constituinte com o tarefas a o legislador ordi -
nário, send o qu e a norm a atinent e à  vinculaçã o 
de voto s est á inserid a nest e contexto , ond e atuo u 
o legislado r ordinário , po r meio de lei federal ma-
terialmente complementar , porqu e integr a a  nor -
ma constitucional . Quando o  constituinte exig e a 
complementação d e dispositiv o constituciona l 
por le i formalmente complementar , assi m o  de-
clara expressamente . Dess e modo , a o institui r a 
vinculação tota l do s votos, a  nosso ver , não vio-
lou o  legislado r o  princípi o d a pluralidad e dos 
partidos, um a vez que não chega a  proibi r a s 
suas livre s existências , ma s o fe z tão-soment e 
com o  intuit o d e resguarda r o  fortalecimento de 
cada u m deles. Também , nã o fere o  princípi o de 
liberdade d o voto, uma vez que, escolhido o Par-
tido, nad a imped e qu e o eleito r decid a po r esse 
ou aquel e candidato . 

5. Ademais , conquant o be m formulada, en-
tendemos qu e o consulent e nã o escolheu a  via 
própria par a dirimi r a s sua s dúvidas , um a ve z 
que a  argüiçã o d e inconstitucionalidade deve ser 
dirigida à  autoridad e competente , conform e pre-
ceitua a  Constituição Federal , razã o qu e nos leva 
a opinar , desd e logo , pel o nã o conhecimento da 
presente consulta. " 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : 
Em verdade , o s consultantes , do s quai s soment e a 
primeira te m legitimidad e par a formula r consult a a o 
Tribunal (art . 23, XI I, do CE), pretendem atravé s d a 
presente consult a suscita r a  inconstitucionalidad e do 
art. 8 ? da Le i nf 6.978, d e 1982, modificada pel a Le i n f 
7.015, d e 1982 . Entretanto , o  Tribunal Superio r Eleito -
ral nã o tem competência par a declara r a  inconstitucio-
nalidade d e lei em tese. Tem-n a apena s incindenter  pa -
ra afasta r d e caso concret o a  incidênci a d a lei. Aliás, o 
consultante pretende u demonstra r a s correlata s e  con-
seqüentes lesõe s a o direito individual , mas , dessa for -
ma, desbordo u par a matéri a fátic a estranh a à  temátic a 
estabelecida n o art. 23, XI I, do Código Eleitoral . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n f 6.54 2 —  Classe W.  — DF - Rei. : Min . 
Soares Munoz . 

Decisão: Nã o se conheceu d a consulta, no s termos 
do vot o do Relator. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, J. M. de Souza Andrade, José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 14-9-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.454 

Processo n ? 6.616 — Class e 10 r — Distrit o Federa l 
(Brasília) 

Consulta em matéria  de  propaganda eleito-
ral: a) fracionamento dos  cinco minutos  do  horá-
rio gratuito: bl  alteração no  horário diurno. 

A letra  Ia) responde-se negativamente.  O  fra-
cionamento, proibido  na  Resolução  TSE  n'.' 
10.445/78 (art.  23,  § 7'.'), encontra  respaldo  no art. 
250-111, do  Código  Eleitoral:  divisão  do  horário 
em períodos de  cinco  minutos (Precedentes do 
TSE). 

À letra  (b) responde-se afirmativamente,  em 
parte. Permanecem  as  duas horas diárias,  porque 
está na  lei. Admite-se, porém, uma  (1) hora, se 
das 9 às 18  horas. E a  segunda,  inalterável de 
acordo com a lei, das 20 às 23 horas. Essa  altera-
ção se  estende às  emissoras de  rádio, valendo  o 
horário para  todo o Pais. 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, vencido s os Srs. Ministros Jos é Guilherm e Ville -
la e  Deci o Miranda , indeferi r o  requeriment o relativ o 
ao fracionament o d o período d e cinco minuto s destina -
dos à  propagand a eleitoral , segund o o  art . 250, incis o 
III, d o Códig o Eleitoral : e , quant o a o horári o diurn o 
dessa propaganda , po r unanimidade d e votos , substi -
tuir a  palavr a "treze " po r "nove" , n o parágraf o 2 f 
do artig o 23 , da Resoluçã o n'. ' 10.445/78, no s termos do 
voto d o Relator , qu e fic a fazend o part e integrant e d a 
decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 6 de setembro d e 1982 — Moreira Alves, 

Presidente —  Gueiros Leite,  Relato r —  José Guilherme 
Villela, Vencid o —  Decio  Miranda,  Vencid o — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 24-11-82). 

K E I . A T O K I O 

O Senhor Ministro  Gueiros Leite (Relator): Senho r 
Presidente, po r meio d e telex, enviad o pel o se u Presi -
dente Senado r Jos é Sarney , o  Partido Democrático So-
cial —  PDS, dirigindo-se a o Senhor Ministr o Moreir a 
Alves, President e dest e Tribuna l Superio r Eleitoral , 
pondera qu e a obrigatoriedade da s emissoras d e rádio e 
televisão, d e atendere m ao s princípio s d o não-
fracionamento do s períodos d e cinco minuto s destina -
dos à  propagand a eleitora l (Resoluçã o n f 10.445 . d e 2 9 
de junh o d e 1978) não se concili a co m os interesse s d o 
PDS, n o tocant e à  divulgaçã o d o nome , númer o e 
currículo d e seus candidatos . 

O missivist a pede, então , licenç a par a observa r que 
o temp o dad o pel a Resoluçã o n f 10.445/78 , par a a  refe -
rida propaganda , pertenc e ao s partido s políticos , que 
são, assim , os dest inatários d a autorização legal . S e a o 
PDS parec e se m interesse a  realizaçã o d a propagand a 
por período s d e cinc o minuto s corridos , cumpr e 
conciliar-se ess a norm a co m a pretensão d a agremiaçã o 
destinatária d a autorização . 

Visando a  este objetivo , o Partido Democrátic o So-
cial esper a qu e o eminente destinatári o s e digne deter -
minar, na  propaganda eleitora l realizada segund o a  au -
torização previst a n o text o regulamentar , o  fraciona -
mento d o período d e cinco minutos e m períodos d e no -
venta segundos , atendend o dess e mod o à s razões d e re-
levante interess e e  que pede vêni a par a expressa r com o 
ato de Just iça . 

Os auto s encontravam-s e na  Procuradoria-Gera l 
Eleitoral, quand o m e foi distr ibuído po r dependênci a 
um requeriment o feit o pelo s partido s político s d o Esta-
do d e São Paulo (PDS , PDT, P M D B , PT , PTB) , onde 
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postulam, a  titul o d e representaçã o o u consulta , sej a 
modificada a  Resoluçã o n f 10.445/78, n o sentido de pos-
sibilitar a  apresentaçã o d a propaganda eleitora l gratui-
ta no período das 9 às 23 horas , segund o tabel a anexa . 

Sustentam, co m o apoio e concordância da s emisso-
ras d e televisão d o mesmo Estad o (T V Cultur a —  Ca -
nal 2 , TVS - Cana l 4 , TV Glob o -  Cana l 5 , TV Re -
cord -  Cana l 7 , TV Gazeta -  Cana l 1 1 e TV Bandei -
rantes —  Canal 13) , todas representada s po r seus dire -
tores, qu e também assina m o  pedido , se r essa a  únic a 
maneira encontrad a par a compatibilizarem-s e os inte -
resses dos partidos e  das emissoras d e televisão. 

Como ta l medida nã o contraria o disposto n o Códi-
go Eleitoral , deve-s e leva r em consideração a  diferenç a 
de épocas , a  partir d o estabelecimento do s horários até 
as condiçõe s hodierna s d e comunicação, quand o é  sabi-
do que as emissoras atualment e entra m n o ar pela ma -
nhã e  têm a sua audiência grandement e aumentada . Pe-
dem, pois , a  adequaçã o d a Lei à realidad e do s tempos 
atuais. 

Mandei junta r ess e requeriment o po r linh a par a 
apreciação conjunt a do s dois requerimentos , tratando -
se d e matéria conexa . Outrossim , sobr e o  primeiro pe-
dido mande i ouvi r a  dout a Procuradoria-Gera l Eleito -
ral, qu e opinou no sentido d e que responda à  consulta 
nos termo s d a jurisprudência tranqüil a dest e Tribuna l 
(fls. 7/8). 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor  Ministro Evandro  Gueiros  Leite (Rela -
tor): Senho r Presidente , o  expediente d e que ora se tra-
ta, ist o é, aquele encaminhad o a  este Tribuna l pel o Se -
nador Jos é Sarney , e m nom e d o PDS , nã o pode se r 
apreciado com o consulta, poi s envolve matéria d e natu-
reza concreta , contrariament e a o disposto no art. 23, in -
ciso XI I , do Código Eleitoral . Mas , como o assunto já 
tomou foro s d e cidade, e m tema d e propaganda eleito -
ral, com o matéri a nov a em face d a legislação d e regên -
cia, ach o possíve l qu e se possa classifica r o  pedido co -
mo requeriment o avulso , capa z d e ensejar a s providên -
cias qu e o Tribuna l Superio r Eleitora l julgu e conve -
nientes à  execuçã o dess a mesm a legislação , conform e 
permite o mesmo art . 23, inciso X V I I I , verbis: 

"Ar t . 23 . Compete , ainda , privativamente , 
ao Tribuna l Superior : 

(Omissis) 
XVII I —  tomar quaisque r outra s providên -

cias que julgar conveniente s à  execução d a legis-
lação eleitoral. " 

Ora, pel o que se lê dos expedientes so b exame e  já 
é públic o e  notório , o s Partidos Político s e  os veículo s 
da propagand a gratuit a labora m e m confusão, atravé s 
do Paí s e  principalment e no s grande s centros , todo s 
unidos e m busca d e nova s providências , s e possíveis , 
ou d e um pont o fina l sobr e as pretensões e m causa. 

Daí porqu e conheç o d o requeriment o isolad o do 
PDS e  lhe examin o o mérito, quant o ao s seguintes tópi -
cos: 

a) Nã o conciliaçã o do s interesse s d a agremiaçã o 
partidária —  no tocante à  divulgaçã o d e nomes, núme -
ros e  currículo s d e seus candidato s —  com a obrigato-
riedade da s emissora s d e rádi o e  televisã o n o atendi-
mento d a norma do não-fracionamento do s períodos de 
cinco minutos , destinado s à  propaganda eleitoral . 

Cita o  requerente a  Resolução T S E nf 10.445/78. 
b) Legitimaçã o d o requerent e par a faze r essa s 

observações sobr e a  Resoluçã o T S E nf 10.445/78 , 
levando-se e m conta qu e o tempo por ela dado par a a 
propaganda pertence  ao s Partidos Políticos , qu e são os 
destinatários d a autorização . 

c) Conciliação , pois , entr e a  norm a regulamenta r 
e a  pretensão d o Partido, já que a este nã o parece inte -

ressar a  realizaçã o d a propaganda eleitoral , no s rádios 
e televisões , po r período s d e cinc o minuto s corridos , 
mas si m com o fracionamento dess e períod o d e cinc o 
minutos em períodos d e noventa segundos . 

É d e ver-se, porém , qu e essa conciliação  nã o é viá -
vel, poi s nã o dependerá, unicamente , d e resoluçã o d o 
T S E , porqu e o  horário integral , de cinco minutos , est á 
previsto n o art . 250 , inciso III , do Códig o Eleitoral , 
verbis: 

"Ar t . 250 . Na s eleições , (Omissis) 
III —  o horário d a propaganda ser á dividid o 

em período s d e 5 (cinco) minuto s e  previament e 
anunciado." 

Desse modo , a  Resoluçã o n f 10.445/78, a  que se re-
fere o  requerimento , nã o resultou d o arbítrio d o T S E , 
mas d a Lei , à qua l dev e respeito , com o é  sabido , a 
exemplo d o que aconteceu recentement e co m a  cédul a 
votada pel o Congress o à s véspera s d o pleito . Tant o é 
assim qu e o art. 23, incisos e parágrafos , d a Resoluçã o 
nf 10.445/78 , reproduze m o  texto legal , especialment e o 
inciso V , que cogita da divisão e m cinco minuto s do ho -
rário d a propaganda. Assim , porqu e a  Lei cogita de um 
período d e cinco minutos , o  T SE houve po r bem expli-
citar qu e ta l períod o nã o poderá se r fracionad o e m 
períodos menores , ne m reunidos e m períodos maiores , 
ainda qu e mediante acord o da s emissoras e  dos Parti -
dos (Resolução , art . 23, § 7f) . 

A inconveniênci a dess e fracionament o ressalt a d a 
iteratividade d e decisõe s dest e Tribunal , conform e s e 
verifica da s Resoluções nf s 10.469/78 e  10.150/76. Agor a 
é o  velho tem a qu e remoça, ma s em moldes inadequa -
dos. S e o Partido requerente assegur a qu e o horário lhe 
pertence, dand o a  entender qu e o T SE estaria invadin -
do a sua área d e discrição, é  estranho qu e somente ago -
ra s e rebel e contr a a s resoluçõe s d a Corte , poi s o  as-
sunto é  antig o e  fo i ventilado e m 1976, pelo T R E do 
Maranhão; be m como, novamente , e m 1978, pelo T RE 
de Mina s Gerais . A s respostas d o T SE fora m sempr e 
as mesmas , a  saber : 

a) Consult a nf 5.709/MG: (fl . 11 ) 
6) Consult a nf 5.345/MA: (fl . 13 ) 
O PDS , que é partid o indiscutivelment e majoritá -

rio, sabedo r dess a orientaçã o estritament e lega l d o 
T S E , poderi a te r resolvid o a  questã o co m a alteraçã o 
do texto legal , ta l como foi feito antes , em torno da ma -
téria, atravé s d a seguinte legislaçã o extravagante : 

a) Decreto-le i nf 1.538/77; 
b) Le i n f 4.961/66; 
c) Le i nf 6.055/74: e 
d) Le i n f 6.339/76. 

A respost a é  negativa, mantendo-se , dess e modo , a 
orientação adotad a po r esta Cort e de Just iça Eleitoral . 

2. Quant o à  representaçã o do s Partidos Político s 
do Estad o d e São Paulo, co m a  adesã o da s emissora s 
locais d e televisão, del a també m conheço , fort e n o art . 
74 da Resolução n f 10.445/78, ond e est á dito , verbis: 

"Ar t . 74 . O s recursos e  reclamações sobr e a 
matéria disciplinad a nesta s instruçõe s sã o consi -
deradas d e natureza urgente , devend o o  seu jul -
gamento preteri r os demais." 

Ora, h á legitimaçã o e  adequaçã o legal , levando-s e 
em conta , ainda , o s motivos do requerimento, diverso s 
do anterio r e  que podem se r adequados à  Resoluçã o nf 
10.445/78 e à própria Lei. 

Senão, vejamos . 
O art . 250-1, d o Código Eleitoral , di z que as emis-

soras reservarão , no s 60 dias anteriore s à  antevésper a 
do pleito , 2  hora s diária s par a a  propaganda , send o 
uma hor a à  noite , entr e vint e (20 ) e  vinte e  três (23 ) ho -
ras. Com o s e vê, a lei só prefixa o  horário d a noite. Da í 
porque o  TSE resolveu regula r o  horário diurn o (Reso -
lução n f 10.445/78, art . 23, § 2f), assim: 
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" A r t . 23 . §  2". — o s espaço s d e temp o gratui -
tos serã o reservado s metade  durant e o  di a I I ho -
ra), entr e 1 3 e 1 8 horas, e  a  outr a metad e à  noit e 
(1 hora), entr e 2 0 e 23 horas. " 

Acho qu e nã o ser á possíve l alterar-s e o  temp o d e 
duração d a propagand a d e dua s (2 ) hora s diárias , por -
que est á n a lei . E assim , todavia , o  qu e pretende m o s 
Partidos e  a s emissora s d e televisã o d e Sã o Paulo , 
quando pede m a  distribuiçã o d o horári o n o períod o en -
tre 9  e 23 horas. S e d e acord o co m a  le i são duas horas , 
sendo um a (1 ) da s 2 0 à s 2 3 horas , nã o ser á possível , 
pois, admitirem-s e dua s (2 ) hora s da s 9  às 23 . Todavia, 
seria possíve l admitir-s e um a (1 ) hora s e da s 9  às 1 8 ho-
ras e  a  segund a d e acord o co m a  lei . das 2 0 às 2 3 horas . 

Assim, nã o ser á d e atender-se , integralmente , o  se -
gundo pedido , ma s apena s parcialmente , facultand o a 
propaganda, também , n o horári o diurno . Ess a altera -
ção ser á estendid a à s emissora s d e rádi o e  o horári o se -
rá d e nov e (9 ) à s dezoit o (18 ) horas , valend o par a tod o 
País . 

Levo e m conta , nest e segund o pedido , també m o s 
argumentos expendido s n o requerimento , a  saber . (fls . 
3/4 d o apenso) . 

Sendo assim , acolho , e m parte , o  segundo pedido , a 
fim d e que , alé m d o períod o d a noite , respeitad o da s 2 0 
às 2 3 horas, a  propagand a sej a feit a també m n o períod o 
diurno, da s 9  às 1 8 horas . 

Ê com o voto . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n f 6.61 6 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : Min . 
Gueiros Leite . 

Decisão: Decidiu-se , vencidos o s Srs . Ministro s Jo-
sé Guilherm e Villel a e  Deci o Miranda , indeferi r o  re -
querimento relativ o a o fracionament o d o períod o d e 
cinco minuto s destinado s à  propagand a Eleitoral , se -
gundo o  art . 250 , incis o III , d o Códig o Eleitoral . E , 
quanto a o horári o diurn o dess a propaganda , decidiu-se , 
por unanimidad e d e votos , substitui r a  palavr a 
"treze" po r "nove" , n o parágraf o segund o d o artig o 
23, d a Resoluçã o n ? 10.445/78 . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz.  Decio  Miranda.  Carlos 
Madeira. Gueiros  Leite. J.M. de  Souza  Andrade. José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho. 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 16-9-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.458 

Processo n? 6.629 — Classe 10? —  Reclamação 
Goiás (Goiftnia ) 

Propaganda eleitoral gratuita. 
A fixação  do  horário  para  a sua  realização 

deve obedecer  ao  disposto no  §  7." , do  art.  23,  da 
Resolução n'.'  10.445/78, não  sendo  permitido  seu 
fracionamento em  períodos  menores,  ou  sua  reu-
nião em  períodos  maiores. 

Reclamação julgada  procedente. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s do Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , julga r procedent e a 
reclamação, determinando-s e a o T R E que faç a cumpri r 
o dispost o n o §  7'. ' d o artig o 2 3 d a Resoluçã o n'. ' 
10.445/78 e  a  decisã o comunicad a pel o telex-circula r 
76/82, no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazend o 
parte integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 2 de setembr o d e 198 2 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Decio  Miranda,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral , Substituto . 

(Publicada n o DJ  d e 26-11-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Decio  Miranda  (Relator) : Se -
nhor Presidente , o  P M D B d o Estad o d e Goiás , po r se u 
Delegado, Francisc o d e Assi s Brandão , encaminh a a 
este Tribunal o seguinte expedient e (fl . 2): 

"O Partido do Movimento  Democrático Bra-
sileiro — PMDB d o Estad o d e Goiás , po r se u De -
legado, nã o se conformando , data  venia, com o  v. 
Acórdão d o T R E de Goiás , n o Process o n'. ' 18/82 , 
que fixo u o s horário s d e propagand a eleitora l 
gratuita, porqu e s e insurg e contr a o s interesse s 
de su a agremiação , e  mais , afront a o  disposto n o 
§ 7V , do art . 23 , d a Resoluçã o n V 10.445, d e 29-6 -
78, dest a Excels a Corte , co m aplicaçã o par a o 
pleito dest e ano , ve m à  respeitáve l presenç a d e 
V. Excelênci a promove r reclamaçã o contr a o s ho -
rários fixado s pel o T R E d e Goiás , n a form a e 
condições julgada s —  horário d e um a hor a corri -
do —  durante o  di a e  igualment e à  noite , e  o  faz , 
na convicçã o também , d e te r sid o o  referid o jul -
gamento, no s termo s d o Acórdã o incluso , produ -
to d e manifestaçã o unilateral , visto qu e a  propos -
ta d o Process o n ? 18/8 2 parti u d o President e d a 
A G O E R T , e  nã o d e consult a isolad a à s Emisso -
ras d e Rádio s e  Televisão. " 

Os auto s m e fora m concluso s e  pel o tele x d e fl . 8, 
solicitei a s seguinte s informaçõe s a o Tribuna l Regional 
Eleitoral d e Goiá s (fl . 8): 

" A fi m de instrui r julgament o d o process o n'. ' 
6.629, referent e a  reclamaçã o formulad a pel o 
P M D B , solicit o a  Vossênci a s e dign e informar , 
via tele x e  com a  possíve l urgência , s e ess e trire -
gelei fixo u horári o d e propagand a gratuit a reu -
nindo o s período s d e cinc o minuto s e m período s 
maiores, ignorando , assim , disposiçã o constant e 
artigo 23 , parágraf o sétimo , d a Resoluçã o n ? 
10.445 (instruçõe s sobr e propaganda ) e  a  decisã o 
do triregele i comunicad a pel o tele x circula r n ? 
76, transmitid a a  esse triregele i e m 6-9-82. " 

Em resposta , o  Eg . T R E . assim s e manifesto u (fl . 
10): 

"Resposta tele x n ? 123 6 d e hoje , comunic o 
Vossência est e triregelei , sessã o 1 3 d o corrente , 
julgando Process o n ? 18/82 , po r maioria , acolhe u 
sugestão president e Associaçã o Goian a Emisso -
ras Radi o e  Televisã o —  A G O E RT e  fixo u horá -
rio propagand a gratuit a da s 1 4 à s 1 5 horas e  da s 
22 às 2 3 horas, send o ao s domingo s da s 1 3 às 1 4 e 
das 2 2 às 23 horas. Recomendou-s e alternânci a d e 
partido a  cad a cinc o minutos , par a fin s art . 2 3 
parágrafo sétim o Resoluçã o n ? 10.445 . Esclare -
ceu-se qu e parágraf o oitavo , art . 23 , dever á se r 
entendido com o aplicáve l ao s quatr o partido s 
políticos existente s n o Estado. " 

É o  relatório . 

voro 
O Senhor  Ministro Decio  Miranda  (Relator) : Se -

nhor Presidente , e m fac e da s informaçõe s prestada s pe -
lo T R E de Goiás , me u vot o é  n o sentid o d e julga r pro -
cedente a  reclamaçã o d o P M D B , e  d e determina r a o 
T R E qu e faç a cumpri r o  disposto n o §  T.. d o art . 23 , da 
Resolução n'. ' 10.445/78 , assi m com o a  decisã o comuni -
cada pel o telex-circula r n ? 76/82 , d o President e dest e 
Tribunal. 

{Decisão unânime). 
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E X T R A T O D A A T A 

Proc. n'. ' 6.629 -  Class e 10 ? -  Recl . -  G O - Rei. : 
Min . Deci o Miranda . 

Decisão: Julgou-s e procedent e a  reclamação , 
deierminando-se a o T RE que faça cumpri r o  dispost o 
no £  7? do artigo 2 3 da Resolução n'. ' 10.445/7 8 e a deci-
são comunicad a pel o telex-circula r 76/82 . Decisã o unâ -
nime. 

Presidência d o Ministro Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz, Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite,  J. M. de Souza Andrade, José 
Guilherme Villela e o Dr . Valim  Teixeira, Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão de 22-9-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.464 

Consulta n? 6.633 — Classe 10 ? —  Distrito Federa l 
(Brasília) 

Consulta não conhecida  por  versar caso con-
creto. Remessa,  no  entanto, dos  termos da  deci-
são aos  juizes eleitorais. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministros do Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, nã o conhece r d a con-
sulta, no s termos d o voto d o Relator, qu e fica fazend o 
parte integrant e d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribunal Superior Eleitoral . 
Brasília, 2 8 de setembro d e 1982 —  Moreira Alves, 

Presidente —  Soares  Munoz,  Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral , Substituto . 

(Publicada n o DJ d e 26-11-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Soares Munoz  (Relator): Senho r 
Presidente, o  ilustre Desembargador-President e d o Tri-
bunal Regiona l do Distrito Federal formulo u a seguint e 
consulta (fl . 2) : 

"Tenho a  honra d e dirigir-me ao Egrégio Tri -
bunal Superio r Eleitora l a  fim de comunicar que 
os Cartório s e  Postos Eleitorai s do Distrito Fede-
ral receberam , at é o dia 6 de agosto d e 1982, re-
querimentos d e eleitores solicitand o a  retransfe -
rência par a a  Zona Eleitora l d e origem, conform e 
estatui o  disposto n o art. 25 da Lei nV 6.091, de 1 5 
de agost o d e 1974, e  em obediência a o calendário 
eleitoral. 

Juizes d e zonas eleitorai s d e Goiás e  Rio de 
Janeiro, n o entanto , indeferira m requerimento s 
ao fundament o d e haverem chegad o apó s aquel a 
data. 

Este Tribuna l tem entendimento diverso , eis 
que, o s eleitores obedecera m a o prazo lega l e não 
podem, data  venia, sofre r prejuíz o po r eventual 
atraso da correspondência. Todavia , a fim de ob-
ter orientaçã o superior , respeitosamente , formul o 
a seguint e consulta : 

O deferiment o d o pedido d e retransferênci a 
deve considera r a  dat a d o requerimento , o u d a 
chegada à  zona eleitora l indicada pel o eleitor?'. " 

É o  relatório. 

V O T O 

O Senhor Ministro Soares Munoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, a  consult a nã o pode se r conhecida , poi s 
versa cas o concreto . 

Trata-se d a chamada retransferênci a (eleito r de Es-
tado, qu e transferiu o  título par a Brasíli a e  que pode 
retransferi-lo par a o  Estado, mesm o continuand o a  mo-
rar e m Brasília). É  norma constant e d o art. 25 da Lei 
n? 6.09 1 —  Lei Etelvino Lin s —  regulada pel a Resolu -
ção n ? 9.646/74, do T S E . 

A dat a a  ser observada, mencionad a na  consulta, 
parece qu e deve se r a correspondente àquel a e m que o 
requerimento é  recebido pel a Just iç a Eleitora l d o Dis -
trito Federal . Ma s se o juiz eleitoral , na Zona em que o 
eleitor estav a inscrit o e para a  qual pretend e obte r a  re-
transferência, indeferi u o  pedido , parec e qu e soment e 
através de recurso par a o  T RE do respectivo Estad o tal 
decisão poder á se r alterada. 

A respost a à  consulta , assim , poderi a servi r par a 
orientação futura , ma s nã o para altera r a  situaçã o 
atual. 

Ante o exposto, nã o conheço da consulta, ma s sugi -
ro qu e se dê ciência d o que vem de ser aduzid o aos 
juizes eleitorais . 

{Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.633 -  Class e 10 ? - D F — Rei. : M i n . 
Soares Munoz . 

Decisão: Nã o se conheceu d a consulta no s termos 
do vot o do relator. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministro Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz, Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite,  J. M. de Souza Andrade,  José 
Guilherme Villela e o Dr. Valim  Teixeira, Procurador -
Geral Eleitoral , Substituto . 

(Sessão de 28-9-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.466 

Consulta n? 6.636 — Classe 10? —  Distrito Federa l 
(Brasília) 

Voto. Confusã o d e nome . Legend a partidá -
ria. 

Não sendo  possível  distinguir  com clareza  a 
preferência do  eleitor, que vota num candidato 
escrevendo apenas seu  sobrenome,  quando  este é 
comum somente a  concorrentes às  eleições  pro-
porcionais por um mesmo Partido,  o voto só será 
computado para  a legenda partidária  (C.  Eleito-
ral, art.  176, inciso III, e  Resolução n'.'  11.457, de 
22-9-82, art.  27, inciso III). 

Vistos, etc. 
Resolvem os Ministros do Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, responde r à  consulta, 
nos termo s d o voto d o relator, qu e fica fazend o part e 
integrante d a decisão. 

Sala da s Sessões do Tribuna ) Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 8 de setembro d e 1982 —  Moreira Alves, 

Presidente —  José Guilherme  Villela, Relato r —  Valim 
Teixeira, Procurador-Geral Eleitoral , Substituto . 

(Publicada n o DJ de 26-11-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente. O  P M D B , atravé s d e seu ilustre 
Presidente, formul a a seguinte consulta : 

"Se inscrito s candidatos pel o mesmo Partido , 
com sobrenome s iguais , e  consignand o o  eleito r 
na cédul a oficial , soment e o  sobrenom e comum , 
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sem ã  indicaçã o d o correspondent e número , ser á 
caso d e aplicar-s e o  dispost o n o incis o II I d o art . 
176 d o Códig o Eleitoral , par a computar-s e o  vot o 
tão-só e m favo r d a respectiv a legend a partidá -
ria?" 

V O T O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . Embor a nã o mai s sej a possíve l a o 
eleitor vota r apena s n a legend a part idári a —  po r nã o 
existir espaç o adequad o n o model o d e cédul a oficia l im -
posto pel a recent e Le i n ? 7.021 , d e 6-9-8 2 — , nã o fora m 
alteradas a s norma s d o Códig o Eleitora l sobr e repre -
sentação proporciona l (arts . 10 5 e  segs.) , entr e a s quai s 
aquela qu e prev ê a  determinaçã o d o quocient e partidá -
rio, dividindo-s e pel o quocient e eleitora l o  númer o d e 
votos dado s so b a  mesm a legenda  (art . 107) . 

2. Subsiste , portanto , o  vot o apena s par a a  legen -
da par t idár i a na s hipótese s prevista s no s inciso s I  a  II I 
do art . 17 6 d o Códig o Eleitoral , com o est a Cort e reafir -
mou a o expedi r instruçõe s par a apuraçã o da s eleiçõe s 
de 15-11-82 , da s quai s const a o  seguint e art . 27 , qu e res -
ponde à  questã o propost a pel o consulente : 

Contar-se-á o  voto apena s para a  legend a na s 
eleições pel o sistem a proporcional : 

I —  s e o  eleito r escreve r o  nom e d e mai s d e 
um candidat o d o mesm o Partido ; 

II —  s e o  eleitor , escrevend o apena s o s nú -
meros, indica r mai s d e u m candidat o d o mesm o 
Partido; 

III —  s e o  eleito r nã o indica r o  candidat o 
at ravés d o nom e o u d o númer o co m clarez a sufi -
ciente par a distingui-l o d e outr o candidat o d o 
mesmo Partid o (cf . art . 2 7 d a Resoluçã o n'. ' 
11.457, d e 22-9-82 , aind a nã o publicada , d e qu e fo i 
relator o  eminente Ministr o Soare s Munoz) . 

3. A  hipótes e d e vot o co m indicaçã o d e sobrenom e 
de candidato s s ó existente s nu m mesm o Partid o é  um a 
daquelas prevista s n o incis o II I d o art . 17 6 d o C . Elei -
toral, repetid o pel o art . 27 , incis o III , d a Resoluçã o n'. ' 
11.457/82, e m qu e nã o s e pod e distingui r co m clarez a a 
preferência d o eleito r pel o candidato . S e s ó há , co m 
aqueles sobrenomes , candidato s d e u m mesm o Partido , 
o vot o nã o ser á contad o par a nenhu m do s candidatos , 
mas soment e par a a  legend a part idária . 

4. Respondo , pois , pel a afirmativa , à  consult a aci -
ma. 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n'. ' 6.63 6 —  Classe 10?-D F —  Rei. : M i n . Jos é 
Guilherme Vil le la . 

Decisão: Respondeu-s e afirmativamente . Decisã o 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Decio  Miranda,  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite, J. M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 28-9-82) . 

RESOLUÇÃO N ? 11.480 

Processo n? 6.648 — Ciasse 10 ? 
Goiás (Goiânia ) 

Cartório Eleitora l destruíd o po r incêndio . 
Restauração d o arquivo . 
As instruções  contidas  na  Resolução  n'.'  5/82 

do TRE-GO  são  satisfatórias  para  a restauração 

do arquivo  dq  Cartório  Eleitoral  destruído  por 
incêndio, merecendo  por  isso  aprovação  do  TSE. 

Vistos, etc . 
Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -

toral, po r unanimidad e d e votos , aprova r a  resoluçã o 
do T R E , no s termo s d o vot o d o Relator , qu e fic a fazen -
do part e integrant e d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 7  d e outubr o d e 198 2 —  Moreira  Alves, 

Presidente —  José  Guilherme  Villela,  Relato r — 
Inocêncio Mártires  Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 24-11-82) . 

K E I . A T O K K ) 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente , o  T R E - G O , comunicand o a  ocor -
rência d e u m incêndi o n a madrugad a d e 24-9-82 , n o 
Cartório Eleitora l d e Tocantinópolis , submet e à  apro -
vação dest a Cort e su a Resoluçã o n'. ' 5/82 , d e 27-9-82 , 
através d a qua l expedi u instruçõe s par a a  restauraçã o 
dó arquiv o dess e Cartóri o Eleitora l d a 33 ? Zon a (fls . 
3/7). 

2. E m fac e ,d a urgênci a d a matéria , qu e è  impost a 
pela proximidad e d a dat a da s eleiçõe s d e 15-11-82 , dis -
pensei o  parecer d a dout a Procuradoria-Gera l Eleitoral . 

V O T O 

O Senhor  Ministro José  Guilherme  Villela  (Rela -
tor): Sr . Presidente . A s norma s contida s na  Resoluçã o 
n'.' 5/82 , d o T R E - G O , afiguram-se-m e satisfatórias , par a 
a restauração , co m a  seguranç a possível , d o arquiv o d o 
Cartório Eleitora l d a 33 ? Zon a d e Tocantinópolis , o 
qual, a o qu e s e diz , fo i aniquilad o po r incêndio . 

2. Voto , assim , pel a aprovaçã o d a referid a Reso -
lução, cuj a vigênci a est á na  dependênci a d o referend o 
do T S E (art . 15) . 

E X T R A T O D A A TA 

Proc. n ? 6.64 8 -  Class e 10 ? -  G O -  Rei. : Min . J o 
sé Guilherm e Villela . 

Decisão: Aprovou-s e a  resoluçã o d o T R E . Decisã c 
unânime. 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz. Néri  da  Silveira.  Carlos 
Madeira, Gueiros Leite. J. M.  de  Souza  Andrade. José 
Guilherme Villela  e  o  Dr . Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 7-10-82 ) 

RESOLUÇÃO N ? 5/8 2 D O T R E D E GOIÃS , 
A P R O V A D A P E L A RESOLUÇÃ O N ? 11.48 0 

Instruções para  restauração  do  arquivo  do 
Cartório Eleitoral  da  33i'  Zona,  de  Tocantinópo-
lis, aniquilado  por  incêndio. 

O Tribuna l Regiona l Eleitora l d o Estad o d e Goiás , 
usando d e sua s legai s atribuições , e 

Considerando que , consoant e informaçã o prestad a 
pelo Dr . Jui z Eleitora l d a 33 ? Zona , d e Tocantinópolis , 
no di a 2 4 d o corrent e mês , o  arquiv o d o Cartóri o Elei -
toral daquel a Zon a fo i totalment e destruíd o po r incên -
dio; 

Considerando qu e deve m se r tomada s urgente s 
providências par a a  restauraçã o d o referid o arquivo , d e 
modo a  tornar-s e possíve l a  realizaçã o da s e le içõesd e 
15 de novembr o d e 198 2 n a referid a zon a eleitoral ; 
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Considerando deve r est e Tribuna l Regiona l Eleito -
ral baixa r a s instruçõe s par a ta l finalidade , a  sere m 
submetidas a o Egrégio Tribuna l Superio r Eleitoral , pa -

,ra a  necessári a aprovação , se m prejuíz o da s medida s 
imediatas, 

R E S O L V E : 

A i t . l f Par a a  restauraçã o d o arquivo d o Cartório 
Eleitoral d a 33? Zona , d e Tocantinópolis, o  Juiz Eleito -
ral far á expedi r edita l anunciand o su a aniquilação , 
por incêndio , e  convocando o s eleitores par a compare -
cerem à  sed e d a escrivania , at é o dia 31 de outubro de 
1982, a  fi m de renovare m o s respectivo s processo s d e 
alistamento eleitoral . 

Parágrafo único . O  edital ser á publicado , po r trê s 
vezes, n o órgão oficial : afixad o na  sede d o juízo; enca -
minhado por ofício ao s Diretórios Municipai s d a locali -
dade e  Regionais , do s Partidos Político s d o Estado de 
Goiás, e , ainda , divulgad o pela s estaçõe s d e rádio e  te-
levisão, dentr o d o períod o destinad o ao s comunicado s 
da Justiç a Eleitora l (art . 250, §  2'.', Códig o Eleitoral) . 

Art. 2'. ' A  restauração d a inscrição eleitora l adota -
rá nov a numeraçã o do s título s apresentados , devend o 
constar nele s a  anotaçã o "Inscriçã o restaurada" , atra -
vés d e carimbo, seguindo-s e o  número d e ordem, a  data 
e a assinatura d o Juiz Eleitoral . 

Art . 3'. ' O  Jui z Eleitora l far á afixa r n a sed e d o 
Cartório Eleitoral , semanalmente , a  relaçã o do s título s 
restaurados, pel a orde m d e apresentação. ' 

Art. 4'. ' A s folha s individuai s d e votação , a s fi-
chas model o 6 e contra título s (canhotos ) da s inscriçõe s 
restauradas e  o livro d e inscriçã o conterã o obrigatoria -
mente anotada a  referida circunstância . 

§ l i A s fichas model o 6  serão remetida s a o Tribu -
nal Regiona l Eleitora l e  substi tuirã o o s modelos arqui -
vados. 

§ 2'. ' A s fichas constante s d o arquivo d o Tribuna l 
Regional Eleitoral , à  medida qu e forem send o recebida s 
as novas , serã o arquivada s e m local própri o co m a  ano-
tação, e m carimbo, d e que foram subst i tuídas . 

Art. 5'. ' Par a o  processamento d a restauraçã o do s 
processos d e inscrição , dever á o  eleito r comparece r à 
sede d o juízo , apresentand o se u titulo , document o d e 
identidade e 2 fotografias 3x4 . 

§ I V D e posse desse s documentos , o  funcionári o 
do Cartóri o Eleitora l providenciar á o  preenchimento do 
formulário, qu e será també m firmad o pel o eleitor . 

§ 2 V N o caso d e extravi o d o títul o eleitoral , ess a 
circunstância dever á consta r do formulário. Nest e caso , 
a restauraçã o soment e ser á deferid a apó s pedid o feit o 
pelo escrivão , diretament e a o arquivo d o Tribuna l Re -
gional Eleitoral , do s dados constante s d a fich a model o 
6 e, ainda , publicaçã o n o Cartório Eleitoral , atravé s de 
edital co m prazo d e cinc o dias , noticiand o o  pedido de 
2V via . 

§ 3 V Estand o regula r o  processo , ser á determina -
da, pel o Jui z Eleitoral , a  restauração , elaborando-s e 
nova folh a individua l d e votação , fich a model o 6  e con -
tratítulo (canhoto) . 

§ 4 V O  documento d e identidade apresentad o ser á 
devolvido imediatamente ; o  título , devidament e renu -
merado, apó s a s providências d o parágrafo anterior . 

Art . 6 V A  impugnaçã o a  qualque r restauraçã o se -
íá autuad a e m apens o a o pedid o respectivo , 
observando-se o  procediment o do s recursos quant o às 
inscrições originárias . 

Art . 7 V No s caso s d e transferênci a d e eleitore s 
para outra s Zona s Eleitorais , o  processo originári o ser á 
restaurado à  vist a da s informaçõe s constante s d o pedi -
do e  das obtidas junt o ao arquivo do Tribunal Regiona l 
Eleitoral. A  remessa da s folha s individuai s d e votaçã o 
só ser á feit a apó s a  restauração . 

Art. 8 V A s fichas d e filiaçã o partidári a serã o res -
tauradas mediant e exibiçã o da s existente s no s Diretó -
rios Municipais , solicitada s pel o Jui z Eleitoral , po r 
ofício. 

§ I V D e poss e da s fichas , o  Cartóri o Eleitora l 
confrontá-las-á co m os dados existente s n o fichári o d e 
inscrição partidári a mantid o pel o Tribunal . 

§ 2 V Verificad a a  regularidade das fichas, ser á fei -
ta a  restauração da s primeiras via s destruídas . 

Art . 9 V D o boletim estatístico , mensalment e enca -
minhado a o Tribunal Regiona l Eleitoral , o  Juiz Eleito -
ral far á constar , separadamente , o  númer o da s inscri -
ções restaurada s e das originárias . 

Art . 10 . O  eleito r qu e não providenciar a  restau -
ração at é 31 de outubro d e 1982 , poder á vota r na s elei -
ções d e 15 de novembro d e 1982 , mediant e a  apresenta-
ção d e seu título eleitoral , send o o  seu voto tomad o em 
separado. 

Parágrafo único . Processar-se- á a  restauraçã o 
após a  reabertura d o alistamento eleitora l na  zona (art. 
70, Códig o Eleitoral) . 

Art . 11 . E m todas as peça s d o processo de restau-
ração, deverã o consta r o s requisito s mencionado s n o 
art. 2V , parte final , dest a Resolução . 

Art. 12 . Par a auxilia r n o processament o d e res -
tauração, o  Jui z Eleitora l é  autorizad o a  requisita r o 
pessoal necessário , observando-s e o  disposto na  Le i nV 
6.999, de 7 de junho de 1982 . 

Art. 13 . O  Presidente d o Tribuna l Regiona l Elei -
toral poder á designa r Juize s par a funçõe s d e auxili o e 
substituição a o Jui z Eleitora l d a 33 V Zona , durant e o 
prazo dos trabalhos d e restauração . 

Parágrafo único . O s atos decisório s serã o d a ex-
clusiva competênci a d o Juiz Eleitora l titular . 

Art. 14 . O s caso s omisso s serã o resolvido s pel o 
Juiz Eleitora l titular , ad  referendam  do Tribuna l Re -
gional Eleitoral . 

Art . 15 . Est a Resoluçã o entr a e m vigor nest a da-
ta, ad  referendum d o Tribunal Superio r Eleitoral . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Regiona l Eleitora l d o 
Estado d e Goiás , e m Goiânia , 2 7 de setembr o d e 1982 
— Des . Messias de Souza  Costa,  President e —  Jui z 
Darci Martins Coelho, Relator. 

RESOLUÇÃO N ? 11.482 

Consulta nf 6.651 —  Classe lO f —  Minas Gerais 
(Belo Horizonte) 

O Juiz  Federal não pode ser designado para 
a Presidência de  Junta Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Resolvem o s Ministros d o Tribunal Superio r Eleito -

ral, po r unanimidade d e votos , responde r à  consulta , 
nos termo s d o vot o d o relator , qu e fic a fazend o part e 
integrante da decisão . 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 7  de outubr o d e 198 2 — Moreira  Alves, 

Presidente —  Soares Munoz, Relator —  Inocêncio Már-
tires Coelho,  Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de 24-11-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro Soares Munoz (Relator): Senho r 
Presiçjente, o  Tribunal Regiona l Eleitora l d e Minas Ge -
rais consult a s e pode se r designado Jui z Federa l par a 
a Presidênci a d e Junta Eleitora l n a Capital . 

É o  relatório . 
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V O T O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  art. 134 d a Consti tuição Federa l estabele -
ce qu e "a le i disporá sobr e a  organizaçã o da s Junta s 
Eleitorais, qu e serã o presidida s po r Juiz d e Direit o e 
cujos membro s serã o aprovado s pel o Tribuna l Regiona l 
e nomeado s pel o seu Presidente". 

i 
De se u turno, p  art. 36 do Código Eleitora l dispõe : 

"compor-se-ão a s Juntas Eleitorai s d e um Jui z d e Direi -
to, qu e será o  Presidente, e  2 (dois) o u 4 (quatro) cida -
dãos d e notória idoneidade" . 

Na designaçã o "jui z d e direito" nã o s e compreende 
o "jui z federal" , que r e m face d a Consti tuição Federa l 
(arts. 123 , 125 , 134 , 135 e  144) , que r e m face d a legisla -
ção ordinária . 

Ante o  exposto, respond o negativament e à  consul -
ta. 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n'. ' 6.65 1 —  Classe 10?-M G -  Rei. : M i n . Soa -
res Munoz . 

Decisão: Respondeu-s e negativament e à  consulta . 
Decisão unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M.  de Souza Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 7-10-82). 

RESOLUÇÃO N ? 11.494 

Consulta n ? 6.656 — Classe 10 ? —  Minas Gerais 
(Belo Horizonte) 

A competência  legal  da  Polícia Federal  para 
a instauração  de  inquéritos policiais  de  apuração 
da prática  de  ilícito capitulado  no  Código Eleito-
ral, por  iniciativa do  Ministério Público,  Juiz  ou 
Tribunal Eleitoral,  nã o exclui  a  competência,  de 
igual iniciativa,  da  Autoridade Policial  Estadual, 
em ação supletiva. 

Faltando autoridade  policial  federal  no  dis-
trito da  culpa,  pod e a  autoridade  policial  esta-
dual, e x officio, se  couber, autuar  em  flagrante e 
conceder fiança,  por  crime eleitoral,  respeitadas 
as mesmas  restrições  impostas  à  Polícia Federal 
(Resolução nf  11.218X*) • 

Vistos, etc. 
Resolvem os  Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos , responde r negativa -
mente a o primeiro ite m d a consulta, e  afirmativament e 
ao segundo , respeitada s as mesmas restriçõe s imposta s 
à Políci a Federal , no s termos d o voto d o Relator, que 
fica fazend o part e integrant e da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 8  de outubr o d e 198 2 — Moreira  Alves, 

Presidente —  Carlos Madeira,  Relato r —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  de 24-11-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : Se-
nhor Presidente , trata-s e de consulta d o T RE d e Mina s 
Gerais, no s seguintes termos (fl . 2): 

"Tendo e m vista provocaçã o d o Sr. Secretá -
rio d a Segurança Públic a d o Estado, determino u 

(*) Publicad a n o BE n? 370/267. 

este Tribuna l consulta r ess a C . Cort e se , em faci 
do Decreto-Le i n'. ' 1.064/6 9 e  Resoluçõe s n° s 
8.906/70 e 11.218/82, 

A) A  competência lega l d a Polícia Fe 
deral par a a  instauração d e inquéritos pol i 
ciais d e apuração d a prática d e ilícito cap i 
tulado n o Código Eleitoral , po r acionamen 
to d o Ministério Público , Jui z o u Tribun a 
Eleitoral, exclu i a  competência , d e igu a 
acionamento, d a autoridad e policia l est a 
dual, e m ação supletiva ? 

B) E  n o caso d e prisã o e m flagrant i 
por crim e eleitoral ? Á  falt a d a autoridad f 
policial federa l n o distrito da culpa, pod e i 
autoridade policia l estadua l ex  officic 
prender e  autua r e m flagrant e e  concede i 
fiança s e couber? 

Cumpre observa r qu e a Políci a Federa l em 
Minas Gerai s dispõ e d e reduzido quadr o d e pes 
soai, tend o condiçõe s d e atender apena s est a ca 
pitai e  mais dez municípios, n o máximo, entr e oí 
722 que compõem o  Estado". 

É o  relatório. 
V O T O 

O Senhor  Ministro  Carlos  Madeira  (Relator) : S e 
nhor Presidente , respond o negativament e a o primeir c 
item d a consulta , e  afirmativament e a o segundo , re s 
peitadas as mesmas restriçõe s imposta s à  Polícia Fed e 
ral. 

(Decisão unânime). 

E X T R A T O D A A TA 

Cons. n " 6.656 -  Class e 10 ? - M G —  Rei. : M i n . 
Carlos Madeira . 

Decisão: Respondeu-s e negativament e a o primeir o 
item d a consulta , e  afirmativament e a o segundo , res -
peitadas as mesmas restriçõe s imposta s à  Polícia Fede -
ral. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministro Moreira  Alves.  Presente s 
os Ministro s Soares  Muüoz,  Néri  da  Silveira,  Carlos 
Madeira, Gueiros  Leite,  J.  M. de Souza Andrade,  José 
Guilherme Villela  e  o Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 8-10-82). 

RESOLUÇÃO N ! 11.497 

Processo n? 6.627 — Representaçã o —  Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília) . 

Determinaram o  arquivamento  da  represen-
tação, de  conformidade com  os  termos do parecer 
da Procuradoria-Geral  Eleitoral. 

Vistos, etc. 
Resolvem os  Ministro s d o Tribunal Superio r Elei -

toral, po r unanimidade d e votos, determina r o  arquiva-
mento d a representação , no s termos d o vot o d o Rela -
tor, qu e fica fazend o part e integrant e da decisão. 

Sala da s Sessões d o Tribunal Superio r Eleitoral . 
Brasília, 1 1 de outubro d e 1982 . —  Moreira Alves, 

Presidente. —  Soares Munoz,  Relator . —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

(Publicada n o DJ de 24-11-82). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Soares  Munoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  parece r d a Procuradoria-Gera l Eleitora l 
expõe a  espécie e  sobre el a opina : 
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"1 . Trata-s e d e representação formulad a pe-
lo Partido dos Trabalhadores , por seu Delegado, 
nos seguinte s termos : 

'Considerando o  qu e determin a o 
Decreto-lei n f 1.538 , d e 14 de abri l d e 197 7 
estabelecendo norma s par a a  propagand a 
eleitoral gratuita ; 

Considerando o que preceitua o  artig o 
18 e parágrafos l f , 2f, 3f e 4f, da Resoluçã o 
nf 10.445 , de 29 de junho de 1978, do T S E ; 

Considerando, também, o  dispost o no 
parágrafo 3 f do incis o VI I do artigo 2 3 d a 
Resolução n f 4.445; 

Considerando que, em quase todo s o s 
Estados, a s emissora s d e rádi o e  televisã o 
encontraram, d e comu m acordo , um a fór -
mula d e burlar a  lei cobrando do s partidos 
uma "tax a d e custos operacionais" ; 

Considerando qu e faz parte dest e acor -
do um a emissor a nã o aceitar o  materia l 
gravado e m outra o u em estúdio qu e nã o 
seja o  seu ; 

Considerando qu e tais custo s operacio -
nais sã o algumas veze s mai s elevado s d o 
que normalment e o s partidos pode m conse -
guir for a das emissoras; 

Considerando, finalmente , a  evident e 
tentativa d e burlar a  lei e tirar proveit o fi-
nanceiro e m açã o conjunt a e  coordenad a 
das direçõe s desta s empresas , venh o na 
condição d e delegad o d o Partido do s Tra -
balhadores junt o a  est e Tribuna l Superio r 
Eleitoral, 

P R I M E I R O : Representar  contra a 
cobrança dest a "tax a d e custo s opera -
cionais" pela s emissora s d e rádio e  tele-
visão, po r ser ilegal e , conseqüentemen -
te, atentatóri a ao s dispositivo s d a lei 
disciplinadora d a propagand a eleitora l 
gratuita. 

S E G U N D O : Solicitar  d o Tribuna l 
Superior Eleitora l qu e determin e ao s 
Tribunais Regionai s Eleitorai s urgentes 
e necessária s providência s n o sentid o 
do cumprimento da lei ' . 

2. Solicitad o aos Tribunai s Regionai s Elei -
torais a s informaçõe s devidas , informara m pelo s 
telex e m apens o sobr e o  tota l desconheciment o 
de irregularidade s co m referênci a a o assunt o 
constante d a present e representação , à  exceçã o 
de: 

Tribunal Regiona l Eleitora l d o Piauí , 
informando se r d e se u conhecimento , se -
gundo diligência s aind a e m andamento , 
que a  TV Rádio Club e loca l propô s a o Par-
tido do s Trabalhadores o  forneciment o d o 
material e  a execução do s trabalhos d e gra-
vação do s programas gratuitos , pel o preç o 
global d e Cr S 500.000,00 , e  par a o  Partid o 
do Moviment o Democrático Brasileiro , Cr S 
1.000.000,00; 

Tribunal Regiona l Eleitora l d o Rio 
Grande d o Sul , informand o sobr e a  exis -
tência d e um a consult a formulad a pel o 
Partido do s Trabalhadores sobr e a  licitude 
da cobranç a pela s emissoras , d e gravaçã o 
em vídeo-tapes ; 

Tribunal Regiona l Eleitora l d p Mat o 
Grosso informand o que , oficiosamente , 
tem conheciment o d e qu e a  situaçã o do s 
partidos políticos , n o Estado , co m relação 
à gravaçã o d a propaganda, assemelha-s e à 
apontada n a presente representação ; e, 

Tribunal Regiona l Eleitora l d o Mat o 
Grosso d o Sul informand o que , sob a pre -
sidência d o Jui z Coordenado r d a propa -
ganda eleitora l no Estado, fora m autuada s 
propostas da s emissora s d e rádi o e  televi -
são, n o sentido d a cobrança d o material de 
produção e m estúdi o própri o e  custo opera -
cional par a o  materia l produzid o em estú -
dio diverso . Segund o aind a o s termo s d o 
telex, alega m a s emissora s qu e o materia l 
não produzid o em seus estúdio s dificult a a 
t ransmissão, po r motivos de ordem técnic a 
e prática , tend o e m vista a  diversidade dos 
equipamentos utilizado s na gravação . 

3. D e todo o  exposto, considerand o qu e ca -
be ao s partido s político s entrega r à s emissora s 
de rádi o e  televisã o o  material a  ser transmitid o 
e, tend o e m vista o s termos genérico s d a consul-
ta, o  dispost o n o artig o 19 , d a Resoluçã o n f 
10.445/78, entendemo s qu e ao Colend o Tribuna l 
Superior nã o cabe tomar , n o momento , outra s 
providências n o sentido d e apurar a  irregularida-
de apontada . A  nosso ver , cabe a o Partid o inte -
ressado, diant e d e cada cas o concreto , dirigir-s e 
ao Tribuna l Regiona l competente , a o qual incum -
be apura r a  prátic a e  responsabilidade d e quais -
quer irregularidade s n o tocant e à  propagand a 
eleitoral, então , s e dirigi r a  ess a Colend a Cort e 
que, po r sua vez, adotar á a s medida s qu e julgar 
necessárias par a o  fie l cumpriment o da s instru -
ções pertinentes. " 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor Ministro Soares Munoz  (Relator): Senhor 
Presidente, pelo s fundamento s d o parecer , o s quai s 
adoto fazendo- o part e integrant e d o meu voto, determi -
no o arquivamento d a representação . 

(Decisão unânime.) 

E X T R A T O D A A T A 

Proc. n f 6.62 7 -  Class e 10? . - D F - Rei. : M i n . 
Soares Munoz . 

Decisão: Determinou-s e o  arquivament o d a repre -
sentação. Decisã o unânime . 

Presidência d o Ministr o Moreira  Alves. Presente s 
os Ministro s Soares  Munoz,  Rafael Mayer, Carlos Ma-
deira, Gueiros Leite, J.  M.  de  Souza  Andrade, José 
Guilherme Villela e  o  Dr . Inocêncio Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 11-10-82.) 

RESOLUÇÃO N ? 11.516 

Consulta n f 6.681 — Classe 10? 
Distrito Federal (Brasília) . 

Não há  na legislação  do  país nada  que  proíba 
a divulgação,  análise  e  crítica  dos  resultados de 
pesquisas de  opinião  pública  e  de prévias eleito-
rais relativas ao  próximo pleito,  salvo  nos  quinze 
dias anteriores  a  ele (arts. 255  do CE e 69 da Re-
solução n"  10.445/78). 

Vistos, etc. 

Resolvem os Ministro s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral, po r unanimidade d e votos , responde r negativa -
mente à  consulta , no s termos d o voto d o Relator , que 
fica fazend o part e integrant e d a decisão . 



78 B O L E T I M E L E I T O R A L N ? 379 Fevereiro d e 198 3 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Eleitoral . 
Brasília, 2 1 d e outubr o d e 1982 . —  Soares Munoz, 

Presidente e  Relator . —  Inocêncio  Mártires  Coelho, 
Procurador-Geral Eleitoral . 

(Publicada n o DJ  d e 24-11-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor Ministro Soares Munoz  (Relator) : Senho r 
Presidente, o  Dr . Antôni o Fernande s Neiva , Diretor -
Geral d o D E N T E L , dizend o que , tend o aquel e Departa -
mento tomad o conheciment o d e qu e emissora s d e Rádi o 
e Televisã o estã o divulgand o e  analisando , criticamen -
te, resultad o d e pesquisa s d e opiniã o colhida s e m pré -
vias eleitorais , consult a s e ta l divulgaçã o nã o contrari a 
a legislaçã o eleitoral . 

Solicitei o  pronunciament o d o Dr . Procurador -
Geral Eleitora l e  emiti u parece r o  ilustr e Subpro -
curador-Geral Dr . A. G. Valim Teixeira , aprovad o pel o 
eminente Chef e d o Ministéri o Públic o Eleitoral , dizen -
do que : 

"1 . Cuida-s e d e consult a formulad a pel o 
Diretor-Geral d o D E N T E L , no s seguinte s ter -
mos: 

'Este Departament o tomo u conheciment o 
que emissora s d e Rádi o e  T V estã o divul -
gando e  analisand o criticament e resultad o 
de pesquisa s d e opiniã o d e prévia s eleito -
rais; permita-m e consulta r V . Ex ? s e ta l 
divulgação nã o contrari a legislaçã o eleito -
ral . ' 

2. Nã o há , a  noss o ver , n a legislaçã o perti -
nente (Códig o Eleitora l e  Resoluçã o n ? 10.445/78 , 
vigente par a o  pleit o d e 1 5 d e novembr o próxi -
mo), nad a qu e impeça , ness e período , a  divulga -
ção, anális e e  crítica s do s resultado s da s pesqui -
sas d e opiniã o públic a e  prévia s eleitorais . A o 
contrário, a  divulgaçã o constitu i liberdad e d e ex -

pressão, direito-deve r da s emissora s d e Rádi o e 
Televisão d e presta r informação , e  d o pov o e m 
geral, d e se r conscientement e informado . 

Sobre o  assunto , entretanto , h á qu e s e aten -
tar par a o  disposto n o artig o 255 , do Códig o Elei -
toral (artig o 69 , d a Resoluçã o n ? 10.445/78) , qu e 
dispõe se r proibid a a  divulgação , no s 1 5 (quinze ) 
dias anteriore s a o pleito , po r qualque r forma , d e 
resultados d e prévia s o u teste s pré-eleitorais , in -
clusive análise . 

3. Somos , pel o exposto , qu e s e d ê respost a 
negativa à  presente consulta " (fl . 7). 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor Ministro Soares Munoz  (Relator): Senho r 
Presidente, realmente , nã o há , n a legislaçã o d o país , 
nada qu e proíb a a  divulgação , anális e e  crític a do s re -
sultados d e pesquisa s d e opiniã o públic a e  d e prévia s 
eleitorais, relativa s a o próxim o pleito , salv o no s quinz e 
dias anteriore s a  el e (arts . 25 5 do Códig o Eleitora l e  69 
da Resoluçã o n ? 10.445/78) . 

Essa é  a respost a qu e do u à  consulta . 

E X T R A T O D A A T A 

Cons. n ? 6.68 1 -  Class e 10 ? -  D F -  Rei. : M i n . 
Soares Munoz . 

Decisão: Respondera m negativament e no s termo s 
do vot o d o relator . 

Presidência d o Ministr o Soares  Munoz. Presente s 
os Ministro s Rafael  Mayer (sem voto) , Decio  Miranda, 
Carlos Madeira, Gueiros Leite, J. M.  de  Souza  Andra-
de, José  Guilherme  Villela e  o  Dr . Inocêncio  Mártires 
Coelho, Procurador-Geral Eleitoral . 

(Sessão d e 21-10-82) . 

DESPACHO 

Recurso n? 5.027 — Classe IV 
Bahia (23 ? Zon a —  Jequié) 

Recorrentes: Raymund o Machad o Cafezeiro , Flávi o 
Guedes d e Araúj o Sobrinh o e  Rosel y Arouc k Damasce -
no, representante s d o M D B em Jequié . (Advogados : 
Doutora Fátim a M . Villas Boas) . 

Protocolo númer o 5.238-7 7 
O Exmo . Senho r Ministr o Leitã o d e Abreu , relator , 

exarou o  seguinte despacho : 
"Solicite-se a  informaçã o pedid a pel a dout a 

Procuradoria-Geral Eleitoral . 
Brasília, 1 6 d e novembr o d e 1977 . —  Leitão 

de Abreu". 
Parecer númer o 2.142-FA , d a Procuradori a Gera l 

Eleitoral e m qu e fora m solicitada s a s informaçõe s men -
cionadas n o despach o acim a transcrito : 

1. N o recurs o interpost o a  folha s 2  o  recorrent e 
pede "sej a decretad a a  perd a d o diploma " do s candida -
tos qu e indica . Obviamente , trata-s e d e recurs o contr a 
a diplomação . Nã o const a do s autos , contudo , a  dat a 
em qu e el a fo i realizada. 

2. O  fat o d o recurs o have r sid o conhecid o pel o 
Egrégio Tribuna l Regional , data  venia, não lev a à  con -
clusão d e qu e foss e tempestivo , porqu e equivocada -
mente a  Cort e a  quo  havi a determinad o qu e o  Jui z 
Eleitoral proferiss e decisão , quando , com o j á te m sid o 

esclarecido pel o Tribuna l Superio r Eleitora l (acórdã o 
número 5.352 , d e 2 2 de març o d e 1973 , relator o  eminen -
te Ministr o Thompso n Flore s in  B E 264-988 , cópi a 
anexa), soment e o  Tribuna l Regiona l Eleitora l pod e al -
terar a  diplomaçã o realizad a pel a Junt a Apuradora , 
nunca o  própri o Jui z Eleitora l (parece r númer o 2.078 -
F A , proferid o n o recurs o númer o 4.980—P A —  cópia 
anexa). 

3. O  recurs o interpost o par a o  Egrégi o Tribuna l 
Regional dev e te r sid o conhecido e  considerado tempes -
tivo, tend o e m vist a a  decisã o proferid a pel o Jui z Elei -
toral e m cumpriment o à  diligênci a determinad a pel a de -
cisão d e folha s 59 . j 

4. À  vist a d o exposto , preliminarmente , opin a a 
Procuradoria Gera l n o sentid o d e qu e seja m solicitada s 
informações a  respeit o d a dat a d a realizaçã o d a diplo -
mação n o Municípi o d e Jequié , a  parti r d a qua l come -
çou a  corre r o  praz o d e trê s dia s par a a  interposiçã o d o 
recurso. 

5. Prestad a a  informação , a  Procuradori a Gera l 
Eleitoral protest a po r nov a vista . 

Brasília, 1 0 d e novembr o d e 1977 . —  A. G.  Valim 
Teixeira, Procurador d a Repúblic a —  Assistente Procu -
rador Gera l Eleitoral . Aprovo : Henrique  Fonseca  de 
Araújo, Procurador-Gera l Eleitoral . 

(DJ de 25-11-77 , págs . 8511/2) . 
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SUPREMO TRIBUNA L FEDERA L 
Ag.El . 90.722-0 -AL. Agtes. : Jos é Mari a Mel o d a 

Costa e  outro (Adv. : Jos é Delfi m d a Mot a Branco) . Ag -
do.: Jos é Helenild o Ribeir o Monteir o (Advs. : Jos e d e 
Magalhães Barros o e  outros).!* ) 

D E S P A C H O 

Despachando o  recurs o extraordinário , o  Eminent e 
Ministro Moreir a Alves , entã o President e d o Colend o 
Tribunal Superio r Eleitoral , assi m aprecio u a  espéci e 
(fls. 114/116) : 

"E i s o s fundamento s d o parece r d a dout a 
Procuradoria-Geral Eleitoral : 

'Entendemos, data  venia, que inteir a razã o 
assiste a o recorrente . A  Le i Complementa r n'. ' 
5/70. e m se u artig o IV , inciso IV , alíne a c,  prev ê 
inelegibilidade par a o s membro s d o Ministéri o 
Público e m exercíci o na  comarca , desd e qu e nã o 
se afaste m d e sua s funçõe s n o praz o d e trê s me -
ses anteriore s à  dat a d o pleito . N a hipótes e deba -
tida o  candidato . Promoto r Públic o e m períod o 
de estági o probatório , afastou-s e d e sua s funçõe s 
a parti r d e 13-8-82 . Nã o há , a  noss o ver , qu e dis -
cutir, e m process o d e registr o d e candidato , so -
bre prevalênci a d a le i federal , qu e estari a send o 
contrariada pel a le i estadual . O  que import a par a 
a Justiç a Eleitora l é  a  comprovaçã o d o afasta -
mento, qu e nã o precis a se r definitivo , o  qu e nã o 
foi contestado . A  Le i Complementa r n V 5/70 so -
mente prevê , hipótes e d e afastament o definitiv o 
para President e e  Vice-Presidente , Governado r e 
Vice-Governador, segund o o  dispost o na  alíne a b 
item II , artig o IV , item III , letr a a,  d o mesm o ar -
tigo. S e o  referid o afastament o est á contrariand o 
as norma s legai s aplicávei s à  espécie , pod e acar- i 
retar at é mesm o a  exoneraçã o d o carg o mas , nun -
ca, um a hipótes e d e inelegibilidad e não previst a 
na Le i Complementar n V 5/70.' (fl . 64). 

Acolho e  adoto tai s fundamentos . 
O parágraf o únic o d o art . 4 2 d a Le i Comple-

mentar n V 40 , d e 1981 , apontad o com o violado , 
estabelece qu e nã o ser á permitid o o  afastament o 
durante o  estági o probatóri o d o membr o d o M i-
nistério Público . Ma s essa vedaçã o di z respeit o à 
permanência n o cargo , qu e é  questã o a  se r solvi -
da co m o  Estado , e  nã o à  elegibilidad e do candi -
dato. Par a esta , bast a o  afastament o n o praz o 
previsto n a Le i Complementar n V 5. 

Conheço d o recurs o e  lhe do u provimento . 
2. O s embargo s d e declaraçã o fora m rejeita -

dos pel o seguint e arest o (fl . 80): 
'... Voto 

O Exmo. Sr. Min.  Carlos  Madeira (Relator): 
O qu e sustenta m o s embargante s é  exata -

mente o  opost o a o entendiment o n o Acórdão . 
Neste s e assento u qu e a s conseqüência s d o afas -
tamento d o membr o d o Ministéri o Públic o de -
viam se r examinada s pel o Estado , podend o re -
sultar at é na  su a exoneraçã o d o cargo . Ma s ess e 
afastamento nã o import a inelegibilidad e do can -
didato, poi s é  até condição d e elegibilidade. 

O entendiment o divergent e e  a  invocaçã o d e 
dispositivo constituciona l sobr e competênci a le -
gislativa d a Uniã o nã o caracterizam omissão , e m 
ordem a  enseja r embargo s declaratórios . 

Rejeito o s embargos... ' 
3. Contr a essa s decisõe s fo i interpost o re -

curso extraordinári o e m qu e s e aleg a qu e ela s fo -
ram prolatada s co m violaçã o a o artig o 42 , pará -
grafo único , d a Le i Complementa r n V 40/81 , a o 

(*) Vid e Acórdã o n V 6.989, publicad o nest e B E , às 
fls. 31 . 

artigo IV , inciso IV , letra c,  d a Le i Complementar 
nV 5/70 , e  ao s artigo s 96 , parágraf o único , 8V , in-
ciso X V I I , 6 , e,151 , d a Constituiçã o Federal . Pre -
tende, ainda , a  declaraçã o d e inconstitucionalida-
de d a part e fina l d o §  3V do artig o 10 6 da Le i n V 
4.368/82, d o Estad o d e Alagoas , por afastar-s e d o 
preceituado na  Le i Complementa r n V 40/81, aci -
ma referida . 

4. O  Acórdã o recorrid o s e limito u a  exami -
nar o  problem a concernent e à  inelegibilidade . e , 
verificando que , n o caso , havi a sid o concedid o o 
afastamento d o promoto r público , n o praz o pre -
visto na  alíne a c  d o incis o I V do artig o I V da Le i 
Complementar n V 5/70, e  teve com o elegível , pel a 
consideração d e que , par a fin s eleitorais , o  qu e 
importa é  o  não-exercíci o da s funções . E  acen -
tuou qu e s e o  afastament o concedid o violo u dis -
positivo lega l qu e disciplin a funcionalment e o 
Ministério Público , ess a infringênci a poder á 
acarretar sançõe s funcionais , ma s nad a te m qu e 
ver co m a  questã o d a inelegibilidade. 

Assim decidindo , o  T S E s e limito u a  inter -
pretar dispositivo s legais, não ofendendo, eviden -
temente, qualque r do s preceito s constitucionai s 
invocados n o recurs o extraordinário . 

Por outr o lado , a  pretendid a inconstituciona -
lidade d a le i estadual nã o tem qualque r repercus -
são na  decisã o dest a Corte , um a ve z qu e el a di z 
respeito, apenas , à  questã o d e naturez a funcio -
nal, e  não à  inelegibilidade. 

5. E m fac e d o exposto , nã o admit o o  pre -
sente recurs o extraordinário. ' ' 

Incensurável o  v . despach o agravado , tant o mai s 
quanto, n a realidade , o s texto s invocado s nã o configu-
ram questã o constituciona l qu e dev a subi r à  considera -
ção dest a Corte . 

Nestes termos , neg o seguimento . —  Brasília , 6  d e 
dezembro d e 1982 . —  Ministro Oscar  Corrêa.  Relator . 

(DJ de 14-12-82) . 

RECURSO EXTRAORDINÁRI O ELEITORA L 
N" 98.936-6 — Amazonas)*) 

Recorrentes: Tarcizo August o Cavalcante e outro. 
Recorridos: Jurandir Pereir a d a Costa e  outro. 

E M E N T A : 
Eleitoral. 
Designação de  Secretário  de  Estado  para res-

ponder pelo expediente  da  Prefeitura,  no impedi-
mento dos  substitutos  legais.  Exercício do  cargo 
por poucas  horas. Designação tornada  sem  efei-
to, inelegibilidade  de  parente não  configurada. 

A~~ designação d e funcionário , pel o Prefeito , 
para responde r pel o exercíci o d a Prefeitura , e m 
face d e impediment o lega l d o Vice-Prefeit o e  d o 
Presidente d a Câmar a Municipal , designaçã o es -
sa tornad a se m efeit o hora s depois , nã o import a 
em configurar-s e inelegibilidad e par a carg o elei -
toral d e cunhad o d o funcionári o designad o (art . 
151, §  IV, da Constituição) , 

Admitir-se qu e .  designações dess a naturez a 
implicassem e m inelegibilidad e d e parente s n o 
grau previst o n o preceit o constitucional , poderia , 
inclusive, enseja r modalidad e fraudulent a d e 
afastamento do s pleito s d e pesso a ligad a po r 
grau d e parentesc o a o funcionário , s e est e esti -
vesse conluiad o co m o  Prefeito , oposito r polític o 
daquela. 

(*) V . Acórdão n V 6.902, publicad o n o B E nV 375/586 . 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos e  relatado s este s auto s d o Recurso Extraor -
dinário Eleitora l n'. ' 98.936-6 , d o Estad o d o Amazonas , 
em qu e sã o recorrente s Tarciz o August o Cavalcant e e 
outro e  recorrido s Jurandi r Pereir a d a Cost a e  outro , 
decide o  Suprem o Tribuna l Federal , e m Sessã o Plená -
ria, unanimemente , nã o conhece r d o recurso , d e acord o 
com a s nota s juntas . 

Brasília, 3  d e novembr o d e 1982 : —  Xavier  de 
Albuquerque, Presidente. —  Aldir Passarinho,  Relator. 

(Publicado n o DJ  d e 12-12-82) . 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Aldir  Passarinho  (Relator) : 
Trata-se d e recurs o extraordinári o interpost o po r Tarci -
zo August o Cavalcant e e  outr o qu e s e mostra m incon -
formados co m o  r . Acórdã o d o C . Tribuna l Superio r 
Eleitoral qu e conhece u d o recurs o interpost o par a 
aquela Cort e po r Jurandi r Pereir a Costa , e  lhe de u pro -
vimento, est e últim o qu e ficar a vencid o na s instância s 
ordinár ias . 

No C . Tribuna l Superio r Eleitora l a  espéci e assi m 
foi expost a pel o ilustr e Relator , o  Ministr o Carlo s Ma-
deira: 

"O Jui z Eleitora l d a 3 " Zon a d o Estad o d o 
Amazonas julgo u improcedent e impugnaçã o 
oposta à  candidatura d e Jurandi r Pereir a d a Cos -
ta a  Prefeit o Municipa l d e Itacoatiara , pel a Sub -
legenda I I d o Partid o Socia l Democrático , e  de -
feriu o  se u registro , po r entende r nã o ter causad o 
inelegibilidade o  fat o d o se u cunhad o have r res -
pondido pel o expedient e d a Prefeitur a Municipal , 
no di a 9  de junh o d e 1982 , po r designaçã o d o pró -
prio Prefeito , na  ausênci a ocasiona l dest e e  n o 
impedimento d o President e e  d o Vice-President e 
da Câmar a Municipal . 

Considerou S . Exa . qu e a  incumbênci a d e 
responder pel o expedient e d a Prefeitur a nã o im-
porta investidur a n a funçã o d e Prefeito , co m 
atribuições política s e  administrativas . 

Dessa decisã o recorrera m o s impugnantes , 
candidatos a  Vereado r pel o Partid o d o Movimen -
to Democrátic o Brasileiro , e  o E . Tribunal Regio -
nal Eleitora l d o Amazona s a  reformou , 'par a de -
terminar sej a negad o o  registr o d o candidato' . 
Assim decidi u a  Cort e Regiona l po r se r o  candi -
dato cunhad o d e Joã o Manue l Filgueir a Ferreira , 
que exerce u o  carg o d e Prefeit o dentr o do s sei s 
meses anteriore s a o pleit o d e 1 5 de novembro . 

O candidat o interpô s recurs o especial , n o di a 
13 de setembro , recebid o po r despach o d o Desem -
bargador President e d o T R E d o di a 14 , n o qua l 
determinou foss e abert a vist a ao s recorridos . A s 
contra-razões d o recurs o s ó fora m apresentada s 
no di a 17 , apó s o  praz o d o art . 4 9 d a Resoluçã o 
n'.' 11.278 . 

Nesta instância , a  dout a Procuradoria-Gera l 
Eleitoral opino u pel o conheciment o e  proviment o 
do recurs o especial " (fl . 174). 

O vot o d o Sr . Ministro-Relator , na Cort e Eleitoral , 
favorável a o recorrent e é  do seguint e teo r (fls . 175/176) : 

"O ilustr e advogad o d o recorrent e pedi u o 
desentranhamento da s razõe s d o recorrido , po r 
intempestivas. N a realidade ela s fora m apresen -
tadas a  destempo , um a ve z qu e o  praz o par a tan -
to é  contado a  parti r d a dat a e m qu e fo r protoco -
lado o  recurs o especia l (art . 4 9 d a Resoluçã o n'. ' 
11.278). Ma s ess a providênci a deveri a se r adota -
da n a instânci a a  quo.  Nest e Tribunal , cab e tê -
las com o ineficaze s porqu e desatempadas . 

São esta s a s razõe s d o parece r d a dout a Pro -
curadoria Gera l Eleitoral : 

'Parece-nos, dat a venia,  que razã o as -
siste a o recorrente . A  decisã o d o Egrégi o 
Tribunal Regiona l Eleitora l d o Amazona s 
considerou o  candidat o inelegível , po r se r 
cunhado d e servido r d a Prefeitur a que , po r 
decreto municipal , fo i designad o par a res -
ponder pel o expedient e d a Prefeitura , du -
rante a  ausênci a eventua l d o titular , e  na 
impossibilidade d e assunçã o d o carg o pel o 
Vice-Prefeito, President e e  Vice-President e 
da Câmara . O  referid o cidadã o estev e res -
pondendo pel o expedient e apena s n o se -
gundo períod o d o expedient e d o di à 
09.06.82. E m questã o semelhante , decidi u o 
Colendo Tribuna l Superior Eleitora l n o jul -
gamento d o Recurs o n'. ' 3.437 , Acórdã o n ? 
4.651, verbis: 

" A simple s designaçã o d e funcionári o 
para responde r pel o expedient e d a Prefei -
tura Municipa l nã o produ z inelegibilidad e 
prevista n a letr a 6 , IV , d o art . 1'.' , d a Le i 
Complementar n'. ' 5, d e 2 9 de abri l d e 1970 . 

A substituição , a  qu e s e refer e a  Le i 
das Inelegibilidades , é  a  legal , n o cas o a 
prevista n o parágraf o únic o d o art . 9 2 d a 
Constituição d o Estad o d a Bahia " (B E 
232/268). 

Evidente, a  noss o ver , qu e a  substi -
tuição aludid a n o text o constituciona l dev e 
ser a  legal,  prevista també m na  Constitui -
ção d o Estado , e  não meramente atravé s d e 
uma simple s substituiçã o par a responde r 
pelo expedient e d a Prefeitur a Municipal . 
No cas o concret o do s autos , vê-s e també m 
que o  decret o d e designaçã o fo i revogad o 
por outro , datad o d e 9-6-82 , o  qual, alé m d e 
revogar a  designação , anulo u o  at o d e pos -
se, po r falt a d e ampar o legal . (fl . 77)'. 

Estou d e acord o co m o  parecer . A s causas d e 
inelegibilidade sã o d e direit o estrito , nã o s e po -
dendo confundir , n a hipótese , substituiçã o d o 
Prefeito co m simple s providênci a administrativ a 
de designaçã o d e servido r municipa l para respon -
der pel o expedient e po r meno s d e u m dia , aliás , 
em desconformidad e co m a  lei. 

Adotando tai s fundamentos , qu e reflete m a 
jurisprudência dest a Corte , conheç o d o recurs o e 
lhe dou provimento. " 

No se u recurs o extraordinário , alega m o s recorren -
tes qu e é  possíve l o  apel o último , e m fac e d o dispost o 
no art . 13 9 da Constituição , e  a  respeit o invoca m liçõe s 
da doutrin a (Ponte s d e Miranda , in  "Comentár ios" , 
vol. IV , pág . 264/265 , art . 119 , II ; Manoe l Gonçalve s 
Ferreira Filho , in  "Comentár ios" , vol . III, pág . 15). 

Sustenta o  recorrent e qu e o  v . acórdã o fer e o  dis -
posto n o art . 15 1 da Cart a Magna , cujo §  1? veda a  ele -
gibilidade d o recorrido , porquant o parent e seu , e m 
grau previst o n o preceit o constitucional , ocupou a  Pre -
feitura dentr o d o períod o d e sei s mese s anteriore s a o 
pleito. É  qu e o  recorrid o e  o  Sr . Joã o Manue l Filguei -
ra Ferreira , qu e vei o a  substitui r o  Prefeit o e m perío -
do compreendido n o laps o d e temp o referido , é  cunhad o 
daquele. Observa , ainda , qu e o  vereado r Afons o d e 
Araújo Costa , qu e assumi u a  Prefeitur a a  segui r d o Sr . 
João Manuel , e  que baixo u at o par a anula r o s ato s des -
te, nã o tinh a competênci a par a fazê-lo . Aliás , o  Sr . 
João Manue l chegar a a  recebe r ajud a d e cust o exata -
mente po r have r exercid o o s encargo s d e Prefeito . 

O recurs o extraordinári o fo i admitido , e m fac e d e 
haver sid o suscitad a questã o atinent e à  Le i Maior , a 
qual, n o entende r d o ilustr e President e d o C . Tribunal 
Superior Eleitoral , devi a merece r o  exam e dest e Tribu -
nal, n o exercíci o d e su a missã o constitucional . 

Manifestaram-se o s recorridos , e  deixe i d e ouvi r a 
Procuradoria-Geral d a República , po r j á haver , no s au -
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tos, se u pronunciamento , n a qualidad e d e Procurado -
ria-Geral Eleitoral , perant e o  C . Tribuna l Superio r 
Eleitoral, e , ainda , e m fac e d a proximidad e da s elei -
ções. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Senhor  Ministro Aldir  Passarinho  (Relator) : É 
de ter-se , e m fac e d o art . 32 6 do RISTF , qu e é  suficien -
te have r razoáve l alegaçã o d e feriment o à  Constituiçã o 
para qu e poss a se r admitid o o extraordinário . 

• N o E. Tribunal Superio r Eleitora l fo i relator o  ilus -
tre Ministr o Carlo s Madeir a e  assi m manifestou-se , 
afastando a  alegad a existênci a d e inelegibilidade . Leio 
o seu voto : (lê). 

Já e m oportunidad e anterior , e m cas o símile , n o 
Rec. 3.437 , Acórdã o 4.651 , assi m decidi u o  C . Tribuna l 
Superior Eleitoral , conform e o  sintetizad o n a ement a 
do respectivo ' acórdão: < 

" A simple s designaçã o d e funcionári o par a 
responder pel o expedient e d a Prefeitur a Munici -
pal nã o produ z inelegibilidad e prevista n a letr a 
b, IV , do art . 1'. ' d a Le i Complementar n'. ' 5, de 2 9 
de abri l d e 1970 . 

A substi tuição , a  qu e s e refer e a  Le i das Ine -
legibilidades é  a  legal , n o cas o a  previst a n o pa -
rágrafo únic o d o art . 9 2 da Constituiçã o d o Esta -
do da Bahia " (B E n? 232/268) . 

Ora, n o caso , observa-s e qu e e m fac e d e o  Vice -
Prefeito e  o  Vice-President e da Câmar a Municipal , po r 
pretenderem candidatar-s e a  cargo s eletivos , declina -
ram-se d e assumi r o  cargo, n a ausênci a d o Prefeito , pe -
lo qu e est e vei o a designa r o  Sr . Joã o Manue l Filgueir a 
Ferreira par a responde r pel o expediente d a Prefeitura . 

Daí, a  me u ver , e  ta l com o entende u a  dout a 
Procuradoria-Geral, e  já assi m igualment e considero u o 
C. Tribuna l Superio r Eleitoral , nã o decorr e inelegibili -
dade. 

Embora a s causa s d e inelegibilidad e sejam d e di -
reito estrito , caso s h á e m qu e a  fraud e à  le i é  patente . 
Ainda h á pouc o julgamo s cas o e m qu e fo i considerad o 
o objetiv o d a lei , dando-se a  el a um a interpretaçã o fi -
naltstica. 

Na hipótese , porém , b  qu e s e h á d e ve r é  s e o 
princípio d a inelegibilidad e não se prest a exatament e a 
desvirtuar o s próprio s princípio s moralizadore s qu e o 
orientaram. 

Vê-se qu e o  Sr . Joã o Manue l Filgueir a Ferreira , 
apenas po r pouca s horas , responde u pel o expediente d a 
Prefeitura: a  su a própri a designaçã o fo i tornad a se m 
efeito, o  qu e implic a e m qu e ficara m automaticament e 
anulados o s ato s po r est e praticados . 

Em julgament o com o o  do s autos , seri a incabive l 
admitir-se inelegibilidad e d e u m candidat o à  bas e d e 
designação d o Secretári o d e Estado , par a responde r pe -
lo expedient e d a Prefeitura , poi s a  tes e poder á ense -
jar, inclusive , qu e at o d e designaçã o d e u m funcionári o 
em acord o co m o  Prefeito , poss a torna r inelegíve l can -
didato qu e sej a oposito r daquel e governant e municipal , 
não send o d e esquece r qu e o s substituto s legai s d o Pre -
feito sã o o  Vice-Prefeito , o  President e d a Câmar a e  o 
Vice-Presidente d a Câmara . 

Acredito mesm o qu e e m hipótese s com o a  do s au -
tos a s própria s circunstância s qu e envolve m o s fato s 
não pode m també m deixa r d e se r consideradas . N a es -
pécie, tem-s e qu e o  Prefeit o s e afasto u d a sed e d o Mu-
nicípio à s 13:3 0 hora s d o di a 9  d e junh o d e 198 2 e  po r 
volta da s 17:0 0 hora s j á o  Sr . Joã o Manue l Filgueir a 
Ferreira deixav a d e responde r pel a Prefeitura , passan -
do o  carg o par a o  Sr . Afons o d e Araúj o Costa , Vice -
Presidente. 

Quanto ao s precedente s invocados , nã o crei o qu e 
sirvam par a comprova r o  dissídio . 

Não vejo , dest e modo , configurad a a  alegad a inele -
gibilidade. 

Pelo exposto, nã o conheço d o recurso . 
É o  meu voto . 

E X T R A T O D A A T A 

RE1.98.936-6-AM -  Rei. : M i n . Ald ir Passarinho . 
Rectes.: Tarciz o August o Cavalcant e e  outr o (Advs. : 
Jorge Albert o Vinháe s e  outros) . Recdos. : Jurandi r Pe -
reira d a Cost a e  outr o (Adv. : Fernand o Neve s d a S i l -
va). 

Decisão: Nã o se conhece u d o recurso , unanimemen -
te. Voto u o  Presidente . Falo u pelo s Rectes . o  Dr . Jorg e 
Alberto Vinháe s e  pelo s Recdos. : o  Dr . Fernand o Ne -
ves d a Silva . Plenário , 3-11-82 . Presidênci a d o Senho r 
Ministro Xavier  de  Albuquerque.  Presente s à  Sessã o 
os Senhore s Ministro s Djaci  Falcão,  Cordeiro  Guerra, 
Moreira Alves,. Soares Munoz, Decio Miranda, Rafael 
Mayer, Néri da  Silveira,  Alfredo Buzaid, Oscar Corrêa 
e Aldir  Passarinho.  Procurador-Gera l d a República , 
Professor Inocêncio  Mártires  Coelho. 

(Sessão d e 3-11-82) . 

RECURSO EXTRAORDINÁRI O ELEITORA L 
N? 98.968-4 — Paraiba(*) 

Recorrentes: Lourival Caetano Alves de Lim a e ou -
tro. 

Recorrido: Partid o Democrátic o Social —  PDS. 

E M E N T A : Inelegibilidade.  Casamento reli-
gioso. Candidato a Prefeito  casado eclesiástica-
mente com  a  atual  titular do cargo,  que,  por  sua 
vez, sucedeu  seu  marido na  eleição  municipal  an-
terior, é  inelegível. 

Interpretação finalistica  da letra  d, do  pará-
grafo I';, do art.  151,  da CF.  Precedente  do  STF. 
Decisão que  não  contraria a  Lei  Maior (art. 139). 

Recurso extraordinário  não  conhecido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatado s e  discutido s este s autos , 
acordam o s Ministro s d o Suprem o Tribuna l Fe -
deral, e m Sessã o Plenária , à  unanimidad e d e vo -
tos e  na conformidad e d a at a d o julgamento e  da s 
notas taquigráficas , e m nã o conhecer d o recurso . 

Brasília, 1 8 d e novembr o d e 198 2 —  Xavier 
de Albuquerque,  Presidente —  Djaci Falcão, Re -
lator. 

(Publicado n o DJ d e 4-2-83). 

R E L A T Ó R I O 

O Senhor  Ministro  Djaci  Falcão  (Relator) : Decidi u 
o Egrégi o Tribuna l Superio r Eleitoral : 

"Inelegibilidade. Casament o religioso. 
Candidato a Prefeito  casado religiosa-

mente com  a  atual titular  do cargo,  a  qual, 
por sua  vez,  sucedeu  seu  marido  na  eleição 
municipal anterior,  é inelegível,  segundo 
recente jurisprudência do  TSE. 

Recurso conhecido e  provido. 
Vistos, etc . 
Acordam o s Ministro s d o Tribuna l Superio r 

Eleitoral, po r unanimidad e d e votos , conhece r d o 

(*) Vid e Acórdã o n'. ' 7.011 , publicad o nest e BE,  à s 
fls. 47.  ..  < 
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recurso e lhe dar provimento, para declarar o im-
pugnado inelegíve l par a o  cargo d e Prefeit o Mu-
nicipal d e Bayeux , no s termo s d o vot o d o Rela -
tor, qu e fica fazendo part e integrante d a decisão . 

Sala da s Sessõe s d o Tribuna l Superio r Elei -
toral. 

Brasília, 5  d e outubr o d e 198 2 —  Moreira 
Alves, President e —  Ministro Carlos  Madeira, 
Relator —  Gueiros Leite,  Vencid o —  Inocêncio 
Mártires Coelho,  Procurador-Gera l Eleitoral . 

R E L A T Ó R I O 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Rela -
tor): O  Diretóri o Municipa l d o Partid o Democrá -
tico Socia l em Bayeux, Paraíba , impugno u a can-
didatura d e Louriva l Caetan o Alve s d e Lim a a o 
cargo d e Prefeit o Municipal , tend o e m vist a se r 
ele casad o eclesiasticament e co m a  Prefeit a Mu-
nicipal e m exercício, D . Severina Freir e de Melo. 

O Jui z Eleitora l d a 61 ? Zon a desacolhe u a 
impugnação e  deferiu o registro, em decisão man-
tida po r maioria pelo E . Tribunal Regiona l Elei -
toral d a Paraíba , a o entendiment o d e qu e a  Lei 
Complementar n'. ' 5, a o estabelecer casos d e ine -
legibilidade, nã o catalogou situaçõe s decorrente s 
do matrimônio eclesiástico . 

O Partid o impugnante interpô s recurs o espe-
cial co m apoi o n o art. 276, I , letr a a, e  objetivan-
do o verdadeiro sentido d a norma do item IV , le-
tra d  do § 1'.' do art. 151 da Constituição . 

A Procuradoria-Gera l Eleitoral , arrimad a n o 
acórdão proferid o por esta E. Corte, n a sessão d e 
30 de setembro passado , opino u pelo conhecimen-
to e  provimento do recurso. 

É o  relatório . 

V O T O 

O Exmo.  Sr.  Ministro  Carlos  Madeira  (Rela -
tor): N o Recurs o n'. ' 5.318, d o Piauí , est e E . Tri -
bunal decidiu , por maioria, que: 

'Inelegibilidade. A  razã o qu e fe z ine -
legível u m do s cônjuge s par a o  períod o 
subseqüente a o d o outr o prevalec e par a 
aquele que , embor a casad o apena s religio -
samente, manté m esse estreito víncul o com 
o atual titular do cargo. Observada assim a 
finalidade d a norma impeditiva'. 

Votei vencido , n a oportunidade , tend o e m 
conta o  princípi o d e que as norma s derrogatória s 
de direito são interpretadas restritivamente . 

No cas o presente , porém , ponho-m e d e acor-
do co m o  entendiment o consagrado , nã o só pela 
necessidade de observar a  eficácia normativ a das 
decisões dest e E . Tribunal, ma s també m porqu e 
há, n o processo , exempl o típic o d e perpetuaçã o 
de domíni o polític o local , pel a alternânci a n o po-
der d o candidat o impugnad o e  d e su a espos a 
eclesiástica. 

Com efeito , a  atual Prefeit a Municipa l d e 
Bayeux tev e su a candidatur a impugnad a e m 
1976, exatament e po r vive r more  uxorio  co m o 
Prefeito d e então , qu e é  o  atua l candidat o a o 
mesmo cargo . O  Juiz Eleitora l d a Zon a desaco -
lheu a  impugnaçã o e  o  Tribuna l Regiona l confir-
mou ess a decisão . Fo i inadmitido o recurso espe-
cial entã o interpost o e  est e E . Tribuna l nego u 
provimento a o agrav o d e instrument o d a decisã o 
regional. 

O antig o Prefeit o elegeu-s e deputad o esta -
dual e m 197 8 e  agora candidata-se a  Prefeito, em 
substituição à  su a espos a canônica . O  caso ilus -
tra a  necessidade da interpretaçã o teleológic a d a 
lei, d e mod o a  nã o permitir a  perpetuidad e d o 
controle matrimonial do poder local. 

Conheço d o recurs o e  lh e do u provimento , 
para declara r o impugnado inelegíve l par a o  car-
go d e Prefeit o Municipa l d e Bayeux' ' (fls . 
201/203). 

Opostos embargo s d e declaraçã o (fls . 209/211) , fo -
ram rejeitado s pel o Acórdã o d e fls . 216/218 , assi m 
ementado: 

"Embargos d e Declaração . Aplicaçã o d e de -
cisão d o TS E que interpret a norm a constitucio -
nal. 

Interpretada pel o TS E a norm a constitucio -
nal qu e estabelece a  inelegibilidade, n o territóri o 
de jurisdiçã o d o titular , d o cônjug e d e Prefeit o 
Municipal, é  d e aplicar-s e ta l entendiment o ao s 
casos subseqüentes , referente s a o mesmo pleito " 
(fl. 216) . 

Foi interpost o recurs o extraordinário , consoant e s e 
vê d a petiçã o d e fls . 221/226 , admitid o pel o seguint e 
despacho: 

"1. É  este o  teor d a ementa d o acórdã o re -
corrido (fl. 201) : 

'Inelegibilidade. Casamento  religioso. 
Candidato a  Prefeit o casad o religiosa -

mente conta atua l titular do cargo, a  qual, 
por su a véz , sucedeu se u marid o na eleiçã o 
municipal anterior , é  inelegível , segund o 
recente jurisprudênci a d o TSE. 

Recurso conhecido e  provido.' 
Opostos embargo s d e declaração, - fora m eles 

rejeitados po r acórdã o cuj a ement a é  a  seguinte 
(fl. 216) : 

'Embargos d e Declaração . Aplicaçã o 
de decisão d o TS E que interpret a norma 
constitucional. 

Interpretada pel o TS E a  norma consti-
tucional qu e estabelec e a  inelegibilidade , 
no territóri o d e jurisdiçã o d o titular , d o 
cônjuge d e Prefeit o Municipal , é  d e 
aplicar-se ta l entendiment o ao s caso s sub-
seqüentes, referente s a o mesmo pleito' . 

2. Contr a ess a decisã o é  interpost o recurs o 
extraordinário co m bas e n a letr a "a " d o inci -
so II I d o artigo 11 9 da Constituiçã o Federal , sob 
a alegaçã o d e que , havend o o  TS E equiparado 
casamento civi l à  uniã o pela s leis canônicas , vio -
lou a  alíne a d  d o parágraf o I V do artig o 15 1 d a 
Constituição Federal. 

3. Tratando-se , com o s e trata , d e alegaçã o 
de ofens a a  texto constitucional , nã o se aplic a a 
súmula 400 . Po r outr o lado , a  questã o dev e se r 
examinada pel o Suprem o Tribuna l Federal , para 
que est e s e manifest e sobr e o  sentid o d a norma 
tida como violada. 

4. E m face d o exposto, admito o recurso ex-
traordinário. 

Em 1 6 de outubro de 198 2 —  Moreira Alves" 
(fl. 228) . 

Perante est a Cort e manifestou-s e a  Procuradoria -
Geral d a Repúblic a pel o nã o conhecimento d o recurs o 
(fls. 233/235). 

V O T O 

O Senhor  Ministro  Djaci  Falcão  (Relator) : Segundo 
ficou esclarecid o n o relatório , o  acórdã o de u pela inele -
gibilidade do recorrente, candidato ao cargo de Prefeit o 
Municipal d e Bayeux , n o Estado da Paraíba , tend o em 
vista se r el e casad o eclesiasticament e co m a  Prefeit a 
em exercício naquel e município . 

O recurs o especia l fo i provid o com bas e n a inter -
pretação finalístic a d o art. 151 , §  IV, letra d, d a Consti-
tuição Federal . A inelegibilidade, n o território d e juris-
dição d o titular, relativa ao cônjuge, constitu i norm a de 
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elevado alcanc e ético-político , visand o impedi r " o ne -
potismo, o u a  perpetuaçã o n o pode r atravé s d e inter -
posta pessoa" , n o dize r d o Prof . Manoe l Gonçalve s 
Ferreira (Comentário s à  Constituiçã o Brasileira , vol . 
III, 2".  edição , pág . 65). Por isso , o  acórdã o recorrid o 
atento a o fat o evidenciad o no s autos e  a destinaçã o d o 
princípio insculpid o na própri a Constituição , acolhe u a 
inelegibilidade argüida . 

Ccnsoante be m ponderou o  eminente M i n . Cordeiro 
Guerra, com o relato r d o R E E n'.' 98.935-PI, julgad o a  3 
do corrent e mês : 

"De fato , a  Constituiçã o dispõ e qu e a  le i 
complementar da s inelegibilidade s te m em vist a 
preservar o  regime democrático , a  probidad e ad -
ministrativa e  a  moralidad e par a o  exercíci o d o 
mandato. 

Ora, seri a ilógic o conceder-s e à  espos a casa -
da n o religioso, ou seja à  concubina teúd a e  man -
teúda, o  qu e s e neg a à  espos a legítima . Seri a 
estimular-se a  fraud e à  le i e  à  Constituição , 
permitir-se a  burl a d a inelegibilidad e expressa -
mente previst a n a le i complementar , descon -
siderando-se a  realidade , par a nega r a  finalidad e 
da própri a l e i ". 

A interpretaçã o acolhid a pel o acórdã o recorrid o 
não contrari a a  Le i Maior, pel o contrário , atend e à  ele -
vada finalidad e n a norm a impeditiv a (alíne a d,  d o § IV , 
do art . 151 , da Constituição Federal) . 

Ante o  exposto, nã o conheço d o recurso . 

E X T R A T O D A A T A 

REE1 n V 98.968-4-PB -  Rei. : M i n. Djac i Falcão . 
Rectes.: Louriva l Caetan o Alve s d e Lim a e  outr o 
(Adv.: Antôni o Carlo s Sigmaring a Seixas) . Recdo. : 
Partido Democrátic o Socia l —  PDS (Adv. : Anániâ s 
Pordeus Gadelha) . 

Decisão: Nã o se conheceu d o recurso, unanimemen -
te. Voto u o  Presidente . Plenário , 18-11-8 2 —  Presidên-
cia d o Senho r Ministr o Xavier  de  Albuquerque.  Pre -
sentes à  Sessã o o s Senhore s Ministro s Djaci  Falcão, 
Cordeiro Guerra, Moreira Alves, Soares  Munoz,  Decio 
Miranda, Rafael Mayer, Néri  da  Silveira, Alfredo  Bu-
zaid, Oscar Corrêa  e  Aldir  Passarinho.  Procurador -
Geral d a República , Professo r Inocêncio  Mártires 
Coelho. 

(Sessão d e 18-11-82). 

» 
LEGISLAÇÃO 

D E C R E T O S - L E I S 

Decreto-Lei n ? 2.014, de 21 de fevereiro d e 1983. 

Dispõe sobr e a  tr ibutaçã o da s variaçõe s da s Obri -
gações Reajustávei s d o Tesour o Naciona l —  O R T N , 
com cláusul a d e correção cambia l (DO de 23-2-83). 

Decreto-Lei n ? 2.015, de 23 de fevereiro d e 1983. 

Dá nov a redaçã o a o artig o 1'. ' d o Decreto-Le i n V 
1.477, de 26 de agosto d e 1976 {DO  de 24-2-83). 

(Decreto-Lei n V 1.477 —  Dispõe sobr e correçã o mo-
netária no s caso s d e liquidaçã o extrajudicia l o u falên -
cia da s entidade s qu e especifica, e  dá outras providên -
cias -  DO  de 27-8-76). 

NOTICIÁRIO 
D E C R E T O S D E P E R D A E / O U REAQUISIÇÃ O D E 

DIREITOS POLÍTICO S E  N A C I O N A L I D A D E 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confere o  artig o 4 1 da Le i n'.' 818, de 1 8 de se-
tembro d e 1949 , e tendo e m vista o  que const a d o Pro -
cesso M J n'.' 36.557, d e 1982 , do Ministéri o d a Just iça , 
resolve: 

D E C L A R A R 

que perdera m o s direito s políticos , no s termo s d o arti -
go 149 , § IV , alínea b,  d a Constituição , e m virtud e d e 
recusa, motivad a po r convicçã o religiosa , da prestaçã o 
do serviç o militar , o s seguinte s cidadão s abaix o rela -
cionados: 

Adilson Costa  Pinho, filh o d e Jos é Magalhãe s P i-
nho e  de Oscarina Albuquerqu e Cost a Pinho , nascid o a 
8 de outubr o d e 1964 , em Duqu e d e Caxias , Estad o d o 
Rio d e Janeiro, e  residente n a mesma cidade ; 

Agostinho Soares Horacio, filh o d e Francisc o Ho-
rácio Filh o e  d e Mari a D'Apparecid a Soares Horácio , 
nascido a  1 3 de fevereir o d e 1964, em Natal , Estad o d o 
Rio Grand e d o Norte , e  residente e m Piracicaba , Esta -
do de São Paulo; 

Agustinho Soares, filho d e Pedr o Soare s e  de Ad a 
Crah Soares , nascid o a  1  de dezembr o d e 1964 , em A l -
fredo Wagner , Estad o d e Sant a Catarina , e  resident e 
em Sã o José , n o mesmo Estado ; 

Aírton Miguel  Pissara, filh o d e Ângel o Migue l Pis-
sara e  de Mari a Apparecid a Miguel , nascid o a  2  de se-

tembro d e 1964 , em São Caetano d o Sul, Estado d e Sã o 
Paulo, e  residente e m Taguaritinga, no mesmo Estado ; 

Altamiro Pacheco  da Silva,  filh o d e Antôni o Pa -
checo d a Silv a e  de Ann a Koma r d a Silva , nascid o a  15 
de outubr o d e 1964, em Campo Alegre , Estad o d e Sant a 
Catarina, e  residente e m Joinville, n o mesmo Estado ; 

Antônio de  Padua Soares Miranda, filh o d e Pedr o 
Soares d a Cunh a e  d e Terezinh a Mari a Mirand a Soa -
res, nascid o a  1 4 de novembr o d e 1963 , em Fortaleza , 
Estado d o Ceará, e  residente n a mesma Cidade ; 

Antônio Rosa,  filh o d e Alexandre Morais Ros a e de 
Dirce Paulin o Rosa , nascid o a  2 4 de setembr o d e 1963 , 
em Pederneiras , Estad o d e Sã o Paulo, e  resident e n a 
mesma Cidade ; 

Amo Werner,  filh o d e Ott o Henriqu e Ervin o Wer-
ner e  de An i Kep p Werner , nascid o a  1 7 de dezembr o 
de 1964 , em Videira , Estad o d e Sant a Catarina , e  resi -
dente na mesma cidade ; 

Djalma Ribeiro Santana, filh o d e Galdin o Ferreir a 
Santana e  d e Mirt i s Ribeir o Santana , nascid o a  1 8 de 
novembro d e 1958 , em Brumado, Estad o d a Bahia , e  re-
sidente n a mesma Cidade ; 

Deusdete Rodrigues  Filho,  filh o d e Deusdet e Oli -
veira Rodrigue s e  de Elv i r a Amori m Rodrigues , nasci -
do a  1 7 de dezembr o d e 1963 , em Maranguape, Estad o 
do Ceará , e  residente e m Fortaleza, no mesmo Estado ; 

Didimo Daniel  da Silva,  filh o d e Joã o Danie l d a 
Silva e  de Marieta Feli x d a Silva , nascid o a  29 de maio 
de 1963 , em Duque d e Caxias , Estad o d o Rio de Janei -
ro e residente e m São Gonçalo n o mesmo Estado ; 
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Edison Luis da  Costa,  filho d e Louriva l d a Cost a e 
de Alz i r a Roch a d a Costa , nascid o a  3 0 de dezembr o d e 
1964, e m Sã o José do s Pinhais , Estad o d o Paraná , e  re -
sidente n a mesm a Cidade ; 

Edson Ceremias  dos  Santos,  filh o d e Edyli o do s 
Santos e  d e Els a Aparecid a Moreira do s Santos , nasci -
do a  2 8 de agost o d e 1964 , em Doi s Córregos , Estad o d e 
São Paulo , e  resident e e m Americana , no mesm o Esta -
do; 

Edson Luis Ámbrosio,  filh o d e Genesi o Ambrosi o e 
de Mari a d a Si lv a Ambrosio , nascid o a  1 8 de mai o d e 
1964, e m Sã o Joã o d o Ri o Preto , Estad o d e Sã o Paulo , 
e resident e n a mesm a Cidade ; 

Eduardo Marques,  filh o d e Gerald o Marque s e  d e 
Antonia Salina s Pena , nascid o a  2 8 d e novembr o d e 
1964, e m Sã o Joã o d o Ri o Preto , Estad o d e Sã o Paulo , 
e residente n a mesm a Cidade ; 

Fernando Rao,  filh o d e Vicenz o Ra o e  de Nild a Lei -
te d e Arrud a Rao , nascid o a  1 2 d e novembr o d e 1962 , 
em Sã o Paulo , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e e m 
Várzea Paulista , n o mesm o Estado ; 

Flavio Antônio  da  Cunha  Silva, filh o d e Oswald o 
da Silv a Nett o e  d e Cacild a d a Cunh a Silva , nascid o a 
12 d e junh o d e 1964 , e m Petrópolis , Estad o d o Ri o d e 
Janeiro, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Flávio de  Lucca,  filh o d e Vicent e d e Lucc a e  d e 
Nacyl Campo s d e Lucca , nascid o a  5  d e fevereir o d e 
1964, e m Barr a Bonita , Estad o d e Sã o Paulo , e  residen -
te e m Piracicaba , no mesm o Estado ; 

Francisco Aurélio  Pimentel  Fernandes,  filh o d e 
Raimundo Pimenta l Fernande s e  de An a Paula Fernan -
des, nascid o a  2 5 de març o d e 1963 , em Fortaleza , Esta -
do d o Ceará , e  residente n a mesm a Cidade ; 

Francisco Brito  de  Oliveira,  filh o d e Leocadi o 
Elias d e Oliveir a e  d e Izabe l Brit o d e Oliveira , nascid o 
a 2 3 d e outubr o d e 1963 , e m Fortaleza , Estad o d o Cea -
rá, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Giordano Leonardo Soares, filho d e Gerald o Soare s 
Costa e  d e Mari a Expedit a Souz a Soares , nascid o a  12 
de dezembr o d e 1964 , em Set e Lagoas , Estad o d e Mina s 
Gerais, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Hercules Alves de  Sousa,  filh o d e Carlo s Albert o 
de Sous a e  d e Mari a d e Lourde s Alve s d e Sousa , nasci -
do a  2 9 d e dezembr o d e 1963 , e m Fortaleza , Estad o d o 
Ceará, e  residente n a mesm a Cidade ; 

João de  Campos  Júnior, filh o d e Joã o d e Campo s 
Filho e  d e Mari a Wilen s d e Campos , nascid o a  3  d e 
maio d e 1964 , e m Jündia í , Estad o d e Sã o Paulo , e  resi -
dente n a mesm a Cidade ; 

Joaquim Soares de  Faria,  filh o d e Joaqui m Jacint o 
de Fari a e  d e Mari a Anisi a Soare s d e Faria , nascid o a 
7 de setembr o d e 1963 , em Contagem , Estad o d e Mina s 
Gerais, e  residente n a mesm a Cidade ; 

Joel Borges  de Campos,  filh o d e Jos é Borge s d e 
Campos e  d e Aniz i a Borge s d e Campos , nascid o a  9  de 
janeiro d e 1964 , e m Camp o Grande , Estad o d e Mat o 
Grosso d o Sul , e resident e n a mesm a Cidade ; 

Joel Florindo, filh o d e Nelso n Florindo e de Caroli -
na Martin i Florindo , nascid o a  2 7 d e mai o d e 1964 , e m 
Jundia í , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e n a mesm a 
Cidade; 

Joel Geraldo  Izidro do Nascimento,  filho d e Jos é 
Izidro d o Nasciment o e  d e Conceiçã o Souz a d o Nasci -
mento, nascid o a  1 6 d e outubr o d e 1964 , e m Alé m Pa -
raíba, Estad o d e Mina s Gerais , e  residente e m Petrópo -
lis, Estad o d o Ri o de Janeiro ; 

Jorge Ricardo, filh o d e Jos é Claudin o Ricardo e d e 
Ana Izabe l Ricardo , nascido a  1 3 de dezembr o d e 1963 , 
em Sã o Gonçalo d o Sapucaí , Estad o d e Mina s Gerais , e 
residente n a mesm a Cidade ; 

José Machado,  filho d e Alorind o Machad o e de Oti-
lia Souz a d e Freitas , nascid o a  2 6 de març o d e 1961 , em 

Criciúma, Estad o d e Sant a Catarina , e  resident e n a 
mesma cidade ; 

José de  Ribamar  Lisboa Mendes, filho d e Raimun -
do Nonat o Mende s e  de Hadjin e Lisbo a Mendes , nasci -
do a  1  de abri l d e 1960 , e m Sã o Luís , Estad o d o Mara -
nhão, e  resident e e m Fortaleza , Estad o d o Ceará ; 

Leonildo Pistolato, filho d e Jos é Pistolat o e  d e Te -
reza Burk e Pistolato , nascid o a  1 4 de setembr o d e 1964 , 
em Votuporanga , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e e m 
Americana, n o mesmo Estado ; 

Luís Cláudio  Barbosa  de  Oliveira,  filh o d e Francis -
co Paulin o d e Oliveir a e  d e Mari a Zeneid e Barbos a d e 
Oliveira, nascid o a  3 0 de setembr o d e 1962 , em Fortale -
za, Estad o d o Ceará , e  residente na  mesm a Cidade ; 

Mareei Leite, filh o d e Hermin o Leit e e  d è Edin a 
Cozer Leite , nascid o a  2 3 de setembr o d e 1964 , e m Jun -
diaí, Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e n a mesm a Cida -
de; 

Marcos Antônio dos  Anjos  Almeida, filh o d e Jos é 
Nunes d e Almeid a e  d e Laudelin a dos Anjo s Almeida , 
nascido a  3  d è març o d e 1963 , e m Aracaju , Estad o d e 
Sergipe, e  residente na  mesm a Cidade ; 

Marcos Marquini,  filh o d e Paul o Marquin i e  d e 
Leonice Ferreir a Marquini , nascid o a  1 6 d e novembr o 
de 1963 , e m Varginha , Estad o d e Mina s Gerais , e  resi -
dente n a mesm a Cidade ; 

.rMelquizedec Moreira, filh o d e Narcide s Moreir a e 
de Olivi a Antune s Moreira , nascid o a  1 5 de fevereir o d e 
1964, e m Sorocaba , Estad o d e Sã o Paulo , e  resident e 
em Ri o Branco do Sul , Estado d o Paraná ; 

Milton Pereira  da Silva,  filh o d e Jos é Mari a d e 
Amorim e  de Mari a d e Lourde s Pereir a d a Silva , nasci -
do a  1 4 d e dezembr o d e 1964 , e m Set e Lagoas , Estad o 
de Mina s Gerais , e  residente na  mesm a Cidade : 

Nilson da Silva  Ramos,  filho d e Ald o d a Silv a Ra -
mos e  d e Abadi a Jos é Ramos , nascid o a  2 8 de mai o d e 
1964, e m Capinópolis , Estad o d e Mina s Gerais , e  resi -
dente em Uberlândia , n o mesm o Estado ; 

Osmar Belmiro,  filh o d e Oswald o Goular t Belmir o 
e d e Rosalin a d a Silv a Belmiro , nascid o a  2 3 d e julh o 
de 1964 , em Tubarão , Estad o d e Sant a Catarina , e  resi -
dente n a mesm a Cidade ; 

Ozias Augusto da Silva,  filh o d e Severin o August o 
da Silv a e  de Mari a Castel o Branc o da Silva , nascid o a 
18 de julh o de 1963 , em Quixadá , Estad o d o Ceará , e  re -
sidente e m Fortaleza , no mesm o Estado ; 

Paulo Cézar Azevedo  Silva, filh o d e Jos é Apareci -
do d e Azeved o Silva e  de Séverin a d e Souz a Silva , nas -
cido a  1 5 de outubr o d e 1961 , em Sã o Paulo , Estad o d e 
São Paulo , e  resident e e m Itaguaí , Estad o d o Ri o d e 
Janeiro; 

Paulo Roberto Borges  de  Brito,  filh o d e Albertin o 
Camilo d e Brit o e  d e Dulc e Gouve a Borge s d e Brito , 
nascido a  1 2 de julh o d e 1963 , em Bel o Horizonte , Esta-
do de Mina s Gerais , e  residente na  mesm a Cidade ; .  . 

Renato Resende Gomes,  filho d e Raymund o Gome s 
e d e Dalv a Resend e Gomes , nascid o a  1 1 d e març o d e 
1964, no Ri o de Janeiro , Estad o d o Ri o de Janeiro , e  r e 
sidente e m Sã o João d e Merit i , n o mesm o Estado ; 

Ricardo José Sales,  filho d e Verdian o Firmin o S a 
les e  de Jocelin a Bezerr a Sales , nascid o a  1 7 de abri l d ( 
1963, e m Natal , Estad o d o Ri o Grande d o Norte , e  res i 
dente em Fortaleza , Estad o d o Ceará ; 

Roberto Luiz  Seabra  Neves, filh o d e Jos é Moaci i 
Neves e  de Zéli a Seabr a d e Mel o Neves , nascid o a  8  d < 
janeiro d e 1963 , e m Natal , Estad o d o Ri o Grand e d ( 
Norte, e  residente e m Bel o Horizonte , Estado d e Mina i 
Gerais; e 

Rômulo Aparecido  dos Anjos,  filh o d e Héli o Dia ; 
dos Anjo s e  d e Neid e Martin s do s Anjos , nascid o a . 2. ' 
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de abri l d e 1964, e m Sete Lagoas , Estad o d e Mina s Ge-
rais, e  residente na mesma Cidade . 

Brasília, 1  de fevereir o d e 1983 ; 162'.' d a Indepen -
dência e  95'.' da República . 

JOÃO FIGUEIRED O 

Ibrahim Abi-Ackel 

(DO de 2-2-83). 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confere o  artig o 4 1 da Le i n'.' 818, de 1 8 de se-
tembro d e 1949 , e  tend o e m vist a o  qu e const a d o 
Processo-MJ n V 34.777, d e 1982 , do Ministério d a Justi-
ça, resolv e 

D E C L A R A R 

que perdera m o s direito s políticos , no s termos d o arti -
go 149 , § IV , alínea b,  d a Constituição , e m virtud e d e 
recusa, motivad a po r convicçã o religiosa , da prestaçã o 
do serviç o militar , o s seguinte s cidadão s abaix o rela -
cionados: 

Adão Donizetti  de  Godoy,  filho d e Antôni o d e Go -
doy e  de Magal i Mari a Lope s Godoy , nascid o a  2 6 de 
outubro d e 1964 , em Limeira , Estad o d e Sã o Paulo, e 
residente na mesma Cidade ; 

Amaury Silva  Mourão,  filh o d e Jurandy r Silv a 
-Mourão Filh o e  de Marlen e Li l a Mourão , nascid o a  10 
de julho de 1964, e m São Paulo, Estad o d e São Paulo, e 
residente em Campinas, n o mesmo Estado ; 

Antônio Celano,  filho d e Ercole Celano e de Geova-
na Mari a Princ e Celano , nascid o a  1 8 de setembr o d e 
1963, e m Nov a Friburgo , Estad o d o Ri o de Janeiro , e 
residente na mesma Cidade ; 

Antônio Jorge  da  Silva,  filh o d e Ângel o Ros a d a 
Silva e  d e Gerald a Irine u d a Silva , nascid o a  0 5 de 
abril d e 1963, em Contagem, Estad o d e Mina s Gerais , e 
residente na  mesma Cidade ; 

Aparecido Peluci, filh o d e Laerci o Peluci e  de Con -
ceição Martin s do s Santo s Peluci , nascid o a  3 0 de no-
vembro d e 1959 , em Mont e Aprazível , Estad o d e São 
Paulo, e  residente em Votuporanga, n o mesmo Estado ; 

Carlos José de  Melo, filh o d e Demetrio de Paula de 
Melo e  de Eva Lorena d e Melo , nascid o a  25 de març o 
de 1964 , em Cambara d o Sul, Estado d o Rio Grande do 
Sul, é  resident e e m Araranguá , Estad o d e Sant a Cata -
rina; 

Cláudio Pereira  da Silva, filh o d e Amaury Arcanjo 
da Silv a e  de Mari a Helen a Pereir a d a Silva , nascid o a 
17 de junho d e 1964, e m São Gonçalo , Estad o d o Rio de 
Janeiro, e  residente na  mesma Cidade ; 

Delton Ari Darós,  filh o d e Ary José Daró s e  de E l -
frieda Ullr ic h Darós , nascid o a  06 de março d e 1964 , em 
Brusque, Estad o d e Sant a Catarina , e  resident e e m 
Joinvile, n o mesmo Estado ; 

Dilney Leal Eslabão,  filh o d e Astrogild o da Silv a 
Eslabão e  de Marl i Lea l Eslabão , nascid o a  7 de janeiro 
de 1964 . em Pelotas , Estad o d o Ri o Grande d o Sul , e 
residente em Rio Grande, n o mesmo Estado ; 

Edson Barbosa, filh o d e Jos é Barbos a e  de Cecíli a 
Bernardo Barbosa , nascid o a  1 7 de julh o d e 1964 , e m 
Criciúma, Estad o d e Sant a Catarina , e  resident e na 
mesma Cidade ; 

Edson Ladslau, filh o d e Jos é Ladsla u e de Eunice 
de Sous a Ladslau , nascid o a  1 7 de setembr o d e 1963, 
em Bel o Horizonte , Estad o d e Mina s Gerais , e  residen -
te em Contagem, no mesmo Estado ; 

Edson Luiz Gomes,  filho d e Deusdet e Antôni o Go-
mes e  de Ana Bonosk i Gomes , nascid o a  13 de junho de 
1964, e m Curitiba , Estad o d o Paraná , e  resident e na 
mesma Cidade ; 

Elcio Prestes de  Oliveira,  filh o d e Joaquim Preste s 
de Oliveir a e  de Anezia Bernard o de Oliveira , nascid o a 
01 d e març o d e 1964 , em Chavantes , Estad o d e São 
Paulo, e  residente em Resende, Estad o d o Rio de Janei -
ro; 

Elio Manoel dos Reis, filho d e Antôni o Manoe l do s 
Reis e  de Mari a Aparecid a Ferreira dos Reis , nascid o a 
22 de outubr o d e 1963 , em Sã o Carlos, Estad o d e São 
Paulo, e  residente em Luiz Antônio , n o mesmo Estado ; 

Fernando Chaves, filh o d e Oswald o Chave s e  d e 
Ehreutraut Chaves , nascid o a  2 5 de julh o d e 1964 , e m 
Curitiba, Estad o d o Paraná , e  resident e n a mesm a C i-
dade; 

Gerson Heraldo de Toledo,  filh o d e Davi d Portell a 
de Toled o e  de Nayd e Bethio l d e Toledo , nascid o a  25 
de fevereir o d e 1964 , e m Piracicaba , Estad o d e São 
Paulo, e  residente na  mesma cidade ; 

Gilmar Tridapalli,  filh o d e Pedr o Tridapall i e  d e 
Diolanda Marcell a Tridapalli , nascid o a  1 4 de julho de 
1958, em Santa F é do Sul, Estado d e São Paulo, e  resi-
dente em Votuporanga, no mesmo Estado ; 

Hadriano Maciero Lacerda, filh o d e Paul o Guima -
rães Lacerd a e  de Áure a Magier o Lacerda , nascid o a  4 
de setembr o d e 1964 , em Curitiba, Estad o d o Paraná, e 
residente na  mesma cidade ; 

Helcio Roberto Epifãnio,  filh o d e Jos é Epifan o Fi-
lho e de Edna de Souza Epifanio , nascid o a  20 de junh o 
de 1962 , em Bel o Horizonte , Estad o d e Mina s Gerais , e 
residente na mesma cidade . 

Jean Júnior Funari,  filh o d e Sant o Eulog y Funar i 
e d e Arac i Wolf f Funari , nascid o a  1 1 de dezembr o d e 
1964, e m Barueri , Estad o d e São Paulo, e  resident e em 
Venâncio Aires , Estad o d o Rio Grande d o Sul ; 

João Carlos  Regis, filho d e Plácid o Florênci o Regi s 
e de Emili a d e Azevedo Regis, nascido a  24 de fevereir o 
de 1964 , em Joinvile, Estad o d e Sant a Catarina , e  resi-
dente na mesma cidade : 

Jonas Moreira, filh o d e Isaa c Moreir a e  d e Lygi a 
dos Santo s Moreira , nascid o a  2 6 de julho d e 1964 , e m 
São Jos é d o Rio Preto , Estad o d e São Paulo, e residen -
te na mesma cidade ; 

Jony Carlos Gomes, filho d e Joã o Gome s e  de Ge -
neva d e Aquin o Gomes , nascid o a  04 de junho d e 1964 , 
em Barr a do Piraí, Estad o d o Rio de Janeiro, e  residen-
te em Barra Mansa , no mesmo Estado ; 

José Antônio  Favore,  filh o d e August o Jos é Favo -
re e  de Claric e Segat o Favore , nascid o a  1 5 de novem -
bro d e 1964 , em Turmalina, Estad o d e São Paulo, e  re-
sidente e m Jales, n o mesmo Estado ; 

José Pedro  Júnior,  filh o d e Jos é Pedr o e  de Sôni a 
Regina Nune s Pedro , nascid o a  0 8 de agost o d e 1964, 
em Nilópolis , Estad o d o Rio de Janeiro , e  residente na 
mesma cidade ; 

José Rodolfo  de Morais,  filh o d e Jos é d e Morai s 
Júnior e  de Rut e Mulle r d e Morais , nascid o a  6  de ju-
nho d e 1964 , em Pato Branco , Estad o d o Paraná , e  resi-
dente em Ponta Grossa , no mesmo Estado ; 

Josué Felix,  filho d e Francisc o Feli x e  de Mari a d e 
Lurdes Felix , nascid o a  2 9 de julh o d e 1964 , em Volt a 
Redonda, Estad o d o Ri o de Janeiro , e  resident e e m 
Barra Mansa , no mesmo Estado ; 

Júlio César  de  Oliveira,  filh o d e Mauríci o Ramo s 
de Oliveir a e  de Terezinha do s Santos Oliveira , nascid o 
a 1 8 de març o d e 1963 , em Bel o Horizonte , Estad o d e 
Minas Gerais , e  residente em Contagem, n o mesmo Es-
tado; 

Júlio César  de  Oliveira Santos, filho d e Irineu Jos é 
dos Santo s e  de Geny d e Oliveir a Santos , nascid o a  27 
de fevereir o d e 1964, e m Resende, Estad o d o Rio de Ja-
neiro, e  residente na  mesma cidade ; 

Júlio César  da  Silva Coutinho,  filho d e Ismael Gui -
marães Coutinh o e de Jardinea d a Silv a Coutinho , nas-
cido a  3 de fevereiro d e 1964, n o Rio de Janeiro. Estad o 
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do Ri o de Janeiro , e  residente e m Nilópolis , n o mesm o 
Estado; 

Larry Neves  de Araújo,  filh o d e Genti l Neve s d e 
Araújo e  de Zelit a Mari a Araújo , nascid o a  1 6 de janei-
ro de 1963 , em Espinosa, Estad o d e Mina s Gerais , e  re-
sidente e m Belo Horizonte , no mesmo Estado ; 

Luiz Gustavo  Pierim,  filh o d e Ruben s Pieri m e  de 
Maria d e Lourde s Vanz o Pierim , nascid o a  1 8 de feve -
reiro de 1964 , em São Paulo, Estad o d e São Paulo , e re-
sidente e m São Caetano d o Sul, no mesmo Estado ; 

Luiz Carlos de Almeida, filh o d e Paulino Soares de 
Almeida e  d e Izabe l Lui z d e Almeida , nascid o a  4  de 
junho d e 1963, em Buenópolis , Estad o d e Minas Gerais , 
e residente em Belo Horizonte , no mesmo Estado ; 

Marcos Antônio Leão,  filh o d e Antôni o Leã o Filh o 
e de Maria Madalen a Leão , nascid o a  28 de fevereiro de 
1963, em Belo Horizonte , Estado d e Mina s Gerais , e  re-
sidente n a mesma cidade . 

Marco Antônio Rodrigues,  filho d e Antôni o Rodri -
gues e de Haydee Alexandr e Rodrigues , nascid o a  14 de 
maio d e 1963 , em Belo Horizonte , Estad o d e Mina s Ge-
rais, e  residente n a mesma cidade ; 

Marcos Nobre da Silva Rosa,  filh o d e Men a Moh r 
Batista d a Ros a e  de Emili a d a Silv a Rosa , nascid o a 
14 de novembr o d e 1964 , em Cruz Alta , Estad o d o Ri o 
Grande d o Sul, e residente n a mesma cidade ; 

Marcos da  Silva  Rodrigues,  filh o d e Joã o Mari a 
Rodrigues e  de Elizabett e d a Silv a Rodrigues , nascid o 
a 6  de junh o d e 1964 , em São Gonçalo, Estad o d o Ri o 
de Janeiro , e  residente n a mesma cidade : 

Maurício Carlos  de Gouvea, filho d e Nelso n Marti -
nho d e Gouvea e  de Rosemar y d e Gouvea, nascid o a  12 
de junh o d e 1964 , em Blumenau , Estad o d e Santa Cata -
rina, e  residente em Piraguara, Estad o d o Paraná : 

Mauro Bica Souza, filh o d e Elit o Simeã o Moreir a 
Souza e  de En i Bica Souza , nascid o a  1 3 de novembr o 
de 1964 , em Rio Grande, Estad o d o Rio Grande d o Sul, 
e residente n a mesma cidade : 

Mauro Ray André,  filh o d e Bori s Andr é e  de Char-
lote Ra y André, nascid o a  1 8 de abri l d e 1964 , em Sã o 
Paulo, Estad o d e São Paulo, e  resident e na  mesm a ci-
dade; 

Messias Cardoso  Flores,  filh o d e Sebastiã o Fran -
cisco Flore s e  de Erondina Cardos o Flores , nascid o a  3 
de dezembr o d e 1964 , em Nilópolis . Estad o d o Ri o d e 
Janeiro, e  residente n a mesma cidade ; 

Miquéas Araújo  da  Silva, filh o d e Davi d d a Silv a e 
de Iran y Araúj o d a Silva , nascid o a  23 de fevereir o d e 
1963, e m Cachoeiras d e Macacu , Estad o d o Rio de Ja-
neiro, e  resident e e m Nov a Friburgo , n o mesm o Esta -
do: 

Moisés Ricardo  Ludwig, filh o d e Günte r Ludwi g e 
de Edit h Ludwig , nascid o a  1 7 de maio de 1964 , em Es -
trela, Estad o d o Ri o Grande d o Sul , e resident e n a 
mesma cidade ; 

Neri Ewaldo Farth,  filh o d e Waldomir o Edmund o 
Farth e  de Iven a Lotterman n Farth , nascid o a  2  de se-
tembro d e 1964 , em Nã o Me Toque , Estad o d o Rio 
Grande d o Sul, e residente e m Toledo, Estad o d o Para-
ná; 

Noedi Elizeu Marciniak,  filho d e Bronisla u Marci -
niak e  de Apolini a Marciniak , nascid o a  6  de outubr o 
de 1964 , em Santa Rosa , Estad o d o Rio Grande d o Sul, 
e residente em Quedas d i Iguaçu, Estad o d o Paraná ; 

Paulo Roberto Rodrigues da Silva,  filh o d e Pedr o 
Rodrigues d a Si lv a e  d e Marlen e Rodrigue s d a Silva , 
nascido a  9 de maio de 1964 , em Novo Hamburgo , Esta -
do d o Rio Grande d o Sul , e residente n a mesm a Cida -
de; 

Roberto Antônio Braga,  filh o d e Sebastiã o Corrê a 
Braga e  de Sofi a Antoni a Braga , nascid o a  13 de junh o 
de 1963 , em Muni z Freire , Estad o d o Espíri t o Santo , e 

residente em Duque de Caxias, Estado d o Rio de Janei-
ro; 

Renato Dreher,  filh o d e Theobald o Drehe r e  d e 
Martha Dreher , nascid o a  1 9 de agosto d e 1964 , no Ri o 
das Antas , Estad o d e Sant a Catarina , e  resident e em 
Cascavel, Estad o d o Paraná ; 

Rubens Nazareno Neves  dos Santos,  filh o d e Del-
son Cordov a dos Santos e  de Rosina Neve s dos Santos , 
nascido a  1 3 de dezembr o d e 1963 , em Jardim, Estad o 
do Mat o Gross o d o Sul , e  resident e e m Lajes , Estad o 
de Sant a Catarina ; 

Sérgio Ferreira  Portes, filho d e Jos é Ferreir a Por -
tes e  de Conceiçã o Ferreir a do s Rei s Portes , nascid o a 
21 d e setembr o d e 1964 , em Barr a Mansa , Estad o d o 
Rio de Janeiro, e  residente na  mesma cidade : 

Valmor Edilson  Vencato,  filho d e Valmo r Vencat o 
e de Lorac i Kus e Vencato , nascid o a  1'. ' de fevereir o d e 
1964, em Caxias do Sul, Estad o d o Rio Grande d o Sul, 
e residente na  mesma cidade : 

Waltair Osvaldo da Silva,  filh o d e Osvald o Vieir a 
da Silv a e  de Mari a Jos é d a Silva , nascid o a  23 de de-
zembro d e 1964 , em Conselheir o Lafaiete , Estad o d e 
Minas Gerais , e residente na mesma cidade ; e 

Washington Luís  Martins,  filh o d e Salvado r Mar -
tins e  de Luiz a Arrud a Martins , nascid o a  30 de mai o 
de 1964 , em Ribeirã o Preto , Estad o d e São Paulo, e  re-
sidente na  mesma cidade . 

Brasília, 1  de fevereir o d e 1983 ; 162'.' d a Indepen -
dência e  95'.' da República . 

J O Á O F l G U E I K K D O 

Ibrahim Abi-Ackel 

[DO 2-2-83). 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e conferem o s artigos 149 , § 1'.', letra a.  d a Consti -
tuição, e  23 da Le i n'.' 818, de 18 de setembro d e 1949 , e 
tendo e m vist a o  constant e do s respectivo s processo s 
do Ministéri o d a Just iça, resolv e 

D E C I . A H A K 

que perdera m a  nacionalidad e brasileir a e  os direi -
tos políticos , d e acord o co m os artigo s 146 . inciso I , e 
149, §  1'.', letra a,  da Constituição , e  22, inciso I , da Le i 
n'.' 818 , de 18 de setembro de 1949 : 

Ana Martins  Domingues, natura l d o Estado d e M i -
nas Gerais , nascid a a  1 8 de fevereir o d e 1950 . filha d e 
José Honori o Domingues e  de Mariana Martin s Domin -
gues, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali -
dade argentin a (Proc . n'. ' 27.513/82); 

Ants Marguse, natural d a Estônia , nascid o a  8  de 
novembro d e 1936 . filho d e Joha n Margus e e  de Aim i 
Marguse, po r ter adquirido , voluntariamente , a  nacio -
nalidade alem ã (Proc . nV 35.885/82); 

Cynthia Leite  Rangel,  qu e passo u a  assinar-s e 
Cynthia Rangel Nelson,  natural d o Estado d e São Pau -
lo, nascid a a  19 de julho d e 1955 , filh a d e Luperci o Lei -
te Range l e de Albertin a Rangel , por ter adquirido , vo-
luntariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . 
nV 35.951/82); 

Denise Velloso  da Silveira  Frias,  qu e passo u a 
assinar-se Denise  Frias Hidvegi, natura l d o Estad o d e 
Pernambuco, nascid a a  26 de fevereiro d e 1933 , filh a d e 
Pedro Barbos a Fria s e  d e Dulc e Vellos o d a Silveir a 
Frias, po r ter adquirid o voluntariamente , a  nacionali-
dade norte-american a (Proc . n'. ' 35.935/82); 

Hilma Alves  de  Freitas,  qu e passo u a  assinar-s e 
Hilma Behrens e  Hilma Thiesgen, natural d o Estado da 
Paraíba, nascid a a  2 de novembro d e 1942 , filh a d e Ma-
noel Alve s d e Freita s e  de Francisc a d e Souza , po r ter 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e alem ã 
(Proc. n V 35.847/82); 
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ídalina Inácio  Ferreira,  qu e passo u a  assinar-s e 
Idalina Inácio  Meyers,  natura l d o Estad o d e Sã o Pau -
lo, nascid a a  22 de agost o d e 1934 , filh a d e Ceza r Ináci o 
Ferreira e  de Mari a Honori a Carlos , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e norte-american a 
(Proc. n V 35.953/82); 

Jairo Bispo Cruz, natural d o Estad o d e Mat o Gros-
so, nascid o a  1 4 d e janeir o d e 1945 , filh o d e Josapha t 
Bispo Cru z e  de Aurelin a Ferreir a Cruz , po r te r adqui -
rido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte-american a 
(Proc. n V 35.955/82); 

João de  Gouveia  Netto, qu e passo u a  assinar-s e 
João Gouveia  Netto, natural d o Estad o d e Sã o Paulo , 
nascido a  2 9 d e janeir o d e 1941 , filh o d e Joã o d e Gou -
veia Júnio r e  de Ann a Vieira , po r te r adquirido , volun -
tariamente, a  nacionalidad e venezuelan a (Proc . n'. ' 
35.931/82); 

José Carlos  Teixeira  Schirmer,  qu e passo u a 
assinar-se Carlos  Schirmer, natural d o Estad o d e M i-
nas Gerais , nascid o a  2 1 de abri l d e 1941 , filh o d e Olyn -
tho Schirme r e  d e Regin a Teixeir a Schirmer , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . n'. ' 35.893/82); 

José Lima,  natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , nasci -
do a  2 8 d e setembr o d e 1912 , filh o d e Antôni o Pereifa -
Lima e  d e Izabe l Parede s d e Lima , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e norte-american a 
(Proc. n'. ' 35.949/82); 

Leonid Slasten, natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , 
nascido a  1 3 d e dezembr o d e 1954 , filh o d e Oleksy j 
Slasten e  d e Gret e Schuman n Slasten , po r te r adquiri -
do, voluntariamente , a  nacionalidad e alme ã (Proc . n'. ' 
35.945/82); 

Luiz Dias,  natura l d o Estad o d e Pernambuco , nas -
cido a  2 5 de julh o d e 1932 , filh o d e Antôni o Cost a Dia s 
e d e An a Helen a Dias , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . n'. ' 
35.891/82); 

Maria do  Carmo  de Paiva,  natura l d o Estad o d e 
Minas Gerais , nascid a a  1 6 d e julh o d e 1953 , filh o d e 
Antônio Gonçalve s d e Paiv a e  d e Mari a d o Rosári o d e 
Paiva, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali-
dade argentina (Proc . n'. ' 40.687/79): | 

Maria Clotilde de Souza  Lopes Freire, qu e passo u 
a assinar-s e Maria  Clotilde  Lopes  Freire  Martinez  e 
Maria Clotilde  Lopes de Martinez,  natura l d o Estad o 
do Pará , nascid a a  1 8 d e novembr o d e 1951 , filh a d e 
Manoel August o Lope s Freir e e  d e Lúci a Terez a d e 
Souza Freire , po r po r te r adquirido , voluntariamente , a 
nacionalidade venezuelan a (Proc . n'. ' 16.952/79); 

Noemi Marianna  Grossberg, que passo u a  assinar -
se Noemi Marianna  Fenke, natural d a Romênia , nasci -
da a  1 6 de agost o de 1926 . filh a d e Solomo n Grossberg e 
de Iré n Grossberg , po r te r adquirido , voluntariamente , 
a nacionalidad e alemã ^ (Proc . n V 35.939/82); 

Raffi Djevalikian, natura l d o Estad o d e Sã o Paulo, 
nascido a  2  de dezembr o d e 1960 . filh o d e Leo n Djevali -
kian e  de Anahi d Djevalikian , po r te r adquirido , volun -
tariamente, a  nacionalidad e canadens e (Proc . n'. ' 
34.515/82); 

Ricardo da Cruz  Alves, natura l d o Estad o d e Sã o 
Paulo, nascid o a  1 8 de fevereir o d e 1950 , filh o d e Antô -
nio d a Cru z Alve s Filh o e  d e Dulciné a Vieir a Alves , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e ve -
nezuelana (Proc . n'. ' 35.929/82); 

Ronald Ojeda Martin,  natura l d o Estad o d o Ri o de 
Janeiro, nascid o a  2 2 de fevereir o d e 1929 , filh o d e Fer -
nando Marti n e  de Beatri z Ojeda Martin , po r te r adqui -

rido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte-american a 
(Proc. n V 35.865/821. / 

Brasília, 1  d e fevereir o d e 1983 ; 162'. ' d a Indepen -
dência e  95'.' da República . 

JOÃO FIGUEIRED O 

Ibrahim AbiAckel 

{DO de 2-2-83) . 

O President e d a República , usand o da s atribuiçõe s 
que lh e conferem o s artigo s 149 , §  IV, letra a , d a Consti -
tuição, e  2 3 da Le i nV 818, d e 1 8 de setembr o d e 1949 , e 
tendo e m vist a o  constant e do s respectivo s processo s 
do Ministéri o d a Just iça , resolv e 

D E C L A R A R 

que perdera m a  nacionalidad e brasileir a e  o s direito s 
políticos, d e acord o co m o s artigo s 146 , incis o I , e  149 , 
§ IV , letra a , d a Constituição , e  22 , incis o I , d a Le i n V 
818, d e 1 8 de setembr o d e 1949 : 

Ademar Oliveira,  natura l d o Estad o d a Bahia , nas -
cido a  28 de julh o de 1951 , filho d e Urban a Oliveira , po r 
ter adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . n" 20.705/81); 

Alcione Moreira Leite, natural d o Estad o d e Goiás , 
nascido a  0 4 d e junh o d e 1953 , filh o d e Pedr o Moreir a 
Leite e  d e Noeme a Gome s Leite , po r te r adquirido , vo -
luntariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . 
nV 35.871/82); 

Ana Maria  dos  Reis,  qu e passo u a  assinar-s e Ana 
Maria Reis Daíy e  Ann Marie  Daly, natura l d o Estad o 
de Mina s Gerais , nascid a a  2 4 d e dezembr o d e 1945 , fi-
lha d e Jos é Alve s do s Rei s e  de Alayd e Pire s Reis , po r 
ter adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . nV 35.919/82); 

Genira Alves,  qu e passo u a  assinar-s e Genira 
Velazquez, natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , nascid a a 
10 de mai o d e 1946 , filh a d e Manoe l Alve s e  d e Francis -
ca Teodora , po r te r adquirido , voluntariamente , a  na -
cionalidade norte-american a (Proc . n V 35.853/82); 

David Brainard Lehman, natural d o Estad o d o Rio 
Grande d o Sul , nascid o a  I V de junh o d e 1927 , filh o d e 
Howard Irvin g Lehma n e  d e Ad a Lydi a Septe r Leh -
man, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalida-
de norte-american a (Proc . n V 35.873/82); 

Dolores Célia  Fontes,  qu e passo u a  assinar-s e 
Dolores Célia Livingston:^  natura l d o Estad o d e Per -
nambuco, nascid a a  6  d e març o d e 1926 , filh a d e Jos é 
Augusto Antôni o Lui z Fonte s e  d e Celin a dAlbuquer -
que Fontes , po r te r adquirido , voluntariamente , a  na -
cionalidade norte-american a (Proc . n V 35.855/82); 

Edson Pellenz, natura l d o Estad o d o Ri o Grand e 
do Sul , nascido a  6  de novembr o d e 1960 , filh o d e Deal -
mo Alcide s Pellen z e  d e Iren e Pellenz , po r te r adquiri -
do, voluntariamente , a  nacionalidad e alem ã (Proc . nV 
35.933/82); 

Erica Martha  Jacoba  Fiedler,  qu e passo u a 
assinar-se Erica Fiedler  de  Mello,  natura l d o Estad o d o 
Rio Grand e d o Sul , nascida a  1 7 de novembr o d e 1937 , 
filha d e Ricard o Fiedle r e  d e Jacob a Getruid a Fiedler , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Proc . nV 10.897/82); 

Esther Balog,  qu e passo u a  assinar-s e Ester 
Szoboszlai, natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , nascid a a 
20 de agost o d e 1923 , filh a d e Jorg e Balo g e  d e Suzan a 
Balog, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionali-
dade norte-american a (Proc . n V 28.591/82); 
• 

Helena Possane, que passo u a  assinar-s e Helena 
Possani Lourenço,  natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , 
nascida a  2 9 de març o d e 1934 , filh a d e Simã o Possan e 
e de Emili a Vanin i Possane , po r te r adquirido , volunta -
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riamente, a  nacionalidad e norle-american a (Proc . n f 
35.903/82); 

Hildegard Guilhermina Traugoth Binder, que pas -
sou a  assinar-s e Hildegard  Binder  Ortmann  e 
Hildegard Guilhermina Ortmann, natural d o Estad o d e 
Minas Gerais , nascid a a  2 4 d e janeir o d e 1932 , filh a d e 
Walter Binde r e  d e Ann a Lasinsk i Binder , po r te r ad -
quirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . n f 35.943/82) ; 

Irene Barreto de Souza,  qu e passo u a  assina r s e 
Irene de  Souza  Martin,  natura l d o Estad o d o Pará , nas -
cida a  7  de novembr o d e 1910 , filh a d e Francisc o Benja : 

mim d e Souz a e  d e Hermelind a Barret o d e Souza , po r 
ter adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . n f 36.034/69) ; 

Janet Sitshin,  qu e passo u a  assinar-s e Janvt 
Sitchin, natura l d o Estad o d e Sã o Paulo, nascid a a  8  de 
abril d e 1960 , filh a d e Amno n Sitshi n e  d e Myrt a Mo -
nastersky Sitshin , po r te r adquirido , voluntariamente , 
a nacionalidad e norte-american a (Proc . n f 35.851/82) ; 

José Madeira  de Freitas  Garcia, natura l d o Estad o 
do Ri o de Janeiro , nascid o a  1 4 de janeir o d e 1953 , filh o 
de Jos é Ricard o Garci a e  d e Mari a Therezinh a Lint z 
Madeira d e Freitas , po r te r adquirido , voluntariamen -
te, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . n f 
35.899/82); 

Lígia Marli  Lauer,  qu e passo u a  assinar-s e Ligia 
Marli Lorenz, natural d o Estad o d o Ri o Grande d o Sul. 
nascida a  2 0 d e janeir o d e 1950 , filh a d e Lin o Laue r e 
de Mari a Victori a Lauer , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . n f 
35.857/82); 

Lúcia Botelho  do Amaral,  qu e passo u a  assinar-s e 
Lúcia Amaral  Sanderson, natural d o Estad o d o Ceará , 
nascida a  9  de setembr o d e 1945 , filh a d e Otacili o Ama -
ral e  d e Marei a Botelh o d o Amaral , po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e norte-american a 
(Proc. n f 35.911/82) ; 

Luiz Gomes  de Freitas,  natura l d o Estad o d e Sã o 
Paulo, nascid o a  8  d e julh o d e 1914 , filh o d e Nun o d e 
Freitas Jún io r e  d e Laur a Gome s d e Freitas , po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . n f 28.559/82) ; 

Maria Amalia  Courrege,  que passo u a  assinar-s e 
Maria Amalia  Pereira  da  Silva  e  Maria  Amalia  da 
Silva, natura l d o Estad o d o Ri o d e Janeiro , nascid a a 
17 de novembr o d e 1919 , filh a d e German o Courreg e Jú -
nior e  d e Agne s Courrege , po r te r adquirido , volunta -
riamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . n f 
35.897/82): 

Maria Ana Gonçalves,  qu e passo u a  assinar-s e Ana 
Sulek Malter, natura l d o Estad o d e Goiás , nascid a a  9 
de novembr o d e 1946 , filh a d e An a Gonçalves d e Olivei -
ra, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Proc . n f 35.863/82) ; 

Maria da  Guia  Ramos  de  Lima,  qu e passo u a 
assinar-se Maria  da  Guia  Ramos  de  Lima  Strang  e 
Maria da Guia  Lima  Strang, natural d o Estad o d o Ri o 
Grande d o Norte , nascid a a  1 4 de agost o d e 1939 . filh a 
de Joã o Tiburci o d e Lim a e  d e Mari a Alve s d e Lima , 
por te r adquirido , voluntariamente , a  nacionalidad e 
norte-americana (Proc . n'. ' 35.895/82); 

Maria de  Lourdes  Ferreira da Silva,  qu e passo u a 
assinar-se Maria  de  Lourdes  Ferreira da Silva  English 
e Maria de Lourdes  English, natura l d o Estad o d o Ri o 
Grande d o Sul , nascid a a  1 4 de dezembr o d e 1924 , filh a 
de Genti l Ferreir a d a Silv a e  d e Mari a Joann a Range l 
da Si lva , po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacio -
nalidade norte-american a (Proc . n f 35.917/82) : 

Maria Édma  Duailibi,  qu e passo u a  assinar-s e 
Edna Mcgill  e  Maria  Edna  Mcgill,  natura l d o Estad o 
de Mat o Grosso, nascid a a  2 0 de fevereir o d e 1946 , filh a 

de Jami l Salomã o Duailib i e  d e Mari a d e Oliveir a 
Duailibi, po r te r adquirido , voluntariamente , a - nacio-
nalidade norte-american a (Proc . n f 35.907/82) ; 

Maria Izabel  Tavares  da  Silva,  qu e passo u a 
assinar-se Maria  Izabel  da  Silva  Miranda  e  Maria  Iza-
bel da  Silva  Graves,  natural d o Estad o d o Pará , nasci -
da a  1  de mai o d e 1946 . filh a d e Orland o Vieir a d a Silv a 
e d e Eunic e Tavares d a Silva , po r te r adquirido , volun -
tariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . n f 
35.941/82); 

Maria Luiza  Alves  Pereira,  natura l d o Estad o d e 
São Paulo , nascid a a  2 4 d e junh o d e 1935 , filh a d e Oli-
vio Rodrigue s Coelh o e d e An a Florid o Coelho , por te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . n f 35.849/82) : 

Maria Teixeira, que passo u a  assinar-s e Maria  Tei-
xeira Rebouças. natura l d o Estad o d o Ceará , nascid a a 
25 d e abri l d e 1933 . filh a d e Jos é Teixeir a d a Roch a e 
de Francisc a Feli x d a Rocha , po r te r adquirido , volun -
tariamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . n f 
35.947/82); 

Maria Teresa  Winlhuysen  Heclor. qu e passo u a 
assinar-se Maria Teresa Winthuysen-Hector, natura l d a 
Espanha, nascid a a  2  de outubr o d e 1935 , filh a d e Ja -
vier Winthuyse n e  d e Mari a Hector . po r te r adquirido , 
voluntariamente, a  nacionalidad e norte-american a 
(Proc. n f 35.913/82) ; 

Marinez Rodrigues  Galhardo,  qu e passo u a 
assinar-se Marinez  Galhardo  Keddington.  natura l d o 
Estado d e Sã o Paulo , nascid a a  8  de fevereir o d e 1946 . 
filha d e Jos é Gimene z Galhardo e  d e Isaur a Rodrigue s 
Galhardo, po r te r adquirido , voluntariamente , a  nacio -
nalidade norte-american a (Proc . n f 35.909/82) ; 

Nadia Maria  Cavedagne  Torneiro, qu e passo u a 
assinar-se Nadia  Maria  Torneiro  e  Nadia  Torneiro 
Williams, natural d o Estad o d o Ri o de Janeiro , nascid a 
a 4  d e julh o d e 1955 , filh a d e Améric o Torneir o e  d e 
Maria Cavedagn e Torneiro , po r te r adquirido , volunta -
riamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . n f 
28.609/82); 

Olezia Alves d e Arantes , qu e passo u a  assinar-s e 
Olesia Arantes Smith, natural d o Estad o d e Mina s Ge-
rais, nascid a a  3  d e agost o d e 1939 , filh a d e Ignaci o 
Borges d e Arante s e  de Gabriel a Alve s Borges , po r te r 
adquirido, voluntariamente , n a nacionalidad e norte -
americana (Proc . nf 35.915/82) ; 

Osvaldo Barreto Lourenço, natura l d o Estad o d o 
Paraná, nascid o a  4  de setembr o d e 1932 , filh o d e Alc i -
des Lourenç o e  d e Ernestin a Barret o Lourenço . po r te r 
adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . n f 35.905/82) ; 

Raymunda Pereira  de  liritto,  qu e passo u a  assinar -
se Raymunda  Pereira  Villa Real, natural d o Estad o d e 
Minas Gerais , nascid a a  2 4 de outubr o d e 1925 , filh a d e 
Conceição Pereir a d e Britto . po r te r adquirido , volunta -
riamente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . n f 
28.611/82); 

Roberto da Conceição,  quJ  passo u a  assinar-s e 
Roberto Conceição, natura l d o Estad o d e Sã o Paulo , 
nascido a  8  de junh o d e 1953 , filh o d e Rosári o d a Con -
ceição e  d e Este r Almeid a d a Conceição , po r te r adqui -
rido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte-american a 
(Proc. n f 35.937/82) ; 

Stella Marostica,  qu e passo u a  assinar-s e Stella 
Morostica, natura l d o Estad o d o Ri o Grand e d o Sul , 
nascida a  1 2 de fevereir o d e 1925 , filh a d e Ângel o Ma-
rostica e  de Mari a Rossá , po r te r adquirido , voluntaria -
mente, a  nacionalidad e norte-american a (Proc . n f 
35.879/82); 

Waldete Moreira  Lessa.  qu e passo u a  assinar-s e 
Valdete Lessa  Zielinski, natura l d o Estad o d e Alagoas , 
nascida a  9  de novembr o d e 1923 , filh a d e Gumercind o 
da Roch a Less a e  d e Carme m Moreir a Lessa . po r te r 
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adquirido, voluntariamente , a  nacionalidad e norte -
americana (Proc . nf 35.877/82 . 

Brasília, 2  d e fevereir o d e 1983 ; 162 f d a Indepen -
dência e  95f d a República . 

JOÃO F I G U E I R E D O 

Ibrahim Abi-Ackel 

DO d e 4-2-83) . 

O President e d a República , usand o d a atribuiçã o 
que lh e confer e o  artig o 3 6 d a Le i número 818 , d e 1 8 d e 
setembro d e 1949 , e atendendo a o qu e const a d o Proces -
so n f 36.085 , de 1982 , do Ministéri o d a Just iça , resolv e 

D E C L A R A R 
que Pedro  Brassanini,  natural d o Estad o d e Sant a Ca -
tarina, nascid o a  4  d e agost o d e 1935 , filh o d e Joã o 

Brassanini e  d e Mari a Brassanini , residente n o Estad o 
do Paraná, readquiri u a nacionalidade brasileira , na con-
formidade d o dispost o n o artig o 3 6 da Le i nf 818 , d e 1 8 
de setembr o d e 1949 . 

Brasília, 2  d e fevereir o d e 1983 ; 162'. ' d a Indepen -
dência e  95f d a República . 

JOÃO FIGUEIRED O 

Ibrahim Abi-Ackel 

(DO de 3-2-83) . 
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ATAS DA S SESSÕE S 
— 46: ' Sessão , e m 2 de agost o d e 198 2 
— 57: ' Sessão , e m 3 1 de agost o d e 198 2 
— 69: ' Sessão , e m 2 8 de setembr o d e 198 2 
— 72: ' Sessão , e m 30 de setembr o d e 198 2 
— 74: ' Sessão , e m 1'. ' de outubr o d e 198 2 
— 75: ' Sessão , e m 5  de outubro d e 198 2 
— 76: ' Sessão , e m 6  de outubro d e 198 2 
— 77: ' Sessão , e m 7  de outubr o d e 198 2 
— 78: ' Sessão , e m 8  de outubr o d e 198 2 
— 80: ' Sessão , e m 1 1 de outubr o d e 198 2 

JURISPRUDÊNCIA 
ACÓRDÃOS 
— Nf 6.978 , d e 7  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.38 0 -  MT ) 
— N f 6.979 , d e 7  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.37 6 -  PI ) 
— N f 6.980 , d e 7  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.37 8 -  PI ) 
— N f 6.981 , d e 7  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.37 2 -  PE ) 
— N f 6.982 . d e 7  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.38 6 —  PR) 
— N f 6.983 , d e 7  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.37 3 -  PE ) 
— Nf 6.984 . d e 7  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.38 5 —  PR) 
— N f 6.985 , d e 7  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.39 5 -  BA ) 
— N f 6.986 , d e 7  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.39 2 -  BA ) 
— N f 6.987 , d e 7  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.39 1 -  BA ) 
— Nf 6.988 , d e 7  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.38 9 -  BA ) 
— N ? 6.989 . d e 7  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.40 1 -  AL ) 
— N f 6.990 , d e 8  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.40 4 -  SP ) 
— N f 6.991 , d e 8  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.39 0 -  BA ) 
— Nf 6.992 , d e 8  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.39 4 -  BA ) 
— N f 6.993 , d e 8  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.41 7 -  GO ) 
— N? 6.994 . d e 8  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.38 4 -  PR ) 

P A G S . P A O S 

— N f 6.995 , d e 8  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 
1 n f 5.41 6 -  GO ) 3 6 
1 —  Nf 6.996 . d e 8  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 
4 n f 5.38 2 -  AM ) 3 7 
5 —  Nf 6.997 . d e 8  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 
8 n f 5 . 4 1 0 - S P ) 3 8 
8 —  Nf 6.998 . d e 8  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

1 1 n f 5.41 1 —  SP) 3 9 
13 _  N f 6.999 , d e 8  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 
1 6 n u 5.39 8 -  PA ) 4 " 
17 _  N f 7.000 , d e 8  d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.40 5 -  SP ) 4 1 

— Nf 7.002 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurso 
nf 5.41 9 -  RJ ) 4 2 

— Nf 7.003 . d e i  1 d e outubr o d e 198 2 (Recurso 
20 n f 5.43 3 —  SC) 4 3 

— Nf 7.004 . d e 1  1 d e outubr o d e 198 2 (Recurso 
21 n f 5.43 5 -  SC ) 4 4 

— Nf 7.005 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurso 
22 n f 5.40 7 -  SP ) 4 5 

— Nf 7.008 , d e 1 1 de outubr o d e 198 2 (Mandado 
23 d e Seguranç a n f 55 8 — AM) 4 6 

— N f 7.010 . d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurso 
23 n f 5.40 6 —  SP) 4 7 

— N f 7.011 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Embar-
24 g o s d e Declaraçã o n f 5.35 3 - PB ) 4 7 

— N f 7.012 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurso 
25 n f 5.35 0 -  RJ ) 4 8 

— N f 7.013 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurso 
26 n f 5.42 9 -  SP ) 4 9 

— Nf 7.014 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurso 
27 n f 5.34 8 -  MS ) 4 9 

— Nf 7.015 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurso 
28 n f 5 . 4 1 8 - R J ) 5 0 

— N f 7.016 . d e 1 1 de outubr o d e 198 2 (Recurso 
30 n f 5.39 7 -  PA ) 5 1 

— Nf 7.017 . d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurso 
31 n f 5.43 0 -  PE ) 5 2 

— N f 7.018 , d e I I d e outubr o d e 198 2 (Recurso 
32 n f 5.40 8 -  SP ) 5 3 

— Nf 7.019 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurso 
33 n f 5.42 3 - SP ) 5 4 

— N f 7.020 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurso 
34 n f 5.41 4 -  BA ) 5 5 

— Nf 7.021 , d e 1  1 d e outubr o d e 198 2 (Recurso 
35 n f 5.42 2 —  SP) 5 6 

— Nf 7.022 , d e I I d e outubr o d e 198 2 (Recurso 
35 n f 5.40 0 -  PB ) 5 7 
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P Á G S . 
— N f 7.023 , d e I I d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

n? 5.42 0 -  RJ ) 5 7 
— N ? 7.024 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.41 5 —  BA ) 5 8 
— N f 7.025 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.42 5 -  PE ) .  5 9 
— N f 7.026 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.39 6 —  PA) .- . 6 0 
— N f 7.027 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.40 3 — SP) 6 1 
— N f 7.028 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.40 9 -  SP ) 6 2 
— N f 7.029 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurs o 

nf 5.43 2 -  PE ) 6 3 
— N f 7.030 , d e 1 1 d e outubr o d e 198 2 (Recurs o -

nf 5.42 7 -  BA ) 6 4 

RESOLUÇÕES 

— N f 11.433 , d e 2  de setembr o d e 198 2 (Proces -
so n f 6.37 0 —  DF) 6 5 

— N f 11.434 , d e 2  de setembr o d e 198 2 (Consul -
ta n ? 4.8 1 2  -  GB ) 6 6 

— N f 11.442 , d e 9  de setembr o d e 198 2 (Proces -
so n f 6.60 9 —  PA) 6 8 

— N f 11.443 , d e 9  de setembr o d e 198 2 (Proces -
so n f 6.57 4 —  MG) 6 8 

— N f 11.448 , d e 1 4 d e setembr o d e 198 2 (Con -
sulta n f 6.54 2 -  DF ) 6 9 

— N f 11.454 , d e 1 6 d e setembr o d e 198 2 (Pro -
cesso nf'6.61 6 —  DF ) 7 0 

— N f 11.458 , d e 2 2 d e setembr o d e 198 2 (Pro -
cesso n f 6.62 9 -  GO ) 7 2 

— N f 11.464 , d e 2 8 d e setembr o d e 198 2 (Con -
sulta n f 6.63 3 — DF) 7 3 

1 ÁGS . 

— N f 11.466 . d e 2 8 d e setembr o d e 198 2 (Con -
sulta n f 6.63 6 —  DF) 7 3 

— N f 11.480 , d e 7  de outubr o d e 198 2 (Process o 
nf 6.64 8 —  GO) .' 4 

— N f I  1.482. d e 7  de outubr o d e 198 2 (Consulta 
n u 6.65 1 -  MG ) 7 5 

— N f 11.494 . d e 8  de outubr o d e 198 2 (Consulta 
nf 6.65 6 -  MG ) 7 6 

— N f 11.497 . d e l i d e outubr o d e 198 2 (Proces -
so n f 6.62 7 -  DF ) 7 6 

— N f I  1.516. d e 2 1 d e outubr o d e 198 2 (Consul -
ta n f 6.68 1 —  DF) 7 7 

D E S P A C H O 

— Despach o exarad o n o Recurs o n f 5.02 7 (BA ) 7 8 

SUPREMO TRIBUNA L F E D E R A L R 

— Agrav o Eleitora l n f 90.722- 0 (AL ) 7 9 
— Recurs o Extraordinári o Eleitora l n f 98.936- 6 

(AM) 7 9 
- — ' Recurso Extraordinári o Eleitora l n f 98.968- 4 

(PB) 8 ' 
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— Perd a e  reaquisiçã o 8 3 




